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ATOS DO CHEFE DO PODER EXECUTIVO

ATO NO 1.188 - NM.

O PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA, NO 
EXERCíCIO DO CARGO DE GOVERNADOR DO ESTADO DO 
TOCANTINS, no uso das atribuições que lhe conferem o §3o do art. 39 e 
no inciso X do art. 40 da constituição do Estado,

considErAndo o teor da decisão proferida nos autos do 
Processo 0600108-91.2018.6.27.0000 da Ação de investigação judicial 
Eleitoral, no sentido de se efetuarem novas nomeações apenas para os 
cargos em comissão previstos no art. 8º e no Anexo ii da Lei Estadual 
2.986, de 13 de julho de 2015, resolve

n o M E A r

AntÔnio MArQuEs fErrEirA fiLho para exercer o cargo de 
provimento em comissão de coordenador de residências rodoviárias -  
dAs-5, da Agência tocantinense de transportes e obras - AGEto, a 
partir de 8 de junho de 2018.

Palácio Araguaia, em Palmas, aos 12 dias do mês de junho de 
2018; 197o da independência, 130o da república e 30o do Estado. 

MAuro cArLEssE
Governador do Estado, em exercício

rolf costa Vidal
secretário-chefe da casa civil

ATO NO 1.189 - NM.

O PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA, NO 
EXERCíCIO DO CARGO DE GOVERNADOR DO ESTADO DO 
TOCANTINS, no uso das atribuições que lhe conferem o §3o do art. 39 e 
no inciso X do art. 40 da constituição do Estado,

considErAndo o teor da decisão proferida nos autos do 
Processo 0600108-91.2018.6.27.0000 da Ação de investigação judicial 
Eleitoral, no sentido de se efetuarem novas nomeações apenas para os 
cargos em comissão previstos no art. 8º e no Anexo ii da Lei Estadual 
2.986, de 13 de julho de 2015, resolve

n o M E A r

VALdErci noGuEirA dE cAstro para exercer o cargo de provimento 
em comissão de Gerente de Equipamentos de transporte - dAi-1, da 
Agência tocantinense de transportes e obras - AGEto, a partir de 4 
de junho de 2018.

Palácio Araguaia, em Palmas, aos 12 dias do mês de junho de 
2018; 197o da independência, 130o da república e 30o do Estado. 

MAuro cArLEssE
Governador do Estado, em exercício

rolf costa Vidal
secretário-chefe da casa civil

CASA CIVIL

PORTARIA CCI NO 906 - EX, DE 12 DE jUNHO DE 2018.

o sEcrEtÁrio-chEfE dA cAsA ciViL, no uso da atribuição 
que lhe confere o art. 1o, inciso i, do decreto 2.919, de 2 de janeiro de 2007,

considErAndo o teor da decisão proferida nos autos do 
Processo 0600108-91.2018.6.27.0000 da Ação de investigação judicial 
Eleitoral, no sentido de se efetuarem novas exonerações apenas quanto 
aos cargos em comissão previstos no art. 8o e no Anexo ii da Lei Estadual 
2.986, de 13 de julho de 2015, resolve

E X o n E r A r

de suas funções, nos cargos de provimento em comissão especificados, 
da Agência tocantinense de transportes e obras - AGEto, a partir de 
8 de junho de 2018:

1. AntÔnio MArQuEs fErrEirA fiLho, supervisor de Manutenção 
de Equipamentos rodoviários - dAi-2;

2. WiLson roBErto ALVEs PoVoA, coordenador de residências 
rodoviárias - dAs-5.

rolf costa Vidal
secretário-chefe

PORTARIA CCI NO 908 - EX, DE 12 DE jUNHO DE 2018.

o sEcrEtÁrio-chEfE dA cAsA ciViL, no uso da atribuição 
que lhe confere o art. 1o, inciso i, do decreto 2.919, de 2 de janeiro de 2007,

considErAndo o teor da decisão proferida nos autos do 
Processo 0600108-91.2018.6.27.0000 da Ação de investigação judicial 
Eleitoral, no sentido de se efetuarem novas exonerações apenas quanto 
aos cargos em comissão previstos no art. 8o e no Anexo ii da Lei Estadual 
2.986, de 13 de julho de 2015, resolve

E X o n E r A r

de suas funções, nos cargos de provimento em comissão especificados, 
da Agência tocantinense de transportes e obras - AGEto, a partir de 
4 de junho de 2018:

1. joÃo Bosco druMond MELLo siLVA, Gerente de Equipamentos 
de transporte - dAi-1;

2. VALdErci noGuEirA dE cAstro, supervisor de Manutenção de 
Equipamentos rodoviários - dAi-2.

rolf costa Vidal
secretário-chefe
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CASA MILITAR

TERMO DE ADITAMENTO

ProcEsso nº: 2015/09070/000060
EsPÉciE: tErcEiro tErMo dE AditAMEnto
contrAto nº: 004/2015
contrAtAntE: cAsA MiLitAr
contrAtAdA: P & P turisMo LtdA.
oBjEto: Prorrogação do referido contrato pelo período de 12 meses.
do VALor: r$ 120.000,00 (cento e vinte mil reais)
d o tA ç Ã o  o r ç A M E n t Á r i A :  P r o g r a m a  d e  tr a b a l h o : 
06.122.1100.2196.0000
ELEMEnto dE dEsPEsA: 3.3.90.33
ViGÊnciA: o presente termo de Aditamento tem sua vigência a partir 
do dia 22/05/2018, permanecendo inalteradas as demais cláusulas do 
contrato original.
dAtA/AssinAturA: 21/05/2018
siGnAtÁrios: - juLio MAnoEL dA siLVA nEto - tEn cEL QoPM
secretário-chefe da casa Militar - GEAn ricArdo MorAEs - 
representante da contratada

POLíCIA MILITAR

EXTRATO DO TERCEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 021/2015

ProcEsso nº: 2015.0903.0235.
EsPÉciE: terceiro termo Aditivo ao contrato nº 021/2015.
contrAtAdA: siM tELEcoM LtdA EPP.
contrAtAntE: Polícia Militar do Estado do tocantins.
oBjEto: ProrroGAr a vigência por mais 12 (doze) meses a contar de 
10 de junho de 2018, com fulcro no art. 57, inciso ii, da Lei nº 8.666/93, 
alterando assim, a cláusula Quinta do contrato.
dAtA AssinAturA: 23/05/2018.
siGnAtÁrios: cel QoPM jaizon Veras Barbosa - comandante-Geral 
da PM/to, suelismar caetano ferreira - Procurador da empresa.

EXTRATO DO SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 012/2016

ProcEsso nº: 2016.0903.0104.
EsPÉciE: segundo termo Aditivo ao contrato nº 012/2016.
LocAdor: joão soares da Mata.
LocAtÁriA: Polícia Militar do Estado do tocantins.
OBJETO: O presente contrato fica prorrogado por mais 12 (doze) meses, 
a partir de 1º de junho de 2018, referente à locação de imóvel para a uPM 
de divinópolis do tocantins, com fulcro nos arts. 57, inciso ii, e 65, da 
Lei nº 8.666/93, alterando assim as cláusulas quinta e décima primeira.
VALor: o valor passa para r$ 1.138,49 (mil cento e trinta e oito reais 
e quarenta e nove centavos) ao mês, em razão da correção do valor do 
contrato com a aplicação do índice do iGP-M acumulado do período.
dAtA/AssinAturA: 25/05/2018.
siGnAtÁrios: cEL QoPM jaizon Veras Barbosa - comandante-Geral 
da PM/to e joão soares da Mata - Proprietário do imóvel.

EXTRATO DO TERMO DE CONTRATO Nº 002/2018

ProcEsso nº: 2017/0903/000024.
EsPÉciE: termo de contrato nº 002/2018.
contrAtAdA: Especialista confecções Ltda.
contrAtAntE: Polícia Militar do Estado do tocantins.
oBjEto: aquisição de peças de fardamento operacional (rip stop), 
visando à utilização por parte do efetivo da Polícia Militar do Estado do 
tocantins, decorrentes do Pregão Eletrônico para registro de Preços 
Comprasnet nº 035/2017, com motivação e finalidade descritas no Termo 
referência do Processo nº 2017/0903/000024 e demais anexos.
VALor totAL: r$ 1.089.988,57 (um milhão e oitenta e nove mil, 
novecentos e oitenta e oito reais e cinquenta e sete centavos)
dotAçÃo orçAMEntAriA: Programa: 06.181.1160.4059.0000.
nAturEZA dA dEsPEsA: 33.90.30.
fontE dE rEcursos: 0100.
dAtA AssinAturA: 22/05/2018.
siGnAtÁrios: cEL QoPM - jaizon Veras Barbosa - comandante-Geral 
da PM/to e romina Andrea Acunha Munhoz - Administradora da Empresa

SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO

PORTARIA Nº 699/2018/GASEC, DE 5 DE jUNHO DE 2018.

o sEcrEtÁrio dE EstAdo dA AdMinistrAçÃo, consoante 
dispõe o art. 42, §1º, inciso iV, da constituição do Estado, no uso da sua 
atribuição que lhe é delegada pelo art. 1º, inciso ii, alínea “a”, do decreto 
nº 2.919, de 02 de janeiro de 2007;

considerando que a servidora se encontra afastada do cargo de 
Auxiliar de Ensino, sem justificativa legal, desde 1º de setembro de 1990;

considerando que o não exercício regular do cargo alcança mais 
de 27 (vinte e sete) anos, inviabilizando, pela prescrição quinquenal, a ação 
punitiva do Estado, nos termos do art. 165, inciso i, da Lei nº 1.818/2007;

considerando que à Administração Pública, com base nas 
decisões prolatadas pelos Egrégios tribunais superiores, cabe o 
poder-dever de extinguir o vínculo jurídico estatutário que mantém com 
a servidora de modo a impedir sua permanência ad infinitum no cargo 
público, sem o correspondente e efetivo exercício, resolve:

dEcLArAr

o encerramento do exercício da servidora ivamar de castro ribeiro 
de Muniz, cPf nº 387.178.751-53, no cargo de Auxiliar de Ensino, da 
secretaria da Educação, em 1º de setembro de 1990, não havendo, a partir 
dessa data, no que diz respeito ao cargo retro, qualquer vínculo funcional 
entre o Estado do tocantins e a mencionada servidora.

nEYZiMAr cABrAL dE LiMA
secretário de Estado da Administração

PORTARIA Nº 703 - EX, DE 06 DE jUNHO DE 2018.

o sEcrEtÁrio dE EstAdo dA AdMinistrAçÃo, consoante 
o disposto no art. 42, §1º, inciso iV, da constituição do Estado e no uso 
das atribuições conferidas pelo art. 1º, inciso ii, alínea “a”, do decreto nº 
2.919, de 02 de janeiro de 2007, resolve:

EXonErAr, a pedido,

ALZirA PErEirA sAntiAGo, número funcional 1049470/2, cPf nº 
937.068.801-30, do cargo de técnico em radiologia, do Quadro de 
Profissionais da Saúde, da Secretaria da Saúde, a partir de 1º de março 
de 2018, com base no que consta do processo nº 2018/30550/003539.

hEnriQuEtA ArAÚjo rEis, número funcional 653606/3, cPf nº 
534.644.781-49, do cargo de Auxiliar Administrativo, do Quadro Geral 
do Poder Executivo, lotada na secretaria da Educação, juventude e 
Esportes, retroativo a 21 de dezembro de 2017, com base no que consta 
do processo nº 2018/27000/000254.

juLio cEsAr LEAL diAs, número funcional 1191810/1, cPf nº 
550.196.095-87, do cargo de técnico em radiologia, do Quadro de 
Profissionais da Saúde, da Secretaria da Saúde, retroativo a 1º de agosto 
de 2017, com base no que consta do processo nº 2017/30550/006590.

MAriA dE jEsus jArdiM dos rEis, número funcional 621393/2, 
cPf nº 508.009.301-34, do cargo de Assistente social, do Quadro de 
Profissionais da Saúde, da Secretaria da Saúde, a partir de 15 de fevereiro 
de 2018, com base no que consta do processo nº 2018/30550/001932.

nEYZiMAr cABrAL dE LiMA
secretário de Estado da Administração
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PORTARIA Nº 718/2018/GASEC, DE 8 DE jUNHO DE 2018.

o sEcrEtÁrio dE EstAdo dA AdMinistrAçÃo, usando 
a competência que lhe atribui a alínea “d”, inciso ii, art. 1º, do decreto 
nº 2.919, de 02 de janeiro de 2007, e tendo em vista o teor do ofício nº 
686/2018/sGG, de 05 de maio de 2018, resolve:

APostiLAr

a Portaria nº 962 - rEM, de 05 de agosto de 2015, publicada no diário 
Oficial nº 4.432, de 07 de agosto de 2015, que removeu o servidor 
PAtrÍcio AntunEs sALdAnhA, número funcional 682230/1, Assistente 
Administrativo, CPF 574.234.901-72, a fim de considerar a remoção 
efetuada para a secretaria-Geral de Governo, atualmente designada 
como secretaria-Geral de Governo e Articulação Política.

nEYZiMAr cABrAL dE LiMA
secretário de Estado da Administração

PORTARIA Nº 719, DE 11 DE jUNHO DE 2018.

o sEcrEtÁrio dE EstAdo dA AdMinistrAçÃo, no uso 
da atribuição que lhes conferem o art. 42, §1º, inciso iV, da constituição 
do Estado e em cumprimento à decisão Liminar proferida no Mandado 
de segurança nº 0011404-94.2018.827.0000.

rEsoLVE:

Art. 1º concEdEr as evoluções funcionais abaixo elencadas, 
ao servidor público Bruno sousA AZEVEdo, número funcional 
38171-1, delegado de Polícia civil, cPf nº 001.664.181-70, integrante 
do Quadro de delegado de Policia civil do Estado do tocantins, a ser 
implementada em folha de pagamento em conformidade com a intimação 
recebida em 1º/06/2018.

i - Progressão horizontal da referência “d” para a referência “E”,  
constante do Anexo ii da Lei nº 2.314/2010, a partir de 26/02/2017;

ii - Progressão Vertical da “3ª classe” para a “classe Especial”, 
constante do Anexo ii da Lei nº 2.314/2010, a partir de 26/02/2018.

Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação

Palmas - to, aos 11 dias do mês de junho de 2018.

nEYZiMAr cABrAL dE LiMA
secretário da Administração

ATO DECLARATÓRIO DE VACÂNCIA Nº 97, DE 06 DE jUNHO DE 2018.

o sEcrEtÁrio dE EstAdo dA AdMinistrAçÃo, consoante 
o disposto no art. 42, §1º, inciso iV, da constituição do Estado e nos termos 
do art. 32, inciso V, da Lei nº 1.818/2007, resolve:

dEcLArAr a vacância dos cargos abaixo relacionados:

Analista técnico-jurídico, do Quadro Geral do Poder Executivo, lotado(a) 
no(a) secretaria de cidadania e justiça, por haver o(a) titular Arnald 
Pereira Braga, número funcional 11218720/1, cPf nº 014.504.983-37,  
tomado posse em outro cargo público inacumulável, na Prefeitura 
Municipal de Gurupi, a partir de 10 de janeiro de 2018, com base no que 
consta do processo nº 2018/17010/000142;

Fiscal de Defesa Agropecuária, do Quadro de Profissionais de Defesa 
Agropecuária do Estado do tocantins, da Agência de defesa Agropecuária 
do Estado do tocantins, por haver o(a) titular ruthyele noleto Passos, 
número funcional 11193360/1, cPf nº 993.085.331-68, tomado posse em 
outro cargo público inacumulável, a partir de 29 de maio de 2018, com 
base no que consta do processo nº 2018/23000/002281;

nEYZiMAr cABrAL dE LiMA
secretário de Estado da Administração

ATO DECLARATÓRIO Nº 221, DE 07 DE jUNHO DE 2018.

o sEcrEtÁrio dE EstAdo dA AdMinistrAçÃo, no uso de 
suas atribuições conferidas pelo art. 42, §1º, inciso iV, da constituição do 
Estado e consoante o disposto no art. 2º, inciso iii, §2º, da Lei nº 1.978, 
de 18 de novembro de 2008;

considErAndo que a permanência no serviço público das 
servidoras em referência ocorrera por força do disposto no art. 10, ii, “b”, 
do Adct da constituição federal, que garante estabilidade provisória a 
servidoras gestantes até cinco meses após o parto;

CONSIDERANDO que os respectivos prazos já findaram-se, 
fazendo-se necessária a formalização do correspondente encerramento, 
resolve:

dEcLArAr EXtintos os termos de compromisso de serviço 
Público de Caráter Temporário firmados com as profissionais abaixo 
relacionadas, considerando o término da licença maternidade.

ordEM nº funcionAL cPf noME funçÃo A PArtir

01 11204729/2 015.669.921-41 ALEssAndrA PErEirA 
dA siLVA LiMA

Assistente de serviços 
de saúde 16/05/2018

02 1156985/8 026.062.991-08 AnA LuciA dE sousA 
fAriAs

Professor Auxiliar de 
Ensino ii 06/05/2018

03 11130920/2 866.249.201-06 cAtArinA fAcundEs 
GLoriA nEtA siLVA Enfermeiro 12/05/2018

04 1128256/6 008.509.395-50 cLAudiAnA ALVEs 
dos sAntos

técnico em suporte e 
operação 29/05/2018

05 11166150/3 026.403.051-66 cristiAnA dos 
sAntos rodriGuEs

Auxiliar em suporte e 
operação 28/05/2018

06 11529652/1 031.173.581-96 dAniELA cAntuAriA 
dE ALEncAr BArros Enfermeiro 03/05/2018

07 11243589/3 049.811.571-26 dAYrAnE fErnAndEs 
dA siLVA

Auxiliar de serviços 
Gerais 13/04/2018

08 11474220/2 914.318.831-15 dEurAnY rodriGuEs 
GLoriA

Auxiliar de serviços 
Gerais 16/05/2018

09 1102362/7 021.050.011-57 EdiLEnE riBEiro 
ViAnA

Auxiliar de serviços 
Gerais 08/05/2018

10 11568941/1 040.094.471-50 ELMArA BorGEs 
PAuListA

Auxiliar de serviços 
Gerais 29/05/2018

11 11512334/1 023.993.561-60 iArLLEnE AMoriM 
dourAdo Enfermeiro 08/05/2018

12 11560150/1 024.291.373-30 jociVAnE siLVA 
nAsciMEnto

Professor da Educação 
Básica 08/05/2018

13 1144030/2 017.078.651-08 josELiA rodriGuEs 
cAitAno técnico em Enfermagem 13/04/2018

14 11571284/1 019.376.741-42 jucELiA dE MorAEs 
dA costA siLVA

Auxiliar de serviços 
Gerais 11/05/2018

15 11555211/2 015.790.301-06 LEYLLA AirEs dos 
sAntos

Professor da Educação 
Básica 20/05/2018

16 1102249/13 020.334.851-61 LEYssAnE BAtistA 
nErEs

Professor da Educação 
Básica 21/05/2018

17 11564482/1 068.891.931-64 LiLiAnE dA siLVA 
sAntos

Auxiliar de serviços 
Gerais 20/05/2018

18 11533188/2 009.486.281-89
LuciA VAniA 
rodriGuEs 
GuiMArAEs

Auxiliar de serviços 
Gerais 15/05/2018

19 11182318/3 700.591.241-13 MAriA dE jEsus 
ALVEs

Auxiliar de serviços 
Gerais 17/05/2018

20 11202424/2 006.457.351-67 MAriciLEnE LoPEs 
PErEirA

Professor da Educação 
Básica 15/05/2018

21 11472588/3 040.913.911-41 MAYZA jArdiM 
hoLAndA

Professor da Educação 
Básica 21/05/2018

22 1112236/8 988.078.461-87 orLAnE PErEirA 
noLEto siLVA

Professor da Educação 
Básica 30/05/2018

23 11526840/1 990.954.911-53 riLZEnir GoMEs 
LoPEs MourA

Assistente de serviços 
de saúde 14/05/2018

24 11506644/1 024.253.161-08 rosiLEnE soArEs 
PErEirA

Auxiliar de serviços 
Gerais 05/05/2018

25 11211032/6 011.601.001-01 soLAnGE dE sousA 
MAcEdo siLVA

Professor da Educação 
Básica 20/05/2018

26 11185252/3 036.825.941-24 suiLhA ricArdo dE 
sousA

Assistente de informação 
cadastral 20/05/2018

27 11576804/1 060.977.961-37 thAYs nunEs dE 
oLiVEirA copeira hospitalar 28/05/2018

28 11490918/2 815.246.092-34 ursuLEnE PErEirA 
dE souZA

Auxiliar de serviços 
Gerais 26/05/2018

nEYZiMAr cABrAL dE LiMA
secretário de Estado da Administração

ATO DECLARATÓRIO Nº 222, DE 07 DE jUNHO DE 2018.

o sEcrEtÁrio dE EstAdo dA AdMinistrAçÃo, no uso de 
suas atribuições conferidas pelo art. 42, §1º, inciso iV, da constituição do 
Estado e consoante o disposto no art. 2º, inciso iii, §2º, da Lei nº 1.978, 
de 18 de novembro de 2008, resolve:

dEcLArAr EXtintos, por término, os termos de compromisso 
de Serviço Público de Caráter Temporário firmados com os profissionais 
abaixo relacionados.

ordEM nº funcionAL cPf noME funçÃo A PArtir

01 11157003/2 290.085.141-68 ABiLio MEndEs dE 
sousA

operador de Estação de 
tratamento de Água júnior 08/05/2018

02 1022725/5 907.096.591-72
AdAGsMAr dE 

ArAujo MArtins 
fiLho

Médico 01/06/2018

03 11157763/2 761.338.341-53 AdAo dA siLVA 
MEnEZEs

operador de Estação de 
tratamento de Água júnior 03/05/2018

04 11541610/1 624.883.331-15 AdAo fErrEirA dE 
ArAujo

operador de Estação de 
tratamento de Água júnior 02/05/2018

05 11156651/2 837.148.201-91 AdAo MirAndA 
GoMEs

operador de Estação de 
tratamento de Água júnior 03/05/2018

06 11540320/1 451.653.193-34 AdELMAr corrEA Agente Administrativo 17/05/2018

07 11538830/1 908.419.641-49 AdEniLdA MAriA 
LourEnco Auxiliar de serviços Gerais 16/05/2018

08 11542918/1 050.376.781-61 AdEniLton BArros 
dos rEis

operador de Estação de 
tratamento de Água júnior 03/05/2018

09 11204044/3 040.966.751-05 AdriAno diAs dA 
siLVA LucEnA

operador de Estação de 
tratamento de Água júnior 17/05/2018
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10 11157020/2 728.819.841-34 AdriAno fErnAndEs 
sousA frAZAo

operador de Estação de 
tratamento de Água júnior 03/05/2018

11 11544775/1 050.015.581-07
AiLton fErnAndEs 

BArros do 
nAsciMEnto

Agente Administrativo 13/05/2018

12 11155850/2 600.328.121-91 ALBino dE sousA 
BAtistA

operador de Estação de 
tratamento de Água júnior 04/05/2018

13 11191058/2 883.059.961-15 ALcidEs dA cunhA 
PErEirA

operador de Estação de 
tratamento de Água júnior 03/05/2018

14 11543507/1 034.305.861-86 ALEX LoPEs dA siLVA operador de Estação de 
tratamento de Água júnior 03/05/2018

15 11156767/2 923.833.271-15 ALfrEdo ALVEs 
dE LirA

operador de Estação de 
tratamento de Água júnior 07/05/2018

16 11538414/1 814.573.830-04 ALinE Loi BELtrAo Psicólogo 02/05/2018

17 11542403/1 450.810.001-59 ALMY frEirE dos 
sAntos

operador de Estação de 
tratamento de Água júnior 02/05/2018

18 11542390/1 010.306.601-23 ALtEidEs cArnEiro 
rodriGuEs Auxiliar de serviços Gerais 02/05/2018

19 11542799/1 804.696.395-04
AndrE Luis souZA 
AndrAdE ALVEs dE 

MELo

supervisor de Apoio 
operacional 02/05/2018

20 11541172/1 033.036.281-06 AndrE LuiZ dos 
sAntos

Analista de Projetos 
e obras civis e 
Arquitetônicas

01/06/2018

21 11501758/2 887.505.823-72 AndrEiA dE sousA 
fErrEirA nutricionista Educacional 11/05/2018

22 11540222/1 038.425.061-04
AndrEssA LohAnA 

AirEs GoMEs 
riBEiro

Médico 01/06/2018

23 11542730/1 047.321.471-78 AniLton ArAujo 
MotA

operador de Estação de 
tratamento de Água júnior 18/05/2018

24 11542101/1 895.143.271-87 Antonio BrAZ dA 
cruZ

operador de Estação de 
tratamento de Água júnior 02/05/2018

25 11541733/1 017.212.621-56 Antonio cArLos 
MArtins rEis

operador de Estação de 
tratamento de Água júnior 03/05/2018

26 11156350/2 649.120.431-68 Antonio dA siLVA 
soBrinho

operador de Estação de 
tratamento de Água júnior 03/05/2018

27 888105/3 792.473.501-15 Antonio doMinGos 
ALVEs dos sAntos

operador de Estação de 
tratamento de Água júnior 03/05/2018

28 11542420/1 450.733.411-04 Antonio fErrEirA 
soutA

operador de Estação de 
tratamento de Água júnior 03/05/2018

29 11539925/1 987.399.301-06 AriELLE MArinho 
BAiLAo Morisco Médico 01/06/2018

30 11542578/1 012.881.001-75 ArnALdo nunEs 
ALVEs

operador de Estação de 
tratamento de Água júnior 03/05/2018

31 11542624/1 731.867.751-91 Bruno GAndArA 
BAstos

operador de Estação de 
tratamento de Água júnior 03/05/2018

32 11542632/1 041.562.011-20 cAio ArrudA rEis operador de Estação de 
tratamento de Água júnior 02/05/2018

33 11543493/1 992.595.591-20 cArLos rAiMundo 
riBEiro MArQuEs

operador de Estação de 
tratamento de Água júnior 03/05/2018

34 11156554/2 897.226.801-10 cicEro ALVEs dos 
sAntos

operador de Estação de 
tratamento de Água júnior 03/05/2018

35 929089/3 821.812.411-04 cintiA KArLA XAViEr 
dA siLVA Psicólogo 02/05/2018

36 11542675/1 920.256.411-68 cLEBEr PErEs dA 
siLVA

operador de Estação de 
tratamento de Água júnior 03/05/2018

37 11156996/3 006.689.081-06 cLEiton rodriGuEs 
soArEs

operador de Estação de 
tratamento de Água júnior 02/05/2018

38 11542144/1 007.160.841-98 cLEoMAr MorAis 
siLVEirA

operador de Estação de 
tratamento de Água júnior 03/05/2018

39 11542411/1 004.455.701-99 cLEuton PErEirA do 
nAsciMEnto

operador de Estação de 
tratamento de Água júnior 03/05/2018

40 11156376/2 248.855.092-20 cosMo ALMEidA dE 
ArAujo

operador de Estação de 
tratamento de Água júnior 03/05/2018

41 11540818/1 008.890.111-41 dAniEL fErrEirA do 
nAsciMEnto ALVEs

técnico em suporte e 
operação 02/05/2018

42 11245395/2 961.500.681-53 dAYAnE fErnAndA 
dE AMoriM sAntos Médico Pediatra 01/06/2018

43 11541849/1 025.502.201-88 dErcEVAL cArdoso 
dE MELo

operador de Estação de 
tratamento de Água júnior 03/05/2018

44 11157631/2 003.796.311-21 dEuZiAno LoPEs 
costA

operador de Estação de 
tratamento de Água júnior 03/05/2018

45 1122690/3 005.738.751-62 diAnA MAriA dA siLVA 
BArBosA Auxiliar de serviços Gerais 16/05/2018

46 11156570/2 798.540.281-00 doMinGos dE sousA 
oLiVEirA

operador de Estação de 
tratamento de Água júnior 03/05/2018

47 1070800/2 964.964.951-49 doniZEtE LoPEs 
BArBosA

operador de Estação de 
tratamento de Água júnior 03/05/2018

48 11165049/4 633.267.101-78 EdiLMA LuciA 
PErEirA siLVA Médico Pediatra 01/06/2018

49 11542365/1 010.323.771-27 EdMAr diAs tAVArEs 
junior

operador de Estação de 
tratamento de Água júnior 03/05/2018

50 11162236/2 507.224.171-87 EdVALdo PErEirA dA 
concEicAo

operador de Estação de 
tratamento de Água júnior 03/05/2018

51 11189223/3 859.773.731-04 ELiAnE GoncALVEs 
dos sAntos técnico em Enfermagem 01/06/2018

52 11542381/1 030.850.721-52 ELiVAn BAtistA dos 
sAntos

operador de Estação de 
tratamento de Água júnior 03/05/2018

53 11157828/2 827.262.721-34 EriMAr diAs 
cArVALho

operador de Estação de 
tratamento de Água júnior 03/05/2018

54 11541938/1 887.730.781-15 ErisVALdo fErrEirA 
dA siLVA

operador de Estação de 
tratamento de Água júnior 06/05/2018

55 11156929/2 004.633.841-13 EriVALdo sErQuEirA 
do nAsciMEnto

operador de Estação de 
tratamento de Água júnior 03/05/2018

56 1266896/2 011.830.981-11 fABiAno sAntos 
Brito

Analista técnico em 
serviços de saúde 01/06/2018

57 11541601/1 016.483.011-18 fABricio MArQuEs 
dE sousA

operador de Estação de 
tratamento de Água júnior 03/05/2018

58 1238485/4 958.365.005-68 fErnAndA siLVA 
MAGALhAEs BEZErrA Médico 01/06/2018

59 11539623/1 043.157.011-65 fLAViA hissAEMi 
suZuKi

Analista de Projetos 
e obras civis e 
Arquitetônicas

06/05/2018

60 11538783/1 238.581.503-63 frAnciscA do 
nAsciMEnto XAViEr Auxiliar de serviços Gerais 06/05/2018

61 677453/6 566.275.641-49 frAnciscA fErrEirA 
dE sousA

Assistente de serviços 
de saúde 31/05/2018

62 11542560/1 891.615.301-82
frAncisco dE Assis 

EVAnGEListA dE 
ABrEu

operador de Estação de 
tratamento de Água júnior 03/05/2018

63 11542128/1 031.972.841-27 frAncisco siLVA 
soBrAL

operador de Estação de 
tratamento de Água júnior 03/05/2018

64 11156562/2 864.551.411-72 GdEAo sousA 
GoMEs

operador de Estação de 
tratamento de Água júnior 03/05/2018

65 11156716/2 764.424.201-59 GErALdo VELoso dE 
MorAEs

operador de Estação de 
tratamento de Água júnior 03/05/2018

66 373245/5 295.369.128-64 GiLBEr AuGusto 
siLVErio Médico 23/05/2018

67 11156422/2 249.096.698-76 GiLBErto fonsEcA 
dA siLVA

operador de Estação de 
tratamento de Água júnior 03/05/2018

68 11542110/1 004.395.931-82 GLEiton dionisio dE 
sAntAnA

operador de Estação de 
tratamento de Água júnior 07/05/2018

69 11538813/1 002.503.011-64
GrAciEnE PErEirA 
do nAsciMEnto dA 

siLVA
Auxiliar de serviços Gerais 16/05/2018

70 11539941/1 005.420.741-09 GrAciLEnE PinhEiro 
siLVA Médico 01/06/2018

71 108070/3 020.904.281-80 GrEicY fErrEirA 
dA siLVA Enfermeiro 01/06/2018

72 11154675/3 010.689.871-03 iBEnEiAs GoncALVEs 
PErEirA PrAdo Psicólogo 01/06/2018

73 11553766/1 001.295.941-30 iLBAnY riBEiro LiMA operador de Estação de 
tratamento de Água júnior 03/05/2018

74 11554061/1 922.018.143-68 iLdEMiLson dA 
concEicAo LiMA técnico em radiologia 01/05/2018

75 11156937/2 646.227.542-15
inocEncio 

EsPinduLA dA siLVA 
nEto

operador de Estação de 
tratamento de Água júnior 03/05/2018

76 11156414/2 004.271.531-82 isrAEL Brito Porto operador de Estação de 
tratamento de Água júnior 03/05/2018

77 11157739/2 027.809.611-55 isrAEL MArcELino 
PErEirA

operador de Estação de 
tratamento de Água júnior 07/05/2018

78 588924/3 478.192.861-72 itAMAr rosA dos 
sAntos

Assistente de operação e 
Manutenção Predial 02/05/2018

79 11206306/2 005.408.101-77 jAcQuELinE dE 
jEsus cArnEiro Enfermeiro 01/06/2018

80 11156988/2 451.747.681-20 jAdson ViAnA 
riBEiro

operador de Estação de 
tratamento de Água júnior 03/05/2018

81 11564440/1 030.775.141-41 jAnAinA BAtistA dA 
siLVA Auxiliar de serviços Gerais 30/05/2018

82 11542535/1 024.190.911-24 jAnEs cArVALho dE 
ArAujo

operador de Estação de 
tratamento de Água júnior 03/05/2018

83 11542071/1 933.219.881-00
jEAn cArLos 

rodriGuEs Lino 
sousA

operador de Estação de 
tratamento de Água júnior 03/05/2018

84 11539712/1 037.586.691-46 jEssicA ALVEs 
QuErido farmacêutico 02/05/2018

85 11542853/1 013.058.291-31 joAo ALVEs nEVEs 
fiLho

operador de Estação de 
tratamento de Água júnior 03/05/2018

86 11544015/1 977.640.431-68 joAo Luis 
rodriGuEs dE PAuLA

operador de Estação de 
tratamento de Água júnior 03/05/2018

87 11541873/1 039.880.781-74
joAo MArcio 
MEnEZEs dos 

sAntos
operador de Estação de 

tratamento de Água júnior 03/05/2018

88 11540630/1 047.991.961-54 joAo PAuLo PErEirA 
dE frEitAs Agente Administrativo 18/05/2018

89 11212683/2 067.305.331-88 joAo PErEirA 
cAVALcAntE junior

Auxiliar em suporte e 
operação 01/06/2018

90 11541679/1 000.915.331-47 jociEL fEitoZA 
ArAujo

operador de Estação de 
tratamento de Água júnior 03/05/2018

91 11543515/1 888.678.111-34 jociVA cruZ PErEirA 
dA LuZ

operador de Estação de 
tratamento de Água júnior 03/05/2018

92 11542500/1 315.612.251-34 josE MAriAno dE 
sEnA fErrEirA

operador de Estação de 
tratamento de Água júnior 03/05/2018

93 11156520/2 990.923.441-68 josE tAVArEs fiLho operador de Estação de 
tratamento de Água júnior 02/05/2018

94 11543566/1 695.969.641-00 josE ViEirA costA operador de Estação de 
tratamento de Água júnior 03/05/2018
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95 11545046/1 761.449.921-20
josiAs nEto 

rodriGuEs dE 
ALMEidA

operador de Estação de 
tratamento de Água júnior 03/05/2018

96 11157640/2 941.969.901-34 josiMAr ALVEs dA 
siLVA

operador de Estação de 
tratamento de Água júnior 03/05/2018

97 996984/3 881.614.711-34 juLiAnA ALVEs 
fErrEirA Enfermeiro 16/05/2018

98 11541695/1 019.235.651-84 juLiAnA fErrEirA 
GoncALVEs Médico Pediatra 01/06/2018

99 11201959/2 830.186.201-78
juLLYAnnE 
dEusdArA 

GuiMArAEs ViEirA

repórter de rádio e 
televisão 23/05/2018

100 11462523/2 024.790.261-67
KAMiLLA sALEs 

BArBosA dE 
cArVALho

Médico Pediatra 01/06/2018

101 11542438/1 024.885.371-60 LAErcio riBEiro dE 
sousA

operador de Estação de 
tratamento de Água júnior 03/05/2018

102 11156473/2 307.848.591-91 LEAo nunEs dA siLVA operador de Estação de 
tratamento de Água júnior 03/05/2018

103 1279785/2 017.684.621-27
LiViA foGAcA 
rodriGuEs 

BittEncourt

Analista técnico em 
serviços de saúde 01/06/2018

104 11540133/1 018.003.231-31 LuAnA nunEs 
cErQuEirA farmacêutico 01/06/2018

105 11537671/1 048.368.451-14 LucAs dos sAntos 
dE oLiVEirA

Auxiliar operacional 
carregador 09/05/2018

106 11541644/1 050.916.601-60 MAicon douGLAs 
MorAis ArAujo

operador de Estação de 
tratamento de Água júnior 02/05/2018

107 11542322/1 943.452.101-78 MAnoEL Quirino 
ViEirA

operador de Estação de 
tratamento de Água júnior 03/05/2018

108 11156643/2 006.238.341-89 MArcELio 
rodriGuEs dA costA

operador de Estação de 
tratamento de Água júnior 03/05/2018

109 11552980/1 011.656.511-06 MArcos dionE 
sousA dA siLVA

operador de Estação de 
tratamento de Água júnior 03/05/2018

110 11538104/1 359.037.638-47 MAriA AirEs GoMEs 
EstEVAo dE souZA

Analista em Planejamento 
de Processo Administrativo 13/05/2018

111 11538856/1 036.198.321-29 MAriA APArEcidA 
rodriGuEs ViLAnoVA Auxiliar de serviços Gerais 16/05/2018

112 685607/6 575.507.191-87
MAriA cLEidE 

MArtins BArros 
sAntiAGo

técnico em Enfermagem 01/06/2018

113 11151650/3 021.803.971-94
MAriA frAnciscA 

noGuEirA dos 
sAntos

técnico em Enfermagem 01/06/2018

114 367737/2 291.240.933-00
MAriA rosA 
MArQuEs dE 

MEsQuitA
Assistente social 01/06/2018

115 1115227/3 001.660.041-03 MAriZA LiMA 
BAndEirA ViAnA

Agente de cadastro e 
informação 01/06/2018

116 104982/3 019.283.151-86 MAYArA GoncALVEs 
MourA dA MAtA

supervisor de Apoio 
Administrativo 02/05/2018

117 11542586/1 051.496.341-74 nAtAn riBEiro dE 
sousA

operador de Estação de 
tratamento de Água júnior 03/05/2018

118 11542748/1 037.307.581-28 nicAEL fErrEirA 
AGuiAr

operador de Estação de 
tratamento de Água júnior 02/05/2018

119 11245581/2 710.716.281-00 PAuLA fLEurY 
curAdo Médico 03/05/2018

120 11545232/1 750.107.471-20 PAuLo hEnriQuE 
dA siLVA

operador de Estação de 
tratamento de Água júnior 02/05/2018

121 11541709/1 030.812.721-81 PAuLo hEnriQuE 
fEitoZA PirEs

operador de Estação de 
tratamento de Água júnior 02/05/2018

122 11539798/1 024.987.271-40 PAuLo hEnriQuE 
MourA PEdroZo

Analista de inspeção 
- MAPA 18/05/2018

123 11542772/1 039.934.701-17 PAuLo hEnriQuE 
rodriGuEs AMErico

operador de Estação de 
tratamento de Água júnior 03/05/2018

124 1057901/7 948.401.211-68 PAuLo huMBErto 
LEMos dE souZA

operador de Estação de 
tratamento de Água júnior 03/05/2018

125 11542810/1 050.540.511-39
PAuLo jhonAtAn 

fiLho MArtins 
oLiVEirA

operador de Estação de 
tratamento de Água júnior 03/05/2018

126 11538457/1 011.876.391-17 rAfAEL GoEs 
MirAndA Psicólogo 02/05/2018

127 11541156/1 730.171.321-53
rAfAEL LiVino 

GrAnjEiro dos 
sAntos

Médico 01/05/2018

128 11538260/1 018.431.891-27 rAYMArA dE sousA 
sAntos Auxiliar de serviços Gerais 23/05/2018

129 11164735/3 047.772.111-77 rAYssA jorGE 
rodriGuEs

técnico em Assistência de 
Planejamento e Gestão 03/05/2018

130 11539607/1 717.980.801-68 roBErtA rodriGuEs 
soArEs toGisAKi farmacêutico Bioquímico 23/05/2018

131 977280/4 862.850.681-00 roBErto LoPEs dE 
sousA

operador de Estação de 
tratamento de Água júnior 03/05/2018

132 11156740/2 927.631.111-49 roBErto riBEiro 
MArQuEs

operador de Estação de 
tratamento de Água júnior 03/05/2018

133 11157810/2 003.504.771-24 rodriGo MArQuEs 
rAMos

operador de Estação de 
tratamento de Água júnior 03/05/2018

134 1016989/4 899.269.191-20 roGErio MEdEiros 
sousA cArVALho

supervisor de suporte e 
operação 09/05/2018

135 1201263/2 697.091.731-20 roGErio toGisAKi 
dAs chAGAs soArEs farmacêutico Bioquímico 23/05/2018

136 11542829/1 891.779.831-49 ronAiLdEs PErEirA 
dos sAntos

operador de Estação de 
tratamento de Água júnior 03/05/2018

137 11156619/2 857.910.241-34 roniVon diVino 
PErEirA LoPEs

operador de Estação de 
tratamento de Água júnior 03/05/2018

138 11493704/2 020.564.311-65 rosAnA MAtos dE 
MELo

Assistente técnico em 
Educação 10/05/2018

139 11536152/2 002.851.261-80 rosE oLiVEirA LiMA técnico em Assistência de 
Planejamento e Gestão 03/05/2018

140 11542845/1 052.109.821-14 rosiEL PErEirA dE 
souZA

operador de Estação de 
tratamento de Água júnior 03/05/2018

141 11541377/1 007.955.871-20 sAnKLY soArEs 
torrEs Médico 15/05/2018

142 11539763/2 036.564.961-96 sArA cristinA 
MEdEiros siLVA

técnico em Assistência de 
Planejamento e Gestão 19/05/2018

143 11156686/2 874.038.031-91 sEBAstiAo ALVEs dE 
MirAndA

operador de Estação de 
tratamento de Água júnior 03/05/2018

144 11161620/2 018.811.711-32 sErGinALdo nunEs 
dA costA

operador de Estação de 
tratamento de Água júnior 03/05/2018

145 11157887/2 601.593.671-15 siLVAnio dA siLVA 
MAGALhAEs

operador de Estação de 
tratamento de Água júnior 03/05/2018

146 11542756/1 045.345.891-23 tALiEsio fErrEirA 
dE cAstro

operador de Estação de 
tratamento de Água júnior 03/05/2018

147 11541229/1 063.395.941-31 tALYtA cortEs 
soArEs

Assistente de serviços 
de saúde 01/06/2018

148 103321/4 018.489.011-00 thALYnE AtAidE 
AZEVEdo

Agente de cadastro e 
informação 01/06/2018

149 11501928/2 028.854.321-10 thiAGo cArVALho 
nEri

supervisor de suporte e 
operação 01/06/2018

150 11542004/1 041.356.331-61 VEnAncio Pinto dA 
siLVA

operador de Estação de 
tratamento de Água júnior 02/05/2018

151 11541970/1 052.426.591-73 Victor PEssoA dos 
sAntos

operador de Estação de 
tratamento de Água júnior 04/05/2018

152 11542551/1 035.923.731-29 WALLison fErrEirA 
rodriGuEs

operador de Estação de 
tratamento de Água júnior 02/05/2018

153 11541776/1 052.038.461-03 WAndErson BorGEs 
ALMEidA

operador de Estação de 
tratamento de Água júnior 03/05/2018

154 11539089/1 051.501.221-14 WELiton dE jEsus Assistente de serviços 
de saúde 16/05/2018

155 11541687/1 042.627.221-80 WEMBLEY VincK sEnA 
siQuEirA

operador de Estação de 
tratamento de Água júnior 03/05/2018

nEYZiMAr cABrAL dE LiMA
secretário de Estado da Administração

ATO DECLARATÓRIO Nº 223, DE 07 DE jUNHO DE 2018.

o sEcrEtÁrio dE EstAdo dA AdMinistrAçÃo, no uso 
de suas atribuições conferidas pelo art. 42, §1º, inciso iV, da constituição 
do Estado e consoante o disposto no art. 6º da Lei nº 1.978, de 18 de 
novembro de 2008, resolve:

dEcLArAr EXtinto, a pedido, o termo de compromisso de 
Serviço Público de Caráter Temporário firmado com a profissional abaixo 
relacionada, lotada no departamento Estadual de trânsito.

ordEM nº 
funcionAL cPf noME funçÃo nº ProcEsso A PArtir

01 11561734/1 949.807.561-15 cAtArinA XAViEr 
LustosA sousA

AuXiLiAr dE 
sErViços GErAis 2018/23000/2283 23/05/2018

nEYZiMAr cABrAL dE LiMA
secretário de Estado da Administração

ATO DECLARATÓRIO Nº 224, DE 07 DE jUNHO DE 2018.

o sEcrEtÁrio dE EstAdo dA AdMinistrAçÃo, no uso 
de suas atribuições conferidas pelo art. 42, §1º, inciso iV, da constituição 
do Estado e consoante o disposto no art. 6º da Lei nº 1.978, de 18 de 
novembro de 2008, resolve:

dEcLArAr EXtinto, a pedido, o termo de compromisso de 
Serviço Público de Caráter Temporário firmado com o profissional abaixo 
relacionado, lotado na Policia Militar do Estado do tocantins.

ordEM nº 
funcionAL cPf noME funçÃo nº ProcEsso A PArtir

01 11598492/2 031.700.791-23
roMArio 
ArAujo 
PErEirA

AnAListA 
EsPEciALiZAdo dE 

oPErAçÕEs EM 
rEcursos huMAnos

2018/23000/2279 21/05/2018

nEYZiMAr cABrAL dE LiMA
secretário de Estado da Administração
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ATO DECLARATÓRIO Nº 225, DE 07 DE jUNHO DE 2018.

o sEcrEtÁrio dE EstAdo dA AdMinistrAçÃo, no uso 
de suas atribuições conferidas pelo art. 42, §1º, inciso iV, da constituição 
do Estado e consoante o disposto no art. 6º da Lei nº 1.978, de 18 de 
novembro de 2008, resolve:

dEcLArAr EXtinto, a pedido, o termo de compromisso de 
Serviço Público de Caráter Temporário firmado com o profissional abaixo 
relacionado, lotado na secretaria da Educação, juventude e Esportes.

ordEM nº 
funcionAL cPf noME funçÃo nº ProcEsso A PArtir

01 11530367/2 839.640.961-72
sEBAstiÃo 

VAGnEr siLVA 
GonçALVEs

AssistEntE dE 
inforMAçÃo 
cAdAstrAL

2018/27000/4646 02/04/2018

nEYZiMAr cABrAL dE LiMA
secretário de Estado da Administração

ATO DECLARATÓRIO Nº 226, DE 07 DE jUNHO DE 2018.

o sEcrEtÁrio dE EstAdo dA AdMinistrAçÃo, no uso 
de suas atribuições conferidas pelo art. 42, §1º, inciso iV, da constituição 
do Estado e consoante o disposto no art. 6º da Lei nº 1.978, de 18 de 
novembro de 2008, resolve:

dEcLArAr EXtinto, a pedido, o termo de compromisso de 
Serviço Público de Caráter Temporário firmado com o profissional abaixo 
relacionado, lotado no instituto de Gestão Previdenciária do Estado do 
tocantins.

ordEM nº 
funcionAL cPf noME funçÃo nº ProcEsso A PArtir

01 11632437/1 523.737.033-00 tiMotEo dA 
siLVA sAntAnA

AGEntE dE 
cAdAstro E 
inforMAçÃo

2018/23000/2315 22/05/2018

nEYZiMAr cABrAL dE LiMA
secretário de Estado da Administração

ATO DECLARATÓRIO Nº 227, DE 07 DE jUNHO DE 2018.

o sEcrEtÁrio dE EstAdo dA AdMinistrAçÃo, no uso 
de suas atribuições conferidas pelo art. 42, §1º, inciso iV, da constituição 
do Estado e consoante o disposto no art. 6º da Lei nº 1.978, de 18 de 
novembro de 2008, resolve:

dEcLArAr EXtintos, a pedido, os termos de compromisso 
de Serviço Público de Caráter Temporário firmados com os profissionais 
abaixo relacionados, lotados na Agência tocantinense de transportes 
e obras.

ordEM nº 
funcionAL cPf noME funçÃo nº ProcEsso A PArtir

01 11539810/2 056.000.071-59
joELton fELiPE 

oLiVEirA 
soArEs

AssistEntE 
oPErAcionAL 

BrAçAL
2018/23000/2263 23/04/2018

02 11523921/3 055.705.461-38

PEdro 
hEnriQuE 

ALVEs BrAZiL 
QuEiroZ

AssistEntE 
oPErAcionAL 

BrAçAL
2018/23000/2262 14/05/2018

03 11574364/2 028.601.411-46 roMArio 
cordEiro LiMA

AssistEntE 
oPErAcionAL 

BrAçAL
2018/23000/2261 04/05/2018

nEYZiMAr cABrAL dE LiMA
secretário de Estado da Administração

ATO DECLARATÓRIO Nº 228, DE 07 DE jUNHO DE 2018.

o sEcrEtÁrio dE EstAdo dA AdMinistrAçÃo, no uso 
de suas atribuições conferidas pelo art. 42, §1º, inciso iV, da constituição 
do Estado e consoante o disposto no art. 6º da Lei nº 1.978, de 18 de 
novembro de 2008, resolve:

dEcLArAr EXtinto, a pedido, o termo de compromisso de 
Serviço Público de Caráter Temporário firmado com a profissional abaixo 
relacionada, lotada na fundação radiodifusão Educativa.

ordEM nº 
funcionAL cPf noME funçÃo nº ProcEsso A PArtir

01 1117807/4 003.222.581-46
GLEicE 

MArtins BAiA 
BArrEto

Locutor 
AnunciAdor 2018/23000/2284 24/05/2018

nEYZiMAr cABrAL dE LiMA
secretário de Estado da Administração

ATO DECLARATÓRIO Nº 229, DE 07 DE jUNHO DE 2018.

o sEcrEtÁrio dE EstAdo dA AdMinistrAçÃo, no uso 
de suas atribuições conferidas pelo art. 42, §1º, inciso iV, da constituição 
do Estado e consoante o disposto no art. 6º da Lei nº 1.978, de 18 de 
novembro de 2008, resolve:

dEcLArAr EXtinto, a pedido, o termo de compromisso de 
Serviço Público de Caráter Temporário firmado com a profissional abaixo 
relacionada, lotada na secretaria da Administração.

ordEM nº 
funcionAL cPf noME funçÃo nº ProcEsso A PArtir

01 11483318/2 037.752.011-06
BrunA sEnA 
GoMEs dE 

ArAujo

PsicÓLoGo 
orGAniZAcionAL 2018/23000/2282 09/04/2018

nEYZiMAr cABrAL dE LiMA
secretário de Estado da Administração

ATO DECLARATÓRIO Nº 232, DE 07 DE jUNHO DE 2018.

o sEcrEtÁrio dE EstAdo dA AdMinistrAçÃo, no uso de 
suas atribuições conferidas pelo art. 42, §1º, inciso iV, da constituição do 
Estado e consoante o disposto no art. 2º, inciso iii, §2º, da Lei nº 1.978, 
de 18 de novembro de 2008, resolve:

dEcLArAr EXtinto, por término, o termo de compromisso 
de Serviço Público de Caráter Temporário firmado com o profissional 
abaixo relacionado.

ordEM nº 
funcionAL cPf noME funçÃo A PArtir

01 11507551/2 855.718.141-87 Antonio MArcio dE 
AssunçÃo fErro AGEntE AdMinistrAtiVo 20/10/2017

nEYZiMAr cABrAL dE LiMA
secretário de Estado da Administração

ATO DECLARATÓRIO Nº 233, DE 07 DE jUNHO DE 2018..

o sEcrEtÁrio dE EstAdo dA AdMinistrAçÃo, no uso 
de suas atribuições conferidas pelo art. 42, §1º, inciso iV, da constituição 
do Estado e consoante o disposto no art. 6º da Lei nº 1.978, de 18 de 
novembro de 2008, resolve:

dEcLArAr EXtintos, a pedido, os termos de compromisso 
de Serviço Público de Caráter Temporário firmados com os profissionais 
abaixo relacionados, lotados na secretaria da Educação, juventude e 
Esportes.

ord nº funcionAL cPf noME funçÃo nº ProcEsso A PArtir

01 11132299/5 038.044.181-04 EduArdo crut 
KrAho

ProfEssor AuXiLiAr 
dE Ensino ii 2018/27000/5302 03/04/2018

02 963772/7 851.478.931-72
EricA dE cAssiA 
MAiA fErrEirA 

rodriGuEs

ProfEssor dA 
EducAçÃo BÁsicA 2018/27000/5554 25/04/2018

03 11527730/3 001.811.891-78 GiL MArcos 
ArAujo PErEirA

ProfEssor dA 
EducAçÃo BÁsicA 2018/27000/5304 11/05/2018

04 11163810/4 012.202.221-19 GLAicon coELho 
cAMArGo

ProfEssor dA 
EducAçÃo BÁsicA 2018/27000/5313 21/05/2018

05 11607084/1 052.512.371-70 juVAn dA cunhA 
fErrEirA

AuXiLiAr dE sErViços 
GErAis 2018/27000/5305 09/05/2018

06 515234/3 409.774.121-72

rAiMundA 
nonAtA dA 

concEicAo dE 
souZA

ProfEssor dA 
EducAçÃo BÁsicA 2018/27000/5309 21/04/2018

07 849628/7 762.641.571-04 WAXiY MALuA 
KArAjA

ProfEssor 
norMAListA 2018/23000/2414 01/06/2018

08 11617543/1 027.995.211-26
WELisson 

MorEirA dA 
ABAdiA

ProfEssor dE cursos 
ProfissionALiZAntEs 2018/27000/5303 17/04/2018

nEYZiMAr cABrAL dE LiMA
secretário de Estado da Administração
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DESPACHO Nº 2.790/2018/GASEC

ProcEsso nº: 2018/24830/000445
intErEssAdo(A): otAViAnA fErnAndEs frAnco
Assunto: Abono de Permanência
cArGo: Professor Assistente, nível A
nÚMEro funcionAL: 361218/1
cPf: 285.617.161-34
ÓrGÃo: secretaria da Educação, juventude e Esportes

tendo em vista a documentação que instruiu os presentes autos, 
concEdo Abono de Permanência ao(à) servidor(a) em referência, a partir 
de 19 de agosto de 2010, até a data em que se der sua aposentadoria, em 
valor equivalente à sua contribuição Previdenciária, com base no art. 47  
da Lei nº 1.614, de 04 de outubro de 2005, bem como nos termos do 
Parecer técnico nº 120, de 09 de maio de 2018, do instituto de Gestão 
Previdenciária do Estado do tocantins.

Gabinete do secretário da Administração, em Palmas, ao(s) 7 
de junho de 2018.

nEYZiMAr cABrAL dE LiMA
secretário de Estado da Administração

DESPACHO Nº 2.850/2018/GASEC

ProcEsso nº: 2018/24830/000101
intErEssAdo(A): MAriA jAnEtE PinhEiro cArVALho
Assunto: Abono de Permanência
cArGo: Professor da Educação Básica
nÚMEro funcionAL: 437168/3
cPf: 347.699.001-04
ÓrGÃo: secretaria da Educação, juventude e Esportes

tendo em vista a documentação que instruiu os presentes 
autos, indEfiro o pedido de Abono de Permanência, formulado 
pelo(a) interessado(a) Maria janete Pinheiro carvalho, nos termos do 
art. 47 da Lei nº 1.614, de 04 de outubro de 2005, e ainda com base no 
Parecer técnico nº 111, de 23 de maio de 2018, do instituto de Gestão 
Previdenciária do Estado do tocantins, por não se enquadrar em nenhuma 
das regras vigentes para a concessão do benefício em questão.

Gabinete do secretário da Administração, em Palmas, ao(s) 7 
de junho de 2018.

nEYZiMAr cABrAL dE LiMA
secretário de Estado da Administração

DESPACHO Nº 2.852/2018/GASEC

ProcEsso nº: 2018/24830/000462
intErEssAdo(A): cEjAnE costA soArEs
Assunto: Abono de Permanência
cArGo: Auditor fiscal da receita Estadual
nÚMEro funcionAL: 375590/1
cPf: 297.926.811-91
ÓrGÃo: secretaria da fazenda

tendo em vista a documentação que instruiu os presentes autos, 
concEdo Abono de Permanência ao(à) servidor(a) em referência, a partir 
de 14 de janeiro de 2016, até a data em que se der sua aposentadoria, em 
valor equivalente à sua contribuição Previdenciária, com base no art. 47  
da Lei nº 1.614, de 04 de outubro de 2005, bem como nos termos do 
Parecer técnico nº 164, de 30 de maio de 2018, do instituto de Gestão 
Previdenciária do Estado do tocantins.

Gabinete do secretário da Administração, em Palmas, ao(s) 7 
de junho de 2018.

nEYZiMAr cABrAL dE LiMA
secretário de Estado da Administração

DESPACHO Nº 2.853/2018/GASEC

ProcEsso nº: 2018/24830/000498
intErEssAdo(A): MAriA MArLEidE fErrEirA dos sAntos
Assunto: Abono de Permanência
cArGo: Professor da Educação Básica
nÚMEro funcionAL: 247926/5
cPf: 184.676.954-04
ÓrGÃo: secretaria da Educação, juventude e Esportes

tendo em vista a documentação que instruiu os presentes autos, 
concEdo Abono de Permanência ao(à) servidor(a) em referência, 
a partir de 13 de fevereiro de 2018, até a data em que se der sua 
aposentadoria, em valor equivalente à sua contribuição Previdenciária, 
com base no art. 47 da Lei nº 1.614, de 04 de outubro de 2005, bem 
como nos termos do Parecer técnico nº 156, de 30 de maio de 2018, do 
instituto de Gestão Previdenciária do Estado do tocantins.

Gabinete do secretário da Administração, em Palmas, ao(s) 7 
de junho de 2018.

nEYZiMAr cABrAL dE LiMA
secretário de Estado da Administração

DESPACHO Nº 2.854/2018/GASEC

ProcEsso nº: 2017/24830/004693
intErEssAdo(A): ABELicE ABAdiA dA cunhA oLiVEirA
Assunto: Abono de Permanência
cArGo: delegado de Polícia civil
nÚMEro funcionAL: 528708/4
cPf: 424.002.791-87
ÓrGÃo: secretaria da segurança Pública

tendo em vista a documentação que instruiu os presentes autos, 
concEdo Abono de Permanência ao(à) servidor(a) em referência, a partir 
de 1º de março de 2013, até a data em que se der sua aposentadoria, em 
valor equivalente à sua contribuição Previdenciária, com base no art. 47  
da Lei nº 1.614, de 04 de outubro de 2005, bem como nos termos do 
Parecer técnico nº 59, de 16 de maio de 2018, do instituto de Gestão 
Previdenciária do Estado do tocantins.

Gabinete do secretário da Administração, em Palmas, ao(s) 7 
de junho de 2018.

nEYZiMAr cABrAL dE LiMA
secretário de Estado da Administração

DESPACHO Nº 2.855/2018/GASEC

ProcEsso nº: 2017/24830/004683
intErEssAdo(A): MAriA dE fÁtiMA fonsEcA torrEs
Assunto: Abono de Permanência
cArGo: Assistente Administrativo
nÚMEro funcionAL: 441226/3
cPf: 349.846.581-34
ÓrGÃo: secretaria da saúde

tendo em vista a documentação que instruiu os presentes autos, 
concEdo Abono de Permanência ao(à) servidor(a) em referência, a partir 
de 15 de janeiro de 2016, até a data em que se der sua aposentadoria, em 
valor equivalente à sua contribuição Previdenciária, com base no art. 47  
da Lei nº 1.614, de 04 de outubro de 2005, bem como nos termos do 
Parecer técnico nº 36, de 14 de maio de 2018, do instituto de Gestão 
Previdenciária do Estado do tocantins.

Gabinete do secretário da Administração, em Palmas, ao(s) 7 
de junho de 2018.

nEYZiMAr cABrAL dE LiMA
secretário de Estado da Administração

DESPACHO Nº 2.856/2018/GASEC

ProcEsso nº: 2017/24830/004527
intErEssAdo(A): rosAnGELA ALVEs LoPEs
Assunto: Abono de Permanência
cArGo: Assistente Administrativo
nÚMEro funcionAL: 384565/1
cPf: 303.029.431-53
ÓrGÃo: secretaria da Educação, juventude e Esportes

tendo em vista a documentação que instruiu os presentes autos, 
concEdo Abono de Permanência ao(à) servidor(a) em referência, 
a partir de 22 de setembro de 2016, até a data em que se der sua 
aposentadoria, em valor equivalente à sua contribuição Previdenciária, 
com base no art. 47 da Lei nº 1.614, de 04 de outubro de 2005, bem como 
nos termos do Parecer técnico nº 37, de 14 de maio de 2018, do instituto 
de Gestão Previdenciária do Estado do tocantins.

Gabinete do secretário da Administração, em Palmas, ao(s) 7 
de junho de 2018.

nEYZiMAr cABrAL dE LiMA
secretário de Estado da Administração
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DESPACHO Nº 2.857/2018/GASEC

ProcEsso nº: 2018/24830/000631
intErEssAdo(A): rosA siLVA dE souZA
Assunto: Abono de Permanência
cArGo: Professor normalista
nÚMEro funcionAL: 561037/2
cPf: 451.431.101-49
ÓrGÃo: secretaria da Educação, juventude e Esportes

tendo em vista a documentação que instruiu os presentes autos, 
concEdo Abono de Permanência ao(à) servidor(a) em referência, 
a partir de 28 de fevereiro de 2018, até a data em que se der sua 
aposentadoria, em valor equivalente à sua contribuição Previdenciária, 
com base no art. 47 da Lei nº 1.614, de 04 de outubro de 2005, bem como 
nos termos do Parecer técnico nº 54, de 16 de maio de 2018, do instituto 
de Gestão Previdenciária do Estado do tocantins.

Gabinete do secretário da Administração, em Palmas, ao(s) 7 
de junho de 2018.

nEYZiMAr cABrAL dE LiMA
secretário de Estado da Administração

DESPACHO Nº 2.858/2018/GASEC

ProcEsso nº: 2017/24830/004653
intErEssAdo(A): GEruZELY dA concEiçÃo sAntos rodriGuEs
Assunto: Abono de Permanência
cArGo: Auxiliar de serviços Gerais
nÚMEro funcionAL: 638824/3
cPf: 527.387.951-53
ÓrGÃo: secretaria da saúde

tendo em vista a documentação que instruiu os presentes autos, 
concEdo Abono de Permanência ao(à) servidor(a) em referência, 
a partir de 07 de dezembro de 2017, até a data em que se der sua 
aposentadoria, em valor equivalente à sua contribuição Previdenciária, 
com base no art. 47 da Lei nº 1.614, de 04 de outubro de 2005, bem como 
nos termos do Parecer técnico nº 56, de 16 de maio de 2018, do instituto 
de Gestão Previdenciária do Estado do tocantins.

Gabinete do secretário da Administração, em Palmas, ao(s) 7 
de junho de 2018.

nEYZiMAr cABrAL dE LiMA
secretário de Estado da Administração

DESPACHO Nº 2.859/2018/GASEC

ProcEsso nº: 2018/24830/000523
intErEssAdo(A): ZEiLA coÊLho sAntos
Assunto: Abono de Permanência
cArGo: cirurgião-dentista
nÚMEro funcionAL: 515120/2
cPf: 409.708.411-91
ÓrGÃo: secretaria da saúde

tendo em vista a documentação que instruiu os presentes autos, 
concEdo Abono de Permanência ao(à) servidor(a) em referência, 
a partir de 25 de novembro de 2017, até a data em que se der sua 
aposentadoria, em valor equivalente à sua contribuição Previdenciária, 
com base no art. 47 da Lei nº 1.614, de 04 de outubro de 2005, bem como 
nos termos do Parecer técnico nº 50, de 16 de maio de 2018, do instituto 
de Gestão Previdenciária do Estado do tocantins.

Gabinete do secretário da Administração, em Palmas, ao(s) 7 
de junho de 2018.

nEYZiMAr cABrAL dE LiMA
secretário de Estado da Administração

DESPACHO Nº 2.860/2018/GASEC

ProcEsso nº: 2017/24830/004866
intErEssAdo(A): MAriA dos Anjos dA siLVA LiMA
Assunto: Abono de Permanência
cArGo: técnico em Enfermagem
nÚMEro funcionAL: 538416/1
cPf: 431.570.411-34
ÓrGÃo: secretaria da saúde

tendo em vista a documentação que instruiu os presentes autos, 
concEdo Abono de Permanência ao(à) servidor(a) em referência, a partir 
de 06 de junho de 2017, até a data em que se der sua aposentadoria, em 
valor equivalente à sua contribuição Previdenciária, com base no art. 47  
da Lei nº 1.614, de 04 de outubro de 2005, bem como nos termos do 
Parecer técnico nº 65, de 16 de maio de 2018, do instituto de Gestão 
Previdenciária do Estado do tocantins.

Gabinete do secretário da Administração, em Palmas, ao(s) 7 
de junho de 2018.

nEYZiMAr cABrAL dE LiMA
secretário de Estado da Administração

DESPACHO Nº 2.861/2018/GASEC

ProcEsso nº: 2018/24830/000168
intErEssAdo(A): MAriA LÚciA GuEdEs riBEiro
Assunto: Abono de Permanência
cArGo: Professor da Educação Básica
nÚMEro funcionAL: 467720/2
cPf: 371.538.461-15
ÓrGÃo: secretaria da Educação, juventude e Esportes

tendo em vista a documentação que instruiu os presentes autos, 
concEdo Abono de Permanência ao(à) servidor(a) em referência, a partir 
de 20 de maio de 2017, até a data em que se der sua aposentadoria, em 
valor equivalente à sua contribuição Previdenciária, com base no art. 47  
da Lei nº 1.614, de 04 de outubro de 2005, bem como nos termos do 
Parecer técnico nº 150, de 29 de maio de 2018, do instituto de Gestão 
Previdenciária do Estado do tocantins.

Gabinete do secretário da Administração, em Palmas, ao(s) 7 
de junho de 2018.

nEYZiMAr cABrAL dE LiMA
secretário de Estado da Administração

DESPACHO Nº 2.862/2018/GASEC

ProcEsso nº: 2017/24830/004704
intErEssAdo(A): VEncEsLinA PErEirA dos sAntos ALVEs
Assunto: Abono de Permanência
cArGo: Professor normalista
nÚMEro funcionAL: 764398/1
cPf: 626.247.171-53
ÓrGÃo: secretaria da Educação, juventude e Esportes

tendo em vista a documentação que instruiu os presentes autos, 
concEdo Abono de Permanência ao(à) servidor(a) em referência, 
a partir de 12 de setembro de 2017, até a data em que se der sua 
aposentadoria, em valor equivalente à sua contribuição Previdenciária, 
com base no art. 47 da Lei nº 1.614, de 04 de outubro de 2005, bem como 
nos termos do Parecer técnico nº 63, de 16 de maio de 2018, do instituto 
de Gestão Previdenciária do Estado do tocantins.

Gabinete do secretário da Administração, em Palmas, ao(s) 7 
de junho de 2018.

nEYZiMAr cABrAL dE LiMA
secretário de Estado da Administração

DESPACHO Nº 2.863/2018/GASEC

ProcEsso nº: 2017/24830/004716
intErEssAdo(A): rosiLEnE PErEirA dA LuZ
Assunto: Abono de Permanência
cArGo: técnico em Enfermagem
nÚMEro funcionAL: 319470/3
cPf: 251.828.201-78
ÓrGÃo: secretaria da saúde

tendo em vista a documentação que instruiu os presentes autos, 
concEdo Abono de Permanência ao(à) servidor(a) em referência, 
a partir de 10 de dezembro de 2017, até a data em que se der sua 
aposentadoria, em valor equivalente à sua contribuição Previdenciária, 
com base no art. 47 da Lei nº 1.614, de 04 de outubro de 2005, bem como 
nos termos do Parecer técnico nº 61, de 16 de maio de 2018, do instituto 
de Gestão Previdenciária do Estado do tocantins.

Gabinete do secretário da Administração, em Palmas, ao(s) 7 
de junho de 2018.

nEYZiMAr cABrAL dE LiMA
secretário de Estado da Administração
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DESPACHO Nº 2.864/2018/GASEC

ProcEsso nº: 2017/24830/004767
intErEssAdo(A): ELEticE MArtins cABrAL LuZ
Assunto: Abono de Permanência
cArGo: Professor da Educação Básica
nÚMEro funcionAL: 487160/2
cPf: 387.710.631-53
ÓrGÃo: secretaria da Educação, juventude e Esportes

tendo em vista a documentação que instruiu os presentes autos, 
concEdo Abono de Permanência ao(à) servidor(a) em referência, a partir 
de 21 de março de 2016, até a data em que se der sua aposentadoria, em 
valor equivalente à sua contribuição Previdenciária, com base no art. 47  
da Lei nº 1.614, de 04 de outubro de 2005, bem como nos termos do 
Parecer técnico nº 38, de 14 de maio de 2018, do instituto de Gestão 
Previdenciária do Estado do tocantins.

Gabinete do secretário da Administração, em Palmas, ao(s) 7 
de junho de 2018.

nEYZiMAr cABrAL dE LiMA
secretário de Estado da Administração

DESPACHO Nº 2.865/2018/GASEC

ProcEsso nº: 2017/24830/004775
intErEssAdo(A): rAiMundA nonAtA dos rEis
Assunto: Abono de Permanência
cArGo: Auditor fiscal da receita Estadual
nÚMEro funcionAL: 504390/1
cPf: 397.522.593-91
ÓrGÃo: secretaria da fazenda

tendo em vista a documentação que instruiu os presentes autos, 
concEdo Abono de Permanência ao(à) servidor(a) em referência, 
a partir de 08 de dezembro de 2016, até a data em que se der sua 
aposentadoria, em valor equivalente à sua contribuição Previdenciária, 
com base no art. 47 da Lei nº 1.614, de 04 de outubro de 2005, bem como 
nos termos do Parecer técnico nº 42, de 14 de maio de 2018, do instituto 
de Gestão Previdenciária do Estado do tocantins.

Gabinete do secretário da Administração, em Palmas, ao(s) 7 
de junho de 2018.

nEYZiMAr cABrAL dE LiMA
secretário de Estado da Administração

DESPACHO Nº 2.866/2018/GASEC

ProcEsso nº: 2017/24830/004706
intErEssAdo(A): PAtriciA crocE souZA ALMEidA LEME
Assunto: Abono de Permanência
cArGo: terapeuta ocupacional
nÚMEro funcionAL: 131328/1
cPf: 037.084.728-88
ÓrGÃo: secretaria da saúde

tendo em vista a documentação que instruiu os presentes autos, 
concEdo Abono de Permanência ao(à) servidor(a) em referência, 
a partir de 04 de novembro de 2017, até a data em que se der sua 
aposentadoria, em valor equivalente à sua contribuição Previdenciária, 
com base no art. 47 da Lei nº 1.614, de 04 de outubro de 2005, bem como 
nos termos do Parecer técnico nº 60, de 16 de maio de 2018, do instituto 
de Gestão Previdenciária do Estado do tocantins.

Gabinete do secretário da Administração, em Palmas, ao(s) 7 
de junho de 2018.

nEYZiMAr cABrAL dE LiMA
secretário de Estado da Administração

DESPACHO Nº 2.867/2018/GASEC

ProcEsso nº: 2014/24830/004606
intErEssAdo(A): sELMA fErrEirA dE cErQuEirA
Assunto: Abono de Permanência
cArGo: Professor normalista
nÚMEro funcionAL: 450793/1
cPf: 358.551.935-00
ÓrGÃo: secretaria da Educação, juventude e Esportes

tendo em vista a documentação que instruiu os presentes 
autos, concEdo Abono de Permanência ao(à) requerente, no período 
de 24.03.2014 a 05.08.2015, equivalente ao valor de sua contribuição 
Previdenciária, com base no art. 47 da Lei nº 1.614, de 04 de outubro de 
2005, bem como nos termos do Parecer técnico nº 43, de 14 de maio 
de 2018, do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do tocantins.

Gabinete do secretário da Administração, em Palmas, ao(s) 7 
de junho de 2018.

nEYZiMAr cABrAL dE LiMA
secretário de Estado da Administração

DESPACHO Nº 2.868/2018/GASEC

ProcEsso nº: 2018/24830/000387
intErEssAdo(A): AntoniA MArtins dA siLVA MotA
Assunto: Abono de Permanência
cArGo: Professor normalista
nÚMEro funcionAL: 417364/1
cPf: 332.515.331-34
ÓrGÃo: secretaria da Educação, juventude e Esportes

tendo em vista a documentação que instruiu os presentes autos, 
concEdo Abono de Permanência ao(à) servidor(a) em referência, a partir 
de 22 de julho de 2017, até a data em que se der sua aposentadoria, em 
valor equivalente à sua contribuição Previdenciária, com base no art. 47  
da Lei nº 1.614, de 04 de outubro de 2005, bem como nos termos do 
Parecer técnico nº 154, de 30 de maio de 2018, do instituto de Gestão 
Previdenciária do Estado do tocantins.

Gabinete do secretário da Administração, em Palmas, ao(s) 7 
de junho de 2018.

nEYZiMAr cABrAL dE LiMA
secretário de Estado da Administração

DESPACHO Nº 2.869/2018/GASEC

ProcEsso nº: 2017/24830/003941
intErEssAdo(A): josÉ rAiMundo dE MourA
Assunto: Abono de Permanência
cArGo: Professor da Educação Básica
nÚMEro funcionAL: 265552/3
cPf: 196.482.513-04
ÓrGÃo: secretaria da Educação, juventude e Esportes

tendo em vista a documentação que instruiu os presentes autos, 
concEdo Abono de Permanência ao(à) servidor(a) em referência, 
a partir de 15 de fevereiro de 2018, até a data em que se der sua 
aposentadoria, em valor equivalente à sua contribuição Previdenciária, 
com base no art. 47 da Lei nº 1.614, de 04 de outubro de 2005, bem como 
nos termos do Parecer técnico nº 58, de 16 de maio de 2018, do instituto 
de Gestão Previdenciária do Estado do tocantins.

Gabinete do secretário da Administração, em Palmas, ao(s) 7 
de junho de 2018.

nEYZiMAr cABrAL dE LiMA
secretário de Estado da Administração

DESPACHO Nº 2.870/2018/GASEC

ProcEsso nº: 2018/24830/000133
intErEssAdo(A): AnA ViEirA nunEs
Assunto: Abono de Permanência
cArGo: técnico em Enfermagem
nÚMEro funcionAL: 300436/2
cPf: 233.452.681-91
ÓrGÃo: secretaria da saúde

tendo em vista a documentação que instruiu os presentes autos, 
concEdo Abono de Permanência ao(à) servidor(a) em referência, a partir 
de 16 de agosto de 2017, até a data em que se der sua aposentadoria, em 
valor equivalente à sua contribuição Previdenciária, com base no art. 47  
da Lei nº 1.614, de 04 de outubro de 2005, bem como nos termos do 
Parecer técnico nº 137, de 28 de maio de 2018, do instituto de Gestão 
Previdenciária do Estado do tocantins.

Gabinete do secretário da Administração, em Palmas, ao(s) 7 
de junho de 2018.

nEYZiMAr cABrAL dE LiMA
secretário de Estado da Administração
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DESPACHO Nº 2.871/2018/GASEC

ProcEsso nº: 2018/24830/000710
intErEssAdo(A): ELiZEtE fErrEirA LEitE
Assunto: Abono de Permanência
cArGo: Médico
nÚMEro funcionAL: 299689/1
cPf: 233.239.651-91
ÓrGÃo: secretaria da saúde

tendo em vista a documentação que instruiu os presentes autos, 
concEdo Abono de Permanência ao(à) servidor(a) em referência, a partir 
de 02 de maio de 2018, até a data em que se der sua aposentadoria, em 
valor equivalente à sua contribuição Previdenciária, com base no art. 47  
da Lei nº 1.614, de 04 de outubro de 2005, bem como nos termos do 
Parecer técnico nº 142, de 28 de maio de 2018, do instituto de Gestão 
Previdenciária do Estado do tocantins.

Gabinete do secretário da Administração, em Palmas, ao(s) 7 
de junho de 2018.

nEYZiMAr cABrAL dE LiMA
secretário de Estado da Administração

DESPACHO Nº 2.872/2018/GASEC

ProcEsso nº: 2018/24830/000410
intErEssAdo(A): ALdEni soArEs dos sAntos
Assunto: Abono de Permanência
cArGo: técnico em Enfermagem
nÚMEro funcionAL: 424071/3
cPf: 336.047.111-34
ÓrGÃo: secretaria da saúde

tendo em vista a documentação que instruiu os presentes autos, 
concEdo Abono de Permanência ao(à) servidor(a) em referência, 
a partir de 08 de fevereiro de 2018, até a data em que se der sua 
aposentadoria, em valor equivalente à sua contribuição Previdenciária, 
com base no art. 47 da Lei nº 1.614, de 04 de outubro de 2005, bem 
como nos termos do Parecer técnico nº 145, de 29 de maio de 2018, do 
instituto de Gestão Previdenciária do Estado do tocantins.

Gabinete do secretário da Administração, em Palmas, ao(s) 7 
de junho de 2018.

nEYZiMAr cABrAL dE LiMA
secretário de Estado da Administração

DESPACHO Nº 2.873/2018/GASEC

ProcEsso nº: 2018/24830/000092
intErEssAdo(A): BEnEdito cLÁudio cAMPos dE MorAEs
Assunto: Abono de Permanência
cArGo: inspetor de defesa Agropecuária
nÚMEro funcionAL: 172082/1
cPf: 090.144.622-04
ÓrGÃo: Agência de defesa Agropecuária do Estado do tocantins

tendo em vista a documentação que instruiu os presentes autos, 
concEdo Abono de Permanência ao(à) servidor(a) em referência, a partir 
de 20 de março de 2016, até a data em que se der sua aposentadoria, em 
valor equivalente à sua contribuição Previdenciária, com base no art. 47  
da Lei nº 1.614, de 04 de outubro de 2005, bem como nos termos do 
Parecer técnico nº 143, de 29 de maio de 2018, do instituto de Gestão 
Previdenciária do Estado do tocantins.

Gabinete do secretário da Administração, em Palmas, ao(s) 7 
de junho de 2018.

nEYZiMAr cABrAL dE LiMA
secretário de Estado da Administração

DESPACHO Nº 2.874/2018/GASEC

ProcEsso nº: 2018/24830/000036
intErEssAdo(A): MAriA dE jEsus sALustiAno sALEs
Assunto: Abono de Permanência
cArGo: Auxiliar de Enfermagem
nÚMEro funcionAL: 401654/3
cPf: 320.770.681-91
ÓrGÃo: secretaria da saúde

tendo em vista a documentação que instruiu os presentes autos, 
concEdo Abono de Permanência ao(à) servidor(a) em referência, a partir 
de 11 de janeiro de 2018, até a data em que se der sua aposentadoria, em 
valor equivalente à sua contribuição Previdenciária, com base no art. 47  
da Lei nº 1.614, de 04 de outubro de 2005, bem como nos termos do 
Parecer técnico nº 135, de 28 de maio de 2018, do instituto de Gestão 
Previdenciária do Estado do tocantins.

Gabinete do secretário da Administração, em Palmas, ao(s) 7 
de junho de 2018.

nEYZiMAr cABrAL dE LiMA
secretário de Estado da Administração

DESPACHO Nº 2.875/2018/GASEC

ProcEsso nº: 2018/24830/000017
intErEssAdo(A): josinA josÉ GonçALVEs oLiVEirA
Assunto: Abono de Permanência
cArGo: Professor da Educação Básica
nÚMEro funcionAL: 595631/2
cPf: 485.261.181-53
ÓrGÃo: secretaria da Educação, juventude e Esportes

tendo em vista a documentação que instruiu os presentes autos, 
concEdo Abono de Permanência ao(à) servidor(a) em referência, a partir 
de 12 de janeiro de 2018, até a data em que se der sua aposentadoria, em 
valor equivalente à sua contribuição Previdenciária, com base no art. 47  
da Lei nº 1.614, de 04 de outubro de 2005, bem como nos termos do 
Parecer técnico nº 148, de 29 de maio de 2018, do instituto de Gestão 
Previdenciária do Estado do tocantins.

Gabinete do secretário da Administração, em Palmas, ao(s) 7 
de junho de 2018.

nEYZiMAr cABrAL dE LiMA
secretário de Estado da Administração

DESPACHO Nº 2.876/2018/GASEC

ProcEsso nº: 2018/24830/000107
intErEssAdo(A): MAriA GEorGinA BArBosA dE MAcÊdo 
sAMPAio
Assunto: Abono de Permanência
cArGo: Professor normalista
nÚMEro funcionAL: 1042882/2
cPf: 928.687.971-72
ÓrGÃo: secretaria da Educação, juventude e Esportes

tendo em vista a documentação que instruiu os presentes autos, 
concEdo Abono de Permanência ao(à) servidor(a) em referência, 
a partir de 05 de dezembro de 2017, até a data em que se der sua 
aposentadoria, em valor equivalente à sua contribuição Previdenciária, 
com base no art. 47 da Lei nº 1.614, de 04 de outubro de 2005, bem 
como nos termos do Parecer técnico nº 134, de 28 de maio de 2018, do 
instituto de Gestão Previdenciária do Estado do tocantins.

Gabinete do secretário da Administração, em Palmas, ao(s) 7 
de junho de 2018.

nEYZiMAr cABrAL dE LiMA
secretário de Estado da Administração

DESPACHO Nº 2.877/2018/GASEC

ProcEsso nº: 2017/24830/003296
intErEssAdo(A): ArLEtE cÁssiA fErrEirA dE oLiVEirA
Assunto: Abono de Permanência
cArGo: Professor da Educação Básica
nÚMEro funcionAL: 168364/3
cPf: 085.461.108-83
ÓrGÃo: secretaria da Educação, juventude e Esportes

tendo em vista a documentação que instruiu os presentes autos, 
concEdo Abono de Permanência ao(à) servidor(a) em referência, 
a partir de 02 de novembro de 2016, até a data em que se der sua 
aposentadoria, em valor equivalente à sua contribuição Previdenciária, 
com base no art. 47 da Lei nº 1.614, de 04 de outubro de 2005, bem 
como nos termos do Parecer técnico nº 151, de 29 de maio de 2018, do 
instituto de Gestão Previdenciária do Estado do tocantins.

Gabinete do secretário da Administração, em Palmas, ao(s) 7 
de junho de 2018.

nEYZiMAr cABrAL dE LiMA
secretário de Estado da Administração
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DESPACHO Nº 2.878/2018/GASEC

ProcEsso nº: 2017/24830/004851
intErEssAdo(A): ZÉLiA BAndEirA cAstro
Assunto: Abono de Permanência
cArGo: técnico em Enfermagem
nÚMEro funcionAL: 706313/2
cPf: 589.232.251-34
ÓrGÃo: secretaria da saúde

tendo em vista a documentação que instruiu os presentes autos, 
concEdo Abono de Permanência ao(à) servidor(a) em referência, 
a partir de 07 de dezembro de 2017, até a data em que se der sua 
aposentadoria, em valor equivalente à sua contribuição Previdenciária, 
com base no art. 47 da Lei nº 1.614, de 04 de outubro de 2005, bem como 
nos termos do Parecer técnico nº 69, de 16 de maio de 2018, do instituto 
de Gestão Previdenciária do Estado do tocantins.

Gabinete do secretário da Administração, em Palmas, ao(s) 7 
de junho de 2018.

nEYZiMAr cABrAL dE LiMA
secretário de Estado da Administração

DESPACHO Nº 2.879/2018/GASEC

ProcEsso nº: 2017/24830/003860
intErEssAdo(A): joVELinA LuciAno noGuEirA sAMPAio
Assunto: Abono de Permanência
cArGo: Auxiliar de Enfermagem
nÚMEro funcionAL: 374146/2
cPf: 295.997.683-53
ÓrGÃo: secretaria da saúde

tendo em vista a documentação que instruiu os presentes autos, 
concEdo Abono de Permanência ao(à) servidor(a) em referência, 
a partir de 15 de setembro de 2016, até a data em que se der sua 
aposentadoria, em valor equivalente à sua contribuição Previdenciária, 
com base no art. 47 da Lei nº 1.614, de 04 de outubro de 2005, bem 
como nos termos do Parecer técnico nº 140, de 28 de maio de 2018, do 
instituto de Gestão Previdenciária do Estado do tocantins.

Gabinete do secretário da Administração, em Palmas, ao(s) 7 
de junho de 2018.

nEYZiMAr cABrAL dE LiMA
secretário de Estado da Administração

DESPACHO Nº 2.880/2018/GASEC

ProcEsso nº: 2017/24830/004334
intErEssAdo(A): LuciEnE GuiMArÃEs dE souZA
Assunto: Abono de Permanência
cArGo: cirurgião-dentista
nÚMEro funcionAL: 214477/1
cPf: 141.154.254-15
ÓrGÃo: secretaria da saúde

tendo em vista a documentação que instruiu os presentes autos, 
concEdo Abono de Permanência ao(à) servidor(a) em referência, 
a partir de 20 de novembro de 2016, até a data em que se der sua 
aposentadoria, em valor equivalente à sua contribuição Previdenciária, 
com base no art. 47 da Lei nº 1.614, de 04 de outubro de 2005, bem 
como nos termos do Parecer técnico nº 139, de 28 de maio de 2018, do 
instituto de Gestão Previdenciária do Estado do tocantins.

Gabinete do secretário da Administração, em Palmas, ao(s) 8 
de junho de 2018.

nEYZiMAr cABrAL dE LiMA
secretário de Estado da Administração

DESPACHO Nº 2.881/2018/GASEC

ProcEsso nº: 2018/24830/000241
intErEssAdo(A): tErEZinhA dE jEsus PErEirA cAstro
Assunto: Abono de Permanência
cArGo: Professor normalista
nÚMEro funcionAL: 491138/1
cPf: 388.792.801-63
ÓrGÃo: secretaria da Educação, juventude e Esportes

tendo em vista a documentação que instruiu os presentes autos, 
concEdo Abono de Permanência ao(à) servidor(a) em referência, 
a partir de 19 de dezembro de 2017, até a data em que se der sua 
aposentadoria, em valor equivalente à sua contribuição Previdenciária, 
com base no art. 47 da Lei nº 1.614, de 04 de outubro de 2005, bem 
como nos termos do Parecer técnico nº 130, de 28 de maio de 2018, do 
instituto de Gestão Previdenciária do Estado do tocantins.

Gabinete do secretário da Administração, em Palmas, ao(s) 8 
de junho de 2018.

nEYZiMAr cABrAL dE LiMA
secretário de Estado da Administração

DESPACHO Nº 2.882/2018/GASEC

ProcEsso nº: 2018/24830/000316
intErEssAdo(A): EsPEditA MAriA dE ALMEidA
Assunto: Abono de Permanência
cArGo: Professor normalista
nÚMEro funcionAL: 605480/1
cPf: 490.935.921-49
ÓrGÃo: secretaria da Educação, juventude e Esportes

tendo em vista a documentação que instruiu os presentes autos, 
concEdo Abono de Permanência ao(à) servidor(a) em referência, a partir 
de 20 de maio de 2015, até a data em que se der sua aposentadoria, em 
valor equivalente à sua contribuição Previdenciária, com base no art. 47  
da Lei nº 1.614, de 04 de outubro de 2005, bem como nos termos do 
Parecer técnico nº 131, de 28 de maio de 2018, do instituto de Gestão 
Previdenciária do Estado do tocantins.

Gabinete do secretário da Administração, em Palmas, ao(s) 8 
de junho de 2018.

nEYZiMAr cABrAL dE LiMA
secretário de Estado da Administração

DESPACHO Nº 2.884/2018/GASEC

ProcEsso nº: 2014/24830/004340
intErEssAdo(A): LuciAnA sAntos MonturiL
Assunto: Abono de Permanência
cArGo: Professor normalista
nÚMEro funcionAL: 303280/1
cPf: 234.963.551-15
ÓrGÃo: secretaria da Educação, juventude e Esportes

tendo em vista a documentação que instruiu os presentes 
autos, concEdo Abono de Permanência ao(à) requerente, no período 
de 16.03.2014 a 04.02.2015, equivalente ao valor de sua contribuição 
Previdenciária, com base no art. 47 da Lei nº 1.614, de 04 de outubro de 
2005, bem como nos termos do Parecer técnico nº 66, de 16 de maio 
de 2018, do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do tocantins.

Gabinete do secretário da Administração, em Palmas, ao(s) 8 
de junho de 2018.

nEYZiMAr cABrAL dE LiMA
secretário de Estado da Administração

DESPACHO Nº 2.885/2018/GASEC

ProcEsso nº: 2018/24830/000318
intErEssAdo(A): cLArindA GonçALVEs BArrEto
Assunto: Abono de Permanência
cArGo: Professor normalista
nÚMEro funcionAL: 478304/1
cPf: 380.549.141-72
ÓrGÃo: secretaria da Educação, juventude e Esportes

tendo em vista a documentação que instruiu os presentes autos, 
concEdo Abono de Permanência ao(à) servidor(a) em referência, a partir 
de 1º de junho de 2015, até a data em que se der sua aposentadoria, em 
valor equivalente à sua contribuição Previdenciária, com base no art. 47  
da Lei nº 1.614, de 04 de outubro de 2005, bem como nos termos do 
Parecer técnico nº 133, de 28 de maio de 2018, do instituto de Gestão 
Previdenciária do Estado do tocantins.

Gabinete do secretário da Administração, em Palmas, ao(s) 8 
de junho de 2018.

nEYZiMAr cABrAL dE LiMA
secretário de Estado da Administração
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DESPACHO Nº 2.886/2018/GASEC

ProcEsso nº: 2017/24830/004836
intErEssAdo: MAriA dA PAZ BArBosA soArEs BArros
Assunto: Abono de Permanência
cArGo: Enfermeiro
nÚMEro funcionAL: 223855/3
cPf: 158.054.333-20
ÓrGÃo: secretaria da saúde

tendo em vista a documentação que instruiu os presentes autos, 
concEdo Abono de Permanência ao(à) servidor(a) em referência, a 
partir de 12 de dezembro de 2012 (com dedução do período prescrito 
em conformidade com o art. 125 da Lei nº 1.818/2007), até a data em 
que se der sua aposentadoria, em valor equivalente à sua contribuição 
Previdenciária, nos termos do art. 47, §§1º e 2º, da Lei nº 1.614, de 04 
de outubro de 2005, art. 1º, §19, da Emenda constitucional nº 41, de 19 
de dezembro de 2003, bem como nos termos do Parecer técnico nº 62, 
de 16 de maio de 2018, do instituto de Gestão Previdenciária do Estado 
do tocantins.

Gabinete do secretário da Administração, em Palmas, ao(s) 8 
de junho de 2018.

nEYZiMAr cABrAL dE LiMA
secretário de Estado da Administração

DESPACHO Nº 2.887/2018/GASEC

ProcEsso nº: 2017/24830/004250
intErEssAdo(A): ErodiAs PErEirA dE MirAndA sALEs
Assunto: Abono de Permanência
cArGo: Professor Assistente, nível A
nÚMEro funcionAL: 873280/1
cPf: 780.184.121-20
ÓrGÃo: secretaria da Educação, juventude e Esportes

tendo em vista a documentação que instruiu os presentes autos, 
concEdo Abono de Permanência ao(à) servidor(a) em referência, a partir 
de 17 de março de 2015, até a data em que se der sua aposentadoria, em 
valor equivalente à sua contribuição Previdenciária, com base no art. 47  
da Lei nº 1.614, de 04 de outubro de 2005, bem como nos termos do 
Parecer técnico nº 40, de 14 de maio de 2018, do instituto de Gestão 
Previdenciária do Estado do tocantins.

Gabinete do secretário da Administração, em Palmas, ao(s) 8 
de junho de 2018.

nEYZiMAr cABrAL dE LiMA
secretário de Estado da Administração

DESPACHO Nº 2.888/2018/GASEC

ProcEsso nº: 2018/24830/000373
intErEssAdo(A): isABEL GuiMArÃEs dE sousA E siLVA
Assunto: Abono de Permanência
cArGo: Auxiliar de serviços Gerais
nÚMEro funcionAL: 385387/1
cPf: 303.476.881-87
ÓrGÃo: secretaria da segurança Pública

tendo em vista a documentação que instruiu os presentes autos, 
concEdo Abono de Permanência ao(à) servidor(a) em referência, a partir 
de 07 de julho de 2014, até a data em que se der sua aposentadoria, em 
valor equivalente à sua contribuição Previdenciária, com base no art. 47  
a Lei nº 1.614, de 04 de outubro de 2005, bem como nos termos do 
Parecer técnico nº 152, de 29 de maio de 2018, do instituto de Gestão 
Previdenciária do Estado do tocantins.

Gabinete do secretário da Administração, em Palmas, ao(s) 8 
de junho de 2018.

nEYZiMAr cABrAL dE LiMA
secretário de Estado da Administração

DESPACHO Nº 2.889/2018/GASEC

ProcEsso nº: 2017/24830/003878
intErEssAdo(A): MAriA sALEtE GrAnGEiro dE souZA
Assunto: Abono de Permanência
cArGo: Professor normalista
nÚMEro funcionAL: 1021923/2
cPf: 905.958.231-49
ÓrGÃo: secretaria da Educação, juventude e Esportes

tendo em vista a documentação que instruiu os presentes autos, 
concEdo Abono de Permanência ao(à) servidor(a) em referência, a partir 
de 17 de agosto de 2017, até a data em que se der sua aposentadoria, em 
valor equivalente à sua contribuição Previdenciária, com base no art. 47  
da Lei nº 1.614, de 04 de outubro de 2005, bem como nos termos do 
Parecer técnico nº 57, de 16 de maio de 2018, do instituto de Gestão 
Previdenciária do Estado do tocantins.

Gabinete do secretário da Administração, em Palmas, ao(s) 8 
de junho de 2018.

nEYZiMAr cABrAL dE LiMA
secretário de Estado da Administração

DESPACHO Nº 2.890/2018/GASEC

ProcEsso nº: 2018/24830/000031
intErEssAdo(A): MAriA onEidE dE AndrAdE
Assunto: Abono de Permanência
cArGo: Professor normalista
nÚMEro funcionAL: 587002/1
cPf: 477.125.971-20
ÓrGÃo: secretaria da Educação, juventude e Esportes

tendo em vista a documentação que instruiu os presentes autos, 
concEdo Abono de Permanência ao(à) servidor(a) em referência, a partir 
de 26 de julho de 2017, até a data em que se der sua aposentadoria, em 
valor equivalente à sua contribuição Previdenciária, com base no art. 47  
da Lei nº 1.614, de 04 de outubro de 2005, bem como nos termos do 
Parecer técnico nº 48, de 16 de maio de 2018, do instituto de Gestão 
Previdenciária do Estado do tocantins.

Gabinete do secretário da Administração, em Palmas, ao(s) 8 
de junho de 2018.

nEYZiMAr cABrAL dE LiMA
secretário de Estado da Administração

DESPACHO Nº 2.891/2018/GASEC

ProcEsso nº: 2018/24830/000634
intErEssAdo(A): MAriA josÉ cArdoso sAntos
Assunto: Abono de Permanência
cArGo: Professor normalista
nÚMEro funcionAL: 458536/2
cPf: 364.613.771-15
ÓrGÃo: secretaria da Educação, juventude e Esportes

tendo em vista a documentação que instruiu os presentes autos, 
concEdo Abono de Permanência ao(à) servidor(a) em referência, a partir 
de 13 de janeiro de 2018, até a data em que se der sua aposentadoria, em 
valor equivalente à sua contribuição Previdenciária, com base no art. 47  
da Lei nº 1.614, de 04 de outubro de 2005, bem como nos termos do 
Parecer técnico nº 155, de 30 de maio de 2018, do instituto de Gestão 
Previdenciária do Estado do tocantins.

Gabinete do secretário da Administração, em Palmas, ao(s) 8 
de junho de 2018.

nEYZiMAr cABrAL dE LiMA
secretário de Estado da Administração



Ano XXX - EstAdo do tocAntins, tErçA-fEirA, 12 dE junho dE 2018 DIÁRIO OFICIAL   No 5.131 13

DESPACHO Nº 2.892/2018/GASEC

ProcEsso nº: 2018/24830/000730
intErEssAdo(A): rAiMundA GoMEs dE sousA
Assunto: Abono de Permanência
cArGo: Auxiliar de Enfermagem
nÚMEro funcionAL: 446546/2
cPf: 354.882.801-97
ÓrGÃo: secretaria da saúde

tendo em vista a documentação que instruiu os presentes 
autos, concEdo Abono de Permanência ao(à) requerente, no período 
de 30.03.2017 a 16.11.2017, equivalente ao valor de sua contribuição 
Previdenciária, com base no art. 47 da Lei nº 1.614, de 04 de outubro de 
2005, bem como nos termos do Parecer técnico nº 52, de 16 de maio 
de 2018, do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do tocantins.

Gabinete do secretário da Administração, em Palmas, ao(s) 8 
de junho de 2018.

nEYZiMAr cABrAL dE LiMA
secretário de Estado da Administração

DESPACHO Nº 2.893/2018/GASEC

ProcEsso nº: 2018/24830/000057
intErEssAdo(A): doriVAL honorAto dE sousA
Assunto: Abono de Permanência
cArGo: técnico em Laboratório
nÚMEro funcionAL: 346953/1
cPf: 276.996.681-20
ÓrGÃo: secretaria da saúde

tendo em vista a documentação que instruiu os presentes autos, 
concEdo Abono de Permanência ao(à) servidor(a) em referência, 
a partir de 20 de setembro de 2013, até a data em que se der sua 
aposentadoria, em valor equivalente à sua contribuição Previdenciária, 
com base no art. 47 da Lei nº 1.614, de 04 de outubro de 2005, bem 
como nos termos do Parecer técnico nº 147, de 29 de maio de 2018, do 
instituto de Gestão Previdenciária do Estado do tocantins.

Gabinete do secretário da Administração, em Palmas, ao(s) 8 
de junho de 2018.

nEYZiMAr cABrAL dE LiMA
secretário de Estado da Administração

DESPACHO Nº 2.894/2018/GASEC

ProcEsso nº: 2018/24830/000344
intErEssAdo(A): GEntiL costA fiLho
Assunto: Abono de Permanência
cArGo: Professor normalista
nÚMEro funcionAL: 317229/1
cPf: 251.274.891-04
ÓrGÃo: secretaria da Educação, juventude e Esportes

tendo em vista a documentação que instruiu os presentes autos, 
concEdo Abono de Permanência ao(à) servidor(a) em referência, a partir 
de 06 de junho de 2014, até a data em que se der sua aposentadoria, em 
valor equivalente à sua contribuição Previdenciária, com base no art. 47  
da Lei nº 1.614, de 04 de outubro de 2005, bem como nos termos do 
Parecer técnico nº 149, de 29 de maio de 2018, do instituto de Gestão 
Previdenciária do Estado do tocantins.

Gabinete do secretário da Administração, em Palmas, ao(s) 8 
de junho de 2018.

nEYZiMAr cABrAL dE LiMA
secretário de Estado da Administração

DESPACHO Nº 2.896/2018/GASEC

ProcEsso nº: 2017/24830/003779
intErEssAdo(A): MArLEnE ALVEs LoPEs rodriGuEs
Assunto: Abono de Permanência
cArGo: Enfermeiro
nÚMEro funcionAL: 228002/4
cPf: 161.025.171-72
ÓrGÃo: secretaria da saúde

tendo em vista a documentação que instruiu os presentes autos, 
concEdo Abono de Permanência ao(à) servidor(a) em referência, 
a partir de 09 de outubro de 2012 (com dedução do período prescrito 
em conformidade com o art. 125 da Lei nº 1.818/2007), até a data em 
que se der sua aposentadoria, em valor equivalente à sua contribuição 
Previdenciária, nos termos do art. 47, §§1º e 2º, da Lei nº 1.614, de 04 
de outubro de 2005, art. 1º, §19, da Emenda constitucional nº 41, de 19 
de dezembro de 2003, bem como nos termos do Parecer técnico nº 39, 
de 14 de maio de 2018, do instituto de Gestão Previdenciária do Estado 
do tocantins.

Gabinete do secretário da Administração, em Palmas, ao(s) 8 
de junho de 2018.

nEYZiMAr cABrAL dE LiMA
secretário de Estado da Administração

DESPACHO Nº 2.897/2018/GASEC

ProcEsso nº: 2018/24830/000323
intErEssAdo(A): MArciA cristinA GodoY siQuEirA
Assunto: Abono de Permanência
cArGo: cirurgião-dentista
nÚMEro funcionAL: 353763/1
cPf: 280.605.201-72
ÓrGÃo: secretaria da saúde

tendo em vista a documentação que instruiu os presentes autos, 
concEdo Abono de Permanência ao(à) servidor(a) em referência, a partir 
de 28 de janeiro de 2018, até a data em que se der sua aposentadoria, em 
valor equivalente à sua contribuição Previdenciária, com base no art. 47  
da Lei nº 1.614, de 04 de outubro de 2005, bem como nos termos do 
Parecer técnico nº 55, de 16 de maio de 2018, do instituto de Gestão 
Previdenciária do Estado do tocantins.

Gabinete do secretário da Administração, em Palmas, ao(s) 8 
de junho de 2018.

nEYZiMAr cABrAL dE LiMA
secretário de Estado da Administração

DESPACHO Nº 2.902/2018/GASEC

ProcEsso nº: 2012/24830/000315
intErEssAdo(A): MArinALVA MAciEL dE ArAÚjo cAMPos
Assunto: Abono de Permanência
cArGo: Professor normalista
nÚMEro funcionAL: 321579/2
cPf: 253.118.911-49
ÓrGÃo: secretaria da Educação, juventude e Esportes

Após reanálise dos autos, promovida no presente feito, por meio 
do Parecer técnico nº 44, de 14 de maio de 2018, do instituto de Gestão 
Previdenciária do Estado do tocantins, resolvo:

tornAr sEM EfEito o despacho nº 766, de 22 de fevereiro 
de 2013, de indeferimento do pedido em questão;

concEdEr à requerente Abono de Permanência, no período 
de 08.01.2011 a 28.01.2013, equivalente ao valor de sua contribuição 
Previdenciária, com base no art. 47 da Lei nº 1.614, de 04 de outubro 
de 2005.

Gabinete do secretário da Administração, em Palmas, ao(s) 5 
de junho de 2018.

nEYZiMAr cABrAL dE LiMA
secretário de Estado da Administração



Ano XXX - EstAdo do tocAntins, tErçA-fEirA, 12 dE junho dE 20185.131DIÁRIO OFICIAL   No14

DESPACHO Nº 2.791/2018

ProcEsso nº: 2017/27000/014792
intErEssAdo(A): hEGuEL BELMiro souto dE ALBuQuErQuE
Assunto: Licença para o desempenho de Mandato classista
cArGo: Professor da Educação Básica
nÚMEro funcionAL: 781621/1
cPf: 643.207.071-68
ÓrGÃo: secretaria da Educação, juventude e Esportes
LotAçÃo: Escola Estadual novo horizonte
MunicÍPio: Palmas
rEGionAL: Palmas

Em cumprimento à decisão objeto do Acórdão exarado pelo 
tribunal de justiça do Estado do tocantins, nos autos do Mandado de 
segurança nº 0019964-59.2017.827.0000, resolvo AnuLAr o despacho 
nº 5.037, de 27 de setembro de 2017, publicado no Diário Oficial nº 4.964, 
de 02 de outubro de 2017, restaurando-se, por conseguinte, o despacho 
nº 4.069, de 16 de agosto de 2017, publicado no Diário Oficial nº 4.937, 
de 22 de agosto de 2017, que concedeu ao servidor Licença para 
desempenho do Mandato classista de diretor regional de Palmas, da 
federação interestadual dos servidores Públicos Municipais e Estaduais-
fEsEMPrE, no período de 16.08.2017 a 15.08.2024.

Gabinete do secretário da Administração, em Palmas, 6 de 
junho de 2018.

nEYZiMAr cABrAL dE LiMA
secretário de Estado da Administração

DESPACHO Nº 2.905/2018

ProcEsso nº: 2018/30550/003734
intErEssAdo(A): AnA cLAudiA cArdoso dE MorAis
Assunto: Licença para tratar de interesses Particulares
cArGo: Auxiliar de Enfermagem
nÚMEro funcionAL: 824954/1
cPf: 713.206.011-20
ÓrGÃo: secretaria da saúde
LotAçÃo: Gerência de Gestão do hemocentro
MunicÍPio: Palmas

com base na documentação que instrui os autos, resolvo 
tornAr sEM EfEito, a pedido, o despacho nº 2.676, de 1º de junho 
de 2018, publicado no Diário Oficial nº 5.125, de 04 de junho de 2018, 
que concedeu ao servidor em referência Licença para tratar de interesses 
Particulares, no período de 05.06.2018 a 04.06.2021, considerando que 
a servidora não se afastou de suas funções, conforme declaração de 
exercício acostada ao autos.

Gabinete do secretário da Administração, em Palmas, ao(s) 7 
de junho de 2018.

nEYZiMAr cABrAL dE LiMA
secretário de Estado da Administração

SUPERINTENDÊNCIA DE GESTÃO E DESENVOLVIMENTO DE 
PESSOAS

EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 10/2018/SUGEP

A suPErintEndEntE dE GEstÃo E dEsEnVoLViMEnto 
dE PEssoAs, da secretaria de Estado da Administração, conVocA 
o servidor Waldson Moreira júnior, número funcional 928930/2, cPf 
821.579.011-91, Assistente Administrativo, do Quadro Geral do Poder 
Executivo, residente na 504 sul, Qi E, Alameda 13, Lote 26, centro, 
Palmas - to, a comparecer nesta sede, no prazo de 10 (dez) dias, a 
contar da data da publicação deste Edital, a fim de justificar as razões que 
motivaram o não retorno ao exercício de suas funções após o término da 
Licença para tratar de interesses Particulares, a partir de 02 de março 
de 2018, objetivando, assim, a respectiva regularização funcional, desde 
que apresente provas documentais para tal finalidade, alertando, ainda, 
para o fato de que o não atendimento à presente convocação implicará a 
imediata instauração de Processo Administrativo disciplinar, nos termos 
em que dispuser a Lei nº 1.818, de 23 de agosto de 2007.

Palmas, 08 de junho de 2018.

sandra cristina Gondim
superintendente de Gestão e desenvolvimento de Pessoas

EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 11/2018/SUGEP

A suPErintEndEntE dE GEstÃo E dEsEnVoLViMEnto 
dE PEssoAs, da secretaria de Estado da Administração, conVocA 
a servidora janaína Alfredo de castro, número funcional 11175745/1, 
cPf 020.824.981-82 Assistente Administrativo, do Quadro Geral do 
Poder Executivo, residente na 704 sul, Alameda 05, Lote 06, centro, 
Palmas - to, a comparecer nesta sede, no prazo de 10 (dez) dias, a 
contar da data da publicação deste Edital, a fim de justificar as razões que 
motivaram o seu afastamento, a partir de 06 de abril de 2018, objetivando, 
assim, a respectiva regularização funcional, desde que apresente provas 
documentais para tal finalidade, alertando, ainda, para o fato de que o não 
atendimento à presente convocação implicará a imediata instauração de 
Processo Administrativo disciplinar, nos termos em que dispuser a Lei nº 
1.818, de 23 de agosto de 2007.

Palmas, 08 de junho de 2018.

sandra cristina Gondim
superintendente de Gestão e desenvolvimento de Pessoas

JUNTA MÉDICA OFICIAL DO ESTADO

EXTRATOS DE LICENÇAS MÉDICAS DEFERIDAS

ÓrGÃo dE LotAçÃo: AGÊnciA tocAntinEnsE dE rEGuLAçÃo, 
controLE E fiscALiZAçÃo dE sErViços PÚBLicos.

nº MAtrÍcuLA sErVidor cArGo tiPo dE LicEnçA PErÍodo

1 1820330/4 EsdrA MorEirA 
cArVALho nErEs Assessor Especial A Gestante - inss 02/05/2018 a 

28/10/2018

ÓrGÃo dE LotAçÃo: AGÊnciA tocAntinEnsE 
dE trAnsPortEs E oBrAs

nº MAtrÍcuLA sErVidor cArGo tiPo dE LicEnçA PErÍodo

1 11131705/4
jAcKELYnE 

MEndEs dos 
sAntos 

técnico em 
suporte de rotinas 

Administrativas
A Gestante - inss 16/05/2018 a 

11/11/2018

ÓrGÃo dE LotAçÃo: AGÊnciA dE dEfEsA AGroPEcuÁriA do 
EstAdo do tocAntins

nº MAtrÍcuLA sErVidor cArGo tiPo dE LicEnçA PErÍodo

1 1291386/2 KELLY cAMELo 
GoMEs

Analista em Assistência 
de Planejamento e 

Gestão

Licença para 
tratamento de saúde

15/05/2018 a 
24/05/2018

2 11190779/1 ronEi ALMEidA 
dA siLVA

fiscal de defesa 
Agropecuária

Licença para 
tratamento de saúde

01/05/2018 a 
30/05/2018

ÓrGÃo dE LotAçÃo: BAnco do EMPrEEndEdor

nº MAtrÍcuLA sErVidor cArGo tiPo dE LicEnçA PErÍodo

1 371601/5 tErEZA PErEirA 
dA siLVA

Auxiliar de serviços 
Gerais

Licença para 
tratamento de saúde

21/05/2018 a 
19/06/2018

ÓrGÃo dE LotAçÃo: dEPArtAMEnto EstAduAL dE trÂnsito

nº MAtrÍcuLA sErVidor cArGo tiPo dE LicEnçA PErÍodo

1 11181001/1 EdiPo duAnnY 
GoMEs dA siLVA fiscal de trânsito Licença para 

tratamento de saúde
15/05/2018 a 
29/05/2018

2 232480/2 hEYdEr AZEVEdo 
cArVALho

Assistente 
Administrativo

Licença para 
tratamento de saúde

20/05/2018 a 
18/06/2018

3 11150300/2
MichELLE 

inGrEttE rEis 
BEZErrA

Assistente 
Administrativo

Licença para 
tratamento de saúde

24/05/2018 a 
22/06/2018

4 355607/1 nEusA MAriA 
fErrEirA furtAdA

Assistente 
Administrativo

Licença Motivo de 
doença em Pessoa 

da familia

21/05/2018 a 
19/06/2018

5 232030/2 PAuLEnE souZA 
PiMEntEL

Assistente 
Administrativo

Licença para 
tratamento de saúde

16/05/2018 a 
14/06/2018
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ÓrGÃo dE LotAçÃo: fundAçÃo rAdiodifusÃo EducAtiVA

nº MAtrÍcuLA sErVidor cArGo tiPo dE LicEnçA PErÍodo

1 1256734/6 
ELiZAnGELA 

BArBosA dE souZA 
oLiVEirA 

Arquivista 
Pesquisador A Gestante - inss 19/05/2018 a 

14/11/2018

ÓrGÃo dE LotAçÃo: instituto dE dEsEnVoLViMEnto rurAL 
do EstAdo do tocAntins

nº MAtrÍcuLA sErVidor cArGo tiPo dE LicEnçA PErÍodo

1 1279939/1 LEidiAnE ViEirA 
LoioLA MAtos

Assistente 
Administrativo

Licença para 
tratamento de saúde 

(Prorrogação)

21/05/2018 a 
19/06/2018

2 609733/1
rEGinA cELiA 

rAMos MArtins 
LoPEs

Extensionista rural
Licença Motivo de 

doença em Pessoa 
da familia

15/05/2018 a 
25/05/2018

ÓrGÃo dE LotAçÃo: instituto nAturEZA do tocAntins

nº MAtrÍcuLA sErVidor cArGo tiPo dE LicEnçA PErÍodo

1 735039/3 fLorisVArdo 
tAVArEs sousA

inspetor de recursos 
naturais

Licença para 
tratamento de saúde 

(Prorrogação)

25/05/2018 a 
28/06/2018

ÓrGÃo dE LotAçÃo: PoLÍciA MiLitAr do EstAdo 
do tocAntins

nº MAtrÍcuLA sErVidor cArGo tiPo dE LicEnçA PErÍodo

1 50493/8
LidiAnE dE 

cArVALho siLVA 
diAs 

supervisor de suporte 
e operação A Gestante - inss 25/05/2018 a 

20/11/2018

2 952981/2
VALEriA LEoBAs dE 
cAstro AntunEs 

cArVALho

capitão - Qos - 
cirurgião-dentista Licença Maternidade 15/04/2018 a 

11/10/2018

ÓrGÃo dE LotAçÃo: sEcrEtAriA dA AdMinistrAçÃo

nº MAtrÍcuLA sErVidor cArGo tiPo dE LicEnçA PErÍodo

1 11458399/1 hAroLdo diAs 
dA siLVA

Gerente de controle e 
Auditoria

Licença para 
tratamento de saúde

08/05/2018 a 
22/05/2018

2 125055/4
iAnnA MirAndA 
MAscArEnhAs 
costA nArdEs

Assistente 
Administrativo

Licença para 
tratamento de saúde

23/05/2018 a 
21/06/2018

3 1076396/1 LEticiA ALVEs dE 
oLiVEirA Auxiliar Administrativo Licença para 

tratamento de saúde
22/05/2018 a 
05/06/2018

4 799698/3 MAriA fErnAndA 
LiMA dA PAiXAo

Auxiliar de serviços 
Gerais

Licença para 
tratamento de saúde

28/05/2018 a 
26/06/2018

5 11610077/1
rEsiLEidA MAriA 

do couto 
PErEirA

Analista sócio 
Educacional

Licença para 
tratamento de saúde

23/05/2018 a 
27/05/2018

ÓrGÃo dE LotAçÃo: sEcrEtAriA dA EducAçÃo, juVEntudE 
E EsPortEs

nº MAtrÍcuLA sErVidor cArGo tiPo dE LicEnçA PErÍodo

1 683623/2
AdELAidEs 

PErEirA dos 
sAntos

Professor normalista
Licença Motivo de 

doença em Pessoa da 
familia

14/05/2018 a 
12/06/2018

2 800597/2
AdriAnA 

MAchAdo dA 
siLVA

Professor da Educação 
Básica

Licença Motivo de 
doença em Pessoa da 

familia

18/05/2018 a 
27/05/2018

3 11523662/2
ALinnE GoMEs 
dos sAntos 

LoPEs

Professor da Educação 
Básica A Gestante - inss 18/05/2018 a 

13/11/2018

4 724017/3
AMELiA 

custodiA MotA 
Brito

Professor da Educação 
Básica

Licença para 
tratamento de saúde 

(Prorrogação)

03/05/2018 a 
01/07/2018

5 882474/1
AnA MEirE 
costA dE 
cArVALho

Professor da Educação 
Básica

Licença para 
tratamento de saúde

17/05/2018 a 
15/06/2018

6 1020773/2
AnA PAuLA 

rodriGuEs dos 
sAntos siLVA

Professor da Educação 
Básica

Licença Motivo de 
doença em Pessoa da 

familia

28/05/2018 a 
16/06/2018

7 11524863/2 AndrEA riBEiro 
ArAujo

Auxiliar de serviços 
Gerais A Gestante - inss 25/05/2018 a 

20/11/2018

8 1194020/1
AndrEA 

rodriGuEs 
duArtE

Professor da Educação 
Básica

Licença Motivo de 
doença em Pessoa da 

familia

14/05/2018 a 
12/07/2018

9 1123904/1
AndrEiA 

MArinho dos 
rEis

Professor da Educação 
Básica

Licença para 
tratamento de saúde

22/05/2018 a 
31/05/2018

10 11581999/1

BrunA MichELLE 
ALVEs dos 

sAntos 
EufrAsio

Professor da Educação 
Básica

Licença para 
tratamento de saúde

18/05/2018 a 
01/06/2018

11 314265/2
cArLA 

jAcQuELLinnE 
cruZ riBEiro

Professor da Educação 
Básica

Licença Motivo de 
doença em Pessoa da 

familia

22/04/2018 a 
21/05/2018

12 810621/4
cELMA BAiLAo 

dA siLVA 
MArtins

Auxiliar de serviços 
Gerais

Licença para 
tratamento de saúde 

(Prorrogação)

11/05/2018 a 
31/05/2018

13 891505/3
cELMA MAriA 

cArnEiro 
sAntAnA

Professor da Educação 
Básica

Licença Motivo de 
doença em Pessoa da 

familia

21/05/2018 a 
04/06/2018

14 268176/2 cirEnE MAriA 
sALEs noLEto Professor normalista

Licença para 
tratamento de saúde 

(Prorrogação)

26/05/2018 a 
24/06/2018

15 37830/13
cLAudiAnE 

PirEs 
nEPunucEnA

Professor da Educação 
Básica

Licença para 
tratamento de saúde

01/06/2018 a 
15/06/2018

16 308927/3
cLEidEVAndA 
fELiciAnA dA 
costA siLVA

Professor da Educação 
Básica

Licença para 
tratamento de saúde 

(Prorrogação)

22/05/2018 a 
05/06/2018

17 308927/4
cLEidEVAndA 
fELiciAnA dA 
costA siLVA

Professor da Educação 
Básica

Licença para 
tratamento de saúde 

(Prorrogação

22/05/2018 a 
05/06/2018

18 1213482/1
cLEisA 

hELEn jorGE 
PotEncio

Professor da Educação 
Básica

Licença Motivo de 
doença em Pessoa da 

familia

17/05/2018 a 
15/07/2018

19 500723/1
cosMEA ALVEs 

LEitE dos 
sAntos

Professor normalista Licença para 
tratamento de saúde

25/05/2018 a 
08/06/2018

20 1154001/1 dAiAnE tELEs dA 
siLVA sAntos

Professor da Educação 
Básica

Licença para 
tratamento de saúde 

(Prorrogação)

12/05/2018 a 
10/07/2018

21 694037/2 dEnisE PErEirA 
dE sousA Professor normalista Licença para 

tratamento de saúde
21/05/2018 a 
19/06/2018

22 693239/1 dErcY dA siLVA 
ArAujo Professor normalista Licença para 

tratamento de saúde 
28/05/2018 a 
26/06/2018

23 1068547/7 EdErson dos 
rEis soArEs

Professor da Educação 
Básica

Licença para 
tratamento de saúde 

(Prorrogação)

17/05/2018 a 
15/07/2018

24 1220748/1 EdMArciA 
oLiVEirA LirA

Professor da Educação 
Básica

Licença para 
tratamento de saúde 

(Prorrogação)

23/05/2018 a 
21/06/2018

25 11623292/1
ELiAnE 

fAGundEs 
ALMEidA

Professor da Educação 
Básica

Licença para 
tratamento de saúde

07/05/2018 a 
21/05/2018

26 945496/1 ELiEson siLVA 
sAntos

Professor da Educação 
Básica

Licença Motivo de 
doença em Pessoa da 

familia

23/05/2018 a 
21/07/2018

27 449444/5
ELZA nunEs 

dA siLVA 
rodriGuEs

Professor da Educação 
Básica

Licença para 
tratamento de saúde

23/05/2018 a 
11/06/2018

28 1096176/10 EVA fErnAndEs Professor normalista Licença para 
tratamento de saúde

28/03/2018 a 
11/04/2018

29 735039/2 fLorisVArdo 
tAVArEs sousA

Professor da Educação 
Básica

Licença para 
tratamento de saúde 

(Prorrogação)

25/05/2018 a 
28/06/2018

30 1005570/2 GEniVon 
riBEiro LiMA

Auxiliar de serviços 
Gerais

Licença para 
tratamento de saúde 

(Prorrogação)

29/05/2018 a 
12/06/2018

31 207606/1
GErALdA 

cZErEWutA 
cAVALcAntE

Assistente 
Administrativo

Licença para 
tratamento de saúde

16/05/2018 a 
13/08/2018

32 1213105/1

GiLVAniA 
QuEiroZ 

MAdEirA dE 
AGuiAr

Professor da Educação 
Básica

Licença Motivo de 
doença em Pessoa da 

familia

30/04/2018 a 
14/05/2018

34 358153/2
iLVA MiLhoMEM 

ABrEu dE 
cAstro

Professor da Educação 
Básica

Licença para 
tratamento de saúde

07/05/2018 a 
21/05/2018

35 411039/5 irAMAr siLVA 
MAtEA

Professor da Educação 
Básica

Licença para 
tratamento de saúde

19/05/2018 a 
02/06/2018

36 1050494/3
irEs MonE 

BArcELos dE 
MorAis jALEs

Professor da Educação 
Básica

Licença para 
tratamento de saúde 

(Prorrogação)

17/05/2018 a 
15/06/2018

37 490810/2 itELVinA nEVEs 
BEZErrA

Auxiliar de serviços 
Gerais

Licença para 
tratamento de saúde 

(Prorrogação)

22/05/2018 a 
19/08/2018

38 11480483/2
iVAnir 

rodriGuEs dA 
siLVA souZA

Auxiliar de serviços 
Gerais

Licença para 
tratamento de saúde

25/05/2018 a 
08/06/2018

39 1148800/1
joAQuiM urcino 

fErrEirA 
junior

Professor da Educação 
Básica

Licença para 
tratamento de saúde

23/05/2018 a 
06/06/2018

40 265552/3 josE rAiMundo 
dE MourA

Professor da Educação 
Básica

Licença para 
tratamento de saúde 

(Prorrogação)

19/05/2018 a 
07/06/2018

41 466259/3 KAtiA BArBArA 
MArtins

Professor da Educação 
Básica

Licença para 
tratamento de saúde

09/05/2018 a 
07/07/2018

42 879645/1
KrYciA dE 

souZA cAstro 
BArros

Professor da Educação 
Básica

Licença para 
tratamento de saúde

17/05/2018 a 
31/05/2018

43 791894/1
LiLiA GoMEs 
dAMAcEnA 

PErEirA
normalista Licença para 

tratamento de saúde
22/05/2018 a 
05/06/2018
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44 687320/4
LucELi dE 

sousA tAVArEs 
riBEiro

Professor da Educação 
Básica

Licença Motivo de 
doença em Pessoa da 

familia

25/05/2018 a 
23/06/2018

45 668373/3
LuciAnA 

hELEnA GArciA 
cAMArGo

Professor da Educação 
Básica

Licença para 
tratamento de saúde

21/05/2018 a 
19/06/2018

46 11567694/1
LuciVAniA 
rAtArriru 

jAVAE

Auxiliar de serviços 
Gerais A Gestante - inss 04/05/2018 a 

30/10/2018

47 494693/9 LuZirEnE MAtos 
dA concEicAo

Professor da Educação 
Básica

Licença para 
tratamento de saúde 

(Prorrogação)

28/04/2018 a 
26/06/2018

48 347015/5
MArcos 

Antonio dA 
siLVA

Professor da Educação 
Básica

Licença para 
tratamento de saúde 

(Prorrogação)

20/05/2018 a 
18/06/2018

49 542596/4 MAriA ArLEtE 
tAVArEs

Professor da Educação 
Básica

Licença Motivo de 
doença em Pessoa da 

familia

22/05/2018 a 
28/05/2018

50 605417/1
MAriA corAci 

PErEirA dA 
concEicAo

Professor da Educação 
Básica

Licença para 
tratamento de saúde

03/05/2018 a 
01/06/2018

51 481443/2
MAriA dA 

consoLAcAo dE 
sousA LirA

Professor da Educação 
Básica

Licença para 
tratamento de saúde

16/05/2018 a 
25/05/2018

52 299343/3
MAriA dAs 

GrAcAs cAntAo 
dA siLVA

Professor da Educação 
Básica

Licença para 
tratamento de saúde

29/04/2018 a 
08/05/2018

53 797665/1

MAriA dE 
fAtiMA costA 
rodriGuEs 
dos sAntos 

fErrEirA

Professor normalista
Licença para 

tratamento de saúde 
(Prorrogação) 

27/05/2018 a 
25/07/2018

54 881056/3

MAriA do 
cArMo dE 
oLiVEirA 

cAMArGo

Professor da Educação 
Básica

Licença para 
tratamento de saúde

17/05/2018 a 
15/06/2018

55 881056/1

MAriA do 
cArMo dE 
oLiVEirA 

cAMArGo

Professor normalista Licença para 
tratamento de saúde

17/05/2018 a 
15/06/2018

56 1248723/5

MAriA do 
EsPirito sAnto 

PErEirA dos 
sAntos

Auxiliar de serviços 
Gerais A Gestante - inss 23/05/2018 a 

18/11/2018

57 1240528/2
MAriA do 
socorro 

AndrAdE VErAs

Professor da Educação 
Básica Licença Maternidade 16/05/2018 a 

11/11/2018

58 605570/1
MAriA EdinELMA 

fErrEirA dE 
frAncA

Professor normalista Licença para 
tratamento de saúde

16/05/2018 a 
14/06/2018

59 550751/3
MAriA ELiEuZA 

MArtins dA 
siLVA

Auxiliar de serviços 
Gerais

Licença para 
tratamento de saúde 

(Prorrogação)

25/03/2018 a 
08/04/2018

60 550751/3
MAriA ELiEuZA 

MArtins dA 
siLVA

Auxiliar de serviços 
Gerais

Licença para 
tratamento de saúde 

(Prorrogação)

09/05/2018 a 
07/06/2018

61 1219375/1
MAriA 

hELEniLcE dA 
siLVA ArAujo

Professor da Educação 
Básica

Licença para 
tratamento de saúde

23/05/2018 a 
21/06/2018

62 581516/1
MAriA LuciA 
oLiVEirA dA 

siLVA
Professor normalista Licença para 

tratamento de saúde
08/05/2018 a 
06/06/2018

63 306724/1
MAriA LuiZA 
rosArio dE 

souZA
Professor normalista

Licença para 
tratamento de saúde 

(Prorrogação)

25/05/2018 a 
23/07/2018

64 159077/4 MAriA PAchEco 
dA MotA

Professor da Educação 
Básica

Licença para 
tratamento de saúde

23/05/2018 a 
21/06/2018

65 319391/7
MAriA tELMA 
noGuEirA dE 

sousA

Professor da Educação 
Básica

Licença para 
tratamento de saúde 

(Prorrogação)

18/05/2018 a 
01/07/2018

66 612379/4
MAriLdA dA 
siLVA diAs 

rAMos

Professor da Educação 
Básica

Licença para 
tratamento de saúde

21/05/2018 a 
09/06/2018

67 544880/1
MAritoniA 

MirAndA dA 
siLVA

Professor normalista Licença para 
tratamento de saúde

14/05/2018 a 
12/07/2018

68 846056/3
MArLEnE dE 

fAtiMA sAndri 
oLiVEirA

Professor da Educação 
Básica

Licença para 
tratamento de saúde 

(Prorrogação)

31/05/2018 a 
29/06/2018

69 516536/2 MArtA PErEirA 
dE cArVALho Professor normalista

Licença para 
tratamento de saúde 

(Prorrogação)

25/05/2018 a 
23/07/2018

70 360056/2 MiriAn EstEVEs Analista em 
desenvolvimento social

Licença para 
tratamento de saúde 

(Prorrogação)

12/05/2018 a 
10/06/2018

71 765433/2

nAtALinA 
APArEcidA 
sochEtti 
sAntos

Professor normalista
Licença Motivo de 

doença em Pessoa da 
familia

22/05/2018 a 
05/06/2018

72 1248405/5 nEci costA dA 
siLVA souZA

Auxiliar de serviços 
Gerais

Licença para 
tratamento de saúde

17/04/2018 a 
01/05/2018

73 11463880/2
niLVA 

GoncALVEs dos 
sAntos

Auxiliar de serviços 
Gerais

Licença para 
tratamento de saúde

24/05/2018 a 
07/06/2018

74 428088/1 oLiViA rosA dA 
siLVA Professor normalista Licença para 

tratamento de saúde
21/05/2018 a 
19/06/2018

75 821941/4
PAuLo roBErto 

soArEs dE 
ArAujo

Professor da Educação 
Básica

Licença para 
tratamento de saúde

24/05/2018 a 
12/06/2018

76 288643/14 PEdro GEofrE 
WAndErLEY

Professor da Educação 
Básica

Aguardando Auxilio 
doença - inss

04/05/2018 a 
18/05/2018

77 41583/2 PoLLYAnA ALVEs 
cAEtAno

Professor da Educação 
Básica

Licença Motivo de 
doença em Pessoa da 

familia

21/05/2018 a 
30/05/2018

78 850072/2
rAiMundA 

BEZErrA LiMA 
GAMA

Professor da Educação 
Básica

Licença para 
tratamento de saúde

22/05/2018 a 
26/05/2018

79 11167998/3
rAiMundA 

cAVALcAntE dA 
siLVA

Auxiliar de serviços 
Gerais

Licença para 
tratamento de saúde

09/05/2018 a 
23/05/2018

80 561220/1
rAiMundA cELiA 
costA tEiXEirA 

ArAujo
Professor normalista

Licença Motivo de 
doença em Pessoa da 

familia

06/05/2018 a 
24/06/2018

81 226765/1
rAiMundo 
BEZErrA 
suArEs

Professor Assistente c Licença para 
tratamento de saúde

28/05/2018 a 
26/06/2018

82 880118/5 rAonY sousA 
rochA

Professor da Educação 
Básica

Licença Motivo de 
doença em Pessoa da 
familia (Prorrogação)

16/04/2018 a 
14/07/2018

83 572618/4 rAQuEL jEsus 
MAchAdo

Professor da Educação 
Básica

Licença para 
tratamento de saúde

26/04/2018 a 
25/05/2018

84 786709/4 ritA dE cAssiA 
dA rochA

Professor da Educação 
Básica

Licença para 
tratamento de saúde 

(Prorrogação)

24/05/2018 a 
22/06/2018

85 741751/2 roBErto souZA 
QuEiroZ

Professor da Educação 
Básica

Licença para 
tratamento de saúde

21/05/2018 a 
19/06/2018

86 772176/4
rosAnGELA 

MAriA MEdEiros 
souZA

Professor da Educação 
Básica

Licença para 
tratamento 

(Prorrogação)

16/05/2018 a 
30/05/2018

87 680683/3

rosELY 
MontEiro 

costA 
MELQuiAdEs

Professor da Educação 
Básica

Licença para 
tratamento de saúde 

(Prorrogação)

23/05/2018 a 
21/07/2018

88 11472782/3
rosEnY 

GoncALVEs 
soArEs

Monitor de Artes 
cênicas

Licença para 
tratamento de saúde

29/05/2018 a 
12/06/2018

89 221998/3 sALVAdor 
BArBosA LoPEs

Auxiliar de serviços 
Gerais

Licença para 
tratamento de saúde 

(Prorrogação)

09/05/2018 a 
06/08/2018

90 221998/3 sALVAdor 
BArBosA LoPEs

Auxiliar de serviços 
Gerais

Licença para 
tratamento de saúde 

(Prorrogação)

10/03/2018 a 
08/05/2018

91 761520/3
shirLEidE 

QuEiroZ dE LiMA 
rAMos

Professor da Educação 
Básica

Licença para 
tratamento de saúde

26/05/2018 a 
24/06/2018

92 561839/2
soniA MAriA 
coELho dE 

sousA

Professor da Educação 
Básica

Licença para 
tratamento de saúde 

(Prorrogação)

27/05/2018 a 
24/08/2018

93 347702/2
suELi 

EVAnGEListA 
MAchAdo

Professor normalista
Licença para 

tratamento de saúde 
(Prorrogação)

17/05/2018 a 
15/06/2018

94 1085832/3
suZiVAnE 

PErEirA dA 
siLVA ALVEs

Professor da Educação 
Básica

Licença para 
tratamento de saúde

16/05/2018 a 
30/05/2018

95 1266136/2 VAdEth GoMEs 
dA siLVA

condutor de Ônibus 
Escolar do Ensino 

Especial

Licença para 
tratamento de saúde

20/04/2018 a 
04/05/2018

96 11522780/2
VALdiAnA 

rodriGuEs dos 
sAntos siLVA

Professor da Educação 
Básica A Gestante - inss 24/05/2018 a 

19/11/2018

97 701583/4
VALQuiriA dA 

GuiA dE frEitAs 
GoMEs

Auxiliar de serviços 
Gerais

Licença para 
tratamento de saúde

21/05/2018 a 
19/06/2018

98 1260383/4
VAndErLEnE 
coELho dA 

costA

Auxiliar de serviços 
Gerais

Licença para 
tratamento de saúde

02/05/2018 a 
16/05/2018

99 1097253/2 VAniLdE BorGEs 
dE MAtos

Professor da Educação 
Básica

Licença para 
tratamento de saúde 

(Prorrogação)

30/05/2018 a 
28/06/2018

100 1256343/5
VAnuZA 

BArBosA dE 
sEnA

Professor da Educação 
Básica

Licença para 
tratamento de saúde

21/05/2018 a 
04/06/2018

101 981040/6
ViLnEtE ALMEidA 

VErissiMo 
duArtE

Professor da Educação 
Básica

Licença para 
tratamento de saúde 

(Prorrogação)

12/05/2018 a 
10/06/2018

102 1112635/1 Vinicius MiGuEL 
PErEirA siLVA

Professor da Educação 
Básica

Licença Motivo de 
doença em Pessoa da 

familia

24/05/2018 a 
07/06/2018

ÓrGÃo dE LotAçÃo: sEcrEtAriA dA fAZEndA

nº MAtrÍcuLA sErVidor cArGo tiPo dE LicEnçA PErÍodo

1 11511869/2 ALdinEZ noLEto 
dos sAntos

Auxiliar de cadastro e 
informação A Gestante - inss 28/05/2018 a 

23/11/2018

2 904720/1 MArtA iris dE 
ALMEidA siLVA

técnico em 
contabilidade

Licença para 
tratamento de saúde 

23/05/2018 a 
21/06/2018
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ÓrGÃo dE LotAçÃo: sEcrEtAriA dA infrAEstruturA, 
hABitAçÃo E sErViços PÚBLicos

nº MAtrÍcuLA sErVidor cArGo tiPo dE LicEnçA PErÍodo

1 1002627/1 ALEssAndro MAiA Motorista Licença para 
tratamento de saúde

30/04/2018 a 
19/05/2018

ÓrGÃo dE LotAçÃo: sEcrEtAriA dA sAÚdE

nº MAtrÍcuLA sErVidor cArGo tiPo dE LicEnçA PErÍodo

1 1005057/1 ALisnEYA AZEVEdo 
MAtos

Auxiliar de 
Enfermagem

Licença Motivo de 
doença em Pessoa 

da familia

25/05/2018 a 
08/06/2018

2 506350/3 AnA MAriA LAGE 
rABELo Enfermeiro Licença para 

tratamento de saúde
18/05/2018 a 
24/05/2018

3 1193058/1 AnA MAriA PAZ dA 
siLVA

técnico em 
Enfermagem

Licença para 
tratamento de saúde

10/05/2018 a 
24/05/2018

4 620352/3 AriLEnE dE jEsus 
GoMEs dA siLVA

técnico em 
Enfermagem

Licença para 
tratamento de saúde

15/05/2018 a 
13/06/2018

5 11553960/1 AuriEnE PErEirA 
GuiMArAEs

Auxiliar de Limpeza 
hospitalar

Licença para 
tratamento de saúde

14/05/2018 a 
23/05/2018

6 1155326/1 cArLA APArEcidA 
MirAndA dA siLVA

técnico em 
Enfermagem

Licença Motivo de 
doença em Pessoa 

da familia

23/05/2018 a 
29/05/2018

7 1179632/1 cEsAr MArtins 
BArBosA Gestor em saúde Licença para 

tratamento de saúde
11/05/2018 a 
09/07/2018

8 1291351/1
cLAudiAnA 

oLiVEirA dos 
sAntos

técnico em 
Enfermagem

Licença Motivo de 
doença em Pessoa 

da familia

16/05/2018 a 
30/05/2018

9 215330/1 cLAudiLEiA MiAn 
cArdoso

Assistente 
Administrativo

Licença para 
tratamento de saúde 

(Prorrogação)

06/05/2018 a 
03/08/2018

10 934048/1 cLEidE BorGEs 
rAMos

Auxiliar de 
Enfermagem

Licença para 
tratamento de saúde

17/05/2018 a 
31/05/2018

11 146319/3 cLELiA APArEcidA 
MottA Médico Licença para 

tratamento de saúde
01/05/2018 a 
20/05/2018

12 617560/3
corAiLdE 

GoncALVEs dE 
MAtos rodriGuEs

Auxiliar de 
Enfermagem

Licença para 
tratamento de saúde 

(Prorrogação)

27/05/2018 a 
25/07/2018

13 11137932/1 dAiAnE rodriGuEs 
dos sAntos

Analista em 
tecnologia da 

informação
Licença Maternidade 15/05/2018 a 

10/11/2018

14 1046993/1 dAniELA Porto 
VEiGA Enfermeiro

Licença Motivo de 
doença em Pessoa 

da familia

21/05/2018 a 
09/06/2018

15 1219766/1 dEnisE MArQuEs 
ALVEs

técnico em 
Enfermagem

Licença para 
tratamento de saúde

16/05/2018 a 
04/06/2018

16 420284/1
diLcinEi 

GoncALVEs 
BArros

Enfermeiro
Licença Motivo de 

doença em Pessoa 
da familia

05/05/2018 a 
19/05/2018

17 974058/1
ELisAnGELA 

BArBosA 
concEicAo

Assistente de serviços 
de saúde

Licença para 
tratamento de saúde

26/05/2018 a 
05/06/2018

18 1216457/1 ELLEn sArAiVA 
PinhEiro LiMA Enfermeiro

Licença para 
tratamento de saúde 

(Prorrogação)

05/04/2018 a 
04/05/2018

19 1216457/1 ELLEn sArAiVA 
PinhEiro LiMA Enfermeiro

Licença para 
tratamento de saúde 

(Prorrogação)

05/05/2018 a 
03/07/2018

20 11539020/1 ELMA PErEirA LuZ Assistente social Aguardando Auxilio 
doença - inss

17/05/2018 a 
26/05/2018

21 1057030/1 EVAnY fErrEirA 
cAstELo

Auxiliar de serviços 
Gerais

Licença para 
tratamento de saúde 

(Prorrogação)

09/05/2018 a 
15/05/2018

22 683106/4 fABiA cristinE 
PErEs AssuncAo Enfermeiro Licença para 

tratamento de saúde
11/05/2018 a 
09/06/2018

23 11540079/1
fErnAndA BorGEs 

LoPEs BAndEirA 
dE MELo

Assistente de serviços 
de saúde

Licença para 
tratamento de saúde

28/03/2018 a 
06/04/2018

24 11534176/2 GEAnnE AGuiAr 
rodriGuEs Enfermeiro A Gestante - inss 28/05/2018 a 

23/11/2018

25 460865/1 GiLdA dos sAntos 
AQuino

Auxiliar de 
Enfermagem

Licença para 
tratamento de saúde

24/05/2018 a 
07/06/2018

26 817962/2 GrAciELA fonsEcA 
costA Enfermeiro

Licença Motivo de 
doença em Pessoa 

da familia

15/05/2018 a 
28/06/2018

27 11529423/2 huBErto rochA Auxiliar de serviços 
de saúde

Licença para 
tratamento de saúde 

(Prorrogação)

02/05/2018 a 
06/05/2018

28 11529423/2 huBErto rochA Auxiliar de serviços 
de saúde

Licença para 
tratamento de saúde

12/04/2018 a 
21/04/2018

29 11131462/1 irAnEi tEiXEirA 
MotA

técnico em 
Enfermagem

Licença para 
tratamento de saúde 

(Prorrogação)

26/05/2018 a 
23/08/2018

30 1085468/5 istEniA BAtistA dE 
BArros PinhEiro

técnico em 
Enfermagem

Licença para 
tratamento de saúde

15/05/2018 a 
29/05/2018

31 704298/2
iVAnA fELiciA 
souZA dos 

sAntos
Enfermeiro Licença para 

tratamento de saúde
21/05/2018 a 
22/05/2018

32 704298/2
iVAnA fELiciA 
souZA dos 

sAntos
Enfermeiro Licença Maternidade 23/05/2018 a 

18/11/2018

33 11458941/1 jAcQuELinE 
rAnGEL dE sousA

técnico em 
Enfermagem Licença Maternidade 19/05/2018 a 

14/11/2018

34 1183990/1 jAcY rodriGuEs 
dE Brito

técnico em 
Enfermagem

Licença Motivo de 
doença em Pessoa da 
familia (Prorrogação)

01/06/2018 a 
20/06/2018

35 393347/1 joAnA LEitE dA 
siLVA

Auxiliar de 
Enfermagem

Licença para 
tratamento de saúde

15/05/2018 a 
13/07/2018

36 656607/2 josE diAs dE 
frEitAs Médico

Licença para 
tratamento 

(Prorrogação)

16/05/2018 a 
14/07/2018

37 1049860/3 juLiAnA LourEnco 
dA costA Psicólogo

Licença Motivo de 
doença em Pessoa da 
familia (Prorrogação)

15/04/2018 a 
18/04/2018

38 806162/4 KArinA sELMA 
MotA frAncA Médico Licença para 

tratamento de saúde
20/05/2018 a 
03/06/2018

39 11597003/1 KELLY cristinA dE 
oLiVEirA souZA Enfermeiro Licença para 

tratamento de saúde
30/04/2018 a 
07/05/2018

40 11597003/1 KELLY cristinA dE 
oLiVEirA souZA Enfermeiro A Gestante - inss 08/05/2018 a 

03/11/2018

41 244690/2 LEdA cristinA 
GrAMA couto consultor técnico

Licença para 
tratamento de saúde 

(Prorrogação)

22/05/2018 a 
12/08/2018

42 11138530/1
LorEnA 

GuiMArAEs 
corrEA LiMA diAs

fonoaudiólogo
Licença para 

tratamento de saúde 
(Prorrogação)

19/04/2018 a 
06/05/2018

43 11138530/1
LorEnA 

GuiMArAEs 
corrEA LiMA diAs

fonoaudiólogo Licença Maternidade 07/05/2018 a 
02/11/2018

44 1077554/1 LoriEn schEnAtto Auxiliar de 
Enfermagem

Licença para 
tratamento de saúde

21/05/2018 a 
30/05/2018

45 11595221/1
LorrAnY VictoriA 

diAs MAtos 
BicALho

Médico A Gestante - inss 01/05/2018 a 
27/10/2018

46 373506/3 LucELiA MAriA dE 
Assis nutricionista Licença para 

tratamento de saúde
23/05/2018 a 
06/06/2018

47 1286714/1 LuiZA toLintino dE 
sousA

técnico em 
Enfermagem

Licença para 
tratamento de saúde 

(Prorrogação)

25/05/2018 a 
21/09/2018

48 935340/2
LuZiLEnE 

Brito dA siLVA 
MAscArEnhAs

Professor da 
Educação Básica

Licença Motivo de 
doença em Pessoa 

da familia

23/05/2018 a 
06/06/2018

49 11534265/2
LYrrA MourA 

sAntos cArVALho 
nErY

Enfermeiro Licença para 
tratamento de saúde

22/05/2018 a 
31/05/2018

50 473045/2 MArGArEth 
cAMPos cArdoso

Assistente de serviços 
de saúde

Licença para 
tratamento de saúde

22/05/2018 a 
31/05/2018

51 395101/4
MAriA jucinAidE 

riBEiro ALVino dE 
souZA

cirurgião-dentista Licença para 
tratamento de saúde

07/05/2018 a 
16/05/2018

52 1243128/1 MAriA LuiZA 
frEitAs dA siLVA

técnico em 
Enfermagem

Licença para 
tratamento de saúde

25/05/2018 a 
08/06/2018

53 481789/1 MAriLZA 
EVAnGEListA siLVA

técnico em 
Enfermagem

Licença para 
tratamento de saúde

07/05/2018 a 
20/06/2018

54 1119834/1 MArLA GoMEs dA 
siLVA AndrAdE Enfermeiro

Licença para 
tratamento de saúde 

(Prorrogação)

27/05/2018 a 
25/06/2018

55 980666/1 MArLY soArEs 
dos sAntos

Auxiliar de 
Enfermagem

Licença para 
tratamento de saúde

19/05/2018 a 
17/06/2018

56 1266977/8
MAYArA LAnnucY 

PErEirA MAiA 
riBEiro

Médico Licença para 
tratamento de saúde

18/05/2018 a 
27/05/2018

57 47550/1
MirYAM cristinA 

ALcAntArA 
QuEiroZ souZA

Auxiliar de 
Enfermagem

Licença para 
tratamento de saúde

11/05/2018 a 
09/06/2018

58 1224247/1 PAuLo MArcio 
rEis MiGLioLi Médico Licença para 

tratamento de saúde
21/05/2018 a 
04/06/2018

59 412548/2 PEdro dE sousA 
coELho cirurgião-dentista Licença para 

tratamento de saúde
21/05/2018 a 
19/06/2018

60 814122/2 rAiLMA ViEirA LiMA 
MorAEs

Auxiliar de 
Enfermagem

Licença para 
tratamento de saúde 

(Prorrogação)

10/05/2018 a 
08/06/2018

61 998660/2 rEGiAnE fErrEirA 
sAntos souZA

Auxiliar de 
Enfermagem

Licença para 
tratamento de saúde 

(Prorrogação)

27/05/2018 a 
25/07/2018

62 989360/1 rEniLdA tELEs dE 
frAGA

Auxiliar de 
Enfermagem Licença Maternidade 11/05/2018 a 

06/11/2018

63 11456680/1 rosAnA cArdoso 
dos sAntos costA

técnico em 
Enfermagem

Licença Motivo de 
doença em Pessoa da 
familia (Prorrogação)

10/04/2018 a 
13/04/2018

64 11507438/2 rosEAnE cABrAL 
jorGE

Auxiliar de serviços 
Gerais

Licença para 
tratamento de saúde

24/05/2018 a 
07/06/2018

65 979378/5 rosiVAniA ArrudA 
dE AZEVEdo

Assistente de serviços 
de saúde A Gestante - inss 04/05/2018 a 

30/10/2018

66 279149/3 sAuLo dE cAstro 
BArBosA Médico

Licença Motivo de 
doença em Pessoa 

da familia

22/05/2018 a 
15/06/2018

67 889183/2 soniA MAriA 
fErrEirA dE Brito

Auxiliar de 
Enfermagem

Licença para 
tratamento de saúde

17/05/2018 a 
05/06/2018
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68 279812/2 tAtiAnA GArciA dA 
MotA Enfermeiro Licença para 

tratamento de saúde
02/05/2018 a 
11/05/2018

69 1218905/1
tAtiAnA rEsEndE 
ArAujo LiMA dE 

cAstro tEiXEirA
Médico

Licença Motivo de 
doença em Pessoa 

da familia

25/05/2018 a 
31/05/2018

70 1193414/1

tErEZinhA 
dE fAtiMA dA 
siLVA PErEirA 
nAsciMEnto

técnico em 
Enfermagem

Licença para 
tratamento de saúde

12/05/2018 a 
26/05/2018

71 515362/2
thErEZinhA dE 
jEsus LiMA dE 

Boni
Médico

Licença para 
tratamento de saúde 

(Prorrogação)

28/05/2018 a 
03/06/2018

72 631908/2 uLissEs noGuEirA 
VAsconcELos Biomédico

Licença para 
tratamento de saúde 

(Prorrogação)

15/05/2018 a 
13/06/2018

73 11243023/3 VALdirEnE dA siLVA 
sAMPAio

técnico em 
Enfermagem

Licença para 
tratamento de saúde

14/05/2018 a 
12/06/2018

74 952981/3
VALEriA LEoBAs dE 
cAstro AntunEs 

cArVALho
cirurgião-dentista Licença Maternidade 15/04/2018 a 

11/10/2018

75 1238132/1
VEronicA dArLEnE 

cArnEiro 
LourEncAo

Enfermeiro Licença para 
tratamento de saúde

17/05/2018 a 
26/05/2018

76 506944/2
VEronicA dAs 
MErcEs AirEs 
Pinto nunEs

técnico em 
Enfermagem

Licença Motivo de 
doença em Pessoa 

da familia

21/05/2018 a 
04/06/2018

ÓrGÃo dE LotAçÃo: sEcrEtAriA dA sEGurAnçA PÚBLicA

nº MAtrÍcuLA sErVidor cArGo tiPo dE LicEnçA PErÍodo

1 586484/1 cArLA MAGnA 
ViLArino

Assistente 
Administrativo

Licença Motivo de 
doença em Pessoa 

da familia

23/05/2018 a 
06/06/2018

2 492880/1
isABEL cristinA 

MirAndA dE 
oLiVEirA

Assistente 
Administrativo

Licença para 
tratamento de saúde

26/04/2018 a 
25/05/2018

3 957048/4 LEonor MourAo 
ArAujo rios Papiloscopista Licença para 

tratamento de saúde
17/05/2018 a 
15/06/2018

4 1085018/3
LiViA suMArA 

cArVALho 
fErrEirA

Assistente 
Administrativo

Licença para 
tratamento de saúde

18/05/2018 a 
16/06/2018

5 875408/1 MArciA GoMEs 
sAntos fErrEirA

Auxiliar de serviços 
Gerais

Licença para 
tratamento de saúde 

(Prorrogação)

15/04/2018 a 
23/05/2018

6 875408/1 MArciA GoMEs 
sAntos fErrEirA

Auxiliar de serviços 
Gerais Licença Especial 24/05/2018 a

7 1221353/2 MArcos PAuLo dE 
ArAujo

Analista em 
tecnologia da 

informação

Licença para 
tratamento de saúde

22/05/2018 a 
05/06/2018

8 892870/1 MAriA josE 
MArtins dA siLVA Auxiliar Administrativo

Licença para 
tratamento de saúde 

(Prorrogação)

27/05/2018 a 
15/06/2018

9 861069/1 ronELMA ALVEs dA 
siLVA torrEs

Assistente 
Administrativo

Licença para 
tratamento de saúde

28/05/2018 a 
26/07/2018

10 950066/2
sAndrA cristinA 

dos sAntos 
cArVALho

Agente de necrotomia Licença para 
tratamento de saúde

24/05/2018 a 
07/07/2018

11 132655/1
sAndrA MAriA 
cArVALho dE 
ALMEidA PAiVA

Perito Oficial - Área 12 Licença para 
tratamento de saúde

07/05/2018 a 
05/07/2018

12 515362/4
thErEZinhA dE 
jEsus LiMA dE 

Boni 
Perito Oficial - Área 14

Licença para 
tratamento de saúde 

(Prorrogação)

28/05/2018 a 
03/06/2018

ÓrGÃo dE LotAçÃo: sEcrEtAriA dE cidAdAniA E justiçA

nº MAtrÍcuLA sErVidor cArGo tiPo dE LicEnçA PErÍodo

1 306529/1 BErnAdEtE MotA 
ViLArins

Assistente 
Administrativo

Licença para 
tratamento de saúde 

(Prorrogação)

27/05/2018 a 
25/06/2018

2 11155221/1
cArLA rAfAELA 

dos sAntos 
cAstro

técnico em defesa do 
consumidor Licença Maternidade 08/05/2018 a 

03/11/2018

3 11521864/2 dAYAnE PoVoA 
MEndEs Agente Administrativo Licença para 

tratamento de saúde
10/04/2018 a 
24/04/2018

4 507845/1 EdiLMA BArros 
dA siLVA

Assistente 
Administrativo

Licença Motivo de 
doença em Pessoa 

da familia

24/05/2018 a 
22/06/2018

5 11460245/2 fLAViA MArtins 
siLVA dE cArVALho

técnico 
socioeducador Licença Maternidade 25/05/2018 a 

20/11/2018

6 11226234/2 jEruZA MorAis dA 
costA

técnico 
socioeducador Licença Maternidade 19/05/2018 a 

14/11/2018

7 11557044/1 PAuLo ricArdo 
tEiXEirA MArQuEs

Gestor Público-
Excedente

Licença para 
tratamento de saúde

09/05/2018 a 
22/05/2018

8 11625775/1 PEdro hEnriQuE 
GoMEs corrEiA

Agente de cadastro e 
informação

Licença para 
tratamento de saúde

25/05/2018 a 
08/06/2018

9 11143100/6 sArAh LiMA 
cAMPos

Analista 
socioeducador

Licença para 
tratamento de saúde 

(Prorrogação)

27/05/2018 a 
25/06/2018

ÓrGÃo dE LotAçÃo: sEcrEtAriA do dEsEnVoLViMEnto dA 
AGricuLturA E PEcuÁriA

nº MAtrÍcuLA sErVidor cArGo tiPo dE LicEnçA PErÍodo

1 11610204/1 MAYAnnE ALVEs 
PErEirA

técnico de inspeção 
- MAPA

Licença para 
tratamento de saúde

23/05/2018 a 
06/06/2018

ÓrGÃo dE LotAçÃo: sEcrEtAriA do trABALho E 
AssistÊnciA sociAL

nº MAtrÍcuLA sErVidor cArGo tiPo dE LicEnçA PErÍodo

1 1270575/1 cArLos EduArdo 
MorEirA dA siLVA Administrador

Licença para 
tratamento de saúde 

(Prorrogação)

20/05/2018 a 
18/06/2018

2 553028/2 iLMA rodriGuEs 
dA siLVA

Assistente 
Administrativo

Licença para 
tratamento de saúde

21/05/2018 a 
29/06/2018

3 1059653/6
LArA cAVALcAntE 

dA siLVA 
MontiZuMA

jornalista Licença Maternidade 26/05/2018 a 
21/11/2018

4 920141/2 MAriA EunicE 
cArdoso Pinto Auxiliar Administrativo

Licença para 
tratamento de saúde 

(Prorrogação)

29/05/2018 a 
27/06/2018

ÓrGÃo dE LotAçÃo: sEcrEtAriA-GErAL dE GoVErno E 
ArticuLAçÃo PoLiticA

nº MAtrÍcuLA sErVidor cArGo tiPo dE LicEnçA PErÍodo

1 872808/1 chEnon 
frAncisco siLVA Administrador Licença para 

tratamento de saúde
03/05/2018 a 
15/08/2018

2 11225904/1 jAir PiMEntA 
BArcELos

técnico em 
informática

Licença para 
tratamento de saúde

18/05/2018 a 
24/05/2018

PALMAs, 06 dE junho dE 2018.

MArciA BArros VArÃo sAMPAio
Gerente de Perícia Médica

EXTRATOS DE LICENÇAS MÉDICAS INDEFERIDAS

ÓrGÃo dE LotAçÃo: AGÊnciA dE dEfEsA AGroPEcuÁriA do 
EstAdo do tocAntins

nº MAtrÍcuLA sErVidor cArGo tiPo dE LicEnçA PErÍodo

1 698109/1 rEGinA ricArdo 
dAs nEVEs siLVA Auxiliar Administrativo Licença para 

tratamento de saúde
12/04/2018 a 
21/04/2018

ÓrGÃo dE LotAçÃo: ProcurAdoriA-GErAL do EstAdo

nº MAtrÍcuLA sErVidor cArGo tiPo dE LicEnçA PErÍodo

1 1032925/1
nAdjA cAVALcAntE 

rodriGuEs dE 
oLiVEirA

Procurador do Estado
Licença para 

tratamento de saúde 
(Prorrogação)

15/05/2018 a 
29/05/2018

ÓrGÃo dE LotAçÃo: sEcrEtAriA dA EducAçÃo, juVEntudE 
E EsPortEs

nº MAtrÍcuLA sErVidor cArGo tiPo dE LicEnçA PErÍodo

1 308927/3
cLEidEVAndA 
fELiciAnA dA 
costA siLVA

Professor da 
Educação Básica

Licença para 
tratamento de saúde 

(Prorrogação)

04/05/2018 a 
02/06/2018

2 308927/4
cLEidEVAndA 
fELiciAnA dA 
costA siLVA

Professor da 
Educação Básica

Licença para 
tratamento de saúde 

(Prorrogação)

04/05/2018 a 
02/06/2018

ÓrGÃo dE LotAçÃo: sEcrEtAriA dA sAÚdE

nº MAtrÍcuLA sErVidor cArGo tiPo dE LicEnçA PErÍodo

1 805066/1
cArLA fErnAndA dA 

siLVA oGorodniK 
BEchArA

Enfermeiro Licença para 
tratamento de saúde

23/05/2018 a 
06/06/2018

2 812502/2 cristiAnE cAndidA 
dE jEsus Enfermeiro

Licença para 
tratamento de saúde 

(Prorrogação)

17/05/2018 a 
15/06/2018

3 1061992/1 cristinA MAriA dA 
costA VAndErLEY

Auxiliar de 
Enfermagem

Licença para 
tratamento de saúde 

(Prorrogação)

23/12/2017 a 
05/02/2018

4 485692/2 EVA PErEirA dos 
sAntos

técnico em 
Enfermagem

Licença Motivo de 
doença em Pessoa da 
familia (Prorrogação)

12/06/2018 a 
11/07/2018



Ano XXX - EstAdo do tocAntins, tErçA-fEirA, 12 dE junho dE 2018 DIÁRIO OFICIAL   No 5.131 19

ÓrGÃo dE LotAçÃo: sEcrEtAriA dA sEGurAnçA PÚBLicA

nº MAtrÍcuLA sErVidor cArGo tiPo dE LicEnçA PErÍodo

1 492880/1
isABEL cristinA 

MirAndA dE 
oLiVEirA

Assistente 
Administrativo

Licença para 
tratamento de saúde

01/03/2018 a 
30/03/2018

PALMAs, 06 dE junho dE 2018.

MArciA BArros VArÃo sAMPAio
Gerente de Perícia Médica

SECRETARIA DE CIDADANIA E jUSTIÇA

EXTRATO DO TERMO DE CONTRATO Nº 78/2018

ProcEsso: 2018/17010/00041
contrAto: 78/2018
contrAtAntE: secretaria de cidadania e justiça.
contrAtAdo: KG ferraz EirELi-ME.
oBjEto: o contrato tem por objeto a aquisição de carga de gás liquefeito 
de petróleo (GLP), para suprir a demanda da secretaria de cidadania e 
justiça e unidades Vinculadas.
ModALidAdE: dispensa de Licitação.
VALor totAL: r$ 7.600,00 (sete mil e seiscentos reais).
firMAdo EM: 06/06/2018
ViGÊnciA: o contrato terá sua vigência adstrita à dos respectivos créditos 
orçamentários, a partir da data de sua assinatura ou até a utilização do 
quantitativo, prevalecendo o que ocorrer primeiro.
dotAçÃo orçAMEntÁriA: 18370.14.422.1164.4286.0000
nAturEZA dA dEsPEsA: 33.90.30
fontE: 0240666666
siGnAtÁrios: - heber Luís fidelis fernandes pela contratante e Karulina 
Gomes ferraz, pela contratada.

COMISSÃO ELEITORAL

EDITAL DE HOMOLOGAÇÃO Nº 2/2018

divulga as Entidades não governamentais eleitas pelo 
fórum de eleição do conselho estadual de defesa dos 
direitos humanos - Biênio 2018/2020.

A coMissÃo ELEitorAL noMEAdA PELo consELho 
EstAduAL dE dEfEsA dos dirEitos huMAnos - cEddh, no uso 
de suas atribuições legais que lhe confere a resolução cEddh/to nº 2, 
de 2 de fevereiro de 2018, e publicada no Diário Oficial nº 5.052, de 15 
de fevereiro de 2018. Após a eleição realizada dia 7 de junho de 2018 
na casa dos direitos humanos, torna pública a relação de Entidades 
não governamentais eleitas por aclamação no fórum de Eleição - Biênio 
2018/2020.

Associação Estadual dos direitos humanos

centro de direitos humanos de cristalândia - cdhc;

conselho regional de serviço social - crEss;

ordem dos Advogados do Brasil, seccional do tocantins - oAB/to

união Brasileira de Educação e Ensino - coLÉGio MAristA

centro de direitos humanos de Palmas - cdhP

central dos trabalhadores e trabalhadoras do Brasil - ctB

federação das Ações comunitárias e de Moradores do tocantins - fAcoMto

federação das Associações de Pais e Amigos dos Excepcionais do tocantins - fEAPAEs/to

cindy Kelly Veras de carvalho Pinheiro
Presidenta da comissão Eleitoral

PROCON

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE COBRANÇA AMIGÁVEL
DE MULTA ADMINISTRATIVA Nº 60/2018

A superintendência de Proteção aos direitos do consumidor 
notificA, com fulcro no art. 48 da Portaria nº 001/2015, os devedores das 
multas administrativas indicados no Anexo a este Edital, a comparecerem 
em sua sede localizada na Quadra 103 norte, Anexo ii, Avenida Lo 02, 
Lotes 57/59, cEP: 77.001-022, Palmas - to, ou entrem em contato pelo 
e-mail: notificacao@procon.to.gov.br para quitarem seus débitos com os 
acréscimos legais ou solicitar o parcelamento previsto no art. 44, sob pena 
de imediata inscrição na dívida Ativa do Estado do tocantins.

Palmas, 11 de junho de 2018.

WALtEr nunEs ViAnA junior
superintendente de Proteção aos direitos do consumidor

AnEXo Único Ao EditAL dE notificAçÃo 
dE coBrAnçA AMiGÁVEL

itEM f.A. noME do fornEcEdor cnPj

1 17.001.010.17-0059878 14 BrAsiL tELEcoM cELuLAr s/A 05.423.963/0011-93

2 17.001.002.17-0055120 14 BrAsiL tELEcoM cELuLAr s/A 05.423.963/0011-93

3 17.001.002.15-0015033 LiMA E cAnÊdo E ciA LtdA 12.322.587/0001-34

4 17.001.002.17-0049622 sErAsA s/A 62.173.620/0001-80

SECRETARIA DA EDUCAÇÃO, 
jUVENTUDE E ESPORTES

PORTARIA-SEDUC Nº 1824, DE 07 DE jUNHO DE 2018.

A sEcrEtÁriA dE EstAdo dA EducAçÃo, juVEntudE E 
EsPortEs, no uso das atribuições que lhe confere o art. 42, §1º, incisos 
ii e iV, da constituição do Estado, resolve:

dEtErMinAr

a fruição de férias a MArcos rEZEndE MAchAdo, Assistente 
Administrativo, matrícula funcional nº 329347-3, cPf: 261.204.371-34, 
no período de 18-06 a 02-07-2018, relativas ao período aquisitivo de 
1º-03-2007 a 29-02-2008, suspensas pela PortAriA-sEduc nº 1.866, 
de 24 de março de 2008, publicada na Edição nº 2.634 do Diário Oficial 
do Estado.

AdriAnA dA costA PErEirA AGuiAr
secretária de Estado da Educação, juventude e Esportes

PORTARIA-SEDUC Nº 1825, DE 07 DE jUNHO DE 2018.

A sEcrEtÁriA dE EstAdo dA EducAçÃo, juVEntudE E 
EsPortEs, no uso das atribuições que lhe confere o art. 42, §1º, incisos 
ii e iV, da constituição do Estado, resolve:

dEtErMinAr

a fruição de férias a MArcos rEZEndE MAchAdo, Assistente 
Administrativo, matrícula funcional nº 329347-3, cPf: 261.204.371-34, no 
período de 03-07 a 27-07-2018, relativas ao período aquisitivo de 29-01-
2016 a 28-01-2017, suspensas pela PortAriA-sEduc nº 158, de 19 de 
janeiro de 2018, publicada na Edição nº 5.036 do Diário Oficial do Estado.

AdriAnA dA costA PErEirA AGuiAr
secretária de Estado da Educação, juventude e Esportes

PORTARIA-SEDUC Nº 1826, DE 07 DE jUNHO DE 2018.

A sEcrEtÁriA dE EstAdo dA EducAçÃo, juVEntudE E 
EsPortEs, no uso das atribuições que lhe confere o art. 42, §1º, incisos 
ii e iV, da constituição do Estado, resolve:

dEtErMinAr

a fruição de férias a MArcos rEZEndE MAchAdo, Assistente 
Administrativo, matrícula funcional nº 329347-3, cPf: 261.204.371-34, 
no período de 1º a 30-08-2018, relativas ao período aquisitivo de 29-01-
2017 a 28-01-2018, suspensas pela PortAriA-sEduc nº 175, de 22 de 
janeiro de 2018, publicada na Edição nº 5.041 do Diário Oficial do Estado.

AdriAnA dA costA PErEirA AGuiAr
secretária de Estado da Educação, juventude e Esportes

EXTRATO DE CONTRATO

ProcEsso nº: 2017/27000/000932
contrAto nº 018/2018
contrAtAntE: sEcrEtAriA dA EducAçÃo, juVEntudE E 
EsPortEs
contrAtAdA: PP PnEus - EPP
cnPj: 14.320.757/0001-77
oBjEto: contratação de empresa especializada no fornecimento de 
pneus destinados a atender a frota de veículos da sEduc e diretorias 
regionais de educação
VALor do contrAto: r$ 121.510,00 (cento e vinte um mil e quinhentos 
e dez reais)
cLAssificAçÃo orçAMEntÁriA: 27010.12.122.1100.2209
nAturEZA dA dEsPEsA: 3.3.90.39 fontE: 0101
dAtA dA AssinAturA: 08/03/2018
ViGÊnciA: terá sua vigência adstrita aos respectivos créditos 
orçamentários
siGnAtÁrios: Wanessa Zavarese sechim - representante Legal da 
contratante
Wellington junior Barbosa costa - representante Legal da contratada



Ano XXX - EstAdo do tocAntins, tErçA-fEirA, 12 dE junho dE 20185.131DIÁRIO OFICIAL   No20

EXTRATO DE TERMO ADITIVO

ProcEsso nº: 2017/27000/015510
contrAto nº: 001/2017
AditiVo nº: 01
contrAtAntE: sEcrEtAriA dA EducAçÃo, juVEntudE E 
EsPortEs
contrAtAdA: nAsA construtorA LtdA
cnPj: 07.361.619/0001-70
OBJETO: O presente termo aditivo tem por finalidade a acrescer 90 
(noventa) dias ao prazo de vigência do contrato nº 001/2018, cujo o 
objeto é a execução de obra referente a subestação em poste com 
transformador de 150 kVA, cabos de alimentação, malha de aterramento, 
e sPdA, na Escola Estadual custodia da silva Pedreira, no município de 
Porto nacional - to.
dAtA dA AssinAturA: 08/05/2018
dAtA dA ViGÊnciA: são acrescidos 90 (noventa) dias a partir do 
vencimento.
siGnAtÁrios: Adriana da costa Pereira Aguiar - representante Legal 
da contratante
Alex Quintino Moreschi - representante Legal da contratada

EXTRATO DE CONTRATO

ProcEsso: 2018/27000/006847
EXtrAto dE contrAto nº 068/2018
contrAtAntE: sEcrEtAriA dA EducAçÃo, juVEntudE E 
EsPortEs.
contrAtAdAs: Antonio EVAristo dos sAntos & ciA LtdA - ME
cnPj: 09.097.727/0001-03
oBjEto: o presente contrato tem por objeto a contratação de empresa 
especializada na prestação de serviços de hospedagem, incluída a 
alimentação e aluguel de espaço físico (sala de aula/auditório) para cursos 
e encontros em hotéis de Palmas - to, visando atender as necessidades 
da secretaria Estadual da Educação, juventude e Esportes, decorrentes 
do Pregão Eletrônico coMPrAsnEt nº 008/2017, com motivação e 
finalidade descritas no mesmo.
VALor do contrAto: r$ 50.122,00 (cinquenta mil, cento e vinte e 
dois reais).
cLAssificAçÃo orçAMEntÁriA: 27010.12.368.1156.2157
nAturEZA dE dEsPEsA: 3.3.90.39
fontE: 0100/0101
dAtA dE AssinAturA: 08/06/2018
ViGÊnciA: o contrato terá a sua vigência adstrita à dos respectivos 
créditos orçamentários, a partir da data de sua assinatura ou até a 
utilização do quantitativo, prevalecendo o que ocorrer primeiro, conforme 
art. 15 da Lei federal 8.666/93
siGnAtÁrios: Adriana da costa Pereira Aguiar - representante legal 
da contratante:
sirley de Paula - representante legal contratada.

EXTRATO DE CONTRATO

ProcEsso: 2018/27000/000223
EXtrAto dE contrAto nº 023/2018
contrAtAntE: sEcrEtAriA dA EducAçÃo, juVEntudE E 
EsPortEs.
contrAtAdAs: GLoBAL EditorA E distriBuidorA LtdA
cnPj: 43.825.736/0001-01
oBjEto: o presente termo de contrato estabelece as condições gerais 
para aquisição de materiais livros (módulos) para atender os alunos dos 
programas, se Liga e Acelera Brasil da parceria com o instituto Ayrton 
Senna, conforme especificações e quantidades constantes no item 3 do 
Termo de Referência e proposta da empresa fls. 05 e 09 do processo 
2018/27000/000223.
VALor do contrAto: r$ 128.110,00 (cento e vinte e oito mil, cento 
e dez reais).
cLAssificAçÃo orçAMEntÁriA: 27010.12.368.1156.2349
nAturEZA dE dEsPEsA: 3.3.90.32
fontE: 0214
dAtA dE AssinAturA: 16/05/2018
ViGÊnciA: A vigência do contrato será de 12 (doze) meses, contados a 
partir da assinatura do presente instrumento.
siGnAtÁrios: Adriana da costa Pereira Aguiar - representante legal 
da contratante:
Luiz Alves junior - representante legal contratada.

SECRETARIA DA FAZENDA

PORTARIA SEFAZ Nº 455, DE 30 DE MAIO DE 2018.
republicada para correção

o sEcrEtÁrio dE EstAdo dA fAZEndA, no uso de suas 
atribuições e consoante o disposto no art. 42, §1º, incisos i e iV, da 
constituição do Estado, resolve:

dEsiGnAr

KELBson GonçALVEs LiMA, cPf nº 878.079.981-72, matrícula nº 
992504-1, Assistente Administrativo, para responder pela supervisão da 
Agência de Atendimento de Araguatins, da mesma delegacia regional 
de fiscalização, durante os impedimentos ou afastamentos de seu titular, 
frAncisco EVErArdo fErrEirA BrAGA, cPf nº 250.507.368-62, 
matrícula nº 316080-3, no período de 04 de junho a 03 de julho de 2018.

sAndro hEnriQuE ArMAndo
secretário de Estado da fazenda

SUPERINTENDÊNCIA DE COMPRAS E CENTRAL DE LICITAÇÕES

ATA PARA REGISTRO DE PREÇOS
PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS 

COMPRASNET Nº 029/2018

considerando que o julgamento da licitação é MEnor PrEço 
Por itEM e com base no decreto nº 5.344/2015 do Governador do 
Estado do tocantins registra-se a Ata de registro de Preços, do PrEGÃo 
ELEtrÔnico PArA rEGistro dE PrEços coMPrAsnEt nº 
029/2018 da sEcrEtAriA dA AdMinistrAçÃo, aos preços da empresa 
abaixo relacionada e classificada no certame e demais descrições, 
constantes em sua Proposta de Preços, anexada aos autos:

Empresa: oi s.A - EM rEcuPErAçÃo judiciAL
cnPj: 76.535.764/0001-43

GruPo tiPo dE 
sErViço itEM tiPo dE LiGAçÃo QuAnt.

MEnsAL
QuAnt. 
AnuAL

VALor 
unitÁrio 

(r$)

VALor 
MEnsAL 

(r$)

VALor 
AnuAL 

(r$)

02

Lo
nG

A d
ist

Ân
ci

A o
ri

GE
M 

fiX
o

11
serviço telefônico de longa 
distância nacional (interurbana) 
em chamadas fixo/fixo

2.800 33.600 0,33 924,00 11.088,00

12
serviço telefônico de longa 
distância nacional (interurbana) 
em chamadas fixo/Móvel

800 9.600 1,10 880,00 10.560,00

13

serviço telefônico de longa 
d i s t â n c i a  i n t e r n a c i o n a l 
(interurbano) em chamadas 
fixo/fixo

20 240 2,02 40,40 484,80

14

serviço telefônico de longa 
d i s t â n c i a  i n t e r n a c i o n a l 
(interurbano) em chamadas 
fixo/Móvel

20 240 3,29 65,80 789,60

VALor totAL AnuAL (r$) 22.922,40

1. condiçÕEs GErAis

1.1 Prazo de validade

a) A validade da Ata de registro de Preços será de 12 (doze) 
meses, contados da publicação da respectiva ata, conforme o inciso iii 
do §3º do art. 15 da Lei federal 8.666/1993.

1.2. do local e prazo de execução

a) os serviços deverão estar em condições operacionais em até 
30 (trinta) dias corridos após a assinatura do contrato.

b) os serviços serão executados e instalados nos locais 
discriminados no item 19 do termo de referência.

1.3. condições para contratação:

a) o Proponente vencedor e registrado, quando convocado, 
terá o prazo de até 05 (cinco) dias para retirar a nota de empenho, e/ou 
assinar o termo contratual, podendo este prazo ser prorrogado a critério 
da Administração, por igual período e em uma vez, desde que ocorra 
motivo justificado.
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b) o contrato terá sua vigência de 12 (doze) meses, a partir da 
assinatura do contrato, podendo ser prorrogado na forma da Lei.

c) As aquisições ou contratações adicionais não poderão 
exceder, por órgão ou entidade, a cem por cento dos quantitativos dos 
itens do instrumento convocatório e registrados na ata de registro de 
preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes.

d) o total de utilização de cada item não pode exceder ao 
quíntuplo do quantitativo inicialmente registrado, independentemente do 
número de órgãos não participantes que aderirem.

e) Desde que devidamente justificada a vantagem, a ata de 
registro de preços, durante sua vigência, pode ser utilizada por qualquer 
órgão ou entidade da Administração Pública que não tenha participado 
do certame licitatório, mediante anuência do órgão gerenciador, conforme 
art. 19 do decreto 5.344/2015.

f) É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela 
Ata de registro de preços.

1.4. condições de Pagamentos:

o pagamento do objeto será efetuado até o 10º (décimo) 
dia útil, a partir da atestação da fatura de prestação de serviços pela 
superintendência de informática, mediante depósito bancário em conta 
da contrAtAdA.

1.5. das Assinaturas:

Assinam a presente Ata de registro de Preços, a empresa 
abaixo descrita, através de seu representante credenciado no certame, 
juntamente com o pregoeiro e o secretário da sEcrEtAriA dA 
AdMinistrAçÃo.

Palmas - to, 11 de junho de 2018.

KÁssio sKLEY ViAnA nAsciMEnto
Pregoeiro

nEYZiMAr cABrAL dE LiMA
secretário

Empresa:

oi s.A - EM rEcuPErAçÃo judiciAL

SECRETARIA DO MEIO AMBIENTE 
E RECURSOS HíDRICOS

PORTARIA-SEMARH Nº 45, DE 05 DE jUNHO DE 2018.

o sEcrEtÁrio dE EstAdo do MEio AMBiEntE E 
rEcursos hÍdricos, no uso de suas atribuições e consoantes o 
disposto no art. 42, §1º, incisos ii e iV, da constituição do Estado, tendo 
em vista que lhe compete a prática de atos de gestão administrativa, 
em conformidade com o Ato nº 650 - nM, de 26 de Abril de 2018, e em 
consonância com o art. 58, iii, c/c o art. 67 da Lei 8.666/93 e a instrução 
normativa tcE-to nº 002/2008, de 07 de maio de 2008,

rEsoLVE:

Art. 1º designar os servidores para, sem prejuízo de suas 
atribuições normais, exercerem o encargo de fiscal de contrato, bem 
como seu respectivo substituto, para os casos de impedimentos e 
afastamentos legais do titular, do contrato elencado a seguir:

nº do Processo fiscal dos 
contratos substituto contrato nº Empresas objeto dos contratos

2015.39000.000091

clécio Anderson 
Gonçalves 
Monteiro

Willian Adriano 
Barbosa Brito

017/2015
BrAsiLcArd 

AdMinistrAdorA 
dE cArtÕEs LtdA

c o n t r a t a ç ã o  d e  e m p r e s a 
especializada para gerenciamento 
e  m a n u t e n ç ã o  ( p r e v e n t i v a 
e corretiva), operada por meio 
da ut i l ização de sistema via 
web próprio da contratada, de 
acordo com as quantidades e 
especificações técnicas constantes 
no termo de referencia, parte 
integrante deste instrumento, para 
atender as necessidades desta 
secretaria do Meio Ambiente e 
recursos hídricos. 

número funcional 
11638915-1

número funcional 
1290304-1

Art. 2º são atribuições do fiscal:

I - acompanhar e fiscalizar o fiel cumprimento das cláusulas 
avençadas no contrato;

ii - responsabilizar-se pelas justificativas que se fizerem 
necessárias em respostas a eventuais diligências dos órgãos de controle 
interno e Externo;

iii - atestar a realização dos serviços efetivamente prestados e/
ou recebimento dos materiais;

iV - observar a execução do contrato, dentro dos limites dos 
créditos orçamentários para ele determinados;

V - manifestar-se por escrito, em forma de relatório juntado aos 
autos acerca da exequibilidade do referido ajuste contratual;

Vi - exigir que o contratado repare, corrija, remova, reconstrua 
ou substitua, às suas expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato 
em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da 
execução ou de materiais empregados, nos termos e no art. 69 da Lei 
federal nº 8.666/93.

Art. 3º fica revogada a Portaria nº 104, de 1º de setembro de 
2017, publicada no doE nº 4947, página 30.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

GABinEtE do sEcrEtÁrio do MEio AMBiEntE E 
rEcursos hÍdricos, em Palmas - to, aos 05 dias do mês de junho 
de 2018.

LEonArdo sEttE cintrA
secretário

PORTARIA-SEMARH Nº 46, DE 05 DE jUNHO DE 2018.

o sEcrEtÁrio dE EstAdo do MEio AMBiEntE E 
rEcursos hÍdricos, no uso de suas atribuições e consoante o 
disposto no art. 42, §1º, incisos ii e iV, da constituição do Estado, tendo 
em vista que lhe compete a prática de atos de gestão administrativa, 
em conformidade com o Ato nº 650 - nM, de 26 de abril de 2018, e em 
consonância com o art. 58, iii, c/c o art. 67 da Lei 8.666/93 e a instrução 
normativa tcE-to nº 002/2008, de 07 de maio de 2008,

rEsoLVE:

Art. 1º designar os servidores para, sem prejuízo de suas 
atribuições normais, exercerem o encargo de fiscal de contrato, bem 
como seu respectivo substituto, para os casos de impedimentos e 
afastamentos legais do titular, do contrato elencado a seguir:

nº do Processo fiscal dos contratos substituto contrato nº Empresas objeto dos contratos

2015.39000.000081

clécio Anderson 
Gonçalves Monteiro

Willian Adriano 
Barbosa Brito

022/2014
BrAsiLcArd 

AdMinistrAdorA 
dE cArtÕEs LtdA

contratação de empresa 
e s p e c i a l i z a d a  p a r a 
gerenciamento e manutenção 
(prevent iva  e  cor re t iva) , 
operada por meio da utilização 
de sistema via web próprio da 
contratada, de acordo com as 
quantidades e especificações 
técnicas constantes no termo 
de referencia, parte integrante 
des te  ins t rumento ,  pa ra 
atender as necessidades desta 
secretaria do Meio Ambiente e 
recursos hídricos.

número funcional 
11638915-1

número funcional 
1290304-1

Art. 2º são atribuições do fiscal:

I - acompanhar e fiscalizar o fiel cumprimento das cláusulas 
avençadas no contrato;

ii - responsabilizar-se pelas justificativas que se fizerem 
necessárias em respostas a eventuais diligências dos órgãos de controle 
interno e Externo;

iii - atestar a realização dos serviços efetivamente prestados e/
ou recebimento dos materiais;

iV - observar a execução do contrato, dentro dos limites dos 
créditos orçamentários para ele determinados;
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V - manifestar-se por escrito, em forma de relatório juntado aos 
autos acerca da exequibilidade do referido ajuste contratual;

Vi - exigir que o contratado repare, corrija, remova, reconstrua 
ou substitua, às suas expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato 
em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da 
execução ou de materiais empregados, nos termos e no art. 69 da Lei 
federal nº 8.666/93.

Art. 3º fica revogada a Portaria nº 97, de 21 de agosto de 2017, 
publicada no doE nº 4938, página 81.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

GABinEtE do sEcrEtÁrio do MEio AMBiEntE E 
rEcursos hÍdricos, em Palmas - to, aos 05 dias do mês de junho 
de 2018.

LEonArdo sEttE cintrA
secretário

SECRETARIA DA SAÚDE

PROCESSO Nº 2018.30550.003045
TERMO DE RECONHECIMENTO DE DíVIDA

o Estado do tocantins, por intermédio da secretaria de Estado da 
saúde do tocantins, inscrita no cnPj sob o número 25.053.117/0001-64,  
rEnAto jAYME dA siLVA, brasileiro, Portador da cédula funcional nº 
1774634, expedida pela ssP/Go, cPf nº 423.672.981-49, domiciliado 
nesta capital, designado pelo Ato Governamental de nº 579 - nM, publicado 
no Diário Oficial do Estado nº 5.095, em 19/04/2018, adiante designada 
simplesmente dEVEdorA, celebra o presente instrumento, conforme 
as cláusulas seguintes:

cLÁusuLA PriMEirA -  A dEVEdorA reconhece 
expressamente, na forma do disposto nos arts. 62 e 63, §§1º e 2º, incisos 
i e iii da Lei federal nº 4.320/64, c/c o art. 1º do decreto nº 62.115/68, que 
deve à empresa sErVi sEGurAnçA E ViGiLÂnciA dE instALAçÕEs 
LtdA, inscrita no cnPj sob o nº 01.437.326/0001-43, com sede na Qd. 
AcsE 1, conj. 01, LotE 39, Qd. 104 suL, 39, cEntro, na cidade de 
Palmas - to, a importância de r$ 822.836,64 (oitocentos e vinte e dois 
mil oitocentos e trinta e seis reais e sessenta e quatro centavos), visando 
o pagamento da dívida mencionada, conforme os termos do despacho 
nº 1583/2017 (fl. 56), Justificativa (fl. 03/05), referente ao pagamento as 
notas fiscais, As folhas de nº 09/13, 15/16, 18, 20/24, 26/27, 29, alusiva 
a aquisição de produtos de limpeza.

Cientifico da abertura do Processo Administrativo Disciplinar 
nº 2018/30550/003993, a fim de apurar a responsabilidade do servidor 
que deu causa ao reconhecimento da despesa, em virtude da falta de 
cobertura contratual para a realização do serviço, nos termos do art. 89 
da Lei nº 8.666/93.

cLÁusuLA sEGundA - fica eleito o foro da comarca de 
Palmas para dirimir qualquer litígio.

Cientifico da abertura do Processo Administrativo Disciplinar 
nº 2018/30550/003993, a fim de apurar a responsabilidade do servidor 
que deu causa ao reconhecimento da despesa, em virtude da falta de 
cobertura contratual para a realização do serviço, nos termos do art. 89 
da Lei nº 8.666/93.

Gabinete do secretário Estadual da saúde, em Palmas, capital 
do Estado, aos 08 dias do mês de junho do ano de 2018.

rEnAto jAYME dA siLVA
secretário de Estado da saúde

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

AVISO DE PREGÃO ELETRÔNICO
horário de Brasília

A secretaria de Estado da saúde/to, através da comissão 
Permanente de Licitação, torna público que realizará os pregões 
eletrônicos relacionados abaixo:

Pregão Eletrônico nº 099/2018 - Processo 2529/2017. objeto: 
Aquisição de GELADEIRAS INDUSTRIAIS, conforme especificado no 
Edital e seus anexos. data/horário: 26/06/2018, às 8h30. sistema: www.
comprasgovernamentais.gov.br. Pregoeiro: thiago Borges.

Pregão Eletrônico nº 108/2018 - Processo 8143/2017. objeto: 
Aquisição de EscAdAs trEPAdEirAs dE 13 dEGrAus, conforme 
especificado no Edital e seus anexos. Data/Horário: 26/06/2018, às 8h30. 
sistema: www.comprasgovernamentais.gov.br. Pregoeira: Kássia Pinheiro.

Pregão Eletrônico nº 158/2018 - Processo 1575/2018. objeto: 
registro de Preços para aquisição de MEdicAMEntos AnEstÉsicos, 
conforme especificado no Edital e seus anexos. data/horário: 26/06/2018, 
às 8h30. sistema: www.publinexo.com.br. Pregoeira: rubisléia Mesquita.

Pregão Eletrônico nº 159/2018 - Processo 3172/2017. objeto: 
registro de Preços para aquisição de MAtEriAL hosPitALAr (Bisturi 
dEscArtÁVEL), conforme especificado no Edital e seus anexos. 
data/horário: 26/06/2018, às 10h30. sistema: www.publinexo.com.br. 
Pregoeiro: thiago Borges.

os editais também encontram-se disponíveis no site www.saude.
to.gov.br. Mais informações poderão ser obtidas através dos telefones 
(063) 3218-1715/1722/3247.

Palmas, 11 de junho de 2018.

Kássia divina Pinheiro Barbosa Koelln
Presidente da comissão Permanente de Licitação

SECRETARIA DA SEGURANÇA PÚBLICA

PORTARIA SSP Nº 630, DE 25 DE MAIO DE 2018.
republicada para correção

o sEcrEtÁrio dE EstAdo dA sEGurAnçA PÚBLicA, 
nomeado pelo Ato de nº 579 - nM, de 19 de abril de 2018, do chefe do 
Poder Executivo, no uso das atribuições que lhe conferem o art. 42, §1º, 
incisos i e iV, da constituição do Estado do tocantins, e o art. 6º, incisos 
i e ii, da Lei nº 2.986, de 13 de julho de 2015,

rEsoLVE:

Lotar sAndrA dE souZA E siLVA cirQuEirA, número funcional 
952063/1, Assistente Administrativo, no Núcleo de Identificação de Gurupi, 
a partir de 23/05/2018.

Palmas/to, 25 de maio de 2018.

dEusiAno PErEirA dE AMoriM
secretário de Estado da segurança Pública

PORTARIA SSP Nº 657, DE 04 DE jUNHO DE 2018.

o sEcrEtÁrio dE EstAdo dA sEGurAnçA PÚBLicA, 
nomeado pelo Ato de nº 579 - nM, de 19 de abril de 2018, do chefe do 
Poder Executivo, no uso das atribuições que lhe conferem o art. 42, §1º, 
incisos i e iV, da constituição do Estado do tocantins, e o art. 6º, inciso i,  
da Lei nº 2.986, de 13 de julho de 2015, resolve,

Art. 1º designar os servidores abaixo relacionados, sob a 
presidência do primeiro, para comporem a comissão interna responsável 
por realizar o tombamento, reavaliação e incorporação, no acervo 
patrimonial da secretaria da segurança Pública, dos bens recebidos 
em doação da ProcurAdoriA-GErAL do trABALho, Processo nº 
2015/31000/001531, termo de doação nº 167/2015.

sampaio Batista de oliveira Matrícula nº 11459298-1

Alexsander Milhomem Alonso Matrícula nº 11541806-1

norton rodrigues de castro neto Matrícula nº 886480-2

Marcelo Gonçalves de souza Matrícula nº 11589108-1

Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor a partir da data de 
publicação.

Palmas/to, 04 de junho de 2018.

dEusiAno PErEirA dE AMoriM
secretário de Estado da segurança Pública
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PORTARIA SSP Nº 668, DE 07 DE jUNHO DE 2018.

o sEcrEtÁrio dE EstAdo dA sEGurAnçA PÚBLicA, 
nomeado pelo Ato de nº 579 - nM, de 19 de abril de 2018, do chefe do 
Poder Executivo, no uso das atribuições que lhe conferem o art. 42, §1º, 
incisos i e iV, da constituição do Estado do tocantins, e o art. 6º, incisos 
i e ii, da Lei nº 2.986, de 13 de julho de 2015, e em conformidade com o 
art. 86, §1º, da Lei nº 1.818, de 23/08/2007,

rEsoLVE:

susPEndEr, com efeito retroativo a 04/06/2018, por necessidade do 
serviço, 30 (trinta) dias das férias da servidora EdinEiA frAncEschEto, 
número funcional 70534/1, Assistente Administrativo, previstas para o 
período de 04/06/2018 a 03/07/2018, referente ao período aquisitivo de 
2017/2018, garantindo-lhe o direito de usufruí-los em momento oportuno 
e não prejudicial ao serviço público.

Palmas/to, 07 de junho de 2018.

dEusiAno PErEirA dE AMoriM
secretário de Estado da segurança Pública

PORTARIA SSP Nº 673, DE 07 DE jUNHO DE 2018.

o sEcrEtÁrio dE EstAdo dA sEGurAnçA PÚBLicA, 
nomeado pelo Ato de nº 579 - nM, de 19 de abril de 2018, do chefe do 
Poder Executivo, no uso das atribuições que lhe conferem o art. 42, §1º, 
incisos i e iV, da constituição do Estado do tocantins, e o art. 6º, incisos 
i e ii, da Lei nº 2.986, de 13 de julho de 2015,

rEsoLVE:

Retificar a Portaria nº 148, de 02 de fevereiro de 2018, publicada no DOE nº 
5.057, de 22 de fevereiro de 2018, que trata da lotação do servidor fABio 
AuGusto cALdAs, ocupante do cargo de Motorista de representação;

onde se lê: “na delegacia de Polícia civil de Axixá do tocantins”.

Leia-se: “no núcleo de Perícia criminal de Araguatins”.

Palmas/to, 07 de junho de 2018.

dEusiAno PErEirA dE AMoriM
secretário de Estado da segurança Pública

PORTARIA SSP Nº 674, DE 07 DE jUNHO DE 2018.

o sEcrEtÁrio dE EstAdo dA sEGurAnçA PÚBLicA, 
nomeado pelo Ato de nº 579 - nM, de 19 de abril de 2018, do chefe do 
Poder Executivo, no uso das atribuições que lhe conferem o art. 42, §1º, 
incisos i e iV, da constituição do Estado do tocantins, e o art. 6º, incisos 
i e ii, da Lei nº 2.986, de 13 de julho de 2015,

rEsoLVE:

rEMoVEr, por necessidade do serviço, ALAn cArLos BArros dE 
sousA, número funcional 1011430/3, Assistente Administrativo, da 
Gerência de Identificação da Capital para a Gerência do Instituto de 
Medicina Legal, a partir de 05/06/2018.

Palmas/to, 07 de junho de 2018.

dEusiAno PErEirA dE AMoriM
secretário de Estado da segurança Pública

PORTARIA SSP Nº 675, DE 07 DE jUNHO DE 2018.

o sEcrEtÁrio dE EstAdo dA sEGurAnçA PÚBLicA, 
nomeado pelo Ato de nº 579 - nM, de 19 de abril de 2018, do chefe do 
Poder Executivo, no uso das atribuições que lhe conferem o art. 42, §1º, 
incisos i e iV, da constituição do Estado do tocantins, e o art. 6º, incisos 
i e ii, da Lei nº 2.986, de 13 de julho de 2015,

rEsoLVE:

susPEndEr, por necessidade do serviço, 30 (trinta) dias das férias do 
servidor ALdo nErY concEiçÃo, número funcional 624916/1, capitão 
- QoPM/Gerente de instruções e operações (dAi-1), previstas para o 
período de 12/06/2018 a 11/07/2018, referente ao período aquisitivo de 
2017/2018, garantindo-lhe o direito de usufruí-los em momento oportuno 
e não prejudicial ao serviço público.

Palmas/to, 07 de junho de 2018.

dEusiAno PErEirA dE AMoriM
secretário de Estado da segurança Pública

PORTARIA SSP Nº 676, DE 07 DE jUNHO DE 2018.

o sEcrEtÁrio dE EstAdo dA sEGurAnçA PÚBLicA, 
nomeado pelo Ato de nº 579 - nM, de 19 de abril de 2018, do chefe do 
Poder Executivo, no uso das atribuições que lhe conferem o art. 42, §1º, 
incisos i e iV, da constituição do Estado do tocantins, e o art. 6º, incisos 
i e ii, da Lei nº 2.986, de 13 de julho de 2015,

rEsoLVE:

rEMoVEr, por necessidade do serviço, EdEZio ViEirA sAntAnA, 
número funcional 238950/6, supervisor de suporte e operação, da 
Gerência de Identificação da Capital para a Diretoria de Perícia Criminal, 
a partir de 1º/06/2018.

Palmas/to, 07 de junho de 2018.

dEusiAno PErEirA dE AMoriM
secretário de Estado da segurança Pública

PORTARIA SSP Nº 677, DE 07 DE jUNHO DE 2018.

o sEcrEtÁrio dE EstAdo dA sEGurAnçA PÚBLicA, 
nomeado pelo Ato de nº 579 - nM, de 19 de abril de 2018, do chefe do 
Poder Executivo, no uso das atribuições que lhe conferem o art. 42, §1º, 
incisos i e iV, da constituição do Estado do tocantins, e o art. 6º, incisos 
i e ii, da Lei nº 2.986, de 13 de julho de 2015, e em conformidade com o 
art. 86, §1º, da Lei nº 1.818, de 23/08/2007,

rEsoLVE:

susPEndEr, com efeito retroativo a 04/06/2018, por necessidade do 
serviço, 30 (trinta) dias das férias da servidora firMinA BEnto MAssoLi, 
número funcional 824619/1, Assistente Administrativo, previstas para o 
período de 04/06/2018 a 03/07/2018, referente ao período aquisitivo de 
2017/2018, garantindo-lhe o direito de usufruí-los em momento oportuno 
e não prejudicial ao serviço público.

Palmas/to, 07 de junho de 2018.

dEusiAno PErEirA dE AMoriM
secretário de Estado da segurança Pública

PORTARIA SSP Nº 678, DE 07 DE jUNHO DE 2018.

o sEcrEtÁrio dE EstAdo dA sEGurAnçA PÚBLicA, 
nomeado pelo Ato de nº 441 - nM, de 08 de abril de 2018, do chefe do 
Poder Executivo, no uso das atribuições que lhe conferem o art. 42, §1º, 
incisos i e iV, da constituição do Estado do tocantins, e o art. 6º, incisos 
i e ii, da Lei nº 2.986, de 13 de julho de 2015,

rEsoLVE:

AnuLAr a Portaria nº 606, de 15/05/2018, publicada no doE nº 5.115, 
de 18/05/2018, que retifica a Portaria nº 481, de 11 de abril de 2018, 
publicada no doE nº 5.094, de 18 de abril de 2018, que trata da remoção 
da servidora LAurA MAriA dE cArVALho E siLVA, número funcional 
11502312/2, Assistente de cadastro.

Palmas/to, 07 de junho de 2018.

dEusiAno PErEirA dE AMoriM
secretário de Estado da segurança Pública

PORTARIA SSP Nº 679, DE 07 DE jUNHO DE 2018.

sEcrEtÁrio dE EstAdo dA sEGurAnçA PÚBLicA, 
nomeado pelo Ato de nº 579 - nM, de 19 de abril de 2018, do chefe do 
Poder Executivo, no uso das atribuições que lhe conferem o art. 42, §1º, 
incisos i e iV, da constituição do Estado do tocantins, e o art. 6º, incisos 
i e ii, da Lei nº 2.986, de 13 de julho de 2015,

rEsoLVE:

rEMoVEr, por necessidade do serviço, LAurA MAriA dE cArVALho 
E siLVA, número funcional 11502312/2, Assistente de cadastro, da 
delegacia de Polícia interestadual PoLintEr Palmas para o Gabinete 
do secretário, exercendo suas funções na Assessoria de Projetos, com 
efeito retroativo a 1º/05/2018.

Palmas/to, 07 de junho de 2018.

dEusiAno PErEirA dE AMoriM
secretário de Estado da segurança Pública
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sindicÂnciA AdMinistrAtiVA nº 007/2018
sindicAdo: dEiMPo
VÍtiMA: AdMinistrAçÃo PÚBLicA
LocAL: ArAGuAÍnA/to

DESPACHO/GAB/SSP Nº 282/2018

no uso das atribuições que me conferem o art. 42, §1º, inciso iV,  
da constituição Estadual e o art. 6º da Lei nº 2.986, de 13 de julho de 
2015, adoto como razão de decidir o despacho do senhor corregedor-
Geral, que tem como base o relatório exarado pelo corregedor Adjunto 
douGLAs sEi cArrEiro LiMA, para determinar o ArQuiVAMEnto 
dos presentes autos.

Encaminhem-se os autos à corregedoria-Geral da Polícia civil 
para as providências cabíveis.

Publique-se.

Cientifique-se. 

Arquive-se.

Palmas/to, 05 de junho de 2018.

dEusiAno PErEirA dE AMoriM
secretario de Estado da segurança Pública

EXTRATO DE CONTRATO
republicado para correção

Processo nº: 2016/31000/001325
contrato nº: 024/2018
contratante: secretaria da segurança Pública
contratado: WPi soluções em tecnologia Eireli-ME
cnPj: 18.944.251/0001-90
objeto: Aquisição de Material de Permanente (impressora), para atender 
as necessidades da secretaria da segurança Pública.
Valor: r$ 4.308,00 (Quatro mil e trezentos e oito reais)
natureza da despesa: 44.90.52
fonte de recurso: 0223002033
data da Assinatura: 12/04/2018
Vigência: 12/04/2018 até 31/12/2018
signatários: claudemir Luiz ferreira - secretário
Wesley nunes de souza - representante/contratada

Palmas-to, 11 de junho de 2018.

dEusiAno PErEirA dE AMoriM
sEcrEtÁrio dA sEGurAnçA PÚBLicA

EXTRATO DE TERMO ADITIVO

Processo nº: 2018/31000/01492
termo aditivo: 7º
contrato nº: 007/2011
contratante: secretaria da segurança Pública
contratado: celso Aparecido de Medeiro
cPf: 866.523.381-49
objeto: Prorrogação do prazo de vigência do contrato supracitado, 
referente à locação do imóvel onde abriga a delegacia de Polícia civil 
de Axixá do tocantins - to.
Valor mensal: r$ 755,00 (setecentos e cinquenta e cinco reais)
natureza da despesa: 33.90.36
fonte de recurso: 0100666666
Vigência: 27/05/2018 a 26/05/2019
data da assinatura: 25/05/2018
signatários: deusiano Pereira de Amorim - secretário
celso Aparecido de Medeiro - Locador

Palmas - to, 11 de junho de 2018.

dEusiAno PErEirA dE AMoriM
sEcrEtÁrio dA sEGurAnçA PÚBLicA

EXTRATO DE TERMO ADITIVO

Processo nº: 2018/31000/001314
termo Aditivo: 5º
contrato nº: 027/2013
contratante: secretaria da segurança Pública
contratado: Exata copiadora, Editora e Assistência técnica Ltda - ME
cnPj: 06.055.186/0001-62
objeto: Prorrogação do prazo de vigência do contrato supracitado, 
referente à Prestação de serviços de Outsourcing de impressão, para 
atender as necessidades desta Pasta.
natureza da despesa: 33.90.39
fonte de recurso: 0100666666
data da Assinatura: 08/06/2018
Vigência: 10/06/2018 até 09/06/2019
signatários: deusiano Pereira de Amorim - secretário
Evani Alves silva farinha - representante

Palmas - to, 11 de junho de 2018.

dEusiAno PErEirA dE AMoriM
sEcrEtArio dA sEGurAnçA PÚBLicA

EXTRATO DE TERMO ADITIVO

Processo nº: 2018/31000/001362
termo aditivo: 10º
contrato nº: 051/2009
contratante: secretaria da segurança Pública
contratado: jocélia Gomes Almeida
cPf: 523.290.545-72
objeto: Prorrogação do prazo de vigência do contrato supracitado, 
referente à locação do imóvel onde abriga a delegacia regional de Polícia 
civil de tocantinópolis - to.
Valor mensal: r$ 1.430,00 (hum mil, quatrocentos e trinta reais)
natureza da despesa: 33.90.36
fonte de recurso: 0100666666
data da assinatura: 05/06/2018
Vigência: 19/06/2018 a 18/06/2019
signatários: deusiano Pereira de Amorim - secretário
jocélia Gomes Almeida - Locadora

Palmas - to, 11 de junho de 2018.

dEusiAno PErEirA dE AMoriM
sEcrEtÁrio dA sEGurAnçA PÚBLicA

EXTRATO DE TERMO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA

ProcEsso: 2018/31000/02227
cooPErAntE: secretaria da segurança Pública
cooPErAdo: Prefeitura Municipal de natividade-to
oBjEto: o presente instrumento tem por objetivo a cooperação técnica 
entre os partícipes, com vistas, ao fortalecimento da delegacia de Polícia 
civil na cidade de natividade - to.
dos rEcursos: o termo de cooperação técnica não implica 
transferência de recursos financeiros e orçamentos entre as partes.
ViGÊnciA: 1º/06/2018 a 31/12/2020
dAtA dA AssinAturA: 1º de junho de 2018
siGnAtÁrios: deusiano Pereira de Amorim - secretário e
Martinha rodrigues neto - Prefeita Municipal de natividade - to.

Palmas - to, 11 de junho de 2018.

dEusiAno PErEirA dE AMoriM
sEcrEtArio dA sEGurAnçA PÚBLicA

COMISSÃO PERMANENTE DE PROCESSO DISCIPLINAR

PORTARIA Nº 005, DE 26 DE MAIO DE 2018.

carlos Miguel Manso, delegado de Polícia de classe Especial, 
Presidente da comissão Permanente de Processo disciplinar, no uso de 
suas atribuições legais.

considErAndo o despacho exarado pelo Excelentíssimo 
senhor secretário de Estado da segurança Pública, no rosto do 
Memorando nº 027/18-cPPd, determinando a instauração do competente 
Processo Administrativo disciplinar, com vistas a apurar responsabilidades 
administrativas frente às condutas dos servidores A. n. c., Agente de 
Polícia 3-j, Matrícula nº 787064-1 e G. c. f., Agente de Polícia 2-d, 
Matrícula nº 895857-1.
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considErAndo que as condutas dos supracitados servidores, 
passíveis de reprovação administrativa, materializam-se em decorrência 
dos fatos narrados na denúncia nº 0016432-44.2016.827.2706, oferecida 
pela 1ª Promotoria de justiça de Araguaína, Ministério Público do Estado 
do tocantins.

considErAndo, em análise perfunctória que, com as virtuais 
condutas, na via de distorção da ordem pública e afronta aos princípios 
basilares da ordem jurídica, revelada, em tese, na prática do crime de 
corrupção passiva, quando, no exercício nocivo da função pública, em 
comunhão de acordo, os servidores teriam solicitado e recebido para si 
vantagens indevidas em decorrência das investigações do furto de uma 
caminhonete Mitsubishi L200 triton, ocorrido na cidade de Araguanã/to, 
em flagrante inobservância aos deveres funcionais, expressos no art. 91, 
incisos X e XiV e, possível cometimento de transgressões disciplinares de 
naturezas grave e gravíssima, tipificadas no art. 92, inciso III, alínea “b”;  
inciso iV, Alíneas “a”, “f”, “g”, e “v”, ambos os artigos da Lei nº 1.654/06 - 
Estatuto dos Policiais civis do Estado do tocantins.

considErAndo, o poder/dever da Administração Pública que, 
velando pelo princípio da autotutela, deve apurar as infrações praticadas 
por seus servidores, assim como, o teor da Portaria ssP nº 260, datada de 
21 de fevereiro de 2018, publicada no Diário Oficial do Estado - D.O.E. nº 
5.063; Portaria ssP nº 281, datada de 26 de fevereiro de 2018, publicada 
do d.o.E. nº 5.063; Portaria ssP nº 014, datada de 09 de janeiro de 2017, 
publicada do d.o.E. nº 4.784; Portaria nº 007/10, publicada no d.o.E. nº 
3.174, datado de 08 de julho de 2010, que designaram a composição da 
comissão Permanente de Processo disciplinar.

rEsoLVE:

instaurar o presente Processo Administrativo disciplinar em 
desfavor dos servidores supracitados, com a finalidade de apurar, 
processar e julgar as possíveis irregularidades administrativas, por eles 
praticadas, devendo, desde já, serem tomadas as seguintes providências:

1. juntem-se aos autos, cópia das Portarias que instituíram a 
comissão Permanente de Processo disciplinar;

2. junte-se aos autos o Memorando nº 027/18-cPPd, que 
determinou a instauração do presente Processo Administrativo disciplinar;

3. junte-se aos autos, em Apenso, cópia da denúncia nº 
0016432-44.2016.827.2706, oferecida pela 1ª Promotoria de justiça de 
Araguaína e demais documentos que a acompanham.

4. designem-se data e hora para interrogatório dos acusados;

5. citem-se os servidores acusados para Audiência de 
interrogatório, esclarecendo-os sobre seus direitos constitucionais de 
ampla defesa, podendo estes comparecer acompanhados de seus 
defensores, os informando que caso não os tenham, será nomeado 
defensor dativo para assisti-los.

6. dê-se publicidade à presente Portaria, nos termos do art. 29,  
§1º do regimento interno da corregedoria-Geral da Polícia civil do 
tocantins.

cumpra-se.

Palmas-to, na sede da comissão Permanente de Processo 
disciplinar, ao 26º dia do mês de maio de 2018.

cArLos MiGuEL MAnso
delegado de Polícia de classe Especial

Presidente da cPPd

DIRETORIA DA ACADEMIA DA POLÍCIA CIVIL

PROCESSO SELETIVO PARA MATRíCULA NAS TURMAS VIII A XIII 
DA ACADEMIA ITINERANTE 2018

EDITAL 001/2018/DAPC/TURMAS VIII A XIII - ARAGUAíNA

ABErturA dAs inscriçÕEs, EstABELEciMEnto 
dE critÉrios PArA sELEçÃo E dE norMAs 
PArA As turMAs Viii A Xiii

1. PrEÂMBuLo.

1.1 o dirEtor dA AcAdEMiA dA PoLÍciA ciViL do EstAdo 
do tocAntins - AcAdEPoL e PrEsidEntE dA coMissÃo dE 
sELEçÃo, nomeado pelo Ato nº 518 - nM, publicado no doE nº 4.606, de 
25 de abril de 2016, no uso de suas atribuições, estabelece e torna pública 
as normas do processo seletivo para ingresso, como discente, no curso 
de formação continuada Academia itinerante 2018, em conformidade 
com o estabelecido no Estatuto dos Policiais civis, no regimento interno 
da Acadepol e demais dispositivos aplicáveis.

2. dAs disPosiçÕEs PrELiMinArEs.

2.1 A Academia itinerante 2018 é um curso de aperfeiçoamento 
realizado na modalidade presencial, com aulas ministradas na capital, 
bem como nas cidades sedes das delegacias regionais da Polícia civil.

2.2 As turmas Viii a Xiii do curso de aperfeiçoamento Academia 
itinerante 2018 ocorrerão em Araguaína-to, cidade onde encontra-se 
sediada a 1ª delegacia regional de Polícia civil - 1ª drPc.

2.3 Os recursos financeiros para a realização do curso são 
provenientes do fundo para Modernização da Polícia civil do Estado do 
tocantins - fuMPoL-to.

2.4 o curso tem como escopo o aperfeiçoamento intelectual e 
operacional dos policiais civis, especialmente para atuarem com eficácia 
e eficiência no desempenho das atribuições de polícia judiciária e de 
investigação de infrações penais.

2.5 o curso será presencial, com carga horária de 55h/a, para 
policiais subordinados à delegacia-Geral da Polícia civil, e 35h/a para 
policias subordinados à Superintendência de Polícia Científica, e será 
realizado no período de 18 a 23/06/2018 e 25 a 30/06/2018, para os 
policiais subordinados a delegacia-Geral e de 18 a 20/06/2018, para os 
policiais subordinados à Superintendência de Polícia Científica.

2.6 As aulas ocorrerão, em regime integral, nos períodos 
matutino e vespertino para todas as turmas.

2.7 A avaliação da aprendizagem será realizada no dia 
30/06/2018 no período matutino PArA todAs As turMAs, por meio 
de prova escrita objetiva, sendo atribuída nota na escala de zero a dez 
pontos. Considerar-se-á aprovado o Discente que obtiver média final 
mínima de sete pontos.

2.8 A frequência é obrigatória em todas as atividades 
programadas para os discentes. o limite de faltas admitidas será de 25% 
(vinte e cinco por cento) por disciplina.

2.9 Os Certificados serão emitidos pela Academia da Polícia Civil 
e conferidos aos alunos que obtiverem aprovação em todas as disciplinas.

3. dAs VAGAs

3.1 são oferecidas 150 (cento e cinquenta) vagas aos policiais 
civis do Estado do tocantins, distribuídas da seguinte forma:

a) 90 (noventa) para delegados de Polícia, Agentes de Polícia 
e Escrivães de Polícia;

b) 60 (sessenta) para aqueles pertencentes ao quadro da 
Superintendência de Polícia Científica, sendo 20 (vinte) vagas para 
Perito Oficial, 20 (vinte) vagas para Papiloscopista e 20 (vinte) vagas 
para Agente de necrotomia.

3.2 As vagas são destinadas, preferencialmente, aos servidores 
que estejam lotados na circunscrição da 1ª delegacia regional de Polícia 
civil - 1ª drPc, sediada em Araguaína, bem como aos servidores lotados 
nos Núcleos do Instituto de Criminalística, do Instituto de Identificação e 
do instituto Médico Legal, situados na região norte do tocantins.

3.3 As vagas não preenchidas destinadas a superintendência da 
Polícia Científica poderão ser redistribuídas para as turmas da Polícia civil.

4. do cronoGrAMA do ProcEsso sELEtiVo

4.1 dAtAs ProVÁVEis:

inscrições: das 8h do dia 7 de junho às 18h do dia 15 de junho 
de 2018.

resultado preliminar: 18 de junho de 2018.

homologação das matrículas: 20 de junho de 2018.

5. dos rEQuisitos PArA inscriçÃo

5.1 das vagas para a Polícia civil:

a) ser ocupante dos cargos de delegado de Polícia, Escrivão 
de Polícia ou Agente de Polícia;

b) estar lotado, preferencialmente, em uma das unidades 
situadas na circunscrição da 1ª delegacia regional da Polícia civil.
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5.2 Das vagas para a Superintendência da Polícia Científica:

a) ser ocupante dos cargos de Perito Oficial, Papiloscopista ou 
Agente de necrotomia;

b) estar lotado em núcleo do instituto de criminalística, 
do instituto de identificação ou do instituto Médico Legal situado, 
preferencialmente, nas regionais de Araguaína, Araguatins, colinas do 
tocantins ou tocantinópolis.

5.2 não se encontrar cumprindo pena disciplinar de suspensão.

5.3 não haja impeditivo legal à participação no curso.

6. dA inscriçÃo

6.1 As inscrições serão requeridas, pelo próprio interessado, 
mediante preenchimento do formulário de inscrição disponibilizado no 
sítio da Acadepol na internet, http://www.ssp.to.gov.br/acadepol/academia-
itinerante-2018/, na página referente às turmas Viii a Xiii - Araguaína.

6.2 os candidatos que não atenderem aos requisitos e critérios 
mínimos não terão suas inscrições homologadas.

6.3 será aceita somente 01 (uma) inscrição de cada candidato.

 6.4 no primeiro dia de aula, o candidato deverá entregar o termo 
de Ciência/Autorização da Chefia Imediata, conforme disponibilizado no 
Anexo ii a este Edital, sob pena de desligamento do curso.

6.5 documentos e informações adicionais poderão ser 
solicitados pela comissão de seleção a qualquer tempo.

7. dA cLAssificAçÃo

7.1 Após o período de inscrições, a comissão de seleção 
procederá à classificação dos candidatos, de acordo com sua antiguidade 
no cargo.

7.2 A antiguidade será aferida pela data da posse do policial 
civil no cargo atual.

7.3 somente serão consideradas as informações devidamente 
comprovadas e que estejam de acordo com os critérios exigidos.

8. rEsuLtAdo

8.1 o resultado preliminar desta seleção, contendo a relação 
dos candidatos em ordem crescente pela data da posse no cargo atual, 
será publicado exclusivamente no sítio www.ssp.to.gov.br/acadepol/
academia-itinerante-2018.

9. dA ELiMinAçÃo

9.1 Quando da divulgação do resultado Preliminar, os 
candidatos eliminados do processo seletivo não constarão na listagem 
divulgada.

10. do rEsuLtAdo finAL

10.1 A homologação das matrículas será publicada no sítio 
www.ssp.to.gov.br/acadepol/academia-itinerante-2018, bem como no 
Diário Oficial do Estado.

10.2 caso ocorram desistências de candidatos selecionados, 
poderão ser chamados a ocupar as vagas remanescentes outros policiais 
civis.

11. disPosiçÕEs GErAis

11.1 É facultada à comissão de seleção, em qualquer tempo, 
a promoção de diligência destinada a esclarecer ou a complementar a 
instrução do processo.

11.2 ficam os candidatos sujeitos às sanções administrativas, 
cíveis e criminais cabíveis caso apresentem à comissão de seleção 
qualquer declaração falsa que não corresponda à realidade dos fatos.

11.3 os casos omissos serão resolvidos pela comissão de 
seleção.

11.4 A matrícula será homologada pelo diretor da Acadepol.

11.5 durante o curso, os alunos ficarão à disposição da 
Acadepol, passando a se sujeitar às normas do regimento interno, 
computando esse período para todos os efeitos, como regular exercício 
das funções.

11.6 não serão fornecidas informações sobre resultados por 
telefone.

11.7 As justificativas de ausência no curso serão analisadas, 
devendo conter fundamentação fática e legal do discente.

11.8 A inscrição é voluntária e não haverá pagamento de diárias, 
no caso de eventual deslocamento do servidor.

11.9 incumbe aos interessados acompanhar as publicações da 
Acadepol no sítio www.ssp.to.gov.br/acadepol/academia-itinerante-2018, 
bem como no Diário Oficial do Estado.

MArcELo sAntos fALcÃo QuEiroZ
diretor da Academia da Polícia civil

AnEXo i Ao EditAL 001/2018/dAPc/turMAs Viii A Xiii - 
ArAGuAÍnA

MALhAs curricuLArEs

1 - do curso para a Polícia civil

disciplina carga horária

Palestra: A visão moderna da Polícia civil 05 h/a

investigação de crimes cibernéticos 15 h/a

interceptação telefônica 15 h/a

investigação de furtos e roubos de Veículos Automotores 20 h/a

carga horária total 55 h/a

2 - Dos cursos para a Superintendência de Polícia Científica

a) Perito Oficial

Malha curricular

disciplina carga horária

Palestra: A visão moderna da Polícia civil 5h/a

Morte Violenta 10h/a

Balística forense 20h/a

carga horária total 35h/a

b) Papiloscopista

Malha curricular

disciplina carga horária

Palestra: A visão moderna da Polícia civil 5h/a

Levantamento de vestígios papiloscópicos em locais de 
crime e confecção de pareceres técnicos 18h/a

técnicas laboratoriais papiloscópicas 12h/a

carga horária total 35h/a

c) Agente de necrotomia

Malha curricular

disciplina carga horária

Palestra: A visão moderna da Polícia civil 5h/a

Ergonomia 10h/a

técnicas de dissecção cadavérica 20h/a

carga horária total 35h/a

AnEXo ii Ao EditAL 001/2018/dAPc/turMAs Viii A Xiii - 
ArAGuAÍnA

tErMo dE ciÊnciA/AutoriZAçÃo dA chEfiA iMEdiAtA

Eu, __________________________________________, 
cargo ___________________________, matrícula________________, 
dEcLAro que estou ciente e que autorizo a participação do(a) policial civil 
______________________________, cargo ______________________, 
matrícula_____________, no curso Academia itinerante 2018, a ser 
realizado no período de _____ a _____/06/2018, na cidade de Araguaína-to. 

___________________ - to_______/_______/_______

____________________________________
carimbo/Assinatura
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PROCESSO SELETIVO PARA MATRíCULA NA TURMA IV DA 
OFICINA DE PROMOÇÃO DA SAÚDE NA ACADEMIA ITINERANTE 

2018: UM OLHAR VOLTADO PARA O POLICIAL CIVIL

EDITAL 001/2018/DAPC/TURMA IV - COLINAS DO TOCANTINS

ABErturA dAs inscriçÕEs, EstABELEciMEnto 
dE critÉrios PArA sELEçÃo E dE norMAs 
PArA A turMA iV

1. PrEÂMBuLo.

1.1 o dirEtor dA AcAdEMiA dA PoLÍciA ciViL do EstAdo 
do tocAntins - AcAdEPoL e PrEsidEntE dA coMissÃo dE 
sELEçÃo, nomeado pelo Ato nº 518 - nM, publicado no doE nº 4.606, de 
25 de abril de 2016, no uso de suas atribuições, torna pública e estabelece 
as normas do processo seletivo para participação, como discente, da 
“Oficina de promoção da saúde na academia itinerante 2018: um olhar 
voltado para o policial civil”, em conformidade com o estabelecido no 
Estatuto dos Policiais civis, o regimento interno da Acadepol e demais 
dispositivos aplicáveis.

2. dAs disPosiçÕEs PrELiMinArEs.

2.1 A Turma IV da “Oficina de promoção da saúde na academia 
itinerante 2018: um olhar voltado para o policial civil” será realizada em 
colinas do tocantins-to, cidade na qual é sediada a 7ª delegacia regional 
de Polícia civil - 7ª drPc.

2.2 Durante o período da oficina, a Acadepol, por intermédio de 
sua Gerência de Valorização do Policial civil, disponibilizará atendimento 
psicossocial aos servidores lotados na circunscrição da regional e 
respectivos familiares.

2.3 Os recursos financeiros para o projeto em questão são 
provenientes do fundo para Modernização da Polícia civil do Estado do 
tocantins - fuMPoL-to.

2.4 A oficina tem como escopo a capacitação dos policiais 
civis e servidores administrativos da secretaria da segurança Pública, 
especialmente para:

a) identificar e solucionar problemas relacionados ao ambiente 
de trabalho;

b) melhorar o atendimento prestado ao cidadão;

c) transformar as práticas profissionais;

d) propiciar uma melhor qualidade de vida nos âmbitos familiar, 
social e profissional, mediante atendimento psicossocial;

e) organizar o trabalho.

2.5 A oficina será presencial, com carga horária de 35 h/a, e 
será realizado no período de 18 a 22/06/2018.

2.6 As aulas ocorrerão de segunda a sexta-feira, sendo:

a) segunda-feira, das 7h40 às 18h20;

b) de terça a sexta-feira, das 07h40 às 12h00.

2.7 os atendimentos com a equipe de psicologia e assistência 
social ocorrerão no período vespertino, de terça a sexta-feira.

2.8 A avaliação da aprendizagem será de forma contínua, 
participativa e formativa.

2.9 A frequência é obrigatória em todas as atividades 
programadas para os discentes. o limite de faltas admitidas será de 75% 
(setenta e cinco por cento) por oficina.

2.10 Os certificados serão emitidos pela Diretoria da Academia 
da Polícia civil e conferidos aos alunos que obtiverem aprovação.

3. dAs VAGAs

3.1 são oferecidas 20 (vinte) vagas, as quais são destinadas 
aos policiais civis e servidores administrativos da secretaria da segurança 
Pública, preferencialmente lotados na circunscrição da 7ª delegacia 
regional de Polícia civil - 7ª drPc.

3.2 A oficina poderá ser cancelada caso não sejam preenchidas, 
pelo menos, 50% (cinquenta por cento) das vagas disponibilizadas.

4. do cronoGrAMA do ProcEsso sELEtiVo

4.1 datas prováveis:

inscrições: das 8h do dia 07 de junho às 18h do dia 15 de junho 
de 2018.

resultado preliminar: 18 de junho de 2018.

homologação das matrículas: 19 de junho de 2018.

5. dos rEQuisitos PArA inscriçÃo

5.1 ser policial civil ou servidor administrativo da secretaria 
da segurança Pública do Estado do tocantins, preferencialmente lotado 
em uma das unidades situadas nas cidades que compõe a 5ª delegacia 
regional da Polícia civil. caso haja vagas remanescentes, poderão ser 
matriculados policiais ou servidores lotados em outras regionais.

5.2 não se encontrar cumprindo pena disciplinar de suspensão.

5.3 não haja impeditivo legal à participação no curso.

6. dA inscriçÃo

6.1 As inscrições serão requeridas, pelo próprio interessado, 
mediante preenchimento do formulário de inscrição disponibilizado no 
sítio da Acadepol na internet, http://www.ssp.to.gov.br/acadepol/promocao-
em-saude-2018/, na página referente à turma iV - colinas do tocantins.

6.2 os candidatos que não atenderem aos requisitos e critérios 
mínimos não terão suas inscrições homologadas.

6.3 será aceita somente 01 (uma) inscrição de cada candidato.

6.4 no primeiro dia de aula, o candidato deverá entregar o termo 
de Ciência/Autorização da Chefia Imediata, conforme disponibilizado no 
Anexo ii a este Edital, sob pena de desligamento do curso.

6.5 documentos e informações adicionais poderão ser 
solicitados pela comissão de seleção a qualquer tempo.

7. dA cLAssificAçÃo

7.1 Após o período de inscrições, a comissão de seleção 
procederá à classificação dos candidatos, de acordo com sua antiguidade 
no cargo.

7.2 A antiguidade será aferida pela data da posse do policial 
civil ou servidor administrativo no cargo atual.

7.3 somente serão consideradas as informações devidamente 
comprovadas e que estejam de acordo com os critérios exigidos.

8. rEsuLtAdo

8.1 o resultado preliminar desta seleção, contendo a relação 
dos candidatos em ordem crescente pela data da posse no cargo atual, 
será publicado exclusivamente no sítio www.ssp.to.gov.br/acadepol/
promocao-em-saude-2018.

9. dA ELiMinAçÃo

9.1 Quando da divulgação do resultado Preliminar, os 
candidatos eliminados do processo seletivo não constarão na listagem 
divulgada.

10. do rEsuLtAdo finAL

10.1 A homologação das matrículas será publicada no sítio 
www.ssp.to.gov.br/acadepol/promocao-em-saude-2018, bem como no 
Diário Oficial do Estado.

10.2 caso ocorram desistências de candidatos selecionados, 
poderão ser chamados a ocupar as vagas remanescentes outros policiais 
civis.
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11. disPosiçÕEs GErAis

11.1 É facultada à comissão de seleção, em qualquer tempo, 
a promoção de diligência destinada a esclarecer ou a complementar a 
instrução do processo.

11.2 ficam os candidatos sujeitos às sanções administrativas, 
cíveis e criminais cabíveis caso apresentem à comissão de seleção 
qualquer declaração falsa que não corresponda à realidade dos fatos.

 11.3 os casos omissos serão resolvidos pela comissão de 
seleção.

11.4 A matrícula será homologada pelo diretor da Acadepol.

11.5 durante o curso, os alunos ficarão à disposição da 
Acadepol, passando a se sujeitar às normas do regimento interno, 
computando esse período para todos os efeitos, como regular exercício 
das funções.

11.6 não serão fornecidas informações sobre resultados por 
telefone.

11.7 As justificativas de ausência no curso serão analisadas, 
devendo conter fundamentação fática e legal do discente.

11.8 A inscrição é voluntária e não haverá pagamento de diárias, 
no caso de eventual deslocamento do servidor.

11.9 incumbe aos interessados acompanhar as publicações da 
Acadepol no sítio www.ssp.to.gov.br/acadepol/promocao-em-saude-2018, 
bem como no Diário Oficial do Estado.

MArcELo sAntos fALcÃo QuEiroZ
diretor da Academia da Polícia civil
Presidente da comissão de seleção

AnEXo i Ao EditAL 001/2018/dAPc/turMA iV - coLinAs do 
tocAntins

MALhA curricuLAr

Malha curricular

disciplina carga horária

Palestra institucional 05h/a

saúde e trabalho: comportamentos e atitudes 05h/a

conceito de si e do outro por meio da interação no 
ambiente de trabalho 10h/a

trabalho em equipe: habilidade essencial para melhorar 
as relações de trabalho 05h/a

Princípios básicos, técnicas e práticas de atendimento 
ao público 10h/a

carga horária total 35h/a

AnEXo ii Ao EditAL 001/2018/dAPc/turMA iV - coLinAs do 
tocAntins

tErMo dE ciÊnciA/AutoriZAçÃo dA chEfiA iMEdiAtA

Eu, _________________________________________,  
cargo _______________________________, matrícula_______________, 
dEcLAro que estou ciente e que autorizo a participação do(a) 
servidor(a) _________________________________________, cargo 
____________________, matrícula _____________, na “Oficina de 
promoção da saúde na academia itinerante 2018: um olhar voltado para 
o policial civil”, a ser realizada no período de 18 a 22/06/2018, na cidade 
de colinas do tocantins-to.

___________________ - to_______/_______/_______

____________________________________
carimbo/Assinatura

HOMOLOGAÇÃO DAS MATRíCULAS NA TURMA VII DA
ACADEMIA ITINERANTE 2018

EDITAL 003/2018/DAPC/TURMA VII - COLINAS DO TOCANTINS

hoMoLoGAçÃo dAs MAtrÍcuLAs

1. PrEÂMBuLo.

1.1 o dirEtor dA AcAdEMiA dA PoLÍciA ciViL do 
EstAdo do tocAntins - AcAdEPoL e PrEsidEntE dA coMissÃo 
dE sELEçÃo, nomeado pelo Ato nº 518 - nM, publicado no doE 
nº 4.606, de 25 de abril de 2016, no uso de suas atribuições, torna 
pública a homologação das matrículas da turma Vii, do curso de 
formação continuada Academia itinerante 2018, em conformidade com 
o estabelecido no subitem 4.1 do Edital 001/2018/dAPc/turMA Vii-
coLinAs do tocAntins.

2. dA hoMoLoGAçÃo

2.1. são homologadas as matrículas dos seguintes policiais civis, 
os quais passam, na condição de alunos, a se sujeitarem ao disposto no 
regimento interno da Acadepol, nos termos do art. 88 do ri e demais 
disposições aplicáveis:

cAndidAto cArGo dAtA dE AdMissÃo

LuiZ costA jÚnior AGEntE dE PoLÍciA 18/06/1998

GiLson PAZ dE ArAÚjo AGEntE dE PoLÍciA 19/06/1998

AdALBErto tAVArEs dA siLVA AGEntE dE PoLÍciA 23/06/1998

Antonio cArLos dA siLVA AGEntE dE PoLÍciA 09/04/2003

joÃo PAuLo dA rochA AGEntE dE PoLÍciA 11/04/2003

EVA sAndrA suArEZ AGEntE dE PoLÍciA 29/04/2004

cLAudiVAn ALVEs dE oLiVEirA AGEntE dE PoLÍciA 19/01/2006

AGuinuALdo ArAÚjo dourAdo AGEntE dE PoLÍciA 23/01/2006

fLÁVio rEnAn rodriGuEs LEMEs AGEntE dE PoLÍciA 27/01/2006

AndrELAndio dourAdo AGuiAr AGEntE dE PoLÍciA 02/02/2006

josÉ cLEiLson dE MourA cAVALcAntE AGEntE dE PoLÍciA 17/04/2008

WEEBLLison MEssiAs cAVALcAntE AGEntE dE PoLÍciA 17/04/2008

joÃo PAuLo ALVEs dA costA AGEntE dE PoLÍciA 22/04/2008

roBson johnson urBAno dAntAs AGEntE dE PoLÍciA 22/04/2008

rosiAnE crAVEiro LoPEs EscriVÃ PoLÍciA 27/02/2009

dEocLEciAno dE sousA rodriGuEs EscriVÃo PoLÍciA 05/03/2009

MAriA LEidE Brito chAVEs AGEntE dE PoLÍciA 05/03/2009

MArcELo fiGuEirEdo onçA EscriVÃo PoLÍciA 09/03/2009

MArco AurÉLio BArBosA LiMA dELEGAdo dE PoLÍciA 10/03/2010

LEtÍciA dE MorAis rodriGuEs EscriVÃ PoLÍciA 16/12/2010

roBson jAcQuEs GArciAs AGEntE dE PoLÍciA 27/05/2014

roniE AuGusto rodriGuEs EstEVEs dELEGAdo dE PoLÍciA 18/08/2014

EdVAn do PrAdo soArEs EscriVÃo PoLÍciA 08/06/2017

WELson AntÔnio dA rochA dELEGAdo dE PoLÍciA 25/09/2017

sÁVio AZEVEdo jAcundÁ fErrEirA dELEGAdo dE PoLÍciA 16/10/2017

EduArdo cEsAr dE MEnEZEs diAs 
riBEiro dELEGAdo dE PoLÍciA 05/02/2018

Palmas-to, 05 de junho de 2018.

MArcELo sAntos fALcÃo QuEiroZ
diretor da Academia da Polícia civil
Presidente da comissão de seleção

HOMOLOGAÇÃO DAS MATRíCULAS NA TURMA III DA
OFICINA DE PROMOÇÃO DA SAÚDE NA ACADEMIA ITINERANTE 

2018: UM OLHAR VOLTADO PARA O POLICIAL CIVIL

EDITAL 003/2018/DAPC/TURMA III - GUARAí

hoMoLoGAçÃo dAs MAtrÍcuLAs

1. PrEÂMBuLo.

1.1 o dirEtor dA AcAdEMiA dA PoLÍciA ciViL do EstAdo 
do tocAntins - AcAdEPoL e PrEsidEntE dA coMissÃo dE 
sELEçÃo, nomeado pelo Ato nº 518 - nM, publicado no doE nº 4.606, 
de 25 de abril de 2016, no uso de suas atribuições, torna pública a 
homologação das matrículas da Turma III, da “Oficina de promoção da 
saúde na academia itinerante 2018: um olhar voltado para o policial civil”, 
em conformidade com o estabelecido no subitem 4.1 do Edital 001/2018/
dAPc/turMA iii - GuArAÍ.
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2. dA hoMoLoGAçÃo

2.1. são homologadas as matrículas dos seguintes servidores, 
os quais passam, na condição de alunos, a se sujeitarem ao disposto no 
regimento interno da Acadepol, nos termos do art. 88 do ri e demais 
disposições aplicáveis:

cAndidAto cArGo dAtA dE AdMissÃo

sAndro BAtistA AGuiAr EscriVÃo dE PoLÍciA 10/09/2003

cArLos coELho LiMA AGEntE dE PoLÍciA 27/09/2005

jErdEAn LirA AGEntE dE PoLÍciA 28/09/2005

sAMuEL nAsciMEnto LiMA oPErAdor dE 
MicrocoMPutAdor 23/02/2006

PAuLo frEdErico MuLLEr AGEntE dE PoLÍciA 30/10/2006

chArLEs rodriGuEs dE ArAÚjo AGEntE dE PoLÍciA 07/05/2008

fABiAnA siLVA MorAis AGEntE dE nEcrotoMiA 27/02/2009

dELAno cAiXEtA duArtE PAPiLoscoPistA 03/03/2009

AdriAno cArrAsco dos sAntos dELEGAdo dE PoLÍciA 14/03/2011

MAriVAn dA siLVA souZA dELEGAdo dE PoLÍciA 05/06/2017

MAnoEL frotA nEto dELEGAdo dE PoLÍciA 05/06/2017

dourALicE MorEirA frAnçA AuXiLiAr AdMinistrAtiVo 01/01/2018

Palmas-to, 05 de junho de 2018.

MArcELo sAntos fALcÃo QuEiroZ
diretor da Academia da Polícia civil
Presidente da comissão de seleção

CONSELHO SUPERIOR

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 154/2017
relator: LuciAno BArBosA dE souZA cruZ
conselheiro designado para elaborar a Ementa/deliberação: LuciAno 
BArBosA dE souZA cruZ
interessado(a): josE do AMPAro cordEiro dE cArVALho
Assunto: EnQuAdrAMEnto ProGrEssÃo VErticAL PAdrÃo iii
sessão Extraordinária: 81ª (22/11/2017)

EMEntA: ProcEsso AdMinistrAtiVo. juLGAMEnto 
dE ProcEssos EM BLoco. EnQuAdrAMEnto funcionAL 
VErticAL. rEQuisitos LEGAis PrEEnchidos. rEtroAtiVidAdE 
dos EfEitos. EXEGEsE dA LEi nº 2.808/2013. PEdido juLGAdo 
ProcEdEntE.

1. o conselho superior da Polícia civil é competente para atuar 
na instrução e deliberação dos processos de avaliação de desempenho, 
evolução funcional e de estágio probatório do policial civil, conforme 
preveem o art. 3º, inciso X, da Lei nº 1.650/2005 e o art. 3º, inciso X, do 
seu regimento interno (decreto nº 2.984/2007).

2. A exegese do art. 7º, inciso i, alínea “b”, ii e iii e do §1º, da Lei 
nº 2.808/2013, não deixa dúvida que o interstício para progressão vertical é 
de três anos para o Policial civil que ingressou antes da vigência da Lei nº 
2.808/2013, que a última avaliação do estágio probatório é requisito válido 
para a primeira progressão vertical, que os interstícios devem ser contados 
individualmente a partir da data da posse no cargo e que são aproveitados 
todos os interstícios cumpridos até a data da Lei (2.808/2013).

3. Votou o relator, com fundamento no art. 7º, incisos i, alínea “b”, 
ii e iii e do §1º, da Lei nº 2.808/2013, no sentido de reconhecer, de ofício, 
o direito do interessado a fim de enquadrá-lo funcionalmente no Padrão III 
da carreira de Escrivão de Polícia a partir de 21/11/2012, bem como para 
corrigir as datas de todas as suas progressões a partir da data da posse.

4. retroação dos efeitos da Lei nº 2.808/2013 para enquadrar 
funcionalmente o interessado na 2ª classe a partir de 21/11/1997, na 3ª 
classe a partir de 21/11/2000, na classe Especial a partir de 21/11/2003, 
no Padrão i a partir de 21/11/2006, no Padrão ii a partir de 21/11/2009 e 
no padrão III a partir de 21/11/2012, com efeitos financeiros retroativos 
a partir do primeiro dia do mês seguinte ao da respectiva habilitação.

5. julgamento de processos em bloco, sendo o voto condutor 
elaborado pelo conselheiro Lourivaldo da silva Aguiar no Processo 
Administrativo nº 077/2015.

dELiBErAçÃo: Vistos, relatados e discutidos os autos, 
deliberou o conselho superior da Polícia civil do Estado do tocantins, 
por maioria, através de julgamento de processos em bloco, cujo voto 
condutor foi elaborado pelo conselheiro Lourivaldo da silva Aguiar no 
Processo Administrativo nº 077/2015, pela ProcEdÊnciA do PEdido, 
para promover o enquadramento do interessado na carreira conforme 
item 4. Acompanharam o voto do relator os conselheiros Elane tomaz 
da silva, silvio Marinho jaca, suzi francisca da silva, Marcelo diniz 
cunha, tito rodrigues Lustosa, Marcio Girotto Vilela, joão Batista de 
deus e Lourivaldo da silva Aguiar. restaram vencidos os conselheiros 
Bruno sousa Azevedo, claudemir Luiz ferreira e fábio Augusto simon, 
os quais entendem que a contagem do interstício para a progressão no 
Padrão deve ocorrer a partir da data estabelecida no parágrafo único, do 
art. 9º, da Lei 2.808/2013.

sala de sessões do conselho superior da Polícia civil do 
tocantins.

Palmas, 22 de novembro de 2017.

LuciAno BArBosA dE souZA cruZ
conselheiro relator

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 358/2017
relatora: suzi francisca da silva
conselheiro designado para elaborar a Ementa/deliberação: suzi f. da 
silva
interessado: hErcuLEs cArdoZo dE oLiVEirA
Assunto: Progressão horizontal e Vertical
sessão Extraordinária: nº 83, de 06 de fevereiro 2018.

EMEntA: ProcEsso AdMinistrAtiVo. ProGrEssÃo 
horiZontAL E VErticAL. intErPrEtAçÃo sistEMÁticA. LEis nº 
1.545/2004, nº 1.588/2005, nº 1.855/2007, nº 1.650/2005, nº 1.654/2005, 
nº 1.808/2007, nº 855/2007, nº 1.861/2007, nº 2.314/2010, nº 2.808/2013 
e nº 2.823/2013. rEQuisitos LEGAis PrEEnchidos.

1. o conselho superior da Polícia civil é competente para atuar 
na instrução e deliberação dos processos de avaliação de desempenho, 
evolução funcional e de estágio probatório do policial civil, conforme 
preveem o art. 3º, X da Lei nº 1.650/2005 e o art. 3º, X do seu regimento 
interno (decreto nº 2.984/2007).

2. A Lei nº 1.545/2004 (Pccs da Polícia civil), não observou 
os princípios constitucionais da isonomia e do direito adquirido entre 
as classes policiais, ao não considerar o tempo de serviço policial civil 
prestado por cada servidor, fazendo distinção de enquadramento de 
servidores de nível médio e superior.

3. As Leis nº 1.534/2004 (Pccs/Quadro Geral) e nº 1.588/2005 
(PCCS/Saúde) fixaram o enquadramento vertical e horizontal da mesma 
forma que a Lei nº 1.545/2004, porém foram alteradas, respectivamente, 
pelas Leis nº 1.855/2007 e nº 1.861/2007, passando a contar o tempo de 
serviço anterior de seus servidores.

4. A Lei nº 2.808/2013, que promoveu alterações nas Leis nº 
1.545/2004 e 2.314/2010, estabeleceu a contagem de tempo para efeito 
de progressão a partir da data da posse na carreira policial civil (art. 4º, 
iii, §1º, e 7º, iii, §1º).

5. Pedido improcedente para a progressão horizontal referência “h”  
pois só completa o interstício em 14.04.2018.

6. Pedido procedente para progressão vertical no Padrão i, a 
partir de 14.04.2016 e efeitos financeiros em 01.05.2016.

dELiBErAçÃo: Vistos, relatados e discutidos os autos, 
delibera o conselho superior da Polícia civil do Estado do tocantins, 
por unanimidade pela improcedência da progressão horizontal e pela 
procedência das progressões verticais, nos termos do voto da conselheira 
relatora suzi francisca da silva.

Ausência justificada dos conselheiros Silvio Marinho Jaca e 
joão Batista de deus.

sala de sessões do conselho superior da Polícia civil do 
tocantins.

Palmas, 06 de fevereiro de 2018.

suzi francisca da silva
conselheira relatora
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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 090/2013
relator: LouriVALdo dA siLVA AGuiAr
interessado: Artur LEMos cABrAL jÚnior
Assunto: ProGrEssÃo VErticAL PAdrÃo i; ProGrEssÃo 
horiZontAL, rEfErÊnciA “h
84ª sessão ordinária: 28/02/2018 (d.o. nº 5.089, datado de 11.04.2018)

EMEntA: ProcEsso AdMinistrAtiVo. ProGrEssÃo 
VErticAL PAdrÃo i. ProGrEssÃo horiZontAL, rEfErÊnciA “h”. 
intErPrEtAçÃo sistEMÁticA. LEis nº 1545/2004, nº 1.588/2005, 
nº 1.855/2007, nº 1.650/2005, nº 1.654/2005, nº 1.808/2007, nº 
855/2007, nº 1.861/2007, nº 2.314/2010, nº 2.808/2013 e nº 2.823/2013. 
nº 1.818/2007. rEQuisitos LEGAis PrEEnchidos. PEdido 
ProcEdEntE ProGrEssÃo VErticAL PAdrÃo i. ProGrEssÃo 
horiZontAL rEfErÊnciA “h”.

1. o conselho superior da Polícia civil é competente para atuar 
na instrução e deliberação dos processos de avaliação de desempenho, 
evolução funcional e de estágio probatório do policial civil, conforme 
preveem o art. 3º, X da Lei nº 1.650/2005 e o art. 3º, X do seu regimento 
interno (decreto nº 2.984/2007).

2. A Lei nº 1.545/2004 (Pccs da Polícia civil), não observou 
os princípios constitucionais da isonomia e do direito adquirido entre 
as classes policiais, ao não considerar o tempo de serviço policial civil 
prestado por cada servidor, fazendo distinção de enquadramento de 
servidores de nível médio e superior.

3. As Leis nº 1.534/2004 (Pccs/Quadro Geral) e nº 1.588/2005 
(PCCS/Saúde) fixaram o enquadramento vertical e horizontal da mesma 
forma que a Lei nº 1.545/2004, porém foram alteradas, respectivamente, 
pelas Leis nº 1.855/2007 e nº 1.861/2007, passando a contar o tempo de 
serviço anterior de seus servidores.

4. A Lei nº 2.808/2013, que promoveu alterações nas Leis nº 
1.545/2004 e 2.314/2010, estabeleceu a contagem de tempo para efeito 
de progressão a partir da data da posse na carreira policial civil (art. 7º, 
i, alínea a e b; art. 4º, iii, §1º, e 7º, iii, §1º).

5. Pedido procedente quanto ao enquadramento na horizontal, 
Referência “H”, com efeitos financeiros retroativo, a partir de 01/05/2017. 
Pedido procedente quanto a Progressão Vertical Padrão i, com efeitos 
financeiros retroativo, a partir de 1º/05/2015.

dELiBErAçÃo: Vistos, relatados e discutidos os autos, 
delibera o conselho superior da Polícia civil do Estado do tocantins, 
por unanimidade, votou pela ProcEdÊnciA do PEdido o relator 
conselheiro Lourivaldo da silva Aguiar, votaram com o relator: fabio 
Augusto simon, claudemir Luiz ferreira, Márcio Girotto Vilela, Marcelo 
diniz cunha, rommel rubens costa rabelo, Guido camilo ribeiro, 
cinthia Paula de Lima, suzi francisca da silva, Elane tomaz da silva, 
Tito Rodrigues Lustosa, e Silvio Marinho Jaca. Ausência justificada dos 
conselheiros: Luciano Barbosa de sousa cruz e joão Batista de deus.

sala de sessões do conselho superior da Polícia civil do 
tocantins.

Palmas, 28 de fevereiro de 2018.

LouriVALdo dA siLVA AGuiAr
conselheiro relator

PROCESSO Nº: 403/2017
rELAtor: tito rodrigues Lustosa
intErEssAdo: cArLos PEQuEno dE oLiVEirA
Assunto: Progressão Vertical e horizontal

dos fAtos E fundAMEntos

o processo administrativo tem como requerente o servidor 
cArLos PEQuEno dE oLiVEirA, Agente de Polícia, com posse em 
24/09/2007 (fls. 08), pleiteia o seu enquadramento Vertical contando-se 
pela data de sua posse, entendimento adotado por unanimidade pelo 
conselho superior da Policia civil.

continua em pleno exercício de suas atividades conforme 
certidão da Gerencia de Gestão e desenvolvimento de Pessoas da 
secretaria de segurança Pública - to, com lotação na delegacia de 
Polícia Civil de São Miguel do Tocantins. (fls. 16)

Pois conta com (10) dez anos de Policia civil nesse Estado, a 
administração deveria ter efetivado as progressões verticais da requerente 
contando pela data de sua posse da seguinte forma:

 tipo de Progressão classes data que deveria ter sido concedida

Vertical 1ª 24/09/2007

Vertical 2ª 24/09/2010

Vertical 3ª 24/09/2013

Vertical Especial 24/09/2016

E progressão horizontal para referência “f”, nos termos da 
Lei vigente.

AdMissiBiLidAdE dA iniciAL

Acostadas à petição inicial estão todos os documentos 
referentes aos requisitos de sua admissibilidade resolução nº 006 do 
conselho superior da Policia civil, senão vejamos:

• Cópia da carteira funcional frente e verso
• Cópia do contracheque
• Certidão Funcional
• Certidão do órgão correcional
• Certidão de Antecedentes Criminais fórum.
• Comprovante de endereço e meios de contato.
• Peça com os fundamentos e argumentos do pedido.

A requerente preenche todos os requisitos descritos pela Lei 
1.545/2004 (Pccs dos Policiais civis) e Lei 2.808/2013, nas demais 
normas editadas quanto à contagem do tempo de serviço para as 
progressões horizontais e verticais, conforme informações funcionais e 
documentos que acompanham os autos.

É o relatório.

do PEdido

a) requer aferição de merecimento para as progressões Verticais 
nas respectivas datas, 2ª classe 24/09/2009, 3ª classe 24/09/2012, classe 
Especial 24/09/2015 e Padrão i 24/09/2018, aproveitando todos os seus 
interstícios, conforme a Lei 2.808/2013.

b) requer aferição para as progressão horizontal para 
referência “f”.

dA coMPEtÊnciA do consELho suPErior dA PoLiciA 
ciViL

Preliminarmente, observo que se inclui nas atribuições deste 
colendo conselho superior da Polícia civil a apreciação do pedido em 
tela, nos termos da Lei nº 1.650, art. 3º, inciso X, regulamentada pelo 
decreto nº 2.984, de 23 de março de 2007, que trata do regimento 
interno deste colegiado.

Não foi verificada decadência ao direito de pedir da requerente, 
tampouco qualquer vicio que impedisse o acolhimento do requerimento.

Lastreou-se, o requerimento administrativo nos dispositivos 
trazidos pela Lei 2.808 de 12 de dezembro de 2013, que alterou as Leis 
1.545 de 30/12/04, Lei 1.654, de 06/01/06 e 2.314, de 30/04/10.

Alegando-se, o princípio constitucional do resguardo ao “direito 
adquirido, ato jurídico perfeito e coisa julgada” esculpido no art. 5º, inciso 
XXXVi da carta Magna.

Quanto ao direito, fez a interpretação do art. 7º da Lei 2.808/13 
que diz, in verbis:

Art. 7º Ao Policial civil investido no cargo em data anterior a 
esta Lei aplicam-se os seguintes critérios:

i - no procedimento de progressão:

a) horizontal o interstício de dois anos de efetivo exercício na 
referência;

b) vertical o interstício de três anos de efetivo exercício na classe;

ii - para efeito da primeira progressão vertical, considera-se 
requisito válido a última avaliação de estágio probatório;

iii - os interstícios para as progressões horizontal e vertical 
são contados individualmente a partir da data da posse do Policial civil;

iV - concede-se progressão horizontal para a referência 
imediatamente seguinte ao Policial civil que não tenha obtido evolução 
funcional nos últimos quatro anos.
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§1º são aproveitados todos os interstícios cumpridos até a 
data desta Lei.

§2º incumbe ao conselho superior da Polícia civil:

i - dirigir os procedimentos de progressão funcional;

.....

Buscou, em suas argumentações, dar a melhor interpretação 
ao dispositivo legal, na busca do entendimento de que a Lei não pode 
tratar os iguais de forma desigual.

do MÉrito do PEdido

Ao ingressar nos quadros da Polícia Civil, os profissionais 
deparam com legislações que regem a época, não podendo delas se 
desvencilhar, pois ao contrário do cidadão comum, que pode fazer tudo 
que a Lei não proíbe a Administração Pública só pode fazer o que a Lei 
manda, quando e como ela manda.

na Polícia civil tocantinense, no seu percurso histórico, Policiais 
civis passaram ou pela nomeação em comissão para trabalhar como 
policial, ou pela contratação por serviço temporário, somente em 23 de 
agosto de 1993, foi publicada a Lei 581/93, que tratava do Estatuto da 
Polícia civil.

tivemos, neste longo caminho, alterações pela Lei 1050/99, 
1545/04, 1654/05 até chegarmos nessa alteração proposta pela Lei 
2.808/13 e Lei 1.545/2004.

Esta é a segunda oportunidade que se verifica a necessidade 
de interpretação da legislação para o melhor enquadramento dos policiais 
civis nas referências e classes que são alteradas na Lei.

Art. 7º Ao Policial civil investido no cargo em data anterior a 
esta Lei aplicam-se os seguintes critérios:

i - no procedimento de progressão:

a) horizontal o interstício de dois anos de efetivo exercício na 
referência;

b) vertical o interstício de três anos de efetivo exercício na classe;

ii - para efeito da primeira progressão vertical, considera-se 
requisito válido a última avaliação de estágio probatório;

iii - os interstícios para as progressões horizontal e vertical 
são contados individualmente a partir da data da posse do Policial civil;

iV - concede-se progressão horizontal para a referência 
imediatamente seguinte ao Policial civil que não tenha obtido evolução 
funcional nos últimos quatro anos.

§1º são aproveitados todos os interstícios cumpridos até a 
data desta Lei.

§2º incumbe ao conselho superior da Polícia civil:

i - dirigir os procedimentos de progressão funcional;

ii - utilizar a todo tempo as informações disponíveis na 
Administração Pública sobre o Policial avaliado.

...

conforme redação legal, o servidor público encontra-se apto 
à progressão vertical quando, dentre outros, cumpridos pelo menos três 
anos de efetivo exercício na classe em que se encontra.

não obstante isso, no §1º do art. 7º dispõe que “são aproveitados 
todos os interstícios cumpridos até a data desta Lei”.

Assim, a título de exemplo, um servidor posicionado na 1ª classe 
que no momento da vigência da Lei em comento, contasse com 36 (trinta 
e seis meses) da ultima progressão, esse lapso temporal deverá ser 
computado para fins de posicionamento para a 2ª classe.

Entretanto, o dispositivo legal posto no parágrafo §6º do art. 7º  
da Lei nº 2.808/13, dispõe que deverá ser aproveitado os interstícios 
considerando a data da posse, senão vejamos:

§6º os interstícios para as progressões horizontal e vertical 
são contados individualmente a partir da data da posse do Policial civil. 
(Grifo nosso).

Lembrando que em ambas as oportunidades não se pode 
afastar o direito adquirido daqueles que trabalham, diuturnamente, pois 
é um dos poucos serviços públicos com plantões ininterruptos de terem 
seus tempos de serviço contados para efeito de progressões, restando a 
este colendo conselho superior da Polícia civil, enfrentar corajosamente 
estas imperfeições e corrigi-las.

Quando é editada uma nova Lei, criando referências ou classes 
nas carreiras, deve-se obedecer aos direitos adquiridos dos servidores 
que já se encontram na carreira, reposicionando-os de acordo com seus 
tempos de serviço.

sabiamente, os interstícios foram apontados para contagem 
individual, podendo, este conselho, valer-se dos apontamentos funcionais 
para aferi-los e fazer o melhor enquadramento, respeitando a Lei, e 
fazendo valer os direitos adquiridos.

Voto

Procedência do pedido para auferir merecimento a requerente 
para as progressões verticais nas seguintes datas conforme tabela abaixo:

tipo de Progressão classes
data que deveria ter sido 

concedida
data dos efeitos 

financeiros

Vertical 1ª 24/09/2007 01/10/2007

Vertical 2ª 24/09/2010 01/10/2010

Vertical 3ª 24/09/2013 01/10/2013

Vertical Especial 24/09/2016 01/10/2016

E pela perda do objeto, para as progressões horizontais, pois 
os mesmos já foram atendidos.

Os efeitos financeiros surtem efeitos no mês seguinte ao da 
habilitação, conforme o art. 6º da Lei 2.808/13, fazendo jus também, aos 
efeitos financeiros retroativos incidentes.

É como voto e submeto a apreciação de meus pares.

Palmas, 28 de fevereiro de 2018.

tito rodrigues Lustosa
conselheiro relator

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 117/2017
relator: VALÉriA cristinA dE LELis MEndEs
interessado: Adson BEnto soBrEirA
Assunto: EnQuAdrAMEnto funcionAL VErticAL, cLAssE 
EsPEciAL.
sessão ordinária 86ª: 13/04/2018

EMEntA: ProcEsso AdMinistrAtiVo. EnQuAdrAMEnto 
VErticAL. intErPrEtAçÃo sistEMÁticA. LEis EstAduAis 
nºs: 1.545/2004, 1.818/2007, 1.650/2005, 2.808/2013 e decreto nº 
2.984/2007. PrincÍPio constitucionAL dA isonoMiA e do 
dirEito AdQuirido. rEQuisitos LEGAis PrEEnchidos PArA 
EnQuAdrAMEnto VErticAL, cLAssE EsPEciAL. PEdido 
ProcEdEntE.

1. o conselho superior da Polícia civil é competente para atuar 
na instrução e deliberação dos processos de avaliação de desempenho, 
evolução funcional e de estágio probatório do policial civil, conforme 
preveem o art. 3º, X da Lei nº 1.650/2005 e o art. 3º, X do seu regimento 
interno (decreto nº 2.984/2007).

2. A Lei Estadual nº 2.808/2013, alterou a Lei nº 1.545/2004 e 
estabeleceu a contagem de tempo para efeito de progressão a partir da 
data da posse do Policial e determinou o aproveitamento de todos os 
interstícios cumpridos até a data da Lei (art. 7º, iii, §1º).

3. o requerente tomou posse em 2007. Portanto, possui tempo 
suficiente para ser posicionado na Classe Especial, desde 03 de Outubro 
de 2016, quando completou 09 anos na carreira, cabendo a este conselho 
superior reparar as distorções apresentadas em suas progressões.
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dELiBErAçÃo: Vistos, relatados e discutidos os autos, 
delibera o conselho superior da Polícia civil do Estado do tocantins, 
por unanimidade, pela ProcEdÊnciA do PEdido, nos termos do 
voto da conselheira relatora, reconhecendo o direito do servidor ser 
posicionado na classe Especial, a partir de 03 de outubro de 2016, com 
efeitos financeiros no mês subsequente ao da habilitação (art. 6º da Lei 
nº 1.545/04). conselheiros Presentes: Marcelo diniz cunha - Presidente/
em substituição, roger Knewitz, Márcio Girotto Vilela, Valéria cristina 
de Lelis Mendes, Bruno sousa Azevedo, Guido camilo ribeiro, Antonia 
ferreira dos santos, Luciano Barbosa de souza cruz, suzi francisca da 
Silva, José Luiz Pereira Filho, Silvio Marinho Jaca. Ausência justificada 
do Presidente claudemir Luiz ferreira e dos conselheiros: joão Batista 
de deus, Elane tomaz da silva e Lourival da silva Aguiar.

sala de sessões do conselho superior da Polícia civil do 
tocantins.

Palmas, 13 de Abril de 2018.

VALÉriA cristinA dE LELis MEndEs
conselheira

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 264/2017
relator: VALÉriA cristinA dE LELis MEndEs
interessado: LuiZ costA jÚnior
Assunto: rEEnQuAdrAMEnto horiZontAL “j” E VErticAL, 
PAdrÃo iii
sessão ordinária (86ª): 13 de Abril de 2018

E M E n t A :  P r o c E s s o  A d M i n i s t r A t i V o . 
rEEnQuAdrAMEnto horiZontAL E VErticAL. intErPrEtAçÃo 
sistEMÁticA. LEis EstAduAis nºs: 1.545/2004, 1.818/2007, 1.650/2005, 
2.808/2013 e decreto nº 2.984/2007. PrincÍPio constitucionAL 
dA isonoMiA. rEQuisitos LEGAis PrEEnchidos PArA 
rEEnQuAdrAMEnto horiZontAL, rEfErÊnciA “j”. PEdido 
ProcEdEntE. EnQuAdrAMEnto VErticAL, PErdA do oBjEto. 
dirEito do sErVidor rEconhEcido EM outro ProcEsso.

1. o conselho superior da Polícia civil é competente para atuar 
na instrução e deliberação dos processos de avaliação de desempenho, 
evolução funcional e de estágio probatório do policial civil, conforme 
preveem o art. 3º, X da Lei nº 1.650/2005 e o art. 3º, X do seu regimento 
interno (decreto nº 2.984/2007).

2. A Lei Estadual nº 2.808/2013, alterou a Lei nº 1.545/2004 e 
estabeleceu a contagem de tempo para efeito de progressão a partir da 
data da posse do Policial civil e determinou o aproveitamento de todos 
os interstícios cumpridos até a data da Lei (art. 7º, iii, §1º).

3. EnQuAdrAMEnto horiZontAL o requerente possui 
mais de 19 anos de efetivo serviço público estadual, o que lhe garante o 
reenquadramento na referência “j” da carreira.

dELiBErAçÃo: Vistos, relatados e discutidos os autos, 
delibera o conselho superior da Polícia civil do Estado do tocantins, por 
unanimidade, pela ProcEdÊnciA do PEdido, nos termos do voto da 
conselheira relatora, reconhecendo o direito do servidor ser posicionado 
na Referência “J”, a partir de 18 de Junho de 2016, com efeitos financeiros 
no mês subsequente ao da habilitação (art. 6º da Lei nº 1.545/04). Quanto 
ao pedido de progressão vertical Padrão iii, por unanimidade, decidiu 
pelo ArQuiVAMEnto do processo, tendo em vista que houve perda de 
objeto, uma vez que o direito do servidor já foi reconhecido quando da 
análise do Processo nº 216/2017, de relatoria do conselheiro Lourivaldo 
da silva Aguiar, apreciado na sessão Extraordinária do conselho superior 
da Polícia do dia 17 de outubro de 2017. conselheiros Presentes: Marcelo 
diniz cunha - Presidente/em substituição, roger Knewitz, Márcio Girotto 
Vilela, Valéria cristina de Lelis Mendes, Bruno sousa Azevedo, Guido 
camilo ribeiro, Antonia ferreira dos santos, Luciano Barbosa de souza 
cruz, suzi francisca da silva, josé Luiz Pereira filho, silvio Marinho 
Jaca. Ausência justificada do Presidente: Claudemir Luiz Ferreira e dos 
conselheiros: joão Batista de deus, Elane tomaz da silva e Lourival da 
silva Aguiar. 

sala de sessões do conselho superior da Polícia civil do 
tocantins.

Palmas, 13 de Abril de 2018.

VALÉriA cristinA dE LELis MEndEs
conselheira

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 367/2017
relator: VALÉriA cristinA dE LELis MEndEs
interessado: GEorGEM cAnjÃo jÚnior
Assunto: EnQuAdrAMEnto funcionAL horiZontAL, rEfErÊnciA 
“E” e VErticAL, cLAssE EsPEciAL
sessão ordinária (86ª): 13 de Abril de 2018.

EMEntA: ProcEsso AdMinistrAtiVo. EnQuAdrAMEnto 
funcionAL horiZontAL. EnQuAdrAMEnto funcionAL 
VErticAL. intErPrEtAçÃo sistEMÁticA. LEis EstAduAis nºs: 
1.545/2004, 1.650/2005, 1.654/2006, 2.808/2013, e decreto nº 2.984/2007. 
PrincÍPio constitucionAL dA isonoMiA. rEQuisitos LEGAis 
PrEEnchidos PArA EnQuAdrAMEnto funcionAL VErticAL.

1. o conselho superior da Polícia civil é competente para atuar 
na instrução e deliberação dos processos de avaliação de desempenho, 
evolução funcional e de estágio probatório do policial civil, conforme 
preveem o art. 3º, X da Lei nº 1.650/2005 e o art. 3º, X do seu regimento 
interno (decreto nº 2.984/2007);

2. A Lei Estadual nº 2.808/2013, alterou a Lei nº 1.545/2004 e 
estabeleceu a contagem de tempo para efeito de progressão a partir da 
data da posse do Policial civil e determinou o aproveitamento de todos 
os interstícios cumpridos até a data da Lei (art. 7º, iii, §1º);

3. o requerente tomou posse em 2009. Portanto possui tempo 
suficiente para ser posicionado na referência “E”, desde 27 de Fevereiro 
de 2017, bem como de ser posicionado na classe Especial, desde 27 
de fevereiro de 2018, quando completou 09 anos na carreira, cabendo 
a este conselho superior reparar as distorções apresentadas em suas 
progressões.

dELiBErAçÃo: Vistos, relatados e discutidos os autos, 
delibera o conselho superior da Polícia civil do Estado do tocantins, 
por unanimidade, pela ProcEdÊnciA dos PEdidos reconhecendo 
o direito do servidor ser posicionado na referência “E”, a partir de 27 de 
fevereiro de 2017, bem como deliberou-se reconhecendo o direito do 
servidor ser posicionado no classe Especial, a partir de 27 de fevereiro 
de 2018, ambos com efeitos financeiros no mês subsequente ao da 
habilitação (art. 6º da Lei nº 1.545/2014). conselheiros Presentes: Marcelo 
diniz cunha - Presidente/em substituição, roger Knewitz, Márcio Girotto 
Vilela, Valéria cristina de Lelis Mendes, Bruno sousa Azevedo, Guido 
camilo ribeiro, Antonia ferreira dos santos, Luciano Barbosa de souza 
cruz, suzi francisca da silva, josé Luiz Pereira filho, silvio Marinho 
Jaca. Ausência justificada do Presidente: Claudemir Luiz Ferreira e dos 
conselheiros: joão Batista de deus, Elane tomaz da silva e Lourival da 
silva Aguiar.

sala de sessões do conselho superior da Polícia civil do 
tocantins.

Palmas, 13 de Abril de 2018.

Valéria cristina de Lelis Mendes
conselheira

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 011/2018
relator: VALÉriA cristinA dE LELis MEndEs
interessado: suZAnA souZA cruZ
Assunto: EnQuAdrAMEnto funcionAL VErticAL PAdrÃo i.
sessão ordinária 86ª: 13/04/2018

EMEntA: ProcEsso AdMinistrAtiVo. EnQuAdrAMEnto 
VErticAL. intErPrEtAçÃo sistEMÁticA. LEis EstAduAis 
nºs: 1.545/2004, 1.818/2007, 1.650/2005, 2.808/2013 e decreto nº 
2.984/2007. PrincÍPio constitucionAL dA isonoMiA e do 
dirEito AdQuirido. rEQuisitos LEGAis PrEEnchidos PArA 
rEEnQuAdrAMEnto VErticAL PAdrÃo i. PEdido ProcEdEntE.

1. o conselho superior da Polícia civil é competente para atuar 
na instrução e deliberação dos processos de avaliação de desempenho, 
evolução funcional e de estágio probatório do policial civil, conforme 
preveem o art. 3º, X da Lei nº 1.650/2005 e o art. 3º, X do seu regimento 
interno (decreto nº 2.984/2007).

2. A Lei Estadual nº 2.808/2013, alterou a Lei nº 1.545/2004 e 
estabeleceu a contagem de tempo para efeito de progressão a partir da 
data da posse do Policial civil e determinou o aproveitamento de todos 
os interstícios cumpridos até a data da Lei (art. 7º, iii, §1º).

3. A requerente tomou posse em 2003. Portanto possui tempo 
suficiente para ser posicionada no Padrão I da Classe Especial, desde 24 
de setembro de 2016, quando completou 12 anos na carreira, uma vez 
que lhe fora descontado um ano em razão do período que esteve fora da 
carreira, cedida para a Assembleia Legislativa.
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dELiBErAçÃo: Vistos, relatados e discutidos os autos, delibera 
o conselho superior da Polícia civil do Estado do tocantins, por maioria, 
pela ProcEdÊnciA do PEdido, nos termos do voto do conselheiro 
relator, reconhecendo o direito da servidora ser posicionada no Padrão i,  
a partir de 24 de Setembro de 2016, com efeitos financeiros no mês 
subsequente ao da habilitação (art. 6º da Lei nº 1.545/04). conselheiros 
Presentes: Marcelo diniz cunha - Presidente/em substituição, roger 
Knewitz, Márcio Girotto Vilela, Valéria cristina de Lelis Mendes, Bruno 
sousa Azevedo, Guido camilo ribeiro, Antonia ferreira dos santos, 
Luciano Barbosa de souza cruz, suzi francisca da silva, josé Luiz Pereira 
Filho, Silvio Marinho Jaca. Ausência justificada do Presidente: Claudemir 
Luiz ferreira e dos conselheiros: joão Batista de deus, Elane tomaz da 
silva e Lourival da silva Aguiar.

sala de sessões do conselho superior da Polícia civil do 
tocantins.

Palmas, 13 de Abril de 2018.

VALÉriA cristinA dE LELis MEndEs
conselheira

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 053/2018
relator: VALÉriA cristinA dE LELis MEndEs
interessado: rosiLEnE Bruno dE sousA
Assunto: EnQuAdrAMEnto funcionAL horiZontAL, rEfErÊnciA 
“h” E VErticAL, PAdrÃo i
sessão ordinária (86ª): 13 de Abril de 2018.

EMEntA: ProcEsso AdMinistrAtiVo. EnQuAdrAMEnto 
funcionAL horiZontAL. EnQuAdrAMEnto funcionAL 
VErticAL. intErPrEtAçÃo sistEMÁticA. LEis EstAduAis nºs: 
1.545/2004, 1.650/2005, 1.654/2006, 2.808/2013, e decreto nº 2.984/2007. 
PrincÍPio constitucionAL dA isonoMiA. rEQuisitos LEGAis 
PrEEnchidos PArA EnQuAdrAMEnto funcionAL horiZontAL 
E VErticAL.

1. o conselho superior da Polícia civil é competente para atuar 
na instrução e deliberação dos processos de avaliação de desempenho, 
evolução funcional e de estágio probatório do policial civil, conforme 
preveem o art. 3º, X da Lei nº 1.650/2005 e o art. 3º, X do seu regimento 
interno (decreto nº 2.984/2007);

2. A Lei Estadual nº 2.808/2013, alterou a Lei nº 1.545/2004 e 
estabeleceu a contagem de tempo para efeito de progressão a partir da 
data da posse do Agente de Polícia e determinou o aproveitamento de 
todos os interstícios cumpridos até a data da Lei (art. 7º, iii, §1º);

3. A requerente tomou posse em 2004. Portanto possui tempo 
suficiente para ser posicionada na referência “H” e no Padrão I da 
classe Especial, desde 05 de Abril de 2016, quando completou 12 anos 
na carreira, cabendo a este conselho superior reparar as distorções 
apresentadas em suas progressões.

dELiBErAçÃo: Vistos, relatados e discutidos os autos, 
delibera o conselho superior da Polícia civil do Estado do tocantins, 
por maioria, ProcEdÊnciA dos PEdidos reconhecendo o direito 
da servidora ser posicionada na referência “h”, a partir de 05 de Abril 
de 2018, bem como deliberou-se reconhecendo o direito da servidora 
ser posicionada no Padrão i, a partir de 05 de Abril de 2016, ambos com 
efeitos financeiros no mês subsequente ao da habilitação (art. 6º da Lei nº 
1.545/2014). conselheiros Presentes: Marcelo diniz cunha - Presidente/
em substituição, roger Knewitz, Márcio Girotto Vilela, Valéria cristina 
de Lelis Mendes, Bruno sousa Azevedo, Guido camilo ribeiro, Antonia 
ferreira dos santos, Luciano Barbosa de souza cruz, suzi francisca da 
Silva, José Luiz Pereira Filho, Silvio Marinho Jaca. Ausência justificada 
do Presidente: claudemir Luiz ferreira e dos conselheiros: joão Batista 
de deus, Elane tomaz da silva e Lourival da silva Aguiar.

sala de sessões do conselho superior da Polícia civil do 
tocantins.

Palmas, 13 de Abril de 2018.

Valéria cristina de Lelis Mendes
conselheira

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 218/2018
conselheiro relator: Guido cAMiLo riBEiro
interessado: sEBAstiÃo fErrEirA dA siLVA
Assunto: ProGrEssÃo VErticAL
sessão ordinária: 13/04/2018

EMEntA: ProcEsso AdMinistrAtiVo. ProGrEssÃo 
VErticAL PArA o PAdrÃo i dA cLAssE EsPEciAL, intErPrEtAçÃo 
sistEMÁticA. LEis nº 1.545/2004, 1.650/2005, 1.637/2005, 1855/2007, 
1.861/2007, 1.609/2005, 2.823/2013 e 2.808/2013. rEQuisitos LEGAis 
PrEEnchidos. PEdido iMProcEdEntE.

1. o conselho superior da Polícia civil é competente para atuar 
na instrução e deliberação dos processos de avaliação de desempenho, 
evolução funcional e de estágio probatório do policial civil, conforme 
preveem o art. 3º, X da Lei nº 1.650/2005 e o art. 3º, X do seu regimento 
interno (decreto nº 2.984/2007).

2. A Lei nº 1.545/2004 (Pccs da Polícia civil) não observou 
os princípios constitucionais da isonomia e do direito adquirido entre 
as classes policiais, ao não considerar o tempo de serviço policial civil 
prestado por cada servidor, fazendo distinção de enquadramento de 
servidores de nível médio e superior.

3. As Leis nº 1.534/2004 (Pccs/Quadro Geral) e nº 1.588/2005 
(PCCS/Saúde) fixaram o enquadramento vertical e horizontal da mesma 
forma que a Lei nº 1.545/2004, porém foram alteradas, respectivamente, 
pelas Leis nº 1.855/2007 e nº 1.861/2007, passando a contar o tempo 
de serviço anterior de seus servidores. As Leis nº 1.609/2005 (Auditores 
fiscais) e nº 2.823/2013 (Polícia Militar) também consideraram o tempo, 
anterior, do exercício funcional de seus servidores no Estado.

4. Voto do relator pela procedência do pedido quanto ao 
enquadramento Padrão i da classe Especial, a partir de fevereiro de 2018, 
com efeitos financeiros no mês seguinte ao da habilitação.

dELiBErAçÃo: Vistos, relatados e discutidos os autos, por 
unanimidade, deliberou-se nos termos do voto do relator pela progressão 
vertical para padrão I. Para efeitos financeiros devem ser considerados, 
em todos os casos, o mês seguinte ao da posse.

sala de sessões do conselho superior da Polícia civil do 
tocantins.

Palmas, 18 de abril de 2018.

Guido camilo ribeiro
delegado de Polícia civil

conselheiro relator

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 293/2018
conselheiro relator: MArcELo sAntos fALcÃo QuEiroZ
interessado: josÉ AnchiEtA dE MEnEZEs fiLho
Assunto: ProGrEssÃo horiZontAL E VErticAL
sessão ordinária: 22/03/2018

EMEntA: ProcEsso AdMinistrAtiVo. ProGrEssÃo 
horiZontAL PArA A LEtrA “E” E cLAssE EsPEciAL, 
intErPrEtAçÃo sistEMÁticA. LEis nº 1.545/2004, 1.650/2005, 
1.637/2005, 1855/2007, 1.861/2007, 1.609/2005, 2.823/2013 e 2.808/2013. 
rEQuisitos LEGAis PrEEnchidos. PEdido ProcEdEntE.

1. o conselho superior da Polícia civil é competente para atuar 
na instrução e deliberação dos processos de avaliação de desempenho, 
evolução funcional e de estágio probatório do policial civil, conforme 
preveem o art. 3º, X da Lei nº 1.650/2005 e o art. 3º, X do seu regimento 
interno (decreto nº 2.984/2007).

2. A Lei nº 1.545/2004 (Pccs da Polícia civil) não observou 
os princípios constitucionais da isonomia e do direito adquirido entre 
as classes policiais, ao não considerar o tempo de serviço policial civil 
prestado por cada servidor, fazendo distinção de enquadramento de 
servidores de nível médio e superior.

3. As Leis nº 1.534/2004 (Pccs/Quadro Geral) e nº 1.588/2005 
(PCCS/Saúde) fixaram o enquadramento vertical e horizontal da mesma 
forma que a Lei nº 1.545/2004, porém foram alteradas, respectivamente, 
pelas Leis nº 1.855/2007 e nº 1.861/2007, passando a contar o tempo 
de serviço anterior de seus servidores. As Leis nº 1.609/2005 (Auditores 
fiscais) e nº 2.823/2013 (Polícia Militar) também consideraram o tempo, 
anterior, do exercício funcional de seus servidores no Estado.
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4. Voto do relator pela procedência do pedido quanto ao 
enquadramento referência “E” e classe especial.

dELiBErAçÃo: Vistos, relatados e discutidos os autos, por 
unanimidade, deliberou-se pela procedência do pedido, nos termos do 
voto do Relator. Para efeitos financeiros devem ser considerados, em 
todos os casos, o mês seguinte ao da posse.

sala de sessões do conselho superior da Polícia civil do 
tocantins.

Palmas, 18 de abril de 2018.

MArcELo sAntos fALcÃo QuEiroZ
delegado de Polícia civil

diretor da Academia da Polícia civil
conselheiro relator

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 048/2017
relator: LuciAno BArBosA dE souZA cruZ
interessado(a): sindiPErito (Airton cesar Vasconcelos Alves, Antonio 
Belo da silva e Arilton Mota de Aguiar)
Assunto: EnQuAdrAMEnto funcionAL VErticAL
sessão ordinária: 87ª (25/04/2018)

EMEntA: ProcEsso AdMinistrAtiVo. EnQuAdrAMEnto 
funcionAL VErticAL. rEQuisitos LEGAis PrEEnchidos. 
rEtroAtiVidAdE dos EfEitos. EXEGEsE dA LEi nº 2.808/2013. 
PEdido juLGAdo ProcEdEntE.

1. o conselho superior da Polícia civil é competente para atuar 
na instrução e deliberação dos processos de avaliação de desempenho, 
evolução funcional e de estágio probatório do policial civil, conforme 
preveem o art. 3º, inciso X, da Lei nº 1.650/2005 e o art. 3º, inciso X, do 
seu regimento interno (decreto nº 2.984/2007).

2. A exegese do art. 10, incisos i, alínea “b”, do inciso ii e iii 
e do §1º, da Lei nº 2.887/2014, não deixa dúvida que o interstício para 
a progressão vertical é de três anos para o Perito Oficial que ingressou 
antes da vigência da Lei nº 2.887/2014, que a última avaliação do estágio 
probatório é requisito válido para a primeira progressão vertical, que os 
interstícios devem ser contados individualmente a partir da data da posse 
no cargo e que são aproveitados todos os interstícios cumpridos até a 
data da Lei (2.887/2014).

3. Votou o relator no sentido de promover o enquadramento 
dos interessados na carreira em conformidade com o disposto no art. 10, 
incisos i, alínea “b”, ii e iii e do §1º, da Lei nº 2.887/2014, com a devida 
adequação das datas das progressões anteriormente concedidas.

4. Enquadramento funcional do interessado Airton cEsAr 
VAsconcELos ALVEs na 2ª classe a partir de 09/03/2008, na 3ª classe 
a partir de 09/03/2011, na classe Especial a partir de 09/03/2014 e no 
Padrão I a partir de 09/03/2017, com efeitos financeiros e retroativos a 
partir do primeiro dia do mês subsequente ao das respectivas habilitações.

5. Enquadramento funcional do interessado Antonio BELo 
dA siLVA na 2ª classe a partir de 20/04/2008, na 3ª classe a partir de 
20/04/2011, na classe Especial a partir de 20/04/2014 e no Padrão i a partir 
de 20/04/2017, com efeitos financeiros e retroativos a partir do primeiro 
dia do mês subsequente ao das respectivas habilitações.

6. Enquadramento funcional do interessado AriLton MotA 
dE AGuiAr na 2ª classe a partir de 01/04/2008, na 3ª classe a partir 
de 01/04/2011, na classe Especial a partir de 01/04/2014 e no Padrão i  
a partir de 01/04/2017, com efeitos financeiros e retroativos a partir do 
primeiro dia do mês subsequente ao das respectivas habilitações.

dELiBErAçÃo: Vistos, relatados e discutidos os autos, 
deliberou o conselho superior da Polícia civil do Estado do tocantins, 
por unanimidade, pela ProcEdÊnciA do PEdido para promover o 
enquadramento dos interessados na carreira conforme itens 4, 5 e 6. 
Acompanharam o voto do relator os conselheiros Elane tomaz da silva, 
Marcelo santos falcão Queiroz, silvio Marinho jaca, rommel rubens 
costa rabelo, suzi francisca da silva, Valéria cristina de Lelis Mendes, 
tito rodrigues Lustosa, roger Knewitz, Antonia ferreira dos santos, 
fábio Augusto simon, Marcio Girotto Vilela e Lourivaldo da silva Aguiar. 
Ausência justificada do Conselheiro João Batista de Deus.

sala de sessões do conselho superior da Polícia civil do 
tocantins, Palmas-to.

julgado em 25 de abril de 2018.

LuciAno BArBosA dE souZA cruZ
conselheiro relator

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 249/2017
relator: LuciAno BArBosA dE souZA cruZ
interessado(a): roGEr KnEWitZ
Assunto: EnQuAdrAMEnto funcionAL horiZontAL
sessão ordinária: 87ª (25/04/2018)

EMEntA: ProcEsso AdMinistrAtiVo. EnQuAdrAMEnto 
funcionAL horiZontAL. LicEnçA PArA trAtAr dE intErEssEs 
PArticuLArEs. dEsconto dE tEMPo nos intErstÍcios. 
AProVEitAMEnto dE tEMPo dE sErViço PÚBLico AntErior. 
rEQuisitos LEGAis PrEEnchidos. rEtroAtiVidAdE dos 
EfEitos. EXEGEsE dA LEi nº 2.808/2013.

1. o conselho superior da Polícia civil é competente para atuar 
na instrução e deliberação dos processos de avaliação de desempenho, 
evolução funcional e de estágio probatório do policial civil, conforme 
preveem o art. 3º, inciso X, da Lei nº 1.650/2005 e o art. 3º, inciso X, do 
seu regimento interno (decreto nº 2.984/2007).

2. A exegese do art. 4º, incisos i, alínea “a”, iii e do §1º, da 
Lei nº 2.808/2013, não deixa dúvida que o interstício para a progressão 
horizontal é de dois anos para o delegado de Polícia que ingressou antes 
da vigência da Lei nº 2.808/2013, que os interstícios devem ser contados 
individualmente a partir da data da posse no cargo e que são aproveitados 
todos os interstícios cumpridos até a data da Lei (2.808/2013).

3. Aplicação ao caso do interessado do disposto no art. 6º, §1º, 
inciso i, alínea “c”, da Lei nº 2.314/2010.

4. Aproveitamento de tempo de serviço público anterior ao cargo 
de delegado de Polícia para efeito de progressão funcional horizontal, nos 
termos da resolução nº 002/2018, do conselho superior da Polícia civil.

5. Votou o relator no sentido de promover o enquadramento do 
interessado na carreira em conformidade com o disposto no art. 4º, incisos i,  
alínea “a”, iii e do §1º, da Lei nº 2.808/2013, com a devida adequação 
das datas das progressões anteriormente concedidas, observados, ainda, 
os itens 3 e 4.

6. Enquadramento funcional do interessado na referência “B” a 
partir de 24/07/2003, na referência “c” a partir de 15/01/2006, na referência “d”  
a partir de 15/01/2008, na referência “E” a partir de 15/01/2010, na 
referência “f” a partir de 15/01/2012, na referência “G” a partir de 
15/01/2014, na referência “h” a partir de 15/01/2016 e na referência “i” 
a partir de 15/01/2018, com efeitos financeiros e retroativos a partir do 
primeiro dia do mês subsequente ao das respectivas habilitações.

dELiBErAçÃo: Vistos, relatados e discutidos os autos, 
deliberou o conselho superior da Polícia civil do Estado do tocantins, por 
unanimidade, pelo enquadramento do interessado na carreira conforme 
item 6. Acompanharam o voto do relator os conselheiros Elane tomaz 
da silva, Marcelo santos falcão Queiroz, silvio Marinho jaca, rommel 
rubens costa rabelo, suzi francisca da silva, Valéria cristina de Lelis 
Mendes, tito rodrigues Lustosa, Antonia ferreira dos santos, fábio 
Augusto simon, Marcio Girotto Vilela e Lourivaldo da silva Aguiar. 
Abstenção do conselheiro roger Knewitz por ser parte interessada. 
Ausência justificada do Conselheiro João Batista de Deus.

sala de sessões do conselho superior da Polícia civil do 
tocantins, Palmas-to.

julgado em 25 de abril de 2018.

LuciAno BArBosA dE souZA cruZ
conselheiro relator

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 261/2017
relator: LuciAno BArBosA dE souZA cruZ
interessado(a): AndrE dE ALMEidA joÃo
Assunto: EnQuAdrAMEnto funcionAL VErticAL
sessão ordinária: 87ª (25/04/2018)

EMEntA: ProcEsso AdMinistrAtiVo. juLGAMEnto dE 
ProcEssos EM BLoco. EnQuAdrAMEnto funcionAL VErticAL. 
PEdido PrEjudicAdo PELA PErdA do oBjEto. dirEito 
do intErEssAdo jÁ rEconhEcido EM outro ProcEsso 
AdMinistrAtiVo juLGAdo PELo consELho suPErior dA 
PoLÍciA ciViL. ArQuiVAMEnto dos Autos.

1. o conselho superior da Polícia civil é competente para atuar 
na instrução e deliberação dos processos de avaliação de desempenho, 
evolução funcional e de estágio probatório do policial civil, conforme 
preveem o art. 3º, inciso X, da Lei nº 1.650/2005 e o art. 3º, inciso X, do 
seu regimento interno (decreto nº 2.984/2007).
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2. julgamento de processos em bloco, sendo o voto condutor 
elaborado pela conselheira Antonia ferreira dos santos no Processo 
Administrativo nº 300/2017.

3. Pedido prejudicado pela perda do objeto, uma vez que o direito 
do interessado já foi reconhecido por meio do Processo Administrativo nº 
216/2017, da relatoria do conselheiro Lourivaldo da silva Aguiar, julgado 
na sessão Extraordinária de 17/10/2017, razão pela qual os autos devem 
ser arquivados.

dELiBErAçÃo: Vistos, relatados e discutidos os autos, 
deliberou o conselho superior da Polícia civil do Estado do tocantins, 
por unanimidade, através de julgamento de processos em bloco, cujo 
voto condutor foi elaborado pela conselheira Antonia ferreira dos santos 
no Processo Administrativo nº 300/2017, pelo ArQuiVAMEnto dos 
autos em razão da perda do objeto, conforme item 3. Acompanharam o 
voto do relator os conselheiros Elane tomaz da silva, Marcelo santos 
falcão Queiroz, silvio Marinho jaca, rommel rubens costa rabelo, 
suzi francisca da silva, Valéria cristina de Lelis Mendes, tito rodrigues 
Lustosa, roger Knewitz, Antonia ferreira dos santos, fábio Augusto 
simon, Marcio Girotto Vilela e Lourivaldo da silva Aguiar. Ausência 
justificada do Conselheiro João Batista de Deus.

sala de sessões do conselho superior da Polícia civil do 
tocantins, Palmas-to.

julgado em 25 de abril de 2018.

LuciAno BArBosA dE souZA cruZ
conselheiro relator

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 314/2017
relator: LuciAno BArBosA dE souZA cruZ
interessado(a): WAndEr ArrudA ViEirA
Assunto: EnQuAdrAMEnto funcionAL VErticAL
sessão ordinária: 87ª (25/04/2018)

EMEntA: ProcEsso AdMinistrAtiVo. juLGAMEnto dE 
ProcEssos EM BLoco. EnQuAdrAMEnto funcionAL VErticAL. 
PEdido PrEjudicAdo PELA PErdA do oBjEto. dirEito 
do intErEssAdo jÁ rEconhEcido EM outro ProcEsso 
AdMinistrAtiVo juLGAdo PELo consELho suPErior dA 
PoLÍciA ciViL. ArQuiVAMEnto dos Autos.

1. o conselho superior da Polícia civil é competente para atuar 
na instrução e deliberação dos processos de avaliação de desempenho, 
evolução funcional e de estágio probatório do policial civil, conforme 
preveem o art. 3º, inciso X, da Lei nº 1.650/2005 e o art. 3º, inciso X, do 
seu regimento interno (decreto nº 2.984/2007).

2. julgamento de processos em bloco, sendo o voto condutor 
elaborado pela conselheira Antonia ferreira dos santos no Processo 
Administrativo nº 300/2017.

3. Pedido prejudicado pela perda do objeto, uma vez que o direito 
do interessado já foi reconhecido por meio do Processo Administrativo nº 
216/2017, da relatoria do conselheiro Lourivaldo da silva Aguiar, julgado 
na sessão Extraordinária de 17/10/2017, razão pela qual os autos devem 
ser arquivados.

dELiBErAçÃo: Vistos, relatados e discutidos os autos, 
deliberou o conselho superior da Polícia civil do Estado do tocantins, 
por unanimidade, através de julgamento de processos em bloco, cujo 
voto condutor foi elaborado pela conselheira Antonia ferreira dos santos 
no Processo Administrativo nº 300/2017, pelo ArQuiVAMEnto dos 
autos em razão da perda do objeto, conforme item 3. Acompanharam o 
voto do relator os conselheiros Elane tomaz da silva, Marcelo santos 
falcão Queiroz, silvio Marinho jaca, rommel rubens costa rabelo, 
suzi francisca da silva, Valéria cristina de Lelis Mendes, tito rodrigues 
Lustosa, roger Knewitz, Antonia ferreira dos santos, fábio Augusto 
simon, Marcio Girotto Vilela e Lourivaldo da silva Aguiar. Ausência 
justificada do Conselheiro João Batista de Deus.

sala de sessões do conselho superior da Polícia civil do 
tocantins, Palmas-to.

julgado em 25 de abril de 2018.

LuciAno BArBosA dE souZA cruZ
conselheiro relator

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 324/2017
relator: LuciAno BArBosA dE souZA cruZ
interessado(a): cLEcYWs Antonio dE cAstro ALVEs
Assunto: EnQuAdrAMEnto funcionAL horiZontAL
sessão ordinária: 87ª (25/04/2018)

EMEntA: ProcEsso AdMinistrAtiVo. EnQuAdrAMEnto 
funcionAL horiZontAL. rEQuisitos LEGAis PrEEnchidos. 
rEtroAtiVidAdE dos EfEitos. EXEGEsE dA LEi nº 2.808/2013. 
PEdido juLGAdo ProcEdEntE.

1. o conselho superior da Polícia civil é competente para atuar 
na instrução e deliberação dos processos de avaliação de desempenho, 
evolução funcional e de estágio probatório do policial civil, conforme 
preveem o art. 3º, inciso X, da Lei nº 1.650/2005 e o art. 3º, inciso X, do 
seu regimento interno (decreto nº 2.984/2007).

2. A exegese do art. 4º, incisos i, alínea “a”, e iii e do §1º, da 
Lei nº 2.808/2013, não deixa dúvida que o interstício para a progressão 
horizontal é de dois anos para o delegado de Polícia que ingressou antes 
da vigência da Lei nº 2.808/2013, que os interstícios devem ser contados 
individualmente a partir da data da posse no cargo e que são aproveitados 
todos os interstícios cumpridos até a data da Lei (2.808/2013).

3. Votou o relator no sentido de promover o enquadramento do 
interessado na carreira em conformidade com o disposto no art. 4º, incisos 
i, alínea “a”, e iii e do §1º, da Lei nº 2.808/2013, com a devida adequação 
das datas das progressões anteriormente concedidas.

4. Enquadramento funcional do interessado na referência “B” a 
partir de 25/07/2003, na referência “c” a partir de 25/07/2005, na referência “d”  
a partir de 25/07/2007, na referência “E” a partir de 25/07/2009, na 
referência “f” a partir de 25/07/2011, na referência “G” a partir de 
25/07/2013, na referência “h” a partir de 25/07/2015 e na referência “i” 
a partir de 25/07/2017, com efeitos financeiros e retroativos a partir do 
primeiro dia do mês seguinte ao das respectivas habilitações.

dELiBErAçÃo: Vistos, relatados e discutidos os autos, 
deliberou o conselho superior da Polícia civil do Estado do tocantins, 
por unanimidade, pela ProcEdÊnciA do PEdido para promover 
o enquadramento do interessado na carreira conforme item 4. 
Acompanharam o voto do relator os conselheiros Elane tomaz da silva, 
Marcelo santos falcão Queiroz, silvio Marinho jaca, rommel rubens 
costa rabelo, suzi francisca da silva, Valéria cristina de Lelis Mendes, 
tito rodrigues Lustosa, roger Knewitz, Antonia ferreira dos santos, 
fábio Augusto simon, Marcio Girotto Vilela e Lourivaldo da silva Aguiar. 
Ausência justificada do Conselheiro João Batista de Deus.

sala de sessões do conselho superior da Polícia civil do 
tocantins, Palmas-to.

julgado em 25 de abril de 2018.

LuciAno BArBosA dE souZA cruZ
conselheiro relator

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 325/2017
relator: LuciAno BArBosA dE souZA cruZ
interessado(a): Brunno rodriGuEs oLiVEirA
Assunto: EnQuAdrAMEnto funcionAL horiZontAL E VErticAL
sessão ordinária: 87ª (25/04/2018)

EMEntA: ProcEsso AdMinistrAtiVo. EnQuAdrAMEnto 
funcionAL horiZontAL E VErticAL. AProVEitAMEnto dE 
tEMPo dE sErViço PÚBLico AntErior. cÔMPuto do tEMPo 
dE sErViço AntErior PArA EfEito dE ProGrEssÃo VErticAL. 
iMPossiBiLidAdE. dEMAis rEQuisitos LEGAis PrEEnchidos. 
rEtroAtiVidAdE dos EfEitos. EXEGEsE dA LEi nº 2.808/2013. 
ProcEdÊnciA PArciAL do PEdido.

1. o conselho superior da Polícia civil é competente para atuar 
na instrução e deliberação dos processos de avaliação de desempenho, 
evolução funcional e de estágio probatório do policial civil, conforme 
preveem o art. 3º, inciso X, da Lei nº 1.650/2005 e o art. 3º, inciso X, do 
seu regimento interno (decreto nº 2.984/2007).

2. A exegese do art. 7º, incisos i, alíneas “a” e “b”, ii e iii e do 
§1º, da Lei nº 2.808/2013, não deixa dúvida que os interstícios para as 
progressões horizontal e vertical são de dois e três anos, respectivamente, 
para o policial civil que ingressou antes da vigência da Lei nº 2.808/2013, 
que a última avaliação do estágio probatório é requisito válido para a 
primeira progressão vertical, que os interstícios devem ser contados 
individualmente a partir da data da posse no cargo e que são aproveitados 
todos os interstícios cumpridos até a data da Lei (2.808/2013).
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3. Votou o relator no sentido de promover o enquadramento do 
interessado na carreira em conformidade com o disposto no art. 7º, incisos i,  
alíneas “a” e “b”, do inciso ii e iii e do §1º, da Lei nº 2.808/2013, com a 
devida adequação das datas das progressões anteriormente concedidas.

4. Aproveitamento de tempo de serviço público anterior ao cargo 
de Agente de Polícia para efeito de progressão funcional horizontal, nos 
termos da resolução nº 002/2018, do conselho superior da Polícia civil.

5. impossibilidade do aproveitamento de tempo de serviço 
anterior ao cargo de Agente de Polícia para efeito de progressão vertical.

6. Enquadramento funcional do interessado na referência “B” a 
partir de 18/01/2008, na referência “c” a partir de 18/01/2010, na referência “d”  
a partir de 18/01/2012, na referência “E” a partir de 18/01/2014, na 
referência “f” a partir de 18/01/2016, na referência “G” a partir de 
18/01/2018 e nas referências “h” e “i” a partir de 18/01/2018, bem como 
na 2ª classe a partir de 18/01/2009, na 3ª classe a partir de 18/01/2012, 
na classe Especial a partir de 18/01/2015 e no Padrão i a partir de 
18/01/2018, com efeitos financeiros e retroativos a partir do primeiro dia 
do mês seguinte ao das respectivas habilitações.

dELiBErAçÃo: Vistos, relatados e discutidos os autos, 
deliberou o conselho superior da Polícia civil do Estado do tocantins, 
por unanimidade, pelo enquadramento funcional horizontal e vertical do 
interessado na carreira conforme item 6. Acompanharam o voto do relator 
os conselheiros Elane tomaz da silva, Marcelo santos falcão Queiroz, 
silvio Marinho jaca, rommel rubens costa rabelo, suzi francisca da 
silva, Valéria cristina de Lelis Mendes, tito rodrigues Lustosa, roger 
Knewitz, Antonia ferreira dos santos, fábio Augusto simon, Marcio Girotto 
Vilela e Lourivaldo da Silva Aguiar. Ausência justificada do Conselheiro 
joão Batista de deus.

sala de sessões do conselho superior da Polícia civil do 
tocantins, Palmas-to.

julgado em 25 de abril de 2018.

LuciAno BArBosA dE souZA cruZ
conselheiro relator

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 335/2017
relator: LuciAno BArBosA dE souZA cruZ
interessado(a): josE Antonio dAs chAGAs sArAiVA
Assunto: EnQuAdrAMEnto funcionAL horiZontAL E VErticAL
sessão ordinária: 87ª (25/04/2018)

EMEntA: ProcEsso AdMinistrAtiVo. EnQuAdrAMEnto 
funcionAL horiZontAL E VErticAL. PErdA dE oBjEto PArA A 
ProGrEssÃo VErticAL. rEQuisitos LEGAis PrEEnchidos. 
rEtroAtiVidAdE dos EfEitos. EXEGEsE dA LEi nº 2.808/2013. 
ProcEdÊnciA PArciAL do PEdido.

1. o conselho superior da Polícia civil é competente para atuar 
na instrução e deliberação dos processos de avaliação de desempenho, 
evolução funcional e de estágio probatório do policial civil, conforme 
preveem o art. 3º, inciso X, da Lei nº 1.650/2005 e o art. 3º, inciso X, do 
seu regimento interno (decreto nº 2.984/2007).

2. A exegese do art. 7º, incisos i, alíneas “a” e “b”, ii e iii e do 
§1º, da Lei nº 2.808/2013, não deixa dúvida que os interstícios para as 
progressões horizontal e vertical são de dois e três anos, respectivamente, 
para o policial civil que ingressou antes da vigência da Lei nº 2.808/2013, 
que a última avaliação do estágio probatório é requisito válido para a 
primeira progressão vertical, que os interstícios devem ser contados 
individualmente a partir da data da posse no cargo e que são aproveitados 
todos os interstícios cumpridos até a data da Lei (2.808/2013).

3. julgamento de processos em bloco, sendo o voto condutor 
elaborado pelo conselheiro tito rodrigues Lustosa no Processo 
Administrativo nº 298/2017.

4. Pedido parcialmente prejudicado pela perda do objeto em 
relação a progressão vertical, uma vez que o direito do interessado já 
foi reconhecido por meio do Processo Administrativo nº 216/2017, da 
relatoria do conselheiro Lourivaldo da silva Aguiar, julgado na sessão 
Extraordinária de 17/10/2017.

5. Enquadramento funcional do interessado na referência “B”  
a partir de 31/10/1996, na referência “c” a partir de 31/10/1998, na 
referência “d” a partir de 31/10/2000, na referência “E” a partir de 
31/10/2002, na referência “f” a partir de 31/10/2004, na referência “G” a 
partir de 31/10/2006, na referência “h” a partir de 31/10/2008, na referência 
“i” a partir de 31/10/2010, na referência “j” a partir de 31/10/2012 e na 
referência “L” a partir de 31/10/2014, com efeitos financeiros e retroativos 
a partir do primeiro dia do mês seguinte ao das respectivas habilitações.

dELiBErAçÃo: Vistos, relatados e discutidos os autos, 
deliberou o conselho superior da Polícia civil do Estado do tocantins, 
por unanimidade, através de julgamento de processos em bloco, cujo 
voto condutor foi elaborado pelo conselheiro tito rodrigues Lustosa 
no Processo Administrativo nº 298/2017, pelo enquadramento funcional 
horizontal do interessado na carreira conforme item 5. Acompanharam o 
voto do relator os conselheiros Elane tomaz da silva, Marcelo santos 
falcão Queiroz, silvio Marinho jaca, rommel rubens costa rabelo, 
suzi francisca da silva, Valéria cristina de Lelis Mendes, tito rodrigues 
Lustosa, roger Knewitz, Antonia ferreira dos santos, fábio Augusto 
simon, Marcio Girotto Vilela e Lourivaldo da silva Aguiar. Ausência 
justificada do Conselheiro João Batista de Deus.

sala de sessões do conselho superior da Polícia civil do 
tocantins, Palmas-to.

julgado em 25 de abril de 2018.

LuciAno BArBosA dE souZA cruZ
conselheiro relator

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 355/2017
relator: LuciAno BArBosA dE souZA cruZ
interessado(a): jAMEs rEsPLAndEs sALViAno
Assunto: EnQuAdrAMEnto funcionAL horiZontAL E VErticAL
sessão ordinária: 87ª (25/04/2018)

EMEntA: ProcEsso AdMinistrAtiVo. EnQuAdrAMEnto 
funcionAL horiZontAL E VErticAL. rEQuisitos LEGAis 
PrEEnchidos. rEtroAtiVidAdE dos EfEitos. EXEGEsE dA LEi 
nº 2.808/2013. ProcEdÊnciA do PEdido.

1. o conselho superior da Polícia civil é competente para atuar 
na instrução e deliberação dos processos de avaliação de desempenho, 
evolução funcional e de estágio probatório do policial civil, conforme 
preveem o art. 3º, inciso X, da Lei nº 1.650/2005 e o art. 3º, inciso X, do 
seu regimento interno (decreto nº 2.984/2007).

2. A exegese do art. 7º, incisos i, alíneas “a” e “b”, ii e iii e do 
§1º, da Lei nº 2.808/2013, não deixa dúvida que os interstícios para as 
progressões horizontal e vertical são de dois e três anos, respectivamente, 
para o policial civil que ingressou antes da vigência da Lei nº 2.808/2013, 
que a última avaliação do estágio probatório é requisito válido para a 
primeira progressão vertical, que os interstícios devem ser contados 
individualmente a partir da data da posse no cargo e que são aproveitados 
todos os interstícios cumpridos até a data da Lei (2.808/2013).

3. julgamento de processos em bloco, sendo o voto condutor 
elaborado pelo conselheiro Lourivaldo da silva Aguiar no Processo 
Administrativo nº 451/2017.

4. Enquadramento funcional do interessado na referência “B”  
a partir de 15/04/2006, na referência “c” a partir de 15/04/2008, na 
referência “d” a partir de 15/04/2010, na referência “E” a partir de 
15/04/2012, na referência “f” a partir de 15/04/2014, na referência “G” a 
partir de 15/04/2016, na referência “h” a partir de 15/04/2018, bem como 
na 2ª classe a partir de 15/04/2007, na 3ª classe a partir de 15/04/2010, 
na classe Especial a partir de 15/04/2013 e no Padrão i a partir de 
15/04/2016, com efeitos financeiros e retroativos a partir do primeiro dia 
do mês seguinte ao das respectivas habilitações.

dELiBErAçÃo: Vistos, relatados e discutidos os autos, 
deliberou o conselho superior da Polícia civil do Estado do tocantins, 
por unanimidade, pelo enquadramento funcional horizontal do interessado 
na carreira, conforme item 4 e, por maioria, pelo enquadramento 
funcional vertical, conforme item 4. Acompanharam o voto do relator os 
conselheiros Elane tomaz da silva, Marcelo santos falcão Queiroz, silvio 
Marinho jaca, rommel rubens costa rabelo, suzi francisca da silva, 
Valéria cristina de Lelis Mendes, tito rodrigues Lustosa, roger Knewitz, 
Antonia ferreira dos santos, fábio Augusto simon, Marcio Girotto Vilela 
e Lourivaldo da silva Aguiar. os conselheiros roger Knewitz e fabio 
Augusto simon divergiram quanto a progressão vertical, pois entendem 
que a contagem para o Padrão I se inicia a partir da data fixada parágrafo 
único, do art. 9º, da Lei nº 2.808/2013. Ausência justificada do Conselheiro 
joão Batista de deus.

sala de sessões do conselho superior da Polícia civil do 
tocantins, Palmas-to.

julgado em 25 de abril de 2018.

LuciAno BArBosA dE souZA cruZ
conselheiro relator
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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 398/2017
relator: LuciAno BArBosA dE souZA cruZ
interessado(a): cLEoMAr corAdo dE frAnçA
Assunto: EnQuAdrAMEnto funcionAL horiZontAL E VErticAL
sessão ordinária: 87ª (25/04/2018)

EMEntA: ProcEsso AdMinistrAtiVo. EnQuAdrAMEnto 
funcionAL horiZontAL E VErticAL. juLGAMEnto EM 
BLoco dE ProcEssos. rEQuisitos LEGAis PrEEnchidos. 
rEtroAtiVidAdE dos EfEitos. EXEGEsE dA LEi nº 2.808/2013. 
ProcEdÊnciA do PEdido.

1. o conselho superior da Polícia civil é competente para atuar 
na instrução e deliberação dos processos de avaliação de desempenho, 
evolução funcional e de estágio probatório do policial civil, conforme 
preveem o art. 3º, inciso X, da Lei nº 1.650/2005 e o art. 3º, inciso X, do 
seu regimento interno (decreto nº 2.984/2007).

2. A exegese do art. 7º, incisos i, alíneas “a” e “b”, ii e iii e do 
§1º, da Lei nº 2.808/2013, não deixa dúvida que os interstícios para as 
progressões horizontal e vertical são de dois e três anos, respectivamente, 
para o policial civil que ingressou antes da vigência da Lei nº 2.808/2013, 
que a última avaliação do estágio probatório é requisito válido para a 
primeira progressão vertical, que os interstícios devem ser contados 
individualmente a partir da data da posse no cargo e que são aproveitados 
todos os interstícios cumpridos até a data da Lei (2.808/2013).

3. julgamento de processos em bloco, sendo o voto condutor 
elaborado pela conselheira Antonia ferreira dos santos no Processo 
Administrativo nº 015/2018.

4. Enquadramento funcional do interessado na referência “B” a 
partir de 09/02/2008, na referência “c” a partir de 09/02/2010, na referência “d”  
a partir de 09/02/2012, na referência “E” a partir de 09/02/2014, na 
referência “f” a partir de 09/02/2016 e na referência “G” a partir de 
09/02/2018, bem como na 2ª classe a partir de 09/02/2009, na 3ª classe 
a partir de 09/02/2012, na classe Especial a partir de 09/02/2015 e no 
Padrão I a partir de 09/02/2018, com efeitos financeiros e retroativos a 
partir do primeiro dia do mês seguinte ao das respectivas habilitações.

dELiBErAçÃo: Vistos, relatados e discutidos os autos, 
deliberou o conselho superior da Polícia civil do Estado do tocantins, 
por unanimidade, pelo enquadramento funcional horizontal e vertical do 
interessado na carreira, conforme item 4. Acompanharam o voto do relator 
os conselheiros Elane tomaz da silva, Marcelo santos falcão Queiroz, 
silvio Marinho jaca, rommel rubens costa rabelo, suzi francisca da 
silva, Valéria cristina de Lelis Mendes, tito rodrigues Lustosa, roger 
Knewitz, Antonia ferreira dos santos, fábio Augusto simon, Marcio Girotto 
Vilela e Lourivaldo da Silva Aguiar. Ausência justificada do Conselheiro 
joão Batista de deus.

sala de sessões do conselho superior da Polícia civil do 
tocantins, Palmas-to.

julgado em 25 de abril de 2018.

LuciAno BArBosA dE souZA cruZ
conselheiro relator

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 419/2017
relator: LuciAno BArBosA dE souZA cruZ
interessado(a): josÉ ALoiZio dos sAntos nEto
Assunto: EnQuAdrAMEnto funcionAL horiZontAL E VErticAL
sessão ordinária: 87ª (25/04/2018)

EMEntA: ProcEsso AdMinistrAtiVo. EnQuAdrAMEnto 
funcionAL horiZontAL E VErticAL. rEQuisitos LEGAis 
PrEEnchidos. rEtroAtiVidAdE dos EfEitos. EXEGEsE dA LEi 
nº 2.808/2013. ProcEdÊnciA do PEdido.

1. o conselho superior da Polícia civil é competente para atuar 
na instrução e deliberação dos processos de avaliação de desempenho, 
evolução funcional e de estágio probatório do policial civil, conforme 
preveem o art. 3º, inciso X, da Lei nº 1.650/2005 e o art. 3º, inciso X, do 
seu regimento interno (decreto nº 2.984/2007).

2. A exegese do art. 7º, incisos i, alíneas “a” e “b”, ii e iii e do 
§1º, da Lei nº 2.808/2013, não deixa dúvida que os interstícios para as 
progressões horizontal e vertical são de dois e três anos, respectivamente, 
para o policial civil que ingressou antes da vigência da Lei nº 2.808/2013, 
que a última avaliação do estágio probatório é requisito válido para a 
primeira progressão vertical, que os interstícios devem ser contados 
individualmente a partir da data da posse no cargo e que são aproveitados 
todos os interstícios cumpridos até a data da Lei (2.808/2013).

3. julgamento de processos em bloco, sendo o voto condutor 
elaborado pelo conselheiro Lourivaldo da silva Aguiar no Processo 
Administrativo nº 451/2017.

4. Enquadramento funcional do interessado na referência “B”  
a partir de 06/04/2006, na referência “c” a partir de 06/04/2008, na 
referência “d” a partir de 06/04/2010, na referência “E” a partir de 
06/04/2012, na referência “f” a partir de 06/04/2014, na referência “G” a 
partir de 06/04/2016, na referência “h” a partir de 06/04/2018, bem como 
na 2ª classe a partir de 06/04/2007, na 3ª classe a partir de 06/04/2010, 
na classe Especial a partir de 06/04/2013 e no Padrão i a partir de 
06/04/2016, com efeitos financeiros e retroativos a partir do primeiro dia 
do mês seguinte ao das respectivas habilitações.

dELiBErAçÃo: Vistos, relatados e discutidos os autos, 
deliberou o conselho superior da Polícia civil do Estado do tocantins, 
por unanimidade, pelo enquadramento funcional horizontal do interessado 
na carreira, conforme item 4 e, por maioria, pelo enquadramento 
funcional vertical, conforme item 4. Acompanharam o voto do relator os 
conselheiros Elane tomaz da silva, Marcelo santos falcão Queiroz, silvio 
Marinho jaca, rommel rubens costa rabelo, suzi francisca da silva, 
Valéria cristina de Lelis Mendes, tito rodrigues Lustosa, roger Knewitz, 
Antonia ferreira dos santos, fábio Augusto simon, Marcio Girotto Vilela 
e Lourivaldo da silva Aguiar. os conselheiros roger Knewitz e fabio 
Augusto simon divergiram quanto a progressão vertical, pois entendem 
que a contagem para o Padrão I se inicia a partir da data fixada parágrafo 
único, do art. 9º, da Lei nº 2.808/2013. Ausência justificada do Conselheiro 
joão Batista de deus.

sala de sessões do conselho superior da Polícia civil do 
tocantins, Palmas-to.

julgado em 25 de abril de 2018.

LuciAno BArBosA dE souZA cruZ
conselheiro relator

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 420/2017
relatora: suzi francisca da silva
conselheiro designado para elaborar a Ementa/deliberação: suzi f. da 
silva
interessado: AntÔnio BELo dA siLVA
Assunto: Progressão horizontal e Vertical
sessão Extraordinária: nº 87º de 25 de Abril 2018.

EMEntA: ProcEsso AdMinistrAtiVo. ProGrEssÃo 
horiZontAL E VErticAL. intErPrEtAçÃo sistEMÁticA. LEis nº 
1.545/2004, nº 1.588/2005, nº 1.855/2007, nº 1.650/2005, nº 1.654/2005, 
nº 1.808/2007, nº 855/2007, nº 1.861/2007, nº 2.314/2010, nº 2.808/2013 
e nº 2.823/2013. rEQuisitos LEGAis PrEEnchidos.

1. o conselho superior da Polícia civil é competente para atuar 
na instrução e deliberação dos processos de avaliação de desempenho, 
evolução funcional e de estágio probatório do policial civil, conforme 
preveem o art. 3º, X da Lei nº 1.650/2005 e o art. 3º, X do seu regimento 
interno (decreto nº 2.984/2007).

2. A Lei nº 1.545/2004 (Pccs da Polícia civil), não observou 
os princípios constitucionais da isonomia e do direito adquirido entre 
as classes policiais, ao não considerar o tempo de serviço policial civil 
prestado por cada servidor, fazendo distinção de enquadramento de 
servidores de nível médio e superior.

3. As Leis nº 1.534/2004 (Pccs/Quadro Geral) e nº 1.588/2005 
(PCCS/Saúde) fixaram o enquadramento vertical e horizontal da mesma 
forma que a Lei nº 1.545/2004, porém foram alteradas, respectivamente, 
pelas Leis nº 1.855/2007 e nº 1.861/2007, passando a contar o tempo de 
serviço anterior de seus servidores.

4. A Lei nº 2.808/2013, que promoveu alterações nas Leis nº 
1.545/2004 e 2.314/2010, estabeleceu a contagem de tempo para efeito 
de progressão a partir da data da posse na carreira policial civil (art. 4º, 
iii, §1º, e 7º, iii, §1º).

5. Pedido procedente para a progressão horizontal referência “i”  
a partir de 20.04.2018 e efeitos financeiros a partir de 01.05.2018.

6. Pedido procedente pela perda de objeto pois o pedido já 
se encontra atendido por meio do processo 048/2017, também julgado 
nessa mesma cessão.

dELiBErAçÃo: Vistos, relatados e discutidos os autos, 
delibera o conselho superior da Polícia civil do Estado do tocantins, 
por unanimidade pela procedência para as progressões horizontais e 
pela perda de objeto nas progressões verticais, nos termos do voto da 
conselheira relatora suzi francisca da silva.

Ausência justificada do conselheiro: João Batista de Deus

sala de sessões do conselho superior da Polícia civil do 
tocantins.

Palmas, 25 de Abril de 2018.

suzi francisca da silva
conselheira relatora
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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 439/2017
relator: LuciAno BArBosA dE souZA cruZ
interessado(a): MAriA ELiZABEtE Brito dE ABrEu
Assunto: EnQuAdrAMEnto funcionAL VErticAL
sessão ordinária: 87ª (25/04/2018)

EMEntA: ProcEsso AdMinistrAtiVo. EnQuAdrAMEnto 
funcionAL VErticAL. cÔMPuto do tEMPo dE EfEtiVo sErViço 
PÚBLico no cArGo dE EscriVÃo dE PoLiciA dE concurso 
AnuLAdo PELo PodEr judiciÁrio. PossiBiLidAdE. AtriBuiçÕEs 
idÊnticAs dos cArGos AntErior E no QuAL sE dEu A 
APosEntAdoriA. BoA fÉ do sErVidor. rEQuisitos LEGAis 
PrEEnchidos. rEtroAtiVidAdE dos EfEitos. EXEGEsE dA LEi 
nº 2.808/2013. ProcEdÊnciA do PEdido.

1. o conselho superior da Polícia civil é competente para atuar 
na instrução e deliberação dos processos de avaliação de desempenho, 
evolução funcional e de estágio probatório do policial civil, conforme 
preveem o art. 3º, inciso X, da Lei nº 1.650/2005 e o art. 3º, inciso X, do 
seu regimento interno (decreto nº 2.984/2007).

2. A exegese do art. 7º, incisos i, alíneas “a” e “b”, ii e iii e do 
§1º, da Lei nº 2.808/2013, não deixa dúvida que os interstícios para as 
progressões horizontal e vertical são de dois e três anos, respectivamente, 
para o policial civil que ingressou antes da vigência da Lei nº 2.808/2013, 
que a última avaliação do estágio probatório é requisito válido para a 
primeira progressão vertical, que os interstícios devem ser contados 
individualmente a partir da data da posse no cargo e que são aproveitados 
todos os interstícios cumpridos até a data da Lei (2.808/2013).

3. Votou o relator no sentido de promover o enquadramento 
da interessada na carreira em conformidade com o disposto no art. 7º, 
incisos i, alínea “b”, do inciso ii e iii e do §1º, da Lei nº 2.808/2013, com a 
devida adequação das datas das progressões anteriormente concedidas.

4. cômputo, para efeito de progressão funcional vertical, do 
tempo de efetivo serviço público no cargo de Escrivão de Polícia do Estado 
do tocantins de concurso anulado pelo Poder judiciário em que o servidor 
agiu com boa fé e exerceu cargos de atribuições idênticas.

5. Enquadramento funcional da interessada na 2ª classe a partir 
de 11/09/2006, na 3ª classe a partir de 11/09/2009, na classe Especial 
a partir de 11/09/012, no Padrão i a partir de 11/09/2015, no Padrão ii a 
partir de 11/09/2015 e no Padrão iii a partir de 11/09/2015, com efeitos 
financeiros e retroativos a partir do primeiro dia do mês seguinte ao das 
respectivas habilitações.

dELiBErAçÃo: Vistos, relatados e discutidos os autos, 
deliberou o conselho superior da Polícia civil do Estado do tocantins, por 
maioria, pelo enquadramento funcional vertical da interessada na carreira 
conforme item 5. Acompanharam o voto do relator os conselheiros Elane 
tomaz da silva, Marcelo santos falcão Queiroz, silvio Marinho jaca, 
rommel rubens costa rabelo, suzi francisca da silva, Valéria cristina 
de Lelis Mendes, tito rodrigues Lustosa, Antonia ferreira dos santos, 
Marcio Girotto Vilela e Lourivaldo da silva Aguiar. os conselheiros roger 
Knewitz e fabio Augusto simon divergiram quanto a progressão vertical, 
pois entendem que a contagem para o Padrão i se inicia a partir da data 
fixada parágrafo único, do art. 9º, da Lei nº 2.808/2013. Ausência justificada 
do conselheiro joão Batista de deus.

sala de sessões do conselho superior da Polícia civil do 
tocantins, Palmas-to.

julgado em 25 de abril de 2018.

LuciAno BArBosA dE souZA cruZ
conselheiro relator

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 452/2017 - SGD: 2017/31000/003474
relator: LouriVALdo dA siLVA AGuiAr
interessado: GLEYson rAMos dE sousA
Assunto: ProGrEssÃo horiZontAL PArA LEtrA “h”, ProGrEssÃo 
VErticAL PAdrÃo i.
87ª sessão ordinária: 25/04/2018

EMEntA: ProcEsso AdMinistrAtiVo. concEssÃo 
ProGrEssÃo horiZontAL. concEssÃo ProGrEssÃo 
VErticAL. intErPrEtAçÃo sistEMÁticA. LEis nº 1545/2004, 
nº 1.588/2005, nº 1.855/2007, nº 1.650/2005, nº 1.654/2005, nº 
1.808/2007, nº 855/2007, nº 1.861/2007, nº 2.314/2010, nº 2.808/2013 
e nº 2.823/2013. rEQuisitos LEGAis PrEEnchidos. PEdido 
ProcEdEntE PArA rEfErÊnciA “h”, A PArtir dE 01/05/2018. E, 
PEdido ProcEdEntE PArA PAdrÃo i, A PArtir dE 01/05/2018.

1. o conselho superior da Polícia civil é competente para atuar 
na instrução e deliberação dos processos de avaliação de desempenho, 
evolução funcional e de estágio probatório do policial civil, conforme 
preveem o art. 3º, X da Lei nº 1.650/2005 e o art. 3º, X do seu regimento 
interno (decreto nº 2.984/2007).

2. A Lei nº 1.545/2004 (Pccs da Polícia civil), não observou 
os princípios constitucionais da isonomia e do direito adquirido entre 
as classes policiais, ao não considerar o tempo de serviço policial civil 
prestado por cada servidor, fazendo distinção de enquadramento de 
servidores de nível médio e superior.

3. A Lei nº 2.808/2013, que promoveu alterações nas Leis nº 
1.545/2004 e 2.314/2010, estabeleceu a contagem de tempo para efeito 
de progressão a partir da data da posse na carreira policial civil (art. 4º, 
iii, §1º, e 7º, iii, §1º).

4. nos termos do voto do relator Lourivaldo da silva Aguiar, 
pedido procedente por MAioriA, quanto a concessão do Padrão i, 
com efeito financeiro retroativo a 01/05/2016 e pedido procedente 
por unAniMidAdE, votou o relator Lourivaldo da silva Aguiar pela 
procedência do Pedido para que seja concedido ao requerente a 
Progressão Horizontal para a Referência “H”, com efeito financeiro 
retroativo a 01/05/2018.

Vistos, relatados e discutidos os autos, delibera o conselho 
superior da Polícia civil do Estado do tocantins, por maioria, pela 
ProcEdÊnciA do PEdido -seja concedido ao requerente, a 
progressão Vertical Padrão I, com efeito financeiro retroativo a 01/05/2016. 
Votaram com o relator os conselheiros: Marcio Girotto Vilela, Valeria 
cristina de Lelis Mendes, rommel rubens costa rabelo, Marcelo 
santos falcão Queiroz, Antonia ferreira dos santos, Luciano Barbosa de 
sousa cruz, suzi francisca da silva, silvio Marinho jaca, Elane tomaz 
da Silva e Tito Rodrigues Lustosa. Ausência justificada do Conselheiro 
joão Batista de deus. Votaram contra os quais não concordam com o 
entendimento, os conselheiros: rogers Knewitz e fábio Augusto simon - 
secretário-Executivo. E por unAniMidAdE, foi concedido ao requerente 
a progressão Horizontal, Referência “H”, com efeito financeiro retroativo 
a 01/05/2018.

sala de sessões do conselho superior da Polícia civil do 
tocantins.

Palmas, 25 de abril de 2018.

LouriVALdo dA siLVA AGuiAr
conselheiro relator

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 042/2018
conselheiro divergente: LuciAno BArBosA dE souZA cruZ
interessado(a): GrAZiELLA rosA nAZArEno BorGEs
conselheiro designado para elaborar a ementa: LuciAno BArBosA 
dE souZA cruZ
Assunto: EnQuAdrAMEnto funcionAL horiZontAL E VErticAL
sessão ordinária: 87ª (25/04/2018)

EMEntA: ProcEsso AdMinistrAtiVo. EnQuAdrAMEnto 
funcionAL horiZontAL E VErticAL. AProVEitAMEnto dE tEMPo 
dE sErViço PÚBLico PArA EfEito dE ProGrEssÃo horiZontAL. 
PossiBiLidAdE. EXistÊnciA dE PEnALidAdE AdMinistrAtiVA dE 
susPEnsÃo. VEdAçÃo LEGAL dE ProGrEssÃo funcionAL no 
PErÍodo AVALiAdo. dEMAis rEQuisitos LEGAis PrEEnchidos. 
rEtroAtiVidAdE dos EfEitos. EXEGEsE dA LEi nº 2.808/2013. 
ProcEdÊnciA PArciAL do PEdido.

1. o conselho superior da Polícia civil é competente para atuar 
na instrução e deliberação dos processos de avaliação de desempenho, 
evolução funcional e de estágio probatório do policial civil, conforme 
preveem o art. 3º, inciso X, da Lei nº 1.650/2005 e o art. 3º, inciso X, do 
seu regimento interno (decreto nº 2.984/2007).

2. A exegese do art. 7º, incisos i, alíneas “a” e “b”, ii e iii e do 
§1º, da Lei nº 2.808/2013, não deixa dúvida que os interstícios para as 
progressões horizontal e vertical são de dois e três anos, respectivamente, 
para o policial civil que ingressou antes da vigência da Lei nº 2.808/2013, 
que a última avaliação do estágio probatório é requisito válido para a 
primeira progressão vertical, que os interstícios devem ser contados 
individualmente a partir da data da posse no cargo e que são aproveitados 
todos os interstícios cumpridos até a data da Lei (2.808/2013).
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3. Votou o relator no sentido de promover o enquadramento 
da interessada na carreira em conformidade com o disposto no art. 7º, 
incisos i, alíneas “a” e “b”, ii e iii e do §1º, da Lei nº 2.808/2013, com a 
devida adequação das datas das progressões anteriormente concedidas.

4. Possibilidade do cômputo, para efeito exclusivamente de 
progressão funcional horizontal, do tempo de serviço público anterior ao 
cargo de Agente de Polícia, consoante dispõe a resolução nº 002/2018, 
do conselho superior da Polícia civil.

5. Vedação de progressão funcional no período avaliado quando 
o policial civil sofreu penalidade de suspensão, conforme dispõe o art. 8º, 
inciso i, alínea “b”, da Lei nº 1.545/2004.

6. Enquadramento funcional da interessada na referência “B” a 
partir de 08/04/2005, na referência “c” a partir de 08/04/2007, na referência “d”  
a partir de 08/04/2009, na referência “E” a partir de 08/04/2011, na 
referência “f” a partir de 08/04/2013, na referência “G” a partir de 
08/04/2015, na referência “h” a partir de 14/04/2018, e nas referências 
“i”, “j” e “L” a partir de 14/04/2018, bem como na 2ª classe a partir de 
08/04/2006, na 3ª classe a partir de 08/04/2009, na classe Especial a 
partir de 08/04/2012 e no Padrão i a partir de 08/04/2015, com efeitos 
financeiros e retroativos a partir do primeiro dia do mês seguinte ao das 
respectivas habilitações.

dELiBErAçÃo: Vistos, relatados e discutidos os autos, 
deliberou o conselho superior da Polícia civil do Estado do tocantins, 
por unanimidade, pelo enquadramento funcional horizontal da interessada 
na carreira conforme item 6 e, por maioria, pelo enquadramento 
funcional vertical, conforme item 6. Acompanharam o voto do relator 
os conselheiros Elane tomaz da silva, Marcelo santos falcão Queiroz, 
silvio Marinho jaca, rommel rubens costa rabelo, suzi francisca da 
silva, Valéria cristina de Lelis Mendes, tito rodrigues Lustosa, Antonia 
ferreira dos santos, Marcio Girotto Vilela e Lourivaldo da silva Aguiar. os 
conselheiros roger Knewitz e fabio Augusto simon divergiram quanto 
a progressão vertical, pois entendem que a contagem para o Padrão i  
se inicia a partir da data fixada parágrafo único, do art. 9º, da Lei nº 
2.808/2013. Ausência justificada do Conselheiro João Batista de Deus.

sala de sessões do conselho superior da Polícia civil do 
tocantins, Palmas-to.

julgado em 25 de abril de 2018.

LuciAno BArBosA dE souZA cruZ
conselheiro divergente

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 128/2018
relator: LuciAno BArBosA dE souZA cruZ
interessado(a): Yuri BArBosA dA siLVA
Assunto: EnQuAdrAMEnto funcionAL horiZontAL E VErticAL
sessão ordinária: 87ª (25/04/2018)

EMEntA: ProcEsso AdMinistrAtiVo. EnQuAdrAMEnto 
funcionAL horiZontAL E VErticAL. AProVEitAMEnto dE 
tEMPo dE sErViço PÚBLico PArA EfEito dE ProGrEssÃo 
horiZontAL. PossiBiLidAdE. rEQuisitos LEGAis PrEEnchidos. 
rEtroAtiVidAdE dos EfEitos. EXEGEsE dA LEi nº 2.808/2013. 
ProcEdÊnciA do PEdido.

1. o conselho superior da Polícia civil é competente para atuar 
na instrução e deliberação dos processos de avaliação de desempenho, 
evolução funcional e de estágio probatório do policial civil, conforme 
preveem o art. 3º, inciso X, da Lei nº 1.650/2005 e o art. 3º, inciso X, do 
seu regimento interno (decreto nº 2.984/2007).

2. A exegese do art. 7º, incisos i, alíneas “a” e “b”, ii e iii e do 
§1º, da Lei nº 2.808/2013, não deixa dúvida que os interstícios para as 
progressões horizontal e vertical são de dois e três anos, respectivamente, 
para o policial civil que ingressou antes da vigência da Lei nº 2.808/2013, 
que a última avaliação do estágio probatório é requisito válido para a 
primeira progressão vertical, que os interstícios devem ser contados 
individualmente a partir da data da posse no cargo e que são aproveitados 
todos os interstícios cumpridos até a data da Lei (2.808/2013).

3. Possibilidade de aproveitamento de tempo de serviço público 
anterior ao cargo de Agente de Polícia para efeito exclusivamente de 
progressão funcional horizontal, nos termos da resolução nº 002/2018, 
do conselho superior da Polícia civil.

4. Votou o relator no sentido de promover o enquadramento 
do interessado na carreira em conformidade com o disposto no art. 7º, 
incisos i, alíneas “a” e “b”, ii e iii e do §1º, da Lei nº 2.808/2013, com a 
devida adequação das datas das progressões anteriormente concedidas.

5. Enquadramento funcional do interessado na referência “B”  
a partir de 28/12/1996, na referência “c” a partir de 28/12/1998, na 
referência “d” a partir de 28/12/2000, na referência “E” a partir de 
28/12/2002, na referência “f” a partir de 28/12/2004, na referência “G” a 
partir de 28/12/2006, na referência “h” a partir de 28/12/2008, na referência 
“i” a partir de 28/12/2010, na referência “j” a partir de 28/12/2012 e na 
referência “L” a partir de 04/09/2014, bem como na 2ª classe a partir de 
14/12/1997, na 3ª classe a partir de 14/12/2000, na classe Especial a 
partir de 14/12/2003, no Padrão i a partir de 14/12/2006, no Padrão ii a 
partir de 14/12/2009 e no Padrão iii a partir de 14/12/2012, com efeitos 
financeiros e retroativos a partir do primeiro dia do mês seguinte ao das 
respectivas habilitações.

dELiBErAçÃo: Vistos, relatados e discutidos os autos, 
deliberou o conselho superior da Polícia civil do Estado do tocantins, 
por unanimidade, pelo enquadramento funcional horizontal do interessado 
na carreira, conforme item 5 e, por maioria, pelo enquadramento 
funcional vertical, conforme item 5. Acompanharam o voto do relator 
os conselheiros Elane tomaz da silva, Marcelo santos falcão Queiroz, 
silvio Marinho jaca, rommel rubens costa rabelo, suzi francisca da 
silva, Valéria cristina de Lelis Mendes, tito rodrigues Lustosa, Antonia 
ferreira dos santos, Marcio Girotto Vilela e Lourivaldo da silva Aguiar. os 
conselheiros roger Knewitz e fabio Augusto simon divergiram quanto 
a progressão vertical, pois entendem que a contagem para o Padrão 
I se inicia a partir da data fixada parágrafo único, do art. 9º, da Lei nº 
2.808/2013. Ausência justificada do Conselheiro João Batista de Deus.

sala de sessões do conselho superior da Polícia civil do 
tocantins, Palmas-to.

julgado em 25 de abril de 2018.

LuciAno BArBosA dE souZA cruZ
conselheiro relator

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 214/2018
relator: LouriVALdo dA siLVA AGuiAr
interessado: WEndEr MirAndA dAMAscEno
Assunto: ProGrEssÃo horiZontAL PArA LEtrA “h”, ProGrEssÃo 
VErticAL PAdrÃo i.
87ª sessão ordinária: 25/04/2018

EMEntA: ProcEsso AdMinistrAtiVo. concEssÃo 
ProGrEssÃo horiZontAL. concEssÃo ProGrEssÃo 
VErticAL. intErPrEtAçÃo sistEMÁticA. LEis nº 1545/2004, 
nº 1.588/2005, nº 1.855/2007, nº 1.650/2005, nº 1.654/2005, nº 
1.808/2007, nº 855/2007, nº 1.861/2007, nº 2.314/2010, nº 2.808/2013 
e nº 2.823/2013. rEQuisitos LEGAis PrEEnchidos. PEdido 
ProcEdEntE PArA rEfErÊnciA “h”, A PArtir dE 01/05/2018. E, 
PEdido ProcEdEntE PArA PAdrÃo i, A PArtir dE 01/05/2018.

1. o conselho superior da Polícia civil é competente para atuar 
na instrução e deliberação dos processos de avaliação de desempenho, 
evolução funcional e de estágio probatório do policial civil, conforme 
preveem o art. 3º, X da Lei nº 1.650/2005 e o art. 3º, X do seu regimento 
interno (decreto nº 2.984/2007).

2. A Lei nº 1.545/2004 (Pccs da Polícia civil), não observou 
os princípios constitucionais da isonomia e do direito adquirido entre 
as classes policiais, ao não considerar o tempo de serviço policial civil 
prestado por cada servidor, fazendo distinção de enquadramento de 
servidores de nível médio e superior.

3. A Lei nº 2.808/2013, que promoveu alterações nas Leis nº 
1.545/2004 e 2.314/2010, estabeleceu a contagem de tempo para efeito 
de progressão a partir da data da posse na carreira policial civil (art. 4º, 
iii, §1º, e 7º, iii, §1º).

4. nos termos do voto do relator Lourivaldo da silva Aguiar, 
pedido procedente por MAioriA, quanto a concessão do Padrão i, 
com efeito financeiro retroativo a 01/05/2016 e pedido procedente 
por unAniMidAdE, votou o relator Lourivaldo da silva Aguiar pela 
procedência do Pedido para que seja concedido ao requerente a 
Progressão Horizontal para a Referência “H”, com efeito financeiro 
retroativo a 01/05/2018.
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Vistos, relatados e discutidos os autos, delibera o conselho 
superior da Polícia civil do Estado do tocantins, por maioria, pela 
ProcEdÊnciA do PEdido -seja concedido ao requerente, a 
progressão Vertical Padrão I, com efeito financeiro retroativo a 01/05/2016. 
Votaram com o relator os conselheiros: Marcio Girotto Vilela, Valeria 
cristina de Lelis Mendes, rommel rubens costa rabelo, Marcelo 
santos falcão Queiroz, Antonia ferreira dos santos, Luciano Barbosa de 
sousa cruz, suzi francisca da silva, silvio Marinho jaca, Elane tomaz 
da Silva e Tito Rodrigues Lustosa. Ausência justificada do Conselheiro 
joão Batista de deus. Votaram contra os quais não concordam com o 
entendimento, os conselheiros: rogers Knewitz e fábio Augusto simon - 
secretário-Executivo. E por unAniMidAdE, foi concedido ao requerente 
a progressão Horizontal, Referência “H”, com efeito financeiro retroativo 
a 01/05/2018; bem como seja concedido ao requerente a progressão 
Horizontal, Referência “H”, com efeito financeiro retroativo a 01/05/2018.

sala de sessões do conselho superior da Polícia civil do 
tocantins.

Palmas, 25 de abril de 2018.

LouriVALdo dA siLVA AGuiAr
conselheiro relator

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 223/2018
relator: LuciAno BArBosA dE souZA cruZ
interessado(a): GuioMAri dos sAntos junior
Assunto: EnQuAdrAMEnto funcionAL horiZontAL E VErticAL
sessão ordinária: 87ª (25/04/2018)

EMEntA: ProcEsso AdMinistrAtiVo. EnQuAdrAMEnto 
funcionAL horiZontAL E VErticAL. juLGAMEnto EM 
BLoco dE ProcEssos. rEQuisitos LEGAis PrEEnchidos. 
rEtroAtiVidAdE dos EfEitos. EXEGEsE dA LEi nº 2.808/2013. 
ProcEdÊnciA do PEdido.

1. o conselho superior da Polícia civil é competente para atuar 
na instrução e deliberação dos processos de avaliação de desempenho, 
evolução funcional e de estágio probatório do policial civil, conforme 
preveem o art. 3º, inciso X, da Lei nº 1.650/2005 e o art. 3º, inciso X, do 
seu regimento interno (decreto nº 2.984/2007).

2. A exegese do art. 7º, incisos i, alíneas “a” e “b”, ii e iii e do 
§1º, da Lei nº 2.808/2013, não deixa dúvida que os interstícios para as 
progressões horizontal e vertical são de dois e três anos, respectivamente, 
para o policial civil que ingressou antes da vigência da Lei nº 2.808/2013, 
que a última avaliação do estágio probatório é requisito válido para a 
primeira progressão vertical, que os interstícios devem ser contados 
individualmente a partir da data da posse no cargo e que são aproveitados 
todos os interstícios cumpridos até a data da Lei (2.808/2013).

3. julgamento de processos em bloco, sendo o voto condutor 
elaborado pelo conselheiro roger Knewitz no Processo Administrativo 
nº 404/2017.

4. Enquadramento funcional do interessado na referência “B” a 
partir de 27/02/2011, na referência “c” a partir de 27/02/2013, na referência “d”  
a partir de 27/02/2015 e na referência “E” a partir de 27/02/2017, bem como 
na 2ª classe a partir de 27/02/2012, na 3ª classe a partir de 27/02/2015 
e na Classe Especial a partir de 27/02/2018, com efeitos financeiros e 
retroativos a partir do primeiro dia do mês seguinte ao das respectivas 
habilitações.

dELiBErAçÃo: Vistos, relatados e discutidos os autos, 
deliberou o conselho superior da Polícia civil do Estado do tocantins, 
por unanimidade, pelo enquadramento funcional horizontal e vertical do 
interessado na carreira, conforme item 4. Acompanharam o voto do relator 
os conselheiros Elane tomaz da silva, Marcelo santos falcão Queiroz, 
silvio Marinho jaca, rommel rubens costa rabelo, suzi francisca da 
silva, Valéria cristina de Lelis Mendes, tito rodrigues Lustosa, roger 
Knewitz, Antonia ferreira dos santos, fábio Augusto simon, Marcio Girotto 
Vilela e Lourivaldo da Silva Aguiar. Ausência justificada do Conselheiro 
joão Batista de deus.

sala de sessões do conselho superior da Polícia civil do 
tocantins, Palmas-to.

julgado em 25 de abril de 2018.

LuciAno BArBosA dE souZA cruZ
conselheiro relator

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 233/2018
relator: LouriVALdo dA siLVA AGuiAr
interessado: EdiVAM VALAdArEs cunhA
Assunto: ProGrEssÃo horiZontAL PArA LEtrA “h”, ProGrEssÃo 
VErticAL PAdrÃo i.
87ª sessão ordinária: 25/04/2018

EMEntA: ProcEsso AdMinistrAtiVo. concEssÃo 
ProGrEssÃo horiZontAL. concEssÃo ProGrEssÃo 
VErticAL. intErPrEtAçÃo sistEMÁticA. LEis nº 1545/2004, 
nº 1.588/2005, nº 1.855/2007, nº 1.650/2005, nº 1.654/2005, nº 
1.808/2007, nº 855/2007, nº 1.861/2007, nº 2.314/2010, nº 2.808/2013 
e nº 2.823/2013. rEQuisitos LEGAis PrEEnchidos. PEdido 
ProcEdEntE PArA rEfErÊnciA “h”, 16/04/2018. E, PEdido 
ProcEdEntE PArA PAdrÃo i, A PArtir dE 16/04/2016.

1. o conselho superior da Polícia civil é competente para atuar 
na instrução e deliberação dos processos de avaliação de desempenho, 
evolução funcional e de estágio probatório do policial civil, conforme 
preveem o art. 3º, X da Lei nº 1.650/2005 e o art. 3º, X do seu regimento 
interno (decreto nº 2.984/2007).

2. A Lei nº 1.545/2004 (Pccs da Polícia civil), não observou 
os princípios constitucionais da isonomia e do direito adquirido entre 
as classes policiais, ao não considerar o tempo de serviço policial civil 
prestado por cada servidor, fazendo distinção de enquadramento de 
servidores de nível médio e superior.

3. A Lei nº 2.808/2013, que promoveu alterações nas Leis nº 
1.545/2004 e 2.314/2010, estabeleceu a contagem de tempo para efeito 
de progressão a partir da data da posse na carreira policial civil (art. 4º, 
iii, §1º, e 7º, iii, §1º).

4. nos termos do voto do relator conselheiro Lourivaldo da silva 
Aguiar, pedido procedente por MAioriA, quanto a concessão do Padrão i,  
com efeito financeiro retroativo a 01/05/2016, e pedido procedente por 
unamidade, votou o relator Lourivaldo da silva Aguiar pela procedência 
do Pedido para que seja concedido ao requerente a Progressão horizontal 
para a Referência “H”, com efeito financeiro retroativo a 01/05/2018.

Vistos, relatados e discutidos os autos, delibera o conselho 
superior da Polícia civil do Estado do tocantins, por maioria, pela 
ProcEdÊnciA do PEdido -seja concedido ao requerente, a 
progressão Vertical Padrão I, com efeito financeiro retroativo a 01/05/2016. 
Acompanharam o voto do relator, os conselheiros: Marcio Girotto Vilela, 
Valeria cristina de Lelis Mendes, rommel rubens costa rabelo, Marcelo 
santos falcão Queiroz, Antonia ferreira dos santos, Luciano Barbosa de 
sousa cruz, suzi francisca da silva, silvio Marinho jaca, Elane tomaz 
da Silva e Tito Rodrigues Lustosa. Ausência justificada do Conselheiro 
joão Batista de deus. Votaram contra os quais não concordam com o 
aproveitamento de tempo fora do cargo, os conselheiros: rogers Knewitz 
e fábio Augusto simon - secretário-Executivo. E por unAniMidAdE, foi 
concedido ao requerente a progressão horizontal, referência “h”, com 
efeito financeiro retroativo a 01/05/2018

sala de sessões do conselho superior da Polícia civil do 
tocantins.

Palmas, 25 de Abril de 2018.

LouriVALdo dA siLVA AGuiAr
conselheiro relator

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 260/2018
relator: LuciAno BArBosA dE souZA cruZ
interessado(a): ALEXAndrE dos sAntos fErrEirA
Assunto: EnQuAdrAMEnto funcionAL horiZontAL E VErticAL
sessão ordinária: 87ª (25/04/2018)

EMEntA: ProcEsso AdMinistrAtiVo. EnQuAdrAMEnto 
funcionAL horiZontAL E VErticAL. juLGAMEnto EM 
BLoco dE ProcEssos. rEQuisitos LEGAis PrEEnchidos. 
rEtroAtiVidAdE dos EfEitos. EXEGEsE dA LEi nº 2.808/2013. 
ProcEdÊnciA do PEdido.

1. o conselho superior da Polícia civil é competente para atuar 
na instrução e deliberação dos processos de avaliação de desempenho, 
evolução funcional e de estágio probatório do policial civil, conforme 
preveem o art. 3º, inciso X, da Lei nº 1.650/2005 e o art. 3º, inciso X, do 
seu regimento interno (decreto nº 2.984/2007).
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2. A exegese do art. 7º, incisos i, alíneas “a” e “b”, ii e iii e do 
§1º, da Lei nº 2.808/2013, não deixa dúvida que os interstícios para as 
progressões horizontal e vertical são de dois e três anos, respectivamente, 
para o policial civil que ingressou antes da vigência da Lei nº 2.808/2013, 
que a última avaliação do estágio probatório é requisito válido para a 
primeira progressão vertical, que os interstícios devem ser contados 
individualmente a partir da data da posse no cargo e que são aproveitados 
todos os interstícios cumpridos até a data da Lei (2.808/2013).

3. julgamento de processos em bloco, sendo o voto condutor 
elaborado pelo conselheiro roger Knewitz no Processo Administrativo 
nº 404/2017.

4. Enquadramento funcional do interessado na referência “B” a 
partir de 17/03/2011, na referência “c” a partir de 17/03/2013, na referência 
“d” a partir de 17/03/2015 e na referência “E” a partir de 17/03/2017, 
bem como na 2ª classe a partir de 17/03/2012, na 3ª classe a partir de 
17/03/2015 e na classe Especial a partir de 17/03/2018, com efeitos 
financeiros e retroativos a partir do primeiro dia do mês seguinte ao das 
respectivas habilitações.

dELiBErAçÃo: Vistos, relatados e discutidos os autos, 
deliberou o conselho superior da Polícia civil do Estado do tocantins, 
por unanimidade, pelo enquadramento funcional horizontal e vertical do 
interessado na carreira, conforme item 4. Acompanharam o voto do relator 
os conselheiros Elane tomaz da silva, Marcelo santos falcão Queiroz, 
silvio Marinho jaca, rommel rubens costa rabelo, suzi francisca da 
silva, Valéria cristina de Lelis Mendes, tito rodrigues Lustosa, roger 
Knewitz, Antonia ferreira dos santos, fábio Augusto simon, Marcio Girotto 
Vilela e Lourivaldo da Silva Aguiar. Ausência justificada do Conselheiro 
joão Batista de deus.

sala de sessões do conselho superior da Polícia civil do 
tocantins, Palmas-to.

julgado em 25 de abril de 2018.

LuciAno BArBosA dE souZA cruZ
conselheiro relator

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 278/2018
relator: LuciAno BArBosA dE souZA cruZ
interessado(a): roMMEL ruBEns costA rABELo
Assunto: EnQuAdrAMEnto funcionAL horiZontAL E VErticAL
sessão ordinária: 87ª (25/04/2018)

EMEntA: ProcEsso AdMinistrAtiVo. EnQuAdrAMEnto 
funcionAL horiZontAL E VErticAL. juLGAMEnto EM 
BLoco dE ProcEssos. rEQuisitos LEGAis PrEEnchidos. 
rEtroAtiVidAdE dos EfEitos. EXEGEsE dA LEi nº 2.808/2013. 
ProcEdÊnciA do PEdido.

1. o conselho superior da Polícia civil é competente para atuar 
na instrução e deliberação dos processos de avaliação de desempenho, 
evolução funcional e de estágio probatório do policial civil, conforme 
preveem o art. 3º, inciso X, da Lei nº 1.650/2005 e o art. 3º, inciso X, do 
seu regimento interno (decreto nº 2.984/2007).

2. A exegese do art. 4º, incisos i, alíneas “a” e “b”, ii e iii e do 
§1º, da Lei nº 2.808/2013, não deixa dúvida que os interstícios para as 
progressões horizontal e vertical são de dois e três anos, respectivamente, 
para o delegado de polícia que ingressou antes da vigência da Lei nº 
2.808/2013, que a última avaliação do estágio probatório é requisito válido 
para a primeira progressão vertical, que os interstícios devem ser contados 
individualmente a partir da data da posse no cargo e que são aproveitados 
todos os interstícios cumpridos até a data da Lei (2.808/2013).

3. julgamento de processos em bloco, sendo o voto condutor 
elaborado pelo conselheiro roger Knewitz no Processo Administrativo 
nº 404/2017.

4. Enquadramento funcional do interessado na referência “B” a 
partir de 27/02/2011, na referência “c” a partir de 27/02/2013, na referência “d”  
a partir de 27/02/2015 e na referência “E” a partir de 27/02/2017, bem como 
na 2ª classe a partir de 27/02/2012, na 3ª classe a partir de 27/02/2015 
e na Classe Especial a partir de 27/02/2018, com efeitos financeiros e 
retroativos a partir do primeiro dia do mês seguinte ao das respectivas 
habilitações.

dELiBErAçÃo: Vistos, relatados e discutidos os autos, 
deliberou o conselho superior da Polícia civil do Estado do tocantins, 
por unanimidade, pelo enquadramento funcional horizontal e vertical 
do interessado na carreira, conforme item 4. Acompanharam o voto do 
relator os conselheiros Elane tomaz da silva, Marcelo santos falcão 
Queiroz, silvio Marinho jaca, suzi francisca da silva, Valéria cristina de 
Lelis Mendes, tito rodrigues Lustosa, roger Knewitz, Antonia ferreira 
dos santos, fábio Augusto simon, Marcio Girotto Vilela e Lourivaldo da 
silva Aguiar. o conselheiro rommel rubens costa rabelo absteve-se 
de votar por ser parte interessada. Ausência justificada do Conselheiro 
joão Batista de deus.

sala de sessões do conselho superior da Polícia civil do 
tocantins, Palmas-to.

julgado em 25 de abril de 2018.

LuciAno BArBosA dE souZA cruZ
conselheiro relator

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 296/2018
relator: LuciAno BArBosA dE souZA cruZ
interessado(a): rodriGo sAntiLi do VALLE
Assunto: EnQuAdrAMEnto funcionAL horiZontAL E VErticAL
sessão ordinária: 87ª (25/04/2018)

EMEntA: ProcEsso AdMinistrAtiVo. EnQuAdrAMEnto 
funcionAL horiZontAL E VErticAL. juLGAMEnto EM 
BLoco dE ProcEssos. rEQuisitos LEGAis PrEEnchidos. 
rEtroAtiVidAdE dos EfEitos. EXEGEsE dA LEi nº 2.808/2013. 
ProcEdÊnciA do PEdido.

1. o conselho superior da Polícia civil é competente para atuar 
na instrução e deliberação dos processos de avaliação de desempenho, 
evolução funcional e de estágio probatório do policial civil, conforme 
preveem o art. 3º, inciso X, da Lei nº 1.650/2005 e o art. 3º, inciso X, do 
seu regimento interno (decreto nº 2.984/2007).

2. A exegese do art. 4º, incisos i, alíneas “a” e “b”, ii e iii e do 
§1º, da Lei nº 2.808/2013, não deixa dúvida que os interstícios para as 
progressões horizontal e vertical são de dois e três anos, respectivamente, 
para o delegado de polícia que ingressou antes da vigência da Lei nº 
2.808/2013, que a última avaliação do estágio probatório é requisito válido 
para a primeira progressão vertical, que os interstícios devem ser contados 
individualmente a partir da data da posse no cargo e que são aproveitados 
todos os interstícios cumpridos até a data da Lei (2.808/2013).

3. julgamento de processos em bloco, sendo o voto condutor 
elaborado pelo conselheiro roger Knewitz no Processo Administrativo 
nº 404/2017.

4. Enquadramento funcional do interessado na referência “B” a 
partir de 03/03/2011, na referência “c” a partir de 03/03/2013, na referência 
“d” a partir de 03/03/2015 e na referência “E” a partir de 03/03/2017, 
bem como na 2ª classe a partir de 03/03/2012, na 3ª classe a partir de 
03/03/2015 e na classe Especial a partir de 03/03/2018, com efeitos 
financeiros e retroativos a partir do primeiro dia do mês seguinte ao das 
respectivas habilitações.

dELiBErAçÃo: Vistos, relatados e discutidos os autos, 
deliberou o conselho superior da Polícia civil do Estado do tocantins, 
por unanimidade, pelo enquadramento funcional horizontal e vertical do 
interessado na carreira, conforme item 4. Acompanharam o voto do relator 
os conselheiros Elane tomaz da silva, Marcelo santos falcão Queiroz, 
silvio Marinho jaca, rommel rubens costa rabelo, suzi francisca da 
silva, Valéria cristina de Lelis Mendes, tito rodrigues Lustosa, roger 
Knewitz, Antonia ferreira dos santos, fábio Augusto simon, Marcio Girotto 
Vilela e Lourivaldo da Silva Aguiar. Ausência justificada do Conselheiro 
joão Batista de deus.

sala de sessões do conselho superior da Polícia civil do 
tocantins, Palmas-to.

julgado em 25 de abril de 2018.

LuciAno BArBosA dE souZA cruZ
conselheiro relator
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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 297/2018
relator: LuciAno BArBosA dE souZA cruZ
interessado(a): WAndErson chAVEs dE QuEiroZ
Assunto: EnQuAdrAMEnto funcionAL horiZontAL E VErticAL
sessão ordinária: 87ª (25/04/2018)

EMEntA: ProcEsso AdMinistrAtiVo. EnQuAdrAMEnto 
funcionAL horiZontAL E VErticAL. juLGAMEnto EM 
BLoco dE ProcEssos. rEQuisitos LEGAis PrEEnchidos. 
rEtroAtiVidAdE dos EfEitos. EXEGEsE dA LEi nº 2.808/2013. 
ProcEdÊnciA do PEdido.

1. o conselho superior da Polícia civil é competente para atuar 
na instrução e deliberação dos processos de avaliação de desempenho, 
evolução funcional e de estágio probatório do policial civil, conforme 
preveem o art. 3º, inciso X, da Lei nº 1.650/2005 e o art. 3º, inciso X, do 
seu regimento interno (decreto nº 2.984/2007).

2. A exegese do art. 4º, incisos i, alíneas “a” e “b”, ii e iii e do 
§1º, da Lei nº 2.808/2013, não deixa dúvida que os interstícios para as 
progressões horizontal e vertical são de dois e três anos, respectivamente, 
para o delegado de polícia que ingressou antes da vigência da Lei nº 
2.808/2013, que a última avaliação do estágio probatório é requisito válido 
para a primeira progressão vertical, que os interstícios devem ser contados 
individualmente a partir da data da posse no cargo e que são aproveitados 
todos os interstícios cumpridos até a data da Lei (2.808/2013).

3. julgamento de processos em bloco, sendo o voto condutor 
elaborado pelo conselheiro roger Knewitz no Processo Administrativo 
nº 404/2017.

4. Enquadramento funcional do interessado na referência “B” a 
partir de 03/03/2011, na referência “c” a partir de 03/03/2013, na referência “d”  
a partir de 03/03/2015 e na referência “E” a partir de 03/03/2017, bem como 
na 2ª classe a partir de 03/03/2012, na 3ª classe a partir de 03/03/2015 
e na Classe Especial a partir de 03/03/2018, com efeitos financeiros e 
retroativos a partir do primeiro dia do mês seguinte ao das respectivas 
habilitações.

dELiBErAçÃo: Vistos, relatados e discutidos os autos, 
deliberou o conselho superior da Polícia civil do Estado do tocantins, 
por unanimidade, pelo enquadramento funcional horizontal e vertical do 
interessado na carreira, conforme item 4. Acompanharam o voto do relator 
os conselheiros Elane tomaz da silva, Marcelo santos falcão Queiroz, 
silvio Marinho jaca, rommel rubens costa rabelo, suzi francisca da 
silva, Valéria cristina de Lelis Mendes, tito rodrigues Lustosa, roger 
Knewitz, Antonia ferreira dos santos, fábio Augusto simon, Marcio Girotto 
Vilela e Lourivaldo da Silva Aguiar. Ausência justificada do Conselheiro 
joão Batista de deus.

sala de sessões do conselho superior da Polícia civil do 
tocantins, Palmas-to.

julgado em 25 de abril de 2018.

LuciAno BArBosA dE souZA cruZ
conselheiro relator

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 314/2018
relator: LuciAno BArBosA dE souZA cruZ
interessado(a): rAfAEL fortEs fALcÃo
Assunto: EnQuAdrAMEnto funcionAL horiZontAL E VErticAL
sessão ordinária: 87ª (25/04/2018)

EMEntA: ProcEsso AdMinistrAtiVo. EnQuAdrAMEnto 
funcionAL horiZontAL E VErticAL. juLGAMEnto EM 
BLoco dE ProcEssos. rEQuisitos LEGAis PrEEnchidos. 
rEtroAtiVidAdE dos EfEitos. EXEGEsE dA LEi nº 2.808/2013. 
ProcEdÊnciA do PEdido.

1. o conselho superior da Polícia civil é competente para atuar 
na instrução e deliberação dos processos de avaliação de desempenho, 
evolução funcional e de estágio probatório do policial civil, conforme 
preveem o art. 3º, inciso X, da Lei nº 1.650/2005 e o art. 3º, inciso X, do 
seu regimento interno (decreto nº 2.984/2007).

2. A exegese do art. 4º, incisos i, alíneas “a” e “b”, ii e iii e do 
§1º, da Lei nº 2.808/2013, não deixa dúvida que os interstícios para as 
progressões horizontal e vertical são de dois e três anos, respectivamente, 
para o delegado de polícia que ingressou antes da vigência da Lei nº 
2.808/2013, que a última avaliação do estágio probatório é requisito válido 
para a primeira progressão vertical, que os interstícios devem ser contados 
individualmente a partir da data da posse no cargo e que são aproveitados 
todos os interstícios cumpridos até a data da Lei (2.808/2013).

3. julgamento de processos em bloco, sendo o voto condutor 
elaborado pelo conselheiro roger Knewitz no Processo Administrativo 
nº 404/2017.

4. Enquadramento funcional do interessado na referência “B” a 
partir de 02/03/2011, na referência “c” a partir de 02/03/2013, na referência “d”  
a partir de 02/03/2015 e na referência “E” a partir de 02/03/2017, bem como 
na 2ª classe a partir de 02/03/2012, na 3ª classe a partir de 02/03/2015 
e na Classe Especial a partir de 02/03/2018, com efeitos financeiros e 
retroativos a partir do primeiro dia do mês seguinte ao das respectivas 
habilitações.

dELiBErAçÃo: Vistos, relatados e discutidos os autos, 
deliberou o conselho superior da Polícia civil do Estado do tocantins, 
por unanimidade, pelo enquadramento funcional horizontal e vertical do 
interessado na carreira, conforme item 4. Acompanharam o voto do relator 
os conselheiros Elane tomaz da silva, Marcelo santos falcão Queiroz, 
silvio Marinho jaca, rommel rubens costa rabelo, suzi francisca da 
silva, Valéria cristina de Lelis Mendes, tito rodrigues Lustosa, roger 
Knewitz, Antonia ferreira dos santos, fábio Augusto simon, Marcio Girotto 
Vilela e Lourivaldo da Silva Aguiar. Ausência justificada do Conselheiro 
joão Batista de deus.

sala de sessões do conselho superior da Polícia civil do 
tocantins, Palmas-to.

julgado em 25 de abril de 2018.

LuciAno BArBosA dE souZA cruZ
conselheiro relator

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 333/2018
relator: LuciAno BArBosA dE souZA cruZ
interessado(a): MichEL PEnhA dAVid
Assunto: EnQuAdrAMEnto funcionAL horiZontAL E VErticAL
sessão ordinária: 87ª (25/04/2018)

EMEntA: ProcEsso AdMinistrAtiVo. EnQuAdrAMEnto 
funcionAL horiZontAL E VErticAL. juLGAMEnto EM 
BLoco dE ProcEssos. rEQuisitos LEGAis PrEEnchidos. 
rEtroAtiVidAdE dos EfEitos. EXEGEsE dA LEi nº 2.808/2013. 
ProcEdÊnciA do PEdido.

1. o conselho superior da Polícia civil é competente para atuar 
na instrução e deliberação dos processos de avaliação de desempenho, 
evolução funcional e de estágio probatório do policial civil, conforme 
preveem o art. 3º, inciso X, da Lei nº 1.650/2005 e o art. 3º, inciso X, do 
seu regimento interno (decreto nº 2.984/2007).

2. A exegese do art. 7º, incisos i, alíneas “a” e “b”, ii e iii e do 
§1º, da Lei nº 2.808/2013, não deixa dúvida que os interstícios para as 
progressões horizontal e vertical são de dois e três anos, respectivamente, 
para o policial civil que ingressou antes da vigência da Lei nº 2.808/2013, 
que a última avaliação do estágio probatório é requisito válido para a 
primeira progressão vertical, que os interstícios devem ser contados 
individualmente a partir da data da posse no cargo e que são aproveitados 
todos os interstícios cumpridos até a data da Lei (2.808/2013).

3. julgamento de processos em bloco, sendo o voto condutor 
elaborado pelo conselheiro roger Knewitz no Processo Administrativo 
nº 404/2017.

4. Enquadramento funcional do interessado na referência “B” a 
partir de 27/02/2011, na referência “c” a partir de 27/02/2013, na referência “d”  
a partir de 27/02/2015 e na referência “E” a partir de 27/02/2017, bem como 
na 2ª classe a partir de 27/02/2012, na 3ª classe a partir de 27/02/2015 
e na Classe Especial a partir de 27/02/2018, com efeitos financeiros e 
retroativos a partir do primeiro dia do mês seguinte ao das respectivas 
habilitações.

dELiBErAçÃo: Vistos, relatados e discutidos os autos, 
deliberou o conselho superior da Polícia civil do Estado do tocantins, 
por unanimidade, pelo enquadramento funcional horizontal e vertical do 
interessado na carreira, conforme item 4. Acompanharam o voto do relator 
os conselheiros Elane tomaz da silva, Marcelo santos falcão Queiroz, 
silvio Marinho jaca, rommel rubens costa rabelo, suzi francisca da 
silva, Valéria cristina de Lelis Mendes, tito rodrigues Lustosa, roger 
Knewitz, Antonia ferreira dos santos, fábio Augusto simon, Marcio Girotto 
Vilela e Lourivaldo da Silva Aguiar. Ausência justificada do Conselheiro 
joão Batista de deus.

sala de sessões do conselho superior da Polícia civil do 
tocantins, Palmas-to.

julgado em 25 de abril de 2018.

LuciAno BArBosA dE souZA cruZ
conselheiro relator
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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 369/2018
relatora: suzi francisca da silva
conselheiro designado para elaborar a Ementa/deliberação: suzi f. da 
silva
interessada: duLciEirE rofriGuEs LEÃo
Assunto: Progressão Vertical
sessão Extraordinária: nº 87º de 25 de Abril 2018.

EMEntA: ProcEsso AdMinistrAtiVo. ProGrEssÃo 
VErticAL. intErPrEtAçÃo sistEMÁticA. LEis nº 1.545/2004, 
nº 1.588/2005, nº 1.855/2007, nº 1.650/2005, nº 1.654/2005, nº 
1.808/2007, nº 855/2007, nº 1.861/2007, nº 2.314/2010, nº 2.808/2013 
e nº 2.823/2013. rEQuisitos LEGAis PrEEnchidos.

1. o conselho superior da Polícia civil é competente para atuar 
na instrução e deliberação dos processos de avaliação de desempenho, 
evolução funcional e de estágio probatório do policial civil, conforme 
preveem o art. 3º, X da Lei nº 1.650/2005 e o art. 3º, X do seu regimento 
interno (decreto nº 2.984/2007).

2. A Lei nº 1.545/2004 (Pccs da Polícia civil), não observou 
os princípios constitucionais da isonomia e do direito adquirido entre 
as classes policiais, ao não considerar o tempo de serviço policial civil 
prestado por cada servidor, fazendo distinção de enquadramento de 
servidores de nível médio e superior.

3. As Leis nº 1.534/2004 (Pccs/Quadro Geral) e nº 1.588/2005 
(PCCS/Saúde) fixaram o enquadramento vertical e horizontal da mesma 
forma que a Lei nº 1.545/2004, porém foram alteradas, respectivamente, 
pelas Leis nº 1.855/2007 e nº 1.861/2007, passando a contar o tempo de 
serviço anterior de seus servidores.

4. A Lei nº 2.808/2013, que promoveu alterações nas Leis nº 
1.545/2004 e 2.314/2010, estabeleceu a contagem de tempo para efeito 
de progressão a partir da data da posse na carreira policial civil (art. 4º, 
iii, §1º, e 7º, iii, §1º).

5. Pedido procedente para progressão vertical no Padrão iii a 
partir de 03.02.2015 e efeitos financeiros a partir de 01.03.2015.

dELiBErAçÃo: Vistos, relatados e discutidos os autos, delibera 
o conselho superior da Polícia civil do Estado do tocantins, por Maioria 
para as progressões verticais, nos termos do voto da conselheira relatora 
suzi francisca da silva.

Ausência justificada do conselheiro: João Batista de Deus

sala de sessões do conselho superior da Polícia civil do 
tocantins.

Palmas, 25 de Abril de 2018.

suzi francisca da silva
conselheira relatora

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 386/2018
relator: LuciAno BArBosA dE souZA cruZ
interessado(a): rAQuEL dE jEsus MArtins
Assunto: EnQuAdrAMEnto funcionAL horiZontAL E VErticAL
sessão ordinária: 87ª (25/04/2018)

EMEntA: ProcEsso AdMinistrAtiVo. EnQuAdrAMEnto 
funcionAL horiZontAL E VErticAL. juLGAMEnto EM 
BLoco dE ProcEssos. rEQuisitos LEGAis PrEEnchidos. 
rEtroAtiVidAdE dos EfEitos. EXEGEsE dA LEi nº 2.808/2013. 
ProcEdÊnciA do PEdido.

1. o conselho superior da Polícia civil é competente para atuar 
na instrução e deliberação dos processos de avaliação de desempenho, 
evolução funcional e de estágio probatório do policial civil, conforme 
preveem o art. 3º, inciso X, da Lei nº 1.650/2005 e o art. 3º, inciso X, do 
seu regimento interno (decreto nº 2.984/2007).

2. A exegese do art. 7º, incisos i, alíneas “a” e “b”, ii e iii e do 
§1º, da Lei nº 2.808/2013, não deixa dúvida que os interstícios para as 
progressões horizontal e vertical são de dois e três anos, respectivamente, 
para o policial civil que ingressou antes da vigência da Lei nº 2.808/2013, 
que a última avaliação do estágio probatório é requisito válido para a 
primeira progressão vertical, que os interstícios devem ser contados 
individualmente a partir da data da posse no cargo e que são aproveitados 
todos os interstícios cumpridos até a data da Lei (2.808/2013).

3. julgamento de processos em bloco, sendo o voto condutor 
elaborado pelo conselheiro roger Knewitz no Processo Administrativo 
nº 404/2017.

4. Enquadramento funcional da interessada na referência “B” a 
partir de 04/03/2011, na referência “c” a partir de 04/03/2013, na referência “d”  
a partir de 04/03/2015 e na referência “E” a partir de 04/03/2017, bem como 
na 2ª classe a partir de 04/03/2012, na 3ª classe a partir de 04/03/2015 
e na Classe Especial a partir de 04/03/2018, com efeitos financeiros e 
retroativos a partir do primeiro dia do mês seguinte ao das respectivas 
habilitações.

dELiBErAçÃo: Vistos, relatados e discutidos os autos, 
deliberou o conselho superior da Polícia civil do Estado do tocantins, 
por unanimidade, pelo enquadramento funcional horizontal e vertical do 
interessado na carreira, conforme item 4. Acompanharam o voto do relator 
os conselheiros Elane tomaz da silva, Marcelo santos falcão Queiroz, 
silvio Marinho jaca, rommel rubens costa rabelo, suzi francisca da 
silva, Valéria cristina de Lelis Mendes, tito rodrigues Lustosa, roger 
Knewitz, Antonia ferreira dos santos, fábio Augusto simon, Marcio Girotto 
Vilela e Lourivaldo da Silva Aguiar. Ausência justificada do Conselheiro 
joão Batista de deus.

sala de sessões do conselho superior da Polícia civil do 
tocantins, Palmas-to.

julgado em 25 de abril de 2018.

LuciAno BArBosA dE souZA cruZ
conselheiro relator

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 405/2018
relator: LuciAno BArBosA dE souZA cruZ
interessado(a): AdriAno GoMEs dA siLVA
Assunto: EnQuAdrAMEnto funcionAL horiZontAL E VErticAL
sessão ordinária: 87ª (25/04/2018)

EMEntA: ProcEsso AdMinistrAtiVo. EnQuAdrAMEnto 
funcionAL horiZontAL E VErticAL. juLGAMEnto EM 
BLoco dE ProcEssos. rEQuisitos LEGAis PrEEnchidos. 
rEtroAtiVidAdE dos EfEitos. EXEGEsE dA LEi nº 2.808/2013. 
ProcEdÊnciA do PEdido.

1. o conselho superior da Polícia civil é competente para atuar 
na instrução e deliberação dos processos de avaliação de desempenho, 
evolução funcional e de estágio probatório do policial civil, conforme 
preveem o art. 3º, inciso X, da Lei nº 1.650/2005 e o art. 3º, inciso X, do 
seu regimento interno (decreto nº 2.984/2007).

2. A exegese do art. 7º, incisos i, alíneas “a” e “b”, ii e iii e do 
§1º, da Lei nº 2.808/2013, não deixa dúvida que os interstícios para as 
progressões horizontal e vertical são de dois e três anos, respectivamente, 
para o policial civil que ingressou antes da vigência da Lei nº 2.808/2013, 
que a última avaliação do estágio probatório é requisito válido para a 
primeira progressão vertical, que os interstícios devem ser contados 
individualmente a partir da data da posse no cargo e que são aproveitados 
todos os interstícios cumpridos até a data da Lei (2.808/2013).

3. julgamento de processos em bloco, sendo o voto condutor 
elaborado pelo conselheiro roger Knewitz no Processo Administrativo 
nº 404/2017.

4. Enquadramento funcional do interessado na referência “B” a 
partir de 02/03/2011, na referência “c” a partir de 02/03/2013, na referência “d”  
a partir de 02/03/2015 e na referência “E” a partir de 02/03/2017, bem como 
na 2ª classe a partir de 02/03/2012, na 3ª classe a partir de 02/03/2015 
e na Classe Especial a partir de 02/03/2018, com efeitos financeiros e 
retroativos a partir do primeiro dia do mês seguinte ao das respectivas 
habilitações.

dELiBErAçÃo: Vistos, relatados e discutidos os autos, 
deliberou o conselho superior da Polícia civil do Estado do tocantins, 
por unanimidade, pelo enquadramento funcional horizontal e vertical do 
interessado na carreira, conforme item 4. Acompanharam o voto do relator 
os conselheiros Elane tomaz da silva, Marcelo santos falcão Queiroz, 
silvio Marinho jaca, rommel rubens costa rabelo, suzi francisca da 
silva, Valéria cristina de Lelis Mendes, tito rodrigues Lustosa, roger 
Knewitz, Antonia ferreira dos santos, fábio Augusto simon, Marcio Girotto 
Vilela e Lourivaldo da Silva Aguiar. Ausência justificada do Conselheiro 
joão Batista de deus.

sala de sessões do conselho superior da Polícia civil do 
tocantins, Palmas-to.

julgado em 25 de abril de 2018.

LuciAno BArBosA dE souZA cruZ
conselheiro relator
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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 318/2017
relator: tito rodrigues Lustosa
conselheira designada para elaborar a Ementa/deliberação: Elane 
tomaz da silva
interessada: LiLiAn KArEn rodriGuEs cruZ
Assunto: Progressão horizontal
sessão ordinária: nº 85ª de 22/03/2018

EMEntA: ProcEsso AdMinistrAtiVo. ProGrEssÃo 
horiZontAL E VErticAL. intErPrEtAçÃo sistEMÁticA. LEis nº 
1.545/2004, nº 1.588/2005, nº 1.855/2007, nº 1.650/2005, nº 1.654/2005, 
nº 1.808/2007, nº 855/2007, nº 1.861/2007, nº 2.314/2010, nº 2.808/2013 
e nº 2.823/2013. rEQuisitos LEGAis PrEEnchidos.

1. o conselho superior da Polícia civil é competente para atuar 
na instrução e deliberação dos processos de avaliação de desempenho, 
evolução funcional e de estágio probatório do policial civil, conforme 
preveem o art. 3º, X da Lei nº 1.650/2005 e o art. 3º, X do seu regimento 
interno (decreto nº 2.984/2007).

2. A Lei nº 1.545/2004 (Pccs da Polícia civil), não observou 
os princípios constitucionais da isonomia e do direito adquirido entre 
as classes policiais, ao não considerar o tempo de serviço policial civil 
prestado por cada servidor, fazendo distinção de enquadramento de 
servidores de nível médio e superior.

3. As Leis nº 1.534/2004 (Pccs/Quadro Geral) e nº 1.588/2005 
(PCCS/Saúde) fixaram o enquadramento vertical e horizontal da mesma 
forma que a Lei nº 1.545/2004, porém foram alteradas, respectivamente, 
pelas Leis nº 1.855/2007 e nº 1.861/2007, passando a contar o tempo de 
serviço anterior de seus servidores.

4. A Lei nº 2.808/2013, que promoveu alterações nas Leis nº 
1.545/2004 e 2.314/2010, estabeleceu a contagem de tempo para efeito 
de progressão a partir da data da posse na carreira policial civil (art. 4º, 
iii, §1º, e 7º, iii, §1º).

5. Voto do relator pela iMProcEdÊnciA do pedido.

dELiBErAçÃo: Vistos, relatados e discutidos os autos, 
delibera o conselho superior da Polícia civil do Estado do tocantins, por 
unAniMidAdE, pela iMProcEdÊnciA do pedido. nos termos do voto 
do conselheiro relator tito rodrigues Lustosa.

Ausência justificada do conselheiro: João Batista de Deus.

sala de sessões do conselho superior da Polícia civil do 
tocantins.

Palmas, 10 de Maio de 2018.

Elane tomaz da silva
conselheira designada para elaborar a Ementa/deliberação

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 388/2017
relator: tito rodrigues Lustosa
conselheira designada para elaborar a Ementa/deliberação: Elane 
tomaz da silva
interessada: AndiArA riBEiro frAnco MEndEs
Assunto: Progressão funcional na Vertical e horizontal
sessão ordinária: 85ª de 22/03/2018

EMEntA: ProcEsso AdMinistrAtiVo. ProGrEssÃo 
horiZontAL E VErticAL. intErPrEtAçÃo sistEMÁticA. LEis nº 
1.545/2004, nº 1.588/2005, nº 1.855/2007, nº 1.650/2005, nº 1.654/2005, 
nº 1.808/2007, nº 855/2007, nº 1.861/2007, nº 2.314/2010, nº 2.808/2013 
e nº 2.823/2013. rEQuisitos LEGAis PrEEnchidos.

1. o conselho superior da Polícia civil é competente para atuar 
na instrução e deliberação dos processos de avaliação de desempenho, 
evolução funcional e de estágio probatório do policial civil, conforme 
preveem o art. 3º, X da Lei nº 1.650/2005 e o art. 3º, X do seu regimento 
interno (decreto nº 2.984/2007).

2. A Lei nº 1.545/2004 (Pccs da Polícia civil), não observou 
os princípios constitucionais da isonomia e do direito adquirido entre 
as classes policiais, ao não considerar o tempo de serviço policial civil 
prestado por cada servidor, fazendo distinção de enquadramento de 
servidores de nível médio e superior.

3. As Leis nº 1.534/2004 (Pccs/Quadro Geral) e nº 1.588/2005 
(PCCS/Saúde) fixaram o enquadramento vertical e horizontal da mesma 
forma que a Lei nº 1.545/2004, porém foram alteradas, respectivamente, 
pelas Leis nº 1.855/2007 e nº 1.861/2007, passando a contar o tempo de 
serviço anterior de seus servidores.

4. A Lei nº 2.808/2013, que promoveu alterações nas Leis nº 
1.545/2004 e 2.314/2010, estabeleceu a contagem de tempo para efeito 
de progressão a partir da data da posse na carreira policial civil (art. 4º, 
iii, §1º, e 7º, iii, §1º).

5. Pedido ProcEdEntE para a progressão horizontal 
referência “G” a partir de 23.02.2018 e efeitos financeiros a partir de 
01.03.2018.

6. Pedido ProcEdEntE para progressão vertical na classe 
Especial Padrão I, a partir de 23.02.2018 e efeitos financeiros a partir de 
01.03.2018.

dELiBErAçÃo: Vistos, relatados e discutidos os autos, 
delibera o conselho superior da Polícia civil do Estado do tocantins, 
por unAniMidAdE pela ProcEdÊnciA para as Progressões horizontal 
e vertical. Referência “G” a partir de 23.02.2018 e efeitos financeiros a 
partir de 01.03.2018 e na classe Especial Padrão i, a partir de 23.02.2018 
e efeitos financeiros a partir de 01.03.2018. Nos termos do voto do 
conselheiro relator tito rodrigues Lustosa.

Ausência justificada do conselheiro: João Batista de Deus.

sala de sessões do conselho superior da Polícia civil do 
tocantins.

Palmas, 10 de Maio de 2018.

Elane tomaz da silva
conselheira designada para elaborar a Ementa/deliberação

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 388/2017
relator: tito rodrigues Lustosa
conselheira designada para elaborar a Ementa/deliberação: Elane 
tomaz da silva
interessada: PAtrÍciA MontEiro MAchAdo
Assunto: Progressão funcional na Vertical e horizontal
sessão ordinária: 85ª de 22/03/2018

EMEntA: ProcEsso AdMinistrAtiVo. ProGrEssÃo 
horiZontAL E VErticAL. intErPrEtAçÃo sistEMÁticA. LEis nº 
1.545/2004, nº 1.588/2005, nº 1.855/2007, nº 1.650/2005, nº 1.654/2005, 
nº 1.808/2007, nº 855/2007, nº 1.861/2007, nº 2.314/2010, nº 2.808/2013 
e nº 2.823/2013. rEQuisitos LEGAis PrEEnchidos.

1. o conselho superior da Polícia civil é competente para atuar 
na instrução e deliberação dos processos de avaliação de desempenho, 
evolução funcional e de estágio probatório do policial civil, conforme 
preveem o art. 3º, X da Lei nº 1.650/2005 e o art. 3º, X do seu regimento 
interno (decreto nº 2.984/2007).

2. A Lei nº 1.545/2004 (Pccs da Polícia civil), não observou 
os princípios constitucionais da isonomia e do direito adquirido entre 
as classes policiais, ao não considerar o tempo de serviço policial civil 
prestado por cada servidor, fazendo distinção de enquadramento de 
servidores de nível médio e superior.

3. As Leis nº 1.534/2004 (Pccs/Quadro Geral) e nº 1.588/2005 
(PCCS/Saúde) fixaram o enquadramento vertical e horizontal da mesma 
forma que a Lei nº 1.545/2004, porém foram alteradas, respectivamente, 
pelas Leis nº 1.855/2007 e nº 1.861/2007, passando a contar o tempo de 
serviço anterior de seus servidores.

4. A Lei nº 2.808/2013, que promoveu alterações nas Leis nº 
1.545/2004 e 2.314/2010, estabeleceu a contagem de tempo para efeito 
de progressão a partir da data da posse na carreira policial civil (art. 4º, 
iii, §1º, e 7º, iii, §1º).

5. Pedido ProcEdEntE para a progressão horizontal 
referência “L” a partir de 12.09.2016 e efeitos financeiros a partir de 
01.10.2016.

6. Pedido iMProcEdEntE para progressão vertical.

dELiBErAçÃo: Vistos, relatados e discutidos os autos, 
delibera o conselho superior da Polícia civil do Estado do tocantins, por 
unAniMidAdE pela ProcEdÊnciA para as Progressões horizontal e 
vertical. Referência “L” a partir de 12.09.2016 e efeitos financeiros a partir 
de 01.10.2016 e iMProcEdEntE para progressão vertical. nos termos 
do voto do conselheiro relator tito rodrigues Lustosa.

Ausência justificada do conselheiro: João Batista de Deus.

sala de sessões do conselho superior da Polícia civil do 
tocantins.

Palmas, 10 de Maio de 2018.

Elane tomaz da silva
conselheira designada para elaborar a Ementa/deliberação
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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 076/2018
relator: tito rodrigues Lustosa
conselheira designada para elaborar a Ementa/deliberação: Elane 
tomaz da silva
interessada: nÉLio GoMEs PArdinho
Assunto: Progressão funcional na Vertical
sessão ordinária: 85ª de 22/03/2018

EMEntA: ProcEsso AdMinistrAtiVo. ProGrEssÃo 
horiZontAL E VErticAL. intErPrEtAçÃo sistEMÁticA. LEis nº 
1.545/2004, nº 1.588/2005, nº 1.855/2007, nº 1.650/2005, nº 1.654/2005, 
nº 1.808/2007, nº 855/2007, nº 1.861/2007, nº 2.314/2010, nº 2.808/2013 
e nº 2.823/2013. rEQuisitos LEGAis PrEEnchidos.

1. o conselho superior da Polícia civil é competente para atuar 
na instrução e deliberação dos processos de avaliação de desempenho, 
evolução funcional e de estágio probatório do policial civil, conforme 
preveem o art. 3º, X da Lei nº 1.650/2005 e o art. 3º, X do seu regimento 
interno (decreto nº 2.984/2007).

2. A Lei nº 1.545/2004 (Pccs da Polícia civil), não observou 
os princípios constitucionais da isonomia e do direito adquirido entre 
as classes policiais, ao não considerar o tempo de serviço policial civil 
prestado por cada servidor, fazendo distinção de enquadramento de 
servidores de nível médio e superior.

3. As Leis nº 1.534/2004 (Pccs/Quadro Geral) e nº 1.588/2005 
(PCCS/Saúde) fixaram o enquadramento vertical e horizontal da mesma 
forma que a Lei nº 1.545/2004, porém foram alteradas, respectivamente, 
pelas Leis nº 1.855/2007 e nº 1.861/2007, passando a contar o tempo de 
serviço anterior de seus servidores.

4. A Lei nº 2.808/2013, que promoveu alterações nas Leis nº 
1.545/2004 e 2.314/2010, estabeleceu a contagem de tempo para efeito 
de progressão a partir da data da posse na carreira policial civil (art. 4º, 
iii, §1º, e 7º, iii, §1º).

5. Pedido ProcEdEntE para progressão vertical no Padrão 
III, a partir de 04.11.2012 e efeitos financeiros a partir de 01.12.2012, 
respeitando o quinquênio constitucional.

dELiBErAçÃo: Vistos, relatados e discutidos os autos, delibera 
o conselho superior da Polícia civil do Estado do tocantins, por MAioriA 
pela ProcEdÊnciA para as Progressão vertical. Padrão iii, a partir de 
04.11.2012 e efeitos financeiros a partir de 01.12.2012, respeitando o 
quinquênio constitucional. nos termos do voto do conselheiro relator tito 
rodrigues Lustosa.

Ausência justificada do conselheiro: João Batista de Deus.

Vencidos os conselheiros: Bruno sousa Azevedo, claudemir 
Luiz ferreira e fábio Augusto simon, os quais votaram pela improcedência 
do pedido.

sala de sessões do conselho superior da Polícia civil do 
tocantins.

Palmas, 10 de Maio de 2018.

Elane tomaz da silva
conselheira designada para elaborar a Ementa/deliberação

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 209/2018
relator: tito rodrigues Lustosa
conselheira designada para elaborar a Ementa/deliberação: Elane 
tomaz da silva
interessada: Paula Angélica Glória
Assunto: Progressão funcional na Vertical e horizontal
sessão ordinária: 85ª de 22/03/2018

EMEntA: ProcEsso AdMinistrAtiVo. ProGrEssÃo 
horiZontAL E VErticAL. intErPrEtAçÃo sistEMÁticA. LEis nº 
1.545/2004, nº 1.588/2005, nº 1.855/2007, nº 1.650/2005, nº 1.654/2005, 
nº 1.808/2007, nº 855/2007, nº 1.861/2007, nº 2.314/2010, nº 2.808/2013 
e nº 2.823/2013. rEQuisitos LEGAis PrEEnchidos.

1. o conselho superior da Polícia civil é competente para atuar 
na instrução e deliberação dos processos de avaliação de desempenho, 
evolução funcional e de estágio probatório do policial civil, conforme 
preveem o art. 3º, X da Lei nº 1.650/2005 e o art. 3º, X do seu regimento 
interno (decreto nº 2.984/2007).

2. A Lei nº 1.545/2004 (Pccs da Polícia civil), não observou 
os princípios constitucionais da isonomia e do direito adquirido entre 
as classes policiais, ao não considerar o tempo de serviço policial civil 
prestado por cada servidor, fazendo distinção de enquadramento de 
servidores de nível médio e superior.

3. As Leis nº 1.534/2004 (Pccs/Quadro Geral) e nº 1.588/2005 
(PCCS/Saúde) fixaram o enquadramento vertical e horizontal da mesma 
forma que a Lei nº 1.545/2004, porém foram alteradas, respectivamente, 
pelas Leis nº 1.855/2007 e nº 1.861/2007, passando a contar o tempo de 
serviço anterior de seus servidores.

4. A Lei nº 2.808/2013, que promoveu alterações nas Leis nº 
1.545/2004 e 2.314/2010, estabeleceu a contagem de tempo para efeito 
de progressão a partir da data da posse na carreira policial civil (art. 4º, 
iii, §1º, e 7º, iii, §1º).

5. Pedido ProcEdEntE para a progressão horizontal 
referência “G” a partir de 25.01.2018 e efeitos financeiros a partir de 
01.02.2018.

6. Pedido ProcEdEntE para progressão vertical na classe 
Especial Padrão I, a partir de 25.01.2018 e efeitos financeiros a partir de 
01.02.2018.

dELiBErAçÃo: Vistos, relatados e discutidos os autos, 
delibera o conselho superior da Polícia civil do Estado do tocantins, 
por unAniMidAdE pela ProcEdÊnciA para as Progressões horizontal 
e vertical. Referência “G” a partir de 25.01.2018 e efeitos financeiros a 
partir de 01.02.2018 e na classe Especial Padrão i, a partir de 25.01.2018 
e efeitos financeiros a partir de 01.02.2018. Nos termos do voto do 
conselheiro relator tito rodrigues Lustosa.

Ausência justificada do conselheiro: João Batista de Deus.

sala de sessões do conselho superior da Polícia civil do 
tocantins.

Palmas, 10 de Maio de 2018.

Elane tomaz da silva
conselheira designada para elaborar a Ementa/deliberação

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 227/2018
relator: tito rodrigues Lustosa
conselheira designada para elaborar a Ementa/deliberação: Elane 
tomaz da silva
interessada: Paula Angélica Glória
Assunto: Progressão funcional na Vertical e horizontal
sessão ordinária: 85ª de 22/03/2018

EMEntA: ProcEsso AdMinistrAtiVo. ProGrEssÃo 
horiZontAL E VErticAL. intErPrEtAçÃo sistEMÁticA. LEis nº 
1.545/2004, nº 1.588/2005, nº 1.855/2007, nº 1.650/2005, nº 1.654/2005, 
nº 1.808/2007, nº 855/2007, nº 1.861/2007, nº 2.314/2010, nº 2.808/2013 
e nº 2.823/2013. rEQuisitos LEGAis PrEEnchidos.

1. o conselho superior da Polícia civil é competente para atuar 
na instrução e deliberação dos processos de avaliação de desempenho, 
evolução funcional e de estágio probatório do policial civil, conforme 
preveem o art. 3º, X da Lei nº 1.650/2005 e o art. 3º, X do seu regimento 
interno (decreto nº 2.984/2007).

2. A Lei nº 1.545/2004 (Pccs da Polícia civil), não observou 
os princípios constitucionais da isonomia e do direito adquirido entre 
as classes policiais, ao não considerar o tempo de serviço policial civil 
prestado por cada servidor, fazendo distinção de enquadramento de 
servidores de nível médio e superior.

3. As Leis nº 1.534/2004 (Pccs/Quadro Geral) e nº 1.588/2005 
(PCCS/Saúde) fixaram o enquadramento vertical e horizontal da mesma 
forma que a Lei nº 1.545/2004, porém foram alteradas, respectivamente, 
pelas Leis nº 1.855/2007 e nº 1.861/2007, passando a contar o tempo de 
serviço anterior de seus servidores.

4. A Lei nº 2.808/2013, que promoveu alterações nas Leis nº 
1.545/2004 e 2.314/2010, estabeleceu a contagem de tempo para efeito 
de progressão a partir da data da posse na carreira policial civil (art. 4º, 
iii, §1º, e 7º, iii, §1º).

5. Pedido ProcEdEntE para a progressão horizontal 
referência “G” a partir de 25.01.2018 e efeitos financeiros a partir de 
01.02.2018.
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6. Pedido ProcEdEntE para progressão vertical na classe 
Especial Padrão I, a partir de 25.01.2018 e efeitos financeiros a partir de 
01.02.2018.

dELiBErAçÃo: Vistos, relatados e discutidos os autos, 
delibera o conselho superior da Polícia civil do Estado do tocantins, 
por unAniMidAdE pela ProcEdÊnciA para as Progressões horizontal 
e vertical. Referência “G” a partir de 25.01.2018 e efeitos financeiros a 
partir de 01.02.2018 e na classe Especial Padrão i, a partir de 25.01.2018 
e efeitos financeiros a partir de 01.02.2018. Nos termos do voto do 
conselheiro relator tito rodrigues Lustosa.

Ausência justificada do conselheiro: João Batista de Deus.

sala de sessões do conselho superior da Polícia civil do 
tocantins.

Palmas, 10 de Maio de 2018.

Elane tomaz da silva
conselheira designada para elaborar a Ementa/deliberação

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 409/2017
relatora: Antônia ferreira dos santos
interessado: josé fonseca coelho neto
Assunto: Enquadramento funcional na vertical padrão iii
sessão ordinária: 25/04/2018 (Ata da 87ª sessão ordinária)

EMEntA: ProcEsso AdMinistrAtiVo. ProGrEssÃo 
VErticAL. concEssÃo ProGrEssÃo VErticAL PAdrÃo iii. 
intErPrEtAçÃo sistEMÁticA. LEis nº 1.545/04, nº 1.588/05, 
nº 1.855/07, nº 1.650/05, nº 1.654/05, nº 1.808/07, nº 1.861/07, 
nº 2.314/10 e nº 2.808/13. rEQuisitos LEGAis PrEEnchidos. 
PEdido ProcEdEntE PArA corrEçÕEs dAs ProGrEssÕEs 
VErticAis coM EfEitos funcionAis PArA 1ª cLAssE, 2ª 
cLAssE, 3º cLAssE, cLAssE EsPEciAL, PAdrÃo i, PAdrÃo ii, 
nA dAtA do coMPLEMEnto do intErstÍcio dA dAtA dA PossE 
do rEQuErEntE, conforME rELAtÓrio finAL do rELAtor E 
concEssÃo do PAdrÃo iii, coM EfEitos finAncEiros A PArtir 
dE 1.10.2015.

1. o conselho superior da Polícia civil é competente para atuar 
na instrução e deliberação dos processos de avaliação de desempenho, 
evolução funcional e de estágio probatório do policial civil, conforme 
preveem o art. 3º, X da Lei nº 1.650/2005 e o art. 3º, X do seu regimento 
interno (decreto nº 2.984/2007).

2. A Lei nº 1.545/2004 (Pccs da Polícia civil) não observou 
os princípios constitucionais da isonomia e do direito adquirido entre 
as classes policiais, ao não considerar o tempo de serviço policial civil 
prestado por cada servidor.

3. A Lei nº 2.808/2013, que promoveu alterações nas Leis nº 
1.545/2004 e 2.314/2010, estabeleceu a contagem de tempo para efeito 
de progressão a partir da data da posse na carreira policial civil (art. 4º, 
iii, §1º, e 7º, iii, §1º).

dELiBErAçÃo: Vistos, relatados e discutidos os autos, o 
conselho superior da Polícia civil do Estado do tocantins por unanimidade 
deliberou nos termos do voto da relatora pela progressão vertical para 
padrão “iii” a partir de 15.09.2015 e efeitos financeiros a partir de 
01.10.2015.

Palmas/to, 25 de maio de 2018.

Antônia ferreira dos santos
relatora

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 143/2016
relatora: Antônia ferreira dos santos
interessado: raimundo Enedino Barbosa Aguiar
Assunto: reenquadramento para progressão vertical
sessão ordinária: 25/04/2018 (Ata da 87ª sessão ordinária)

EMEntA: ProcEsso AdMinistrAtiVo. ProGrEssÃo 
VErticAL. intErPrEtAçÃo sistEMÁticA. LEis nº 1.545/04 E 
2.808/2013. rEQuisitos LEGAis PrEEnchidos. QuinQuÊnio 
constitucionAL. PEdido ProcEdEntE PArA corrEçÕEs 
dAs ProGrEssÕEs VErticAis PArA 1ª cLAssE, 2ª cLAssE, 
3ª cLAssE, cLAssE EsPEciAL, PAdrÃo i, PAdrÃo ii e nA dAtA 
do coMPLEMEnto do intErstÍcio dA dAtA dA PossE do 
rEQuErEntE, conforME rELAtÓrio finAL dA rELAtorA E 
concEssÃo do PAdrÃo iii A PArtir dE 06/07/2016, coM EfEitos 
finAncEiros rEtroAtiVos.

1. o conselho superior da Polícia civil é competente para atuar 
na instrução e deliberação dos processos de avaliação de desempenho, 
evolução funcional e de estágio probatório do policial civil, conforme 
preveem o art. 3º, X da Lei nº 1.650/2005 e o art. 3º, X do seu regimento 
interno (decreto nº 2.984/2007);

2. A Lei nº 1.545/2004 (Pccs da Polícia civil) não observou 
os princípios constitucionais da isonomia e do direito adquirido entre 
as classes policiais, ao não considerar o tempo de serviço policial civil 
prestado por cada servidor;

3. A Lei nº 2.808/2013, que promoveu alterações nas Leis nº 
1.545/2004 e 2.314/2010, estabeleceu a contagem de tempo para efeito 
de progressão a partir da data da posse na carreira policial civil (art. 4º, 
iii, §1º, e 7º, iii, §1º);

4. Pedido procedente por MAioriA para a concessão do Padrão 
III ao requerente, com efeitos financeiros e retroativos a partir do primeiro 
dia do mês seguinte ao da habilitação.

dELiBErAçÃo: Vistos, relatados e discutidos os autos, delibera 
o conselho superior da Polícia civil do Estado do tocantins, por MAioriA, 
pela ProcEdÊnciA do PEdido do requerente para progressão Vertical 
do Padrão III, a partir de 06.07.2016 com seus efeitos financeiros e 
retroativos incidentes no mês seguinte ao da habilitação.

Palmas/to, 29 de maio de 2018.

Antônia ferreira dos santos
relatora

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 230/2017
relatora: Antônia ferreira dos santos
interessado: Marco Antônio Brito Mesquita
Assunto: Progressão Vertical e horizontal
sessão ordinária: 25/04/2018 (Ata da 87ª sessão ordinária)

EMEntA: ProcEsso AdMinistrAtiVo. ProGrEssÃo 
horiZontAL E VErticAL. intErPrEtAçÃo sistEMÁticA. LEis 
EstAduAis nº 1545/04, 1.818/207 E 2.808/2013. rEQuisitos LEGAis 
PrEEnchidos.

1. o conselho superior da Polícia civil é competente para atuar 
na instrução e deliberação dos processos de avaliação de desempenho, 
evolução funcional e de estágio probatório do policial civil, conforme 
preveem o art. 3º, X da Lei nº 1.650/2005 e o art. 3º, X do seu regimento 
interno (decreto nº 2.984/2007).

2. A Lei nº 1.545/2004 (Pccs da Polícia civil) não observou 
os princípios constitucionais da isonomia e do direito adquirido entre 
as classes policiais, ao não considerar o tempo de serviço policial civil 
prestado por cada servidor.

3. A Lei nº 2.808/2013, que promoveu alterações nas Leis nº 
1.545/2004 e 2.314/2010, estabeleceu a contagem de tempo para efeito 
de progressão a partir da data da posse na carreira policial civil (art. 4º, 
iii, §1º, e 7º, iii, §1º).

4. no que concerne ao enquadramento no Padrão i, motivado 
pelo tempo exclusivamente na carreira policial, voto pela ProcEdÊnciA 
do pedido com a data do implementação da condição a partir de 
06/04/2016;

5. no tocante a progressão horizontal voto pela ProcEdÊnciA 
do pedido para que o requerente seja enquadrado na referência “h” a 
partir de 06/04/2018;

6. Ambos com os efeitos financeiros e retroativos a partir do 
mês seguinte à habilitação do interessado.

dELiBErAçÃo: Vistos, relatados e discutidos os autos, delibera 
o conselho superior da Polícia civil do Estado do tocantins, por maioria 
pela progressão para o Padrão i e referência “h”, nos termos do voto da 
conselheira relatora.

Palmas/to, 29 de maio de 2018.

Antônia ferreira dos santos
relatora
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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 242/2017
relatora: Antônia ferreira dos santos
interessado: Elza Maria Lima
Assunto: Enquadramento funcional na vertical padrão iii e progressão 
horizontal letra “L”
sessão ordinária: 25/04/2018 (Ata da 87ª sessão ordinária)

EMEntA: ProcEsso AdMinistrAtiVo. ProGrEssÃo 
horiZontAL (rEEnQuAdrAMEnto) rEfErÊnciA “L” . 
ProGrEssÃo VErticAL PAdrÃo iii. LEi nº 1.545/04, nº 1.818/07 e nº 
2.808/13. PEdido ProcEdEntE PArA ProGrEssÃo horiZontAL. 
PErdA dE oBjEto PArA ProGrEssÃo VErticAL.

1. o conselho superior da Polícia civil é competente para atuar 
na instrução e deliberação dos processos de avaliação de desempenho, 
evolução funcional e de estágio probatório do policial civil, conforme 
preveem o art. 3º, X da Lei nº 1.650/2005 e o art. 3º, X do seu regimento 
interno (decreto nº 2.984/2007).

2. A Lei nº 1.545/2004 (Pccs da Polícia civil) não observou 
os princípios constitucionais da isonomia e do direito adquirido entre 
as classes policiais, ao não considerar o tempo de serviço policial civil 
prestado por cada servidor.

3. A Lei nº 2.808/2013, que promoveu alterações nas Leis nº 
1.545/2004 e 2.314/2010, estabeleceu a contagem de tempo para efeito 
de progressão a partir da data da posse na carreira policial civil (art. 4º, 
iii, §1º, e 7º, iii, §1º).

4. Pedido procedente para a progressão horizontal referência “L”  
a partir de 07.11.2014 e seus efeitos financeiros retroativos a partir de 
01.12.2014.

5. Verificou-se no DOE n. 5.013, publicado em 18 de dezembro 
de 2017, que o requerente foi agraciado com evolução funcional vertical 
para o Padrão iii, ocorrendo, assim, a perda do objeto em relação a 
esse pleito.

dELiBErAçÃo: Vistos, relatados e discutidos os autos, o 
conselho superior da Polícia civil do Estado do tocantins por unanimidade 
deliberou nos termos do voto da relatora pela perda do objeto para 
padrão iii e, por unanimidade, pela progressão horizontal para referência 
“L”, a partir de 07.11.2014 e efeitos financeiros e retroativos a partir de 
01.12.2014.

Palmas/to, 29 de maio de 2018.

Antônia ferreira dos santos
relatora

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 300/2017
relatora: Antônia ferreira dos santos
interessado: josé dias sobrinho
Assunto: Enquadramento funcional na Vertical para o Padrão iii
sessão ordinária: 25/04/2018 (Ata da 87ª sessão ordinária)

EMEntA: ProcEsso AdMinistrAtiVo. ProGrEssÃo 
VErticAL. PAdrÃo iii. LEi nº 1.545/04, nº 1.818/07 E nº 2.808/13. 
PErdA dE oBjEto.

1. o conselho superior da Polícia civil é competente para atuar 
na instrução e deliberação dos processos de avaliação de desempenho, 
evolução funcional e de estágio probatório do policial civil, conforme 
preveem o art. 3º, X da Lei nº 1.650/2005 e o art. 3º, X do seu regimento 
interno (decreto nº 2.984/2007);

2. A Lei nº 1.545/2004 (Pccs da Polícia civil) não observou 
os princípios constitucionais da isonomia e do direito adquirido entre 
as classes policiais, ao não considerar o tempo de serviço policial civil 
prestado por cada servidor;

3. A Lei nº 2.808/2013, que promoveu alterações nas Leis nº 
1.545/2004 e 2.314/2010, estabeleceu a contagem de tempo para efeito 
de progressão a partir da data da posse na carreira policial civil (art. 4º, 
iii, §1º, e 7º, iii, §1º).

4. Verificou-se no DOE n. 5.013, publicado em 18 de dezembro 
de 2017, que o requerente foi agraciado com evolução funcional vertical 
para o Padrão iii, ocorrendo, assim, a perda de objeto do presente 
processo.

dELiBErAçÃo: Vistos, relatados e discutidos os autos, o 
conselho superior da Polícia civil do Estado do tocantins deliberou por 
unanimidade pela perda de objeto.

Palmas/to, 29 de maio de 2018.

Antônia ferreira dos santos
relatora

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 363/2017
relatora: Antônia ferreira dos santos
interessado: djalma Laurindo oliveira filho
Assunto: Enquadramento funcional na Vertical
sessão ordinária: 25/04/2018 (Ata da 87ª sessão ordinária)

EMEntA: ProcEsso AdMinistrAtiVo. ProGrEssÃo 
VErticAL. PAdrÃo iii. LEi nº 1.545/04, nº 1.818/07 E nº 2.808/13. 
PErdA dE oBjEto.

1. o conselho superior da Polícia civil é competente para atuar 
na instrução e deliberação dos processos de avaliação de desempenho, 
evolução funcional e de estágio probatório do policial civil, conforme 
preveem o art. 3º, X da Lei nº 1.650/2005 e o art. 3º, X do seu regimento 
interno (decreto nº 2.984/2007);

2. A Lei nº 1.545/2004 (Pccs da Polícia civil) não observou 
os princípios constitucionais da isonomia e do direito adquirido entre 
as classes policiais, ao não considerar o tempo de serviço policial civil 
prestado por cada servidor;

3. A Lei nº 2.808/2013, que promoveu alterações nas Leis nº 
1.545/2004 e 2.314/2010, estabeleceu a contagem de tempo para efeito 
de progressão a partir da data da posse na carreira policial civil (art. 4º, 
iii, §1º, e 7º, iii, §1º).

4. Verificou-se no DOE n. 5.013, publicado em 18 de dezembro 
de 2017, que o requerente foi agraciado com evolução funcional vertical 
para o Padrão iii, a partir de 15/08/2012, ocorrendo, assim, a perda de 
objeto do presente processo.

dELiBErAçÃo: Vistos, relatados e discutidos os autos, o 
conselho superior da Polícia civil do Estado do tocantins deliberou por 
unanimidade pela perda de objeto.

Palmas/to, 29 de maio de 2018.

Antônia ferreira dos santos
relatora

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 447/2017
relatora: Antônia ferreira dos santos
interessado: Arnnor Borges Parrião
Assunto: Enquadramento funcional na vertical
sessão ordinária: 25/04/2018 (Ata da 87ª sessão ordinária)

EMEntA: ProcEsso AdMinistrAtiVo. ProGrEssÃo 
VErticAL. PAdrÃo i, ii e iii. intErPrEtAçÃo sistEMÁticA. LEis 
nº 1.545/04 E 2.808/2013. rEQuisitos LEGAis PrEEnchidos. 
QuinQuÊnio constitucionAL. PEdido ProcEdEntE PArA 
corrEçÕEs dAs ProGrEssÕEs VErticAis coM EfEitos APEnAs 
funcionAis PArA 1ª cLAssE, 2ª cLAssE, 3ª cLAssE, cLAssE 
EsPEciAL, PAdrÃo i, PAdrÃo ii, nA dAtA do coMPLEMEnto do 
intErstÍcio dA dAtA dA PossE do rEQuErEntE, conforME 
rELAtÓrio finAL do rELAtor E concEssÃo do PAdrÃo iii, 
coM EfEitos finAncEiros E rEtroAtiVos.

1. o conselho superior da Polícia civil é competente para atuar 
na instrução e deliberação dos processos de avaliação de desempenho, 
evolução funcional e de estágio probatório do policial civil, conforme 
preveem o art. 3º, X da Lei nº 1.650/2005 e o art. 3º, X do seu regimento 
interno (decreto nº 2.984/2007).

2. A Lei nº 1.545/2004 (Pccs da Polícia civil) não observou 
os princípios constitucionais da isonomia e do direito adquirido entre 
as classes policiais, ao não considerar o tempo de serviço policial civil 
prestado por cada servidor.

3. A Lei nº 2.808/2013, que promoveu alterações nas Leis nº 
1.545/2004 e 2.314/2010, estabeleceu a contagem de tempo para efeito 
de progressão a partir da data da posse na carreira policial civil (art. 4º, 
iii, §1º, e 7º, iii, §1º).

4. Pedido procedente por MAioriA para a progressão vertical 
Padrão iii, a partir de 10.09.2015;

5. Efeitos financeiros e retroativos a partir do mês seguinte à 
habilitação do interessado.

dELiBErAçÃo: Vistos, relatados e discutidos os autos, delibera 
o conselho superior da Polícia civil do Estado do tocantins, por MAioriA, 
pela ProcEdÊnciA do PEdido, ao requerente para progressão Vertical 
do Padrão III, a partir de 10.09.2015, e seus efeitos financeiros e retroativos 
a partir de 01.10.2015.

Palmas/to, 29 de maio de 2018.

Antônia ferreira dos santos
relatora
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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 154/2018
relatora: Antônia ferreira dos santos
interessado: Alexsandro rodrigues Queiroz de Morais
Assunto: Progressão Vertical e horizontal
sessão ordinária: 25/04/2018 (Ata da 87ª sessão ordinária)

EMEntA: ProcEsso AdMinistrAtiVo. ProGrEssÃo 
horiZontAL E VErticAL. intErPrEtAçÃo sistEMÁticA. LEis 
EstAduAis nº 1.545/04, 1.818/07 E 2.808/2013. rEQuisitos LEGAis 
PrEEnchidos.

1. o conselho superior da Polícia civil é competente para atuar 
na instrução e deliberação dos processos de avaliação de desempenho, 
evolução funcional e de estágio probatório do policial civil, conforme 
preveem o art. 3º, X da Lei nº 1.650/2005 e o art. 3º, X do seu regimento 
interno (decreto nº 2.984/2007);

2. A Lei nº 1.545/2004 (Pccs da Polícia civil) não observou 
os princípios constitucionais da isonomia e do direito adquirido entre 
as classes policiais, ao não considerar o tempo de serviço policial civil 
prestado por cada servidor;

3. A Lei nº 2.808/2013, que promoveu alterações nas Leis nº 
1.545/2004 e 2.314/2010, estabeleceu a contagem de tempo para efeito 
de progressão a partir da data da posse na carreira policial civil (art. 4º, 
iii, §1º, e 7º, iii, §1º);

4. no que concerne ao enquadramento na classe Especial, 
motivado pelo tempo exclusivamente na carreira policial, voto pela 
ProcEdÊnciA do pedido no sentido da atribuição de merecimento a 
partir de 03/03/2018;

5. no tocante a progressão horizontal voto pela ProcEdÊnciA 
do pedido para que o requerente seja enquadrado na referência “E” a 
partir de 03/03/2017;

6. Ambos com os efeitos financeiros e retroativos a partir do 
mês seguinte à habilitação do interessado.

dELiBErAçÃo: Vistos, relatados e discutidos os autos, 
delibera o conselho superior da Polícia civil do Estado do tocantins, por 
unanimidade pela progressão para classe Especial e referência “E”, nos 
termos do voto da conselheira relatora.

Palmas/to, 29 de maio de 2018.

Antônia ferreira dos santos
relatora

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 211/2018
relatora: Antônia ferreira dos santos
interessado: Vilmar dias Maciel
Assunto: Progressão Vertical
sessão ordinária: 25/04/2018 (Ata da 87ª sessão ordinária)

EMEntA: ProcEsso AdMinistrAtiVo. ProGrEssÃo 
VErticAL. PAdrÃo iii. intErPrEtAçÃo sistEMÁticA. LEis nº 
1.545/04 E 2.808/2013. rEQuisitos LEGAis PrEEnchidos.

1. o conselho superior da Polícia civil é competente para atuar 
na instrução e deliberação dos processos de avaliação de desempenho, 
evolução funcional e de estágio probatório do policial civil, conforme 
preveem o art. 3º, X da Lei nº 1.650/2005 e o art. 3º, X do seu regimento 
interno (decreto nº 2.984/2007).

2. A Lei nº 1.545/2004 (Pccs da Polícia civil) não observou 
os princípios constitucionais da isonomia e do direito adquirido entre 
as classes policiais, ao não considerar o tempo de serviço policial civil 
prestado por cada servidor.

3. A Lei nº 2.808/2013, que promoveu alterações nas Leis nº 
1.545/2004 e 2.314/2010, estabeleceu a contagem de tempo para efeito 
de progressão a partir da data da posse na carreira policial civil (art. 4º, 
iii, §1º, e 7º, iii, §1º).

4. Pedido procedente por MAioriA para a progressão vertical 
Padrão iii, a partir de 10.09.2015;

5. Efeitos financeiros e retroativos a partir do mês seguinte à 
habilitação do interessado.

dELiBErAçÃo: Vistos, relatados e discutidos os autos, delibera 
o conselho superior da Polícia civil do Estado do tocantins, por MAioriA, 
pela ProcEdÊnciA do PEdido, ao requerente para progressão Vertical 
do Padrão III, a partir de 10.09.2015, e seus efeitos financeiros e retroativos 
a partir de 01.10.2015.

Palmas/to, 29 de maio de 2018.

Antônia ferreira dos santos
relatora

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 268/2018
relatora: Antônia ferreira dos santos
interessado: rosivaldo Borges
Assunto: Progressão horizontal e Vertical
sessão ordinária: 25/04/2018 (Ata da 87ª sessão ordinária)

EMEntA: ProcEsso AdMinistrAtiVo. ProGrEssÃo 
horiZontAL E VErticAL. intErPrEtAçÃo sistEMÁticA. LEis 
EstAduAis nº 1545/04, 1.818/207 E 2.808/2013. rEQuisitos LEGAis 
PrEEnchidos.

1. o conselho superior da Polícia civil é competente para atuar 
na instrução e deliberação dos processos de avaliação de desempenho, 
evolução funcional e de estágio probatório do policial civil, conforme 
preveem o art. 3º, X da Lei nº 1.650/2005 e o art. 3º, X do seu regimento 
interno (decreto nº 2.984/2007).

2. A Lei nº 1.545/2004 (Pccs da Polícia civil) não observou 
os princípios constitucionais da isonomia e do direito adquirido entre 
as classes policiais, ao não considerar o tempo de serviço policial civil 
prestado por cada servidor.

3. A Lei nº 2.808/2013, que promoveu alterações nas Leis nº 
1.545/2004 e 2.314/2010, estabeleceu a contagem de tempo para efeito 
de progressão a partir da data da posse na carreira policial civil (art. 4º, 
iii, §1º, e 7º, iii, §1º).

4. no que concerne ao enquadramento na classe Especial, 
motivado pelo tempo exclusivamente na carreira policial, voto pela 
ProcEdÊnciA do pedido no sentido da atribuição de merecimento a 
partir de 04/03/2018;

5. no tocante a progressão horizontal voto pela ProcEdÊnciA 
do pedido para que o requerente seja enquadrado na referência “E” a 
partir de 04/03/2017;

6. Ambos com os efeitos financeiros e retroativos a partir do 
mês seguinte à habilitação do interessado.

dELiBErAçÃo: Vistos, relatados e discutidos os autos, 
delibera o conselho superior da Polícia civil do Estado do tocantins, por 
unanimidade pela progressão para classe Especial e referência “E”, nos 
termos do voto da conselheira relatora.

Palmas/to, 29 de maio de 2018.

Antônia ferreira dos santos
relatora

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 304/2018
relatora: Antônia ferreira dos santos
interessado: roberto Vilnei Posselt junior
Assunto: Progressão Vertical e horizontal
sessão ordinária: 25/04/2018 (Ata da 87ª sessão ordinária)

EMEntA: ProcEsso AdMinistrAtiVo. ProGrEssÃo 
horiZontAL E VErticAL. intErPrEtAçÃo sistEMÁticA. LEis 
EstAduAis nº 1.545/04, 1.818/07 E 2.808/2013. rEQuisitos LEGAis 
PrEEnchidos.

1. o conselho superior da Polícia civil é competente para atuar 
na instrução e deliberação dos processos de avaliação de desempenho, 
evolução funcional e de estágio probatório do policial civil, conforme 
preveem o art. 3º, X da Lei nº 1.650/2005 e o art. 3º, X do seu regimento 
interno (decreto nº 2.984/2007);

2. A Lei nº 1.545/2004 (Pccs da Polícia civil) não observou 
os princípios constitucionais da isonomia e do direito adquirido entre 
as classes policiais, ao não considerar o tempo de serviço policial civil 
prestado por cada servidor;

3. A Lei nº 2.808/2013, que promoveu alterações nas Leis nº 
1.545/2004 e 2.314/2010, estabeleceu a contagem de tempo para efeito 
de progressão a partir da data da posse na carreira policial civil (art. 4º, 
iii, §1º, e 7º, iii, §1º);

4. no que concerne ao enquadramento na classe Especial, 
motivado pelo tempo exclusivamente na carreira policial, voto pela 
ProcEdÊnciA do pedido no sentido da atribuição de merecimento a 
partir de 02/03/2018;
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5. no tocante a progressão horizontal voto pela ProcEdÊnciA 
do pedido para que o requerente seja enquadrado na referência “E” a 
partir de 02/03/2017;

6. Ambos com os efeitos financeiros e retroativos a partir do 
mês seguinte à habilitação do interessado.

dELiBErAçÃo: Vistos, relatados e discutidos os autos, 
delibera o conselho superior da Polícia civil do Estado do tocantins, por 
unanimidade pela progressão para classe Especial e referência “E”, nos 
termos do voto da conselheira relatora.

Palmas/to, 29 de maio de 2018.

Antônia ferreira dos santos
relatora

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 375/2018
relatora: Antônia ferreira dos santos
interessado: thiago de Almeida feller
Assunto: Progressão horizontal
sessão ordinária: 25/04/2018 (Ata da 87ª sessão ordinária)

EMEntA: ProcEsso AdMinistrAtiVo. ProGrEssÃo 
horiZontAL E VErticAL. intErPrEtAçÃo sistEMÁticA. LEis 
EstAduAis nº 1.545/04, 1.818/07 E 2.808/2013. rEQuisitos LEGAis 
PrEEnchidos.

1. o conselho superior da Polícia civil é competente para atuar 
na instrução e deliberação dos processos de avaliação de desempenho, 
evolução funcional e de estágio probatório do policial civil, conforme 
preveem o art. 3º, X da Lei nº 1.650/2005 e o art. 3º, X do seu regimento 
interno (decreto nº 2.984/2007);

2. A Lei nº 1.545/2004 (Pccs da Polícia civil) não observou 
os princípios constitucionais da isonomia e do direito adquirido entre 
as classes policiais, ao não considerar o tempo de serviço policial civil 
prestado por cada servidor;

3. A Lei nº 2.808/2013, que promoveu alterações nas Leis nº 
1.545/2004 e 2.314/2010, estabeleceu a contagem de tempo para efeito 
de progressão a partir da data da posse na carreira policial civil (art. 4º, 
iii, §1º, e 7º, iii, §1º);

4. no que concerne ao enquadramento na classe Especial, 
motivado pelo tempo exclusivamente na carreira policial, voto pela 
ProcEdÊnciA do pedido no sentido da atribuição de merecimento a 
partir de 27/02/2018;

5. no tocante a progressão horizontal voto pela ProcEdÊnciA 
do pedido para que o requerente seja enquadrado na referência “E” a 
partir de 27/02/2017;

6. Ambos com os efeitos financeiros e retroativos a partir do 
mês seguinte à habilitação do interessado.

dELiBErAçÃo: Vistos, relatados e discutidos os autos, 
delibera o conselho superior da Polícia civil do Estado do tocantins, por 
unanimidade pela progressão para classe Especial e referência “E”, nos 
termos do voto da conselheira relatora.

Palmas/to, 29 de maio de 2018.

Antônia ferreira dos santos
relatora

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 137/2016
relator: Lourivaldo da silva Aguiar
conselheira designada para elaborar a Ementa/deliberação: Elane 
tomaz da silva
interessada: EuVALdinA BArBosA AGuiAr
Assunto: Progressão funcional na Vertical
sessão ordinária: 85ª de 22/03/2018

EMEntA: ProcEsso AdMinistrAtiVo. ProGrEssÃo 
horiZontAL E VErticAL. intErPrEtAçÃo sistEMÁticA. LEis nº 
1.545/2004, nº 1.588/2005, nº 1.855/2007, nº 1.650/2005, nº 1.654/2005, 
nº 1.808/2007, nº 855/2007, nº 1.861/2007, nº 2.314/2010, nº 2.808/2013 
e nº 2.823/2013. rEQuisitos LEGAis PrEEnchidos.

1. o conselho superior da Polícia civil é competente para atuar 
na instrução e deliberação dos processos de avaliação de desempenho, 
evolução funcional e de estágio probatório do policial civil, conforme 
preveem o art. 3º, X da Lei nº 1.650/2005 e o art. 3º, X do seu regimento 
interno (decreto nº 2.984/2007).

2. A Lei nº 1.545/2004 (Pccs da Polícia civil), não observou 
os princípios constitucionais da isonomia e do direito adquirido entre 
as classes policiais, ao não considerar o tempo de serviço policial civil 
prestado por cada servidor, fazendo distinção de enquadramento de 
servidores de nível médio e superior.

3. As Leis nº 1.534/2004 (Pccs/Quadro Geral) e nº 1.588/2005 
(PCCS/Saúde) fixaram o enquadramento vertical e horizontal da mesma 
forma que a Lei nº 1.545/2004, porém foram alteradas, respectivamente, 
pelas Leis nº 1.855/2007 e nº 1.861/2007, passando a contar o tempo de 
serviço anterior de seus servidores.

4. A Lei nº 2.808/2013, que promoveu alterações nas Leis nº 
1.545/2004 e 2.314/2010, estabeleceu a contagem de tempo para efeito 
de progressão a partir da data da posse na carreira policial civil (art. 4º, 
iii, §1º, e 7º, iii, §1º).

5. Pedido ProcEdEntE para progressão vertical no Padrão 
III, a partir de 06.04.2013 e efeitos financeiros a partir de 01.01.2014, 
respeitando o quinquênio constitucional.

dELiBErAçÃo: Vistos, relatados e discutidos os autos, delibera 
o conselho superior da Polícia civil do Estado do tocantins, por MAioriA 
pela ProcEdÊnciA para as Progressão vertical. Padrão iii, a partir 
de 06.04.2013 e efeitos financeiros a partir de 01.01.2014, respeitando 
o quinquênio constitucional. nos termos do voto do conselheiro relator 
Lourivaldo da silva Aguiar.

Ausência justificada do conselheiro: João Batista de Deus.

Vencidos os conselheiros: Bruno sousa Azevedo, claudemir 
Luiz ferreira e fábio Augusto simon, os quais votaram pela improcedência 
do pedido.

Absteve-se de votar conselheiro: Luciano Barbosa de sousa 
cruz.

sala de sessões do conselho superior da Polícia civil do 
tocantins.

Palmas, 30 de Maio de 2018.

Elane tomaz da silva
conselheira designada para elaborar a Ementa/deliberação

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 059/2017
relator: Lourivaldo da silva Aguiar
conselheira designada para elaborar a Ementa/deliberação: Elane 
tomaz da silva
interessado: GiLMAr riBEiro dE sousA
Assunto: Progressão funcional na Vertical e horizontal
sessão ordinária: 83ª de 06/02/2018

EMEntA: ProcEsso AdMinistrAtiVo. ProGrEssÃo 
horiZontAL E VErticAL. intErPrEtAçÃo sistEMÁticA. LEis nº 
1.545/2004, nº 1.588/2005, nº 1.855/2007, nº 1.650/2005, nº 1.654/2005, 
nº 1.808/2007, nº 855/2007, nº 1.861/2007, nº 2.314/2010, nº 2.808/2013 
e nº 2.823/2013. rEQuisitos LEGAis PrEEnchidos.

1. o conselho superior da Polícia civil é competente para atuar 
na instrução e deliberação dos processos de avaliação de desempenho, 
evolução funcional e de estágio probatório do policial civil, conforme 
preveem o art. 3º, X da Lei nº 1.650/2005 e o art. 3º, X do seu regimento 
interno (decreto nº 2.984/2007).

2. A Lei nº 1.545/2004 (Pccs da Polícia civil), não observou 
os princípios constitucionais da isonomia e do direito adquirido entre 
as classes policiais, ao não considerar o tempo de serviço policial civil 
prestado por cada servidor, fazendo distinção de enquadramento de 
servidores de nível médio e superior.

3. As Leis nº 1.534/2004 (Pccs/Quadro Geral) e nº 1.588/2005 
(PCCS/Saúde) fixaram o enquadramento vertical e horizontal da mesma 
forma que a Lei nº 1.545/2004, porém foram alteradas, respectivamente, 
pelas Leis nº 1.855/2007 e nº 1.861/2007, passando a contar o tempo de 
serviço anterior de seus servidores.
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4. A Lei nº 2.808/2013, que promoveu alterações nas Leis nº 
1.545/2004 e 2.314/2010, estabeleceu a contagem de tempo para efeito 
de progressão a partir da data da posse na carreira policial civil (art. 4º, 
iii, Pedido ProcEdEntE para a progressão horizontal referência “i” a 
partir de 04.10.2017 e efeitos financeiros a partir de 01.11.2017.

5. Pedido ProcEdEntE para progressão vertical no Padrão i, 
a partir de 04.10.2017 e efeitos financeiros a partir de 01.11.2017.

6. dELiBErAçÃo: Vistos, relatados e discutidos os autos, 
delibera o conselho superior da Polícia civil do Estado do tocantins, por 
unAniMidAdE pela ProcEdÊnciA para as Progressões horizontal e 
vertical. Referência “I” a partir de 04.10.2017 e efeitos financeiros a partir 
de 01.11.2017 e no Padrão I, a partir de 04.10.2017 e efeitos financeiros a 
partir de 01.11.2017. nos termos do voto do conselheiro relator Lourivaldo 
da silva Aguiar.

Ausência justificada dos conselheiros: Silvio Marinho Jaca e 
joão Batista de deus.

sala de sessões do conselho superior da Polícia civil do 
tocantins.

Palmas, 30 de Maio de 2018.

Elane tomaz da silva
conselheira designada para elaborar a Ementa/deliberação

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 259/2017
conselheiro relator: MArcELo sAntos fALcÃo QuEiroZ
interessado: EVErton EVAnGEListA QuEiroZ
Assunto: ProGrEssÃo horiZontAL E VErticAL
sessão ordinária: 06/02/2018

EMEntA: ProcEsso AdMinistrAtiVo. ProGrEssÃo 
horiZontAL PArA A LEtrA “f” E VErticAL PArA cLAssE 
EsPEciAL,intErPrEtAçÃo sistEMÁticA. LEis nº 1.545/2004, 
1.650/2005, 1.637/2005, 1855/2007, 1.861/2007, 1.609/2005, 2.823/2013 
e 2.808/2013. rEQuisitos LEGAis PrEEnchidos. PEdido 
ProcEdEntE.

1. o conselho superior da Polícia civil é competente para atuar 
na instrução e deliberação dos processos de avaliação de desempenho, 
evolução funcional e de estágio probatório do policial civil, conforme 
preveem o art. 3º, X da Lei nº 1.650/2005 e o art. 3º, X do seu regimento 
interno (decreto nº 2.984/2007).

2. A Lei nº 1.545/2004 (Pccs da Polícia civil) não observou 
os princípios constitucionais da isonomia e do direito adquirido entre 
as classes policiais, ao não considerar o tempo de serviço policial civil 
prestado por cada servidor, fazendo distinção de enquadramento de 
servidores de nível médio e superior.

3. As Leis nº 1.534/2004 (Pccs/Quadro Geral) e nº 1.588/2005 
(PCCS/Saúde) fixaram o enquadramento vertical e horizontal da mesma 
forma que a Lei nº 1.545/2004, porém foram alteradas, respectivamente, 
pelas Leis nº 1.855/2007 e nº 1.861/2007, passando a contar o tempo 
de serviço anterior de seus servidores. As Leis nº 1.609/2005 (Auditores 
fiscais) e nº 2.823/2013 (Polícia Militar) também consideraram o tempo, 
anterior, do exercício funcional de seus servidores no Estado.

4. Voto do relator pela procedência do pedido quanto ao 
enquadramento referência “F”, da Classe Especial, com efeitos financeiros 
a partir de 17/05/2017.

dELiBErAçÃo: Vistos, relatados e discutidos os autos, por 
unanimidade, deliberou-se pela procedência do pedido, nos termos do 
voto do relator.

sala de sessões do conselho superior da Polícia civil do 
tocantins.

Palmas, 30 de maio de 2018.

MArcELo sAntos fALcÃo QuEiroZ
delegado de Polícia civil

diretor da Academia da Polícia civil
conselheiro relator

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 342/2017
relatora: Antônia ferreira dos santos
interessado: Marvio Vilanova Queiroz
Assunto: Progressão horizontal e Vertical
sessão ordinária: 25/04/2018 (Ata da 87ª sessão ordinária)

EMEntA: ProcEsso AdMinistrAtiVo. ProGrEssÃo 
horiZontAL E VErticAL. intErPrEtAçÃo sistEMÁticA. LEis 
EstAduAis nº 1545/04, 1.818/207 E 2.808/2013. rEQuisitos LEGAis 
PrEEnchidos.

1. o conselho superior da Polícia civil é competente para atuar 
na instrução e deliberação dos processos de avaliação de desempenho, 
evolução funcional e de estágio probatório do policial civil, conforme 
preveem o art. 3º, X da Lei nº 1.650/2005 e o art. 3º, X do seu regimento 
interno (decreto nº 2.984/2007).

2. A Lei nº 1.545/2004 (Pccs da Polícia civil) não observou 
os princípios constitucionais da isonomia e do direito adquirido entre 
as classes policiais, ao não considerar o tempo de serviço policial civil 
prestado por cada servidor.

3. A Lei nº 2.808/2013, que promoveu alterações nas Leis nº 
1.545/2004 e 2.314/2010, estabeleceu a contagem de tempo para efeito 
de progressão a partir da data da posse na carreira policial civil (art. 4º, 
iii, §1º, e 7º, iii, §1º).

4. o antigo conselheiro relator raimundo cláudio Batista 
lançou relatório aos autos, que não foram apresentados ao conselho, cujo 
fundamento foi ratificado em seu inteiro teor por esta Conselheira, votando 
pela ProcEdÊnciA em relação ao enquadramento vertical e horizontal 
do requerente contado da data da posse, com a data do implemento da 
condição da classe Especial a partir de 18/04/2017 e referência “f” a 
partir de 18/04/2018;

5. Ambos com os efeitos financeiros e retroativos a partir do 
mês seguinte à habilitação do interessado.

dELiBErAçÃo: Vistos, relatados e discutidos os autos, 
delibera o conselho superior da Polícia civil do Estado do tocantins, por 
unanimidade pela progressão para classe Especial e referência “f”, nos 
termos do voto apresentado pela conselheira relatora.

Palmas/to, 30 de maio de 2018.

Antônia ferreira dos santos
relatora

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 411/2017
relator: Lourivaldo da silva Aguiar
conselheira designada para elaborar a Ementa/deliberação: Elane 
tomaz da silva
interessada: josiMEirY GALVAo VELoso GuiMArÃEs
Assunto: Progressão funcional na Vertical
sessão ordinária: 85ª de 22/03/2018

EMEntA: ProcEsso AdMinistrAtiVo. ProGrEssÃo 
horiZontAL E VErticAL. intErPrEtAçÃo sistEMÁticA. LEis nº 
1.545/2004, nº 1.588/2005, nº 1.855/2007, nº 1.650/2005, nº 1.654/2005, 
nº 1.808/2007, nº 855/2007, nº 1.861/2007, nº 2.314/2010, nº 2.808/2013 
e nº 2.823/2013. rEQuisitos LEGAis PrEEnchidos.

1. o conselho superior da Polícia civil é competente para atuar 
na instrução e deliberação dos processos de avaliação de desempenho, 
evolução funcional e de estágio probatório do policial civil, conforme 
preveem o art. 3º, X da Lei nº 1.650/2005 e o art. 3º, X do seu regimento 
interno (decreto nº 2.984/2007).

2. A Lei nº 1.545/2004 (Pccs da Polícia civil), não observou 
os princípios constitucionais da isonomia e do direito adquirido entre 
as classes policiais, ao não considerar o tempo de serviço policial civil 
prestado por cada servidor, fazendo distinção de enquadramento de 
servidores de nível médio e superior.

3. As Leis nº 1.534/2004 (Pccs/Quadro Geral) e nº 1.588/2005 
(PCCS/Saúde) fixaram o enquadramento vertical e horizontal da mesma 
forma que a Lei nº 1.545/2004, porém foram alteradas, respectivamente, 
pelas Leis nº 1.855/2007 e nº 1.861/2007, passando a contar o tempo de 
serviço anterior de seus servidores.
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4. A Lei nº 2.808/2013, que promoveu alterações nas Leis nº 
1.545/2004 e 2.314/2010, estabeleceu a contagem de tempo para efeito 
de progressão a partir da data da posse na carreira policial civil (art. 4º, 
iii, §1º, e 7º, iii, §1º).

5. Voto do relator pela PErdA dE oBjEto.

dELiBErAçÃo: Vistos, relatados e discutidos os autos, 
delibera o conselho superior da Polícia civil do Estado do tocantins, 
por unAniMidAdE, pela PErdA dE oBjEto. nos termos do voto do 
conselheiro relator Lourivaldo da silva Aguiar.

Ausência justificada do conselheiro: João Batista de Deus.

sala de sessões do conselho superior da Polícia civil do 
tocantins.

Palmas, 30 de Maio de 2018.

Elane tomaz da silva
conselheira designada para elaborar a Ementa/deliberação

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 431/2017
relator: Lourivaldo da silva Aguiar
conselheira designada para elaborar a Ementa/deliberação: Elane 
tomaz da silva
interessada: MAriA do EsPirito sAnto dA siLVA oLiVEirA
Assunto: Progressão funcional na Vertical
sessão ordinária: 85ª de 22/03/2018

EMEntA: ProcEsso AdMinistrAtiVo. ProGrEssÃo 
horiZontAL E VErticAL. intErPrEtAçÃo sistEMÁticA. LEis nº 
1.545/2004, nº 1.588/2005, nº 1.855/2007, nº 1.650/2005, nº 1.654/2005, 
nº 1.808/2007, nº 855/2007, nº 1.861/2007, nº 2.314/2010, nº 2.808/2013 
e nº 2.823/2013. rEQuisitos LEGAis PrEEnchidos.

1. o conselho superior da Polícia civil é competente para atuar 
na instrução e deliberação dos processos de avaliação de desempenho, 
evolução funcional e de estágio probatório do policial civil, conforme 
preveem o art. 3º, X da Lei nº 1.650/2005 e o art. 3º, X do seu regimento 
interno (decreto nº 2.984/2007).

2. A Lei nº 1.545/2004 (Pccs da Polícia civil), não observou 
os princípios constitucionais da isonomia e do direito adquirido entre 
as classes policiais, ao não considerar o tempo de serviço policial civil 
prestado por cada servidor, fazendo distinção de enquadramento de 
servidores de nível médio e superior.

3. As Leis nº 1.534/2004 (Pccs/Quadro Geral) e nº 1.588/2005 
(PCCS/Saúde) fixaram o enquadramento vertical e horizontal da mesma 
forma que a Lei nº 1.545/2004, porém foram alteradas, respectivamente, 
pelas Leis nº 1.855/2007 e nº 1.861/2007, passando a contar o tempo de 
serviço anterior de seus servidores.

4. A Lei nº 2.808/2013, que promoveu alterações nas Leis nº 
1.545/2004 e 2.314/2010, estabeleceu a contagem de tempo para efeito 
de progressão a partir da data da posse na carreira policial civil (art. 4º, 
iii, §1º, e 7º, iii, §1º).

5. Pedido ProcEdEntE para progressão vertical no Padrão 
III, a partir de 12.09.2012 e efeitos financeiros a partir de 01.01.2014, 
respeitando o quinquênio constitucional.

dELiBErAçÃo: Vistos, relatados e discutidos os autos, delibera 
o conselho superior da Polícia civil do Estado do tocantins, por MAioriA 
pela ProcEdÊnciA para as Progressão vertical. Padrão iii, a partir 
de 12.09.2012 e efeitos financeiros a partir de 01.01.2014, respeitando 
o quinquênio constitucional. nos termos do voto do conselheiro relator 
Lourivaldo da silva Aguiar.

Ausência justificada do conselheiro: João Batista de Deus.

Vencidos os conselheiros: Bruno sousa Azevedo, claudemir 
Luiz ferreira e fábio Augusto simon, os quais votaram pela improcedência 
do pedido.

Absteve-se de votar conselheiro: Luciano Barbosa de sousa 
cruz.

sala de sessões do conselho superior da Polícia civil do 
tocantins.

Palmas, 30 de Maio de 2018.

Elane tomaz da silva
conselheira designada para elaborar a Ementa/deliberação

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 015/2018
relatora: Antônia ferreira dos santos
interessado: Person coelho Lemes
Assunto: Enquadramento funcional na Vertical e horizontal
sessão ordinária: 25/04/2018 (Ata da 87ª sessão ordinária)

EMEntA: ProcEsso AdMinistrAtiVo. ProGrEssÃo 
horiZontAL E VErticAL. intErPrEtAçÃo sistEMÁticA. LEis 
EstAduAis nº 1545/04, 1.818/207 E 2.808/2013. rEQuisitos LEGAis 
PrEEnchidos.

1. o conselho superior da Polícia civil é competente para atuar 
na instrução e deliberação dos processos de avaliação de desempenho, 
evolução funcional e de estágio probatório do policial civil, conforme 
preveem o art. 3º, X da Lei nº 1.650/2005 e o art. 3º, X do seu regimento 
interno (decreto nº 2.984/2007).

2. A Lei nº 1.545/2004 (Pccs da Polícia civil) não observou 
os princípios constitucionais da isonomia e do direito adquirido entre 
as classes policiais, ao não considerar o tempo de serviço policial civil 
prestado por cada servidor.

3. A Lei nº 2.808/2013, que promoveu alterações nas Leis nº 
1.545/2004 e 2.314/2010, estabeleceu a contagem de tempo para efeito 
de progressão a partir da data da posse na carreira policial civil (art. 4º, 
iii, §1º, e 7º, iii, §1º).

4. Pedido procedente para a progressão vertical para o Padrão 
i e progressão horizontal para a letra “G”, ambos a partir de 28/09/2017, 
com seus efeitos financeiros e retroativos incidentes no mês seguinte ao 
da habilitação.

dELiBErAçÃo: Vistos, relatados e discutidos os autos, delibera 
o conselho superior da Polícia civil do Estado do tocantins, por maioria 
pela progressão para o Padrão i e referência “G”, nos termos do voto da 
conselheira relatora.

Palmas/to, 30 de maio de 2018.

Antônia ferreira dos santos
relatora

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 036/2018
relatora: Antônia ferreira dos santos
interessado: Abimael Parente da silva
Assunto: Enquadramento funcional na vertical e horizontal
sessão ordinária: 25/04/2018 (Ata da 87ª sessão ordinária)

EMEntA: ProcEsso AdMinistrAtiVo. ProGrEssÃo 
VErticAL PAdrÃo i. ProGrEssÃo horiZontAL rEfErÊnciA “h”. 
LEis nº 1.545/04, nº 1.818/07 e nº 2.808/13. PEdido ProcEdEntE 
PArA ProGrEssÃo VErticAL. PErdA dE oBjEto PArA 
ProGrEssÃo horiZontAL.

1. o conselho superior da Polícia civil é competente para atuar 
na instrução e deliberação dos processos de avaliação de desempenho, 
evolução funcional e de estágio probatório do policial civil, conforme 
preveem o art. 3º, X da Lei nº 1.650/2005 e o art. 3º, X do seu regimento 
interno (decreto nº 2.984/2007).

2. A Lei nº 1.545/2004 (Pccs da Polícia civil) não observou 
os princípios constitucionais da isonomia e do direito adquirido entre 
as classes policiais, ao não considerar o tempo de serviço policial civil 
prestado por cada servidor.

3. A Lei nº 2.808/2013, que promoveu alterações nas Leis nº 
1.545/2004 e 2.314/2010, estabeleceu a contagem de tempo para efeito 
de progressão a partir da data da posse na carreira policial civil (art. 4º, 
iii, §1º, e 7º, iii, §1º).

4. Pedido procedente para a progressão vertical para Padrão i a 
partir de 04/09/2015, com efeitos financeiros a partir do mês subsequente 
ao implemento;

5. Verificou-se que o requerente foi agraciado com evolução 
funcional horizontal para referência “h” publicado no doE n. 5.013, 
publicado em 18 de dezembro de 2017, ocorrendo, assim, a perda do 
objeto em relação a esse pleito.

dELiBErAçÃo: Vistos, relatados e discutidos os autos, o 
conselho superior da Polícia civil do Estado do tocantins por unanimidade 
deliberou nos termos do voto da relatora pela progressão para Padrão 
I com efeitos financeiros e retroativos a partir de 01/10/2015 e, por 
unanimidade, pela perda do objeto para referência “h”.

Palmas/to, 30 de maio de 2018.

Antônia ferreira dos santos
relatora

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 079/2018
relatora: Antônia ferreira dos santos
interessado: claudivan Alves de oliveira
Assunto: Enquadramento funcional na Vertical e horizontal
sessão ordinária: 25/04/2018 (Ata da 87ª sessão ordinária)

EMEntA: ProcEsso AdMinistrAtiVo. ProGrEssÃo 
horiZontAL E VErticAL. intErPrEtAçÃo sistEMÁticA. LEis 
EstAduAis nº 1545/04, 1.818/207 E 2.808/2013. rEQuisitos LEGAis 
PrEEnchidos.

1. o conselho superior da Polícia civil é competente para atuar 
na instrução e deliberação dos processos de avaliação de desempenho, 
evolução funcional e de estágio probatório do policial civil, conforme 
preveem o art. 3º, X da Lei nº 1.650/2005 e o art. 3º, X do seu regimento 
interno (decreto nº 2.984/2007).

2. A Lei nº 1.545/2004 (Pccs da Polícia civil) não observou 
os princípios constitucionais da isonomia e do direito adquirido entre 
as classes policiais, ao não considerar o tempo de serviço policial civil 
prestado por cada servidor.

3. A Lei nº 2.808/2013, que promoveu alterações nas Leis nº 
1.545/2004 e 2.314/2010, estabeleceu a contagem de tempo para efeito 
de progressão a partir da data da posse na carreira policial civil (art. 4º, 
iii, §1º, e 7º, iii, §1º).
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4. Pedido procedente para a progressão vertical para o Padrão 
i e progressão horizontal para a letra “G”, ambos a partir de 19/01/2018, 
com seus efeitos financeiros e retroativos incidentes no mês seguinte ao 
da habilitação.

dELiBErAçÃo: Vistos, relatados e discutidos os autos, delibera 
o conselho superior da Polícia civil do Estado do tocantins, por maioria 
pela progressão para o Padrão i e referência “G”, nos termos do voto da 
conselheira relatora.

Palmas/to, 30 de maio de 2018.

Antônia ferreira dos santos
relatora

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 192/2018
relatora: Antônia ferreira dos santos
interessado: deumary coelho furtado
Assunto: Progressão Vertical e horizontal
sessão ordinária: 25/04/2018 (Ata da 87ª sessão ordinária)

EMEntA: ProcEsso AdMinistrAtiVo. ProGrEssÃo 
horiZontAL E VErticAL. intErPrEtAçÃo sistEMÁticA. LEis 
EstAduAis nº 1545/04, 1.818/207 E 2.808/2013. rEQuisitos LEGAis 
PrEEnchidos.

1. o conselho superior da Polícia civil é competente para atuar 
na instrução e deliberação dos processos de avaliação de desempenho, 
evolução funcional e de estágio probatório do policial civil, conforme 
preveem o art. 3º, X da Lei nº 1.650/2005 e o art. 3º, X do seu regimento 
interno (decreto nº 2.984/2007).

2. A Lei nº 1.545/2004 (Pccs da Polícia civil) não observou 
os princípios constitucionais da isonomia e do direito adquirido entre 
as classes policiais, ao não considerar o tempo de serviço policial civil 
prestado por cada servidor.

3. A Lei nº 2.808/2013, que promoveu alterações nas Leis nº 
1.545/2004 e 2.314/2010, estabeleceu a contagem de tempo para efeito 
de progressão a partir da data da posse na carreira policial civil (art. 4º, 
iii, §1º, e 7º, iii, §1º).

4. Pedido procedente para a progressão vertical para o Padrão 
i, a partir de 13/04/2016 e para a progressão horizontal para a letra “h” 
a partir de 13/04/2018, todos com seus efeitos financeiros e retroativos 
incidentes no mês seguinte ao da habilitação.

dELiBErAçÃo: Vistos, relatados e discutidos os autos, delibera 
o conselho superior da Polícia civil do Estado do tocantins, por maioria 
pela progressão para o Padrão i e referência “h”, nos termos do voto da 
conselheira relatora.

Palmas/to, 30 de maio de 2018.

Antônia ferreira dos santos
relatora

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 230/2018
relatora: Antônia ferreira dos santos
interessado: domingos Almeida damaceno filho
Assunto: Progressão Vertical e horizontal
sessão ordinária: 23/05/2018 (Ata da 88ª sessão ordinária)

EMEntA: ProcEsso AdMinistrAtiVo. ProGrEssÃo 
horiZontAL E VErticAL. intErPrEtAçÃo sistEMÁticA. LEis 
EstAduAis nº 1545/04, 1.818/207 E 2.808/2013. rEQuisitos LEGAis 
PrEEnchidos.

1. o conselho superior da Polícia civil é competente para atuar 
na instrução e deliberação dos processos de avaliação de desempenho, 
evolução funcional e de estágio probatório do policial civil, conforme 
preveem o art. 3º, X da Lei nº 1.650/2005 e o art. 3º, X do seu regimento 
interno (decreto nº 2.984/2007).

2. A Lei nº 1.545/2004 (Pccs da Polícia civil) não observou 
os princípios constitucionais da isonomia e do direito adquirido entre 
as classes policiais, ao não considerar o tempo de serviço policial civil 
prestado por cada servidor.

3. A Lei nº 2.808/2013, que promoveu alterações nas Leis nº 
1.545/2004 e 2.314/2010, estabeleceu a contagem de tempo para efeito 
de progressão a partir da data da posse na carreira policial civil (art. 4º, 
iii, §1º, e 7º, iii, §1º).

4. Pedido procedente para a progressão vertical para classe 
Especial a partir de 18/04/2017 e progressão horizontal para a letra “f”, a 
partir de 18/04/2018, com seus efeitos financeiros e retroativos incidentes 
no mês seguinte ao da habilitação.

dELiBErAçÃo: Vistos, relatados e discutidos os autos, 
delibera o conselho superior da Polícia civil do Estado do tocantins, por 
unanimidade pela progressão para a classe Especial e referência “f”, 
nos termos do voto da conselheira relatora.

Palmas/to, 30 de maio de 2018.

Antônia ferreira dos santos
relatora

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 357/2018
relatora: Antônia ferreira dos santos
interessado: rodrigo ferraz Prado telles
Assunto: Enquadramento funcional na horizontal
sessão ordinária: 25/04/2018 (Ata da 87ª sessão ordinária)

EMEntA: ProcEsso AdMinistrAtiVo. ProGrEssÃo 
horiZontAL. intErPrEtAçÃo sistEMÁticA. LEis EstAduAis nº 
1545/04, 1.818/207 E 2.808/2013. rEQuisitos LEGAis PrEEnchidos.

1. o conselho superior da Polícia civil é competente para atuar 
na instrução e deliberação dos processos de avaliação de desempenho, 
evolução funcional e de estágio probatório do policial civil, conforme 
preveem o art. 3º, X da Lei nº 1.650/2005 e o art. 3º, X do seu regimento 
interno (decreto nº 2.984/2007).

2. A Lei nº 1.545/2004 (Pccs da Polícia civil) não observou 
os princípios constitucionais da isonomia e do direito adquirido entre 
as classes policiais, ao não considerar o tempo de serviço policial civil 
prestado por cada servidor.

3. A Lei nº 2.808/2013, que promoveu alterações nas Leis nº 
1.545/2004 e 2.314/2010, estabeleceu a contagem de tempo para efeito 
de progressão a partir da data da posse na carreira policial civil (art. 4º, 
iii, §1º, e 7º, iii, §1º).

4. Pedido procedente para que o requerente seja reposicionado 
na referência “i” a partir de 12/03/2018, com efeito financeiro e retroativo 
incidentes no mês seguinte ao da habilitação.

dELiBErAçÃo: Vistos, relatados e discutidos os autos, 
delibera o conselho superior da Polícia civil do Estado do tocantins, 
por unanimidade pela progressão para referência “i”, nos termos do voto 
da conselheira relatora.

Palmas/to, 30 de maio de 2018.

Antônia ferreira dos santos
relatora

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 393/2018
relatora: Antônia ferreira dos santos
interessado: Wesley Gomes dias
Assunto: Progressão horizontal e vertical
sessão ordinária: 25/04/2018 (Ata da 87ª sessão ordinária)

EMEntA: ProcEsso AdMinistrAtiVo. ProGrEssÃo 
VErticAL PAdrÃo i. ProGrEssÃo horiZontAL rEfErÊnciA “G”. 
LEis nº 1.545/04, nº 1.818/07 e nº 2.808/13. PEdido ProcEdEntE 
PArA ProGrEssÃo VErticAL. PErdA dE oBjEto PArA 
ProGrEssÃo horiZontAL.

1. o conselho superior da Polícia civil é competente para atuar 
na instrução e deliberação dos processos de avaliação de desempenho, 
evolução funcional e de estágio probatório do policial civil, conforme 
preveem o art. 3º, X da Lei nº 1.650/2005 e o art. 3º, X do seu regimento 
interno (decreto nº 2.984/2007).

2. A Lei nº 1.545/2004 (Pccs da Polícia civil) não observou 
os princípios constitucionais da isonomia e do direito adquirido entre 
as classes policiais, ao não considerar o tempo de serviço policial civil 
prestado por cada servidor.

3. A Lei nº 2.808/2013, que promoveu alterações nas Leis nº 
1.545/2004 e 2.314/2010, estabeleceu a contagem de tempo para efeito 
de progressão a partir da data da posse na carreira policial civil (art. 4º, 
iii, §1º, e 7º, iii, §1º).

4. Pedido procedente para a progressão vertical para Padrão i a 
partir de 28/09/2017, com efeitos financeiros a partir do mês subsequente 
ao implemento;

5. Verificou-se que o requerente foi agraciado com evolução 
funcional horizontal para referência “G” publicado no doE n. 5.013, 
publicado em 18 de dezembro de 2017, ocorrendo, assim, a perda do 
objeto em relação a esse pleito.

dELiBErAçÃo: Vistos, relatados e discutidos os autos, o 
conselho superior da Polícia civil do Estado do tocantins por unanimidade 
deliberou nos termos do voto da relatora pela progressão para Padrão i, 
e por unanimidade, pela perda do objeto para referência “G”.

Palmas/to, 30 de maio de 2018.

Antônia ferreira dos santos
relatora
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AGÊNCIA TOC. DE REG., CONT. E FISC. 
DE SERVIÇOS PÚBLICOS - ATR

PORTARIA/ATR Nº 059, DE 11 DE jUNHO DE 2018.

o PrEsidEntE dA AGÊnciA tocAntinEnsE dE 
rEGuLAçÃo, controLE E fiscALiZAçÃo dE sErViços PÚBLicos 
- Atr, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Estadual nº 
1758/2007, e pelo Ato nº 579 - nM, de 19 de abril de 2018;

rEsoLVE:

Art. 1º dEsiGnAr o servidor dAniEL MArcoLino dE souZA, 
Gerente de operação, matrícula nº 11592273-1 cPf nº 843.294.321-53, 
para responder pela diretoria de regulação, em substituição ao titular, 
fABrÍcio rodriGuEs BrAGA, matrícula nº 11541121-2, diretor 
de regulação, em caso de afastamento e impedimentos legais ou 
regulamentares desta agência, a partir de 11 de junho de 2018.

PuBLiQuE-sE E cuMPrA-sE.

roBErVAL AirEs PErEirA PiMEntA
Presidente da Agência tocantinense de regulação, controle e 

fiscalização de serviços Públicos do Estado do tocantins

AGÊNCIA TOCANTINENSE DE SANEAMENTO - ATS

PORTARIA Nº 26/2018, DE 14 DE MAIO DE 2018.

A PrEsidEntE dA AGÊnciA tocAntinEnsE dE 
sAnEAMEnto - Ats, usando a competência que lhe é atribuída pelo 
inciso iV, do §1º, do art. 42, da constituição Estadual, c/c o art. 16 do 
decreto 5.483, de 15 de agosto de 2016, em conformidade com o art. 20, 
da Lei nº 1.818, de 23 de agosto de 2007,

rEsoLVE:

Art. 1° HOMOLOGAR o resultado final das etapas avaliatórias 
dos servidores públicos lotados nesta pasta, devido ao término e 
aprovação na Avaliação Especial de desempenho, nos termos do art. 23  
do Decreto nº 5.483, de 15 de agosto de 2016, publicado no Diário Oficial 
nº 4.691, de 24 de agosto de 2016, conforme Anexo Único.

GABinEtE dA PrEsidEntE dA AGÊnciA tocAntinEnsE 
dE sAnEAMEnto, em Palmas, aos quatorze dias do mês de maio de 
2018.

roBErtA MAriA PErEirA cAstro
Presidente

AnEXo Único À PortAriA nº 26, de 14 de maio de 2018.

cPf nº func sErVidor (A) notA

026.952.521-10 11217154-1 Alabam dias da silva 149

047.140.128-51 11180404-1 Amilton jiacomin 138

018.409.031-80 11218398-1 Anny caroliny ferreira de Assis tavares 150

020.304.791-52 1148710-2 Antonio davi Goveia junior 147

041.870.181-40 11220821-1 daniel Prudente junqueira 134

011.404.061-32 11160039-1 domingos da silva cardoso 121

011.146.811-64 11164492-1 jonatas da silva franca 150

046.442.671-55 11229420-1 Lucas rodrigues Bandeira 130

007.016.131-30 65551-3 Luciano Pinto rabelo 140

351.648.081-53 11153229-1 Marcelo Maranhão sousa 150

920.586.121-91 1035657-3 Marcos Antonio da silva junior 142

020.793.021-08 11179929-1 Murillo carmo Almeida Magalhães 148

023.742.688-96 113922-3 regina Lúcia ianes Martins 149

048.108.371-57 11235292-1 sávio Luiz dos santos Praxedes 148

TERRAPALMAS

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 003/2018 

rEPuBLicAçÃo

A comissão Permanente de Licitação da coMPAnhiA 
iMoBiLiÁriA do EstAdo do tocAntins - terraPalmas torna público 
que fará realizar licitação na modalidade PrEGÃo PrEsEnciAL nº 
003/2018, cujo objeto é a contratação de empresa especializada para 
fornEciMEnto dE 03 (trÊs) MotocicLEtAs. o Edital e seus 
anexos estarão disponíveis no site: www.terrapalmas.to.gov.br. A reunião 
de abertura do certame dar-se-á na sala de reuniões da terraPalmas, 
situado na Praça dos Girassóis, s/nº, dia 26/06/2018, às 9h. Em caso 
de eventuais dúvidas e informações complementares poderão ser 
obtidas pelos telefone: (063) 3218-7313 ou pessoalmente na sede da 
terraPalmas, no horário das 8h às 12h e das 14h às 18h.

Palmas, 11 de junho de 2018.

Anderson inácio da silva
Pregoeiro

DETRAN

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE AUTUAÇÃO
DE INFRAÇÃO DE TRÂNSITO Nº 000270/2018

o departamento Estadual de trânsito, com base nas 
competências elencadas nos arts. 21 e 281 da Lei 9.503/97 - ctB, e 
também nas disposições da Lei nº 9.873/99, resolve dar ciência dos 
respectivos Autos de infração constantes do edital e estabelece o prazo 
de 30 dias para interposição de recursos. os dados das infrações de 
trânsito estão na seguinte ordem: Placa/uf; cPf/cnPj; Órgão Autuador; 
nº Auto de infração; data do cometimento; hora cometimento e código/
Desdobramento. Demais informações e segunda via das notificações 
devem ser obtidas através do endereço eletrônico multas@detran.to.gov.br

PLAcA/uf cPf/cnPj orgão 
Autuador

nº Auto de 
infração

data do 
cometimento

hora do 
cometimento

código/
desdobramento

QKd5748/to 06200186154  AGEto  rE00194320 12/05/2018 15:29 5967-0

oLn1782/to 05297039630   AGEto  rE00264478 12/05/2018 05:50 5835-0

Psr5612/MA 12040613000131 AGEto  rE00264479 12/05/2018 14:20 6831-1

Psh9010/MA 07855453000149 dEtrAn to00288676 28/05/2018 09:36 5185-1

MWW8579/to 18672183134   dEtrAn to00287066 31/05/2018 10:19 5185-1

MXB2821/to 02239955171   dEtrAn to00287067 31/05/2018 10:56 5185-1

MXE9953/to 43573991300   dEtrAn to00287068 31/05/2018 10:57 6050-1

oMV5359/to 05821147131   dEtrAn to00287069 31/05/2018 15:59 5185-1

QKc1430/to 00151966150   dEtrAn to00287070 31/05/2018 15:59 5185-1

MWL8225/to 01693137003   dEtrAn to00287071 31/05/2018 16:01 5185-1

oLP0635/to 45763500130   dEtrAn to00287072 31/05/2018 16:09 5185-1

oMW2907/Go 01096745100   dEtrAn to00287060 28/05/2018 08:47 5550-0

MWh5984/to 38710668187   dEtrAn to00213070 20/05/2018 05:20 6599-2

QKM3864/to 81366655320   dEtrAn to00227386 20/05/2018 08:20 5010-0

jhc8121/df 85986542134   dEtrAn to01135228 19/05/2018 18:40 5010-0

jhc8121/df 85986542134   dEtrAn to01135229 19/05/2018 18:40 6599-2

MWt4887/to 31152325191   dEtrAn to01122721 20/05/2018 17:30 6912-0

MWh3871/to 56440073249   dEtrAn to00152363 19/05/2018 23:05 5738-0

MVQ6394/to 06045713000158 dEtrAn to00152362 19/05/2018 17:30 7633-1

MXd1599/to 04036053000113 dEtrAn to01127595 31/05/2018 21:05 6599-2

QKh5793/to 70909890200   dEtrAn to00149420 30/05/2018 11:13 5622-4

QKi5312/to 04129097000198 dEtrAn to00152095 30/05/2018 11:44 7633-1

QKG9951/to 07951638000157 dEtrAn to00152096 30/05/2018 11:45 7633-1

Qod2425/MG 11455816000800 dEtrAn to00152097 30/05/2018 11:52 7633-1

fuo3086/Pr 05572852910   dEtrAn to00152091 30/05/2018 09:45 7633-1

fuo3086/Pr 05572852910   dEtrAn to00152090 30/05/2018 09:45 6599-2

MWK9071/to 04091526179   dEtrAn to00308064 29/05/2018 08:00 5738-0
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MXc9123/to 06965917156   dEtrAn to00307766 28/05/2018 17:06 6653-1

GuP0036/to 00142829170   dEtrAn to00212757 31/05/2018 21:00 6599-2

MWG3854/to 04168324150   dEtrAn to00307765 28/05/2018 16:37 6653-1

MWZ8418/to 18098339149   dEtrAn to00287117 22/05/2018 15:56 7366-2

jVL8216/to 59078790172   dEtrAn to00308224 28/05/2018 09:50 5738-0

MWL7445/to 26921405320   dEtrAn to00308225 29/05/2018 08:45 7625-2

MVs3446/to 19414897100   dEtrAn to01122594 21/05/2018 00:25 5010-0

MWs5852/to 04677096000188 dEtrAn to00856918 31/05/2018 18:50 5010-0

MWs5852/to 04677096000188 dEtrAn to00856917 31/05/2018 18:50 5169-1

AWP6959/Pr 11600810934   dEtrAn to00260682 21/05/2018 09:00 7366-2

nWf4001/Go 15272850300   dEtrAn to00260747 22/05/2018 09:40 7633-2

MWs5852/to 04677096000188 dEtrAn to01048952 31/05/2018 19:40 6599-2

QKB2613/to 19037291000110 dEtrAn to00287053 22/05/2018 13:35 6050-1

MVZ9698/to 03810319180   dEtrAn to00223612 20/05/2018 00:24 6599-2

nKE3364/to 06427547135   dEtrAn to00287054 22/05/2018 13:42 5185-1

AWu7994/to 11641592087   dEtrAn to00260683 21/05/2018 09:02 7633-2

MWL6724/to 81237286115   dEtrAn to00287115 20/05/2018 02:17 6599-2

QKG4954/to 00356933121   dEtrAn to00260685 21/05/2018 09:05 7633-2

QKh5047/to 00077159195   dEtrAn to00260686 21/05/2018 09:06 7633-2

QKG7025/to 02672203164   dEtrAn to00260688 21/05/2018 04:07 7633-1

QKA6021/to 86828002172   dEtrAn to00287215 21/05/2018 15:49 5452-6

MWn9501/to 00598819177   dEtrAn to00287112 20/05/2018 01:34 6599-2

MWX4131/to 77306392115   dEtrAn to00287218 21/05/2018 15:50 5185-1

oYA9651/to 03356764000102 dEtrAn to00249288 21/05/2018 10:19 6599-2

oYA9651/to 03356764000102 dEtrAn to00249293 21/05/2018 10:19 5215-2

oLM5174/to 70089160274   dEtrAn to00287217 21/05/2018 15:50 6050-1

oYA9651/to 03356764000102 dEtrAn to00249291 21/05/2018 10:19 6980-0

oYA9416/to 93045603149   dEtrAn to00287213 21/05/2018 14:57 6050-1

MVZ9698/to 03810319180   dEtrAn to00223611 20/05/2018 00:20 5045-0

MXB4727/to 54958610197   dEtrAn to00223613 20/05/2018 01:35 6599-2

MVX5081/to 04892699152   dEtrAn to00287214 21/05/2018 14:58 6050-1

nfh7773/Go 99010615120   dEtrAn to00155953 20/05/2018 00:01 5010-0

MXG3969/to 75843749134   dEtrAn to00216761 19/05/2018 17:04 5819-2

oLL7921/to 35127056852   dEtrAn to00216762 19/05/2018 17:08 5819-2

ffE1813/sP 81249543134   dEtrAn to00216763 19/05/2018 17:13 5819-2

MWV8894/to 96334509187   dEtrAn to00216764 19/05/2018 17:15 5819-2

QKi1887/to 80113990391   dEtrAn to00152366 22/05/2018 08:00 7633-1

nch8222/to 32036884172   dEtrAn to00152367 22/05/2018 08:05 7633-1

Auj1002/to 05014268000104 dEtrAn to00152369 22/05/2018 12:13 7633-1

MWn1041/to 91074045149   dEtrAn to00152370 23/05/2018 18:55 5738-0

nVP9950/Go 18355820282   dEtrAn to00287061 28/05/2018 09:20 5185-1

nVP4630/Go 63048035834   dEtrAn to00287062 28/05/2018 09:28 5550-0

oYB1163/to 14738980000139 dEtrAn to00287063 28/05/2018 09:31 7366-2

QKh6075/to 16719601814   dEtrAn to00287064 28/05/2018 10:09 7366-2

MXB3899/to 15155854334   dEtrAn to00287065 28/05/2018 19:59 6050-1

KEX2430/to 89854306100   dEtrAn to00287125 28/05/2018 09:26 5568-0

MWM5544/to 00151200157   dEtrAn to00287126 28/05/2018 09:39 7633-2

oLh2364/to 00129368121   dEtrAn to00287127 28/05/2018 10:12 7366-2

oMs6347/to 16932463172   dEtrAn to00287118 25/05/2018 16:02 5550-0

QKf1819/to 03142280120   dEtrAn to00287119 25/05/2018 16:05 5550-0

QKK1744/to 35931914153   dEtrAn to00287120 25/05/2018 16:05 5550-0

MXc1763/to 29567572100   dEtrAn to00287121 25/05/2018 16:31 7366-2

MVs7557/to 18686400191   dEtrAn to00287122 25/05/2018 16:44 5185-1

MXA1457/to 02254076124   dEtrAn to00287123 25/05/2018 17:11 7633-2

non5943/to 02580858431   dEtrAn to00287128 31/05/2018 10:18 5185-1

MWo2711/to 01085604144   dEtrAn to00287129 31/05/2018 10:25 5452-1

jiu4263/df 66513235200   dEtrAn to00287130 31/05/2018 10:26 5185-1

cLK5238/MG 08144676874   AGEto  rE00277621 12/05/2018 17:15 6912-0

QKB8136/to 04135825150   dEtrAn to00287131 31/05/2018 10:28 5738-0

dAo3259/sP 00249608000154 AGEto  rE00271196 12/05/2018 10:37 6823-1

EGK0603/Mt 13519978000106 AGEto  rE00261831 13/05/2018 16:22 6980-0

oiY0886/to 19479310244   dEtrAn to00287132 31/05/2018 16:39 5185-1

EGK0603/Mt 13519978000106 AGEto  rE00261825 13/05/2018 16:22 6971-0

MXf9150/to 11584896680   AGEto  rE00287850 13/05/2018 09:20 6068-2

jYL7290/to 62662791187   AGEto  rE00277623 13/05/2018 08:35 6823-1

jju1157/df 10355651000158 AGEto  rE00287745 14/05/2018 17:46 6068-2

MWu4243/to 00058059105   dEtrAn to00286851 31/05/2018 10:29 5185-1

MWW2818/to 51805545191   dEtrAn to00286852 31/05/2018 10:31 5185-1

ncs4267/ro 05194398000168 AGEto  rE00287744 14/05/2018 17:40 6068-2

ooc6784/Go 66853648668   dEtrAn to00286853 31/05/2018 10:39 5185-1

hVd5722/cE 81474725368   AGEto  rE00287738 14/05/2018 15:30 6068-2

jVj4235/to 74668102334   dEtrAn to00286854 31/05/2018 10:05 5185-1

MWX8432/to 03834645109   dEtrAn to00286855 31/05/2018 15:50 7366-2

jEM3167/to 83461760153   dEtrAn to00286856 31/05/2018 16:09 5185-1

MXf3026/to 80655815104   dEtrAn to00286857 31/05/2018 16:12 5185-1

MXB8171/to 86855530168   dEtrAn to00286858 31/05/2018 16:14 7366-2

hVd5722/cE 81474725368   AGEto  rE00287739 14/05/2018 15:30 5835-0

MKY2288/sc 03300197000172 AGEto  rE00287743 14/05/2018 18:05 6068-2

Ati0113/Pr 27635139991   AGEto  rE00287742 14/05/2018 13:49 6068-2

oLn2514/to 21516584000122 dEtrAn to00286859 31/05/2018 16:24 7366-2

oGt9062/Go 60547375972   AGEto  rE00287740 14/05/2018 13:30 6068-2

nKu1045/to 36967599100   dEtrAn to00286930 26/05/2018 15:17 6050-1

oYc8674/to 26073315104   dEtrAn to00287058 25/05/2018 16:00 7633-2

oLn2712/to 01684755107   dEtrAn to00287059 25/05/2018 17:39 6858-0

oLh2265/to 19642520168   dEtrAn to00287055 25/05/2018 16:29 7366-2

MXE3809/to 81924984172   dEtrAn to00287056 25/05/2018 09:37 5991-0

MWX8520/to 01929520131   dEtrAn to00287057 25/05/2018 11:24 7366-2

QKB7224/to 93635338168   dEtrAn to00286931 29/05/2018 15:19 7340-0

MWM6947/to 01523997125   dEtrAn to00286932 29/05/2018 18:29 6050-1

QKd0881/to 04780992150   dEtrAn to00270212 29/05/2018 08:30 5819-4

QKd0881/to 04780992150   dEtrAn to00270211 29/05/2018 08:30 5835-0

osZ5206/PA 23337320163   dEtrAn to00168885 29/05/2018 06:05 5738-0

nsf0287/to 00583161162   dEtrAn to00269826 23/05/2018 09:34 7633-1

oGt9052/Go 60547375972   AGEto  rE00287741 14/05/2018 13:40 6068-2

dBc2591/MG 60417374615   AGEto  rE00261828 14/05/2018 06:30 6831-1

oBi8038/Mt 02751036000132 AGEto  rE00277624 14/05/2018 06:29 6823-1

dBc0794/sP 07263537877   AGEto  rE00271197 14/05/2018 21:00 6823-1

LtQ0421/df 62046586204   AGEto  rE00270999 14/05/2018 09:54 6831-1

Pjc1054/sP 00354306138   dEtrAn to00269827 23/05/2018 15:04 7633-1

QKA6191/to 03162887135   dEtrAn to00269828 23/05/2018 15:09 7633-1

jdW3434/df 03160381137   dEtrAn to00269829 23/05/2018 15:14 7633-1

fVG4092/sP 01524047163   dEtrAn to00152085 22/05/2018 15:07 7633-1

MXE0788/to 59205300144   dEtrAn to00152086 22/05/2018 16:10 7633-2

oBi8038/Mt 02751036000132 AGEto  rE00264481 15/05/2018 17:55 6823-1

MVP5642/to 05410469000112 AGEto  rE00287747 15/05/2018 18:20 6068-2

GKL4560/MG 43514295859   AGEto  rE00261832 15/05/2018 22:40 6750-0

AtB5959/sc 00943739900   AGEto  rE00261829 15/05/2018 11:38 6831-1

QKL1513/to 09523343000105 AGEto  rE00270998 15/05/2018 12:30 6823-1

MXE3835/to 01749727000139 AGEto  rE00271000 15/05/2018 13:50 6823-1

PKE0012/BA 05975935000107 AGEto  rE00264480 15/05/2018 15:50 6823-1

BWu2320/to 19149735187   AGEto  rE00266090 16/05/2018 16:10 6831-1

nGB0268/to 99262614187   AGEto  rE00266091 16/05/2018 17:50 6750-0

oin3202/cE 09377237000160 AGEto  rE00266089 16/05/2018 09:30 6963-0

MXt0817/to 49347926191   AGEto  rE00264483 16/05/2018 09:15 6750-0

PKY5743/BA 05975935000107 AGEto  rE00264482 17/05/2018 07:50 6823-1

oLM6315/to 10438732000111 AGEto  rE00287748 18/05/2018 11:12 6599-2

Gfc7547/sP 08299691000188 AGEto  rE00270084 13/05/2018 10:15 6823-1

onu4524/Go 19321410000162 AGEto  rE00283859 14/05/2018 15:20 6823-1

QMB7975/sE 12477789000155 AGEto  rE00270085 14/05/2018 14:57 6971-0

QMB7975/sE 12477789000155 AGEto  rE00270086 14/05/2018 14:57 6980-0

MWi4001/to 37597457000135 AGEto  rE00283860 15/05/2018 18:02 6831-1

QKE4335/to 13480674000182 AGEto  rE00269812 15/05/2018 09:15 6068-2

QKE4335/to 13480674000182 AGEto  rE00269813 15/05/2018 09:15 5835-0

QKf9061/to 02268560384   dEtrAn to01135249 17/05/2018 19:00 7030-1

AEt5839/to 01763237168   dEtrAn to01088717 12/05/2018 15:30 5169-1

MWu9498/to 01749728141   dEtrAn to01135236 25/05/2018 14:00 7030-1

oYB1083/to 04696984117   dEtrAn to01059902 29/05/2018 11:43 7030-1

MWn6250/to 31040233104   dEtrAn to00136251 26/05/2018 22:40 6610-2

MWs0242/to 02051347182   dEtrAn to00208676 26/05/2018 16:09 6050-1

hMi0773/MG 06821523000185 dEtrAn to00216988 21/05/2018 15:19 7633-1

jKP2825/df 04298308316   dEtrAn to00223281 17/05/2018 15:14 5185-2

oLi0253/to 04388463469   dEtrAn to00208675 26/05/2018 17:31 5819-2
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nsX4877/to 45761043149   dEtrAn to00217148 28/05/2018 16:10 5452-5

EPd7519/sP 80420656804   dEtrAn to00217144 28/05/2018 10:53 5193-0

nWf9732/to 04107183190   dEtrAn to01085115 13/05/2018 02:30 5010-0

MXc3268/to 41815149191   dEtrAn to00217145 28/05/2018 10:41 5185-1

QKd4537/to 03613952130   dEtrAn to00217143 28/05/2018 09:49 5185-1

QKd5412/to 34793514847   dEtrAn to00217142 28/05/2018 09:27 5185-1

nKo1086/Go 92379575134   dEtrAn to01085114 13/05/2018 02:00 6580-0

nKG2006/to 02244933105   dEtrAn to00205302 28/05/2018 16:51 5185-1

oLn7992/to 76712044120   dEtrAn to00205301 28/05/2018 16:41 5185-1

hQE8976/MA 25644963349   dEtrAn to01084956 12/05/2018 19:30 5010-0

MWX3434/to 79727654134   dEtrAn to00217027 30/05/2018 13:52 5185-1

hQE8976/MA 25644963349   dEtrAn to01084957 12/05/2018 19:30 6599-2

AjP3276/Pr 04898448984   dEtrAn to00217003 21/05/2018 16:53 5452-5

oLn6857/to 78455847115   dEtrAn to00295496 21/05/2018 16:43 5452-5

MWA0702/to 71083464191   dEtrAn to00295498 21/05/2018 16:43 5452-5

oYA2480/to 01734868198   dEtrAn to00295500 21/05/2018 16:43 5452-5

ofo8693/to 51284979253   dEtrAn to00152314 13/05/2018 20:50 5169-1

MXG8519/to 66464625187   dEtrAn to00208485 28/05/2018 16:25 5185-1

oLi2621/to 69910693100   dEtrAn to00208486 28/05/2018 16:27 5185-1

nLc3251/to 73284572104   dEtrAn to00208677 26/05/2018 17:04 5185-1

MVY4962/to 00902124102   dEtrAn to01135216 12/05/2018 17:07 7030-1

nWQ9920/Go 90272471100   dEtrAn to00208678 26/05/2018 17:12 5185-1

dXP6109/sP 98924745891   dEtrAn to00249297 21/05/2018 17:10 7633-2

QKE8322/to 00195916166   dEtrAn to00270207 29/05/2018 08:51 5274-1

onM4389/to 11047984000182 dEtrAn to00208487 28/05/2018 16:36 5185-1

MWV7248/to 72349468100   dEtrAn to00208484 28/05/2018 16:24 5185-1

oLL6265/to 01763548082   dEtrAn to00270206 29/05/2018 08:56 6076-0

MWY6173/to 43864880149   dEtrAn to00208482 28/05/2018 10:40 5185-1

QKE8322/to 00195916166   dEtrAn to00270205 29/05/2018 08:50 6076-0

nGB9837/to 47816821115   dEtrAn to00208481 28/05/2018 10:31 5185-1

oLn6652/to 15412452000158 dEtrAn to00270204 29/05/2018 08:47 6076-0

MWj7747/to 07821703000120 dEtrAn to00208478 28/05/2018 08:44 5185-1

BLB4178/to 97799947187   dEtrAn to00208479 28/05/2018 10:46 5185-1

onG9014/Go 03036326154   dEtrAn to00208480 28/05/2018 10:27 5185-1

MXB4241/to 46349308204   dEtrAn to00216995 21/05/2018 17:50 7633-1

oLi0217/to 94930228115   dEtrAn to00216997 21/05/2018 17:54 7633-1

nWK9445/to 31353088120   dEtrAn to00217000 21/05/2018 17:57 7633-2

QKM1200/to 84587717134   dEtrAn to00300701 12/05/2018 20:30 7579-0

MWX0697/to 56653409104   dEtrAn to00216983 21/05/2018 10:34 5819-4

QKd7314/to 12372910620   dEtrAn to00216971 21/05/2018 08:37 7625-2

ocs6271/to 00341285145   dEtrAn to00216974 21/05/2018 16:31 7625-2

MVr8736/to 03431152120   dEtrAn to00300703 12/05/2018 22:42 5169-1

nLA9409/to 62662996153   dEtrAn to00216975 21/05/2018 16:40 5452-5

MXc6716/to 45378860300   dEtrAn to00216972 21/05/2018 09:30 5550-0

otu8927/to 05985939189   dEtrAn to00287003 20/05/2018 00:27 7579-0

MWY4863/to 65864999091   dEtrAn to00216978 21/05/2018 07:54 5185-1

onA5075/to 03034974167   dEtrAn to00155922 13/05/2018 17:19 7064-0

hft8335/to 30212106864   dEtrAn to00216980 21/05/2018 09:24 5185-1

MXA4012/to 21684790387   dEtrAn to00216979 21/05/2018 09:22 5185-1

hPi2046/MA 00507651324   dEtrAn to00155920 13/05/2018 17:02 7064-0

hjj2269/to 38885964168   dEtrAn to00216981 21/05/2018 09:46 5185-1

QKh3398/to 09102041000244 dEtrAn to00216982 21/05/2018 10:29 5185-1

oYc0172/to 36841161000155 dEtrAn to00216984 21/05/2018 14:51 5185-1

MWu2138/to 04422810138   dEtrAn to00152354 14/05/2018 06:35 5274-1

MXc6086/to 18299202191   dEtrAn to00216985 21/05/2018 15:05 5185-1

hMi0773/MG 06821523000185 dEtrAn to00216989 21/05/2018 15:19 5185-1

QKc5911/to 32927088268   dEtrAn to01048532 13/05/2018 20:30 7048-1

nLA3460/Go 51622335368   dEtrAn to00216990 21/05/2018 15:21 5185-1

AXj2472/Pr 76635689000192 dEtrAn to00216992 21/05/2018 15:31 5185-1

ofo8693/to 51284979253   dEtrAn to00152315 13/05/2018 20:50 7048-1

MXE4079/to 01438706103   dEtrAn to00216991 21/05/2018 15:23 5185-1

KEr6852/to 16710603000117 dEtrAn to00216993 21/05/2018 15:32 5185-1

oLn2303/to 01922604305   dEtrAn to00216994 21/05/2018 17:12 5185-1

MWf8340/to 05558160101   dEtrAn to00149308 25/05/2018 23:02 7030-1

PZL4146/MG 07976147002295 dEtrAn to00269825 21/05/2018 14:51 5169-1

MWM2153/to 02432052102   dEtrAn to00287206 15/05/2018 14:08 7030-1

MXc8815/Go 69048266149   dEtrAn to00216996 21/05/2018 17:51 5185-1

iVZ4369/to 06108267607   dEtrAn to00216998 21/05/2018 17:55 5185-1

nWK9445/to 31353088120   dEtrAn to00216999 21/05/2018 17:57 5185-1

oLM8325/to 88927873149   dEtrAn to00216976 21/05/2018 16:55 5452-5

MWj9613/to 33259003134   dEtrAn to01088291 18/05/2018 20:50 5010-0

MXc9068/to 05342393159   dEtrAn to01088609 18/05/2018 22:00 6637-1

oLL5031/to 83119582387   dEtrAn to00217012 21/05/2018 17:50 5185-1

oLM8325/to 88927873149   dEtrAn to00217014 21/05/2018 17:20 5185-1

QKf5060/to 00790327104   dEtrAn to00217008 21/05/2018 17:50 5185-1

MWY4772/to 89757327115   dEtrAn to01088627 18/05/2018 22:00 6599-2

QKA0770/to 86359932172   dEtrAn to00217009 21/05/2018 17:50 5185-1

MWW6640/to 06423554102   dEtrAn to01088626 18/05/2018 22:00 6637-1

MVo5762/to 93682018115   dEtrAn to01088628 18/05/2018 22:00 6599-2

MWj9613/to 33259003134   dEtrAn to01088290 18/05/2018 20:46 6599-2

oLK0206/to 85600466153   dEtrAn to00217011 21/05/2018 17:55 5185-1

MWL3515/to 70569851220   dEtrAn to00217006 21/05/2018 17:50 5185-1

nco9690/Go 32284420125   dEtrAn to01089155 18/05/2018 22:40 6530-0

oLj4180/to 21352597000103 dEtrAn to00217005 21/05/2018 19:50 5185-1

MWu5855/to 87382466191   dEtrAn to01088629 19/05/2018 00:35 6599-2

oAQ2537/Mt 02487212160   dEtrAn to00217004 21/05/2018 17:00 5185-1

nGV4275/to 73441678168   dEtrAn to01088725 19/05/2018 23:00 6530-0

oLL1556/to 76633861168   dEtrAn to00217007 21/05/2018 17:45 7633-2

ArL9021/to 58840761187   dEtrAn to00217002 21/05/2018 17:50 7633-2

MWr7053/to 27541201000152 dEtrAn to00217001 21/05/2018 15:05 7633-2

hoo2870/to 25411934168   dEtrAn to01088293 19/05/2018 19:15 5010-0

MXG8707/to 56457790372   dEtrAn to00217010 21/05/2018 17:45 7633-2

hoo2870/to 25411934168   dEtrAn to01088292 19/05/2018 19:13 6599-2

ArL9021/to 58840761187   dEtrAn to00217015 21/05/2018 17:00 6602-0

MVr0941/to 04948602787   dEtrAn to00249296 21/05/2018 09:29 5185-1

ndB0788/to 38317362191   dEtrAn to01088722 19/05/2018 15:45 5010-0

QKd2079/to 22094059987   dEtrAn to00249295 21/05/2018 07:49 5185-1

MWn3865/to 01189180103   dEtrAn to00249294 21/05/2018 08:33 5185-1

oYA9651/to 03356764000102 dEtrAn to00249287 21/05/2018 10:19 5185-1

MWL6575/to 41240120125   dEtrAn to01088455 19/05/2018 00:24 5010-0

QKf2180/to 04834668916   dEtrAn to00208483 28/05/2018 16:20 7633-2

MWZ7144/to 03007003180   dEtrAn to00217147 28/05/2018 11:36 5991-0

oYc9921/to 47658002100   dEtrAn to01088631 19/05/2018 00:35 6599-2

QKc3030/to 84450215168   dEtrAn to00217149 28/05/2018 16:27 7633-2

QKf5143/to 02539063420   dEtrAn to00223619 30/05/2018 17:07 7633-1

MXf7003/to 00386453195   dEtrAn to00174471 17/05/2018 10:58 5010-0

oLj8570/to 88106314634   dEtrAn to00174472 17/05/2018 07:23 7633-1

oLn6379/to 08778574153   dEtrAn to00223625 31/05/2018 08:20 5185-1

MVZ9126/to 53261178191   dEtrAn to00223626 31/05/2018 08:25 5185-1

QKK1009/to 57656100130   dEtrAn to00223627 31/05/2018 08:31 5185-1

oLK0206/to 85600466153   dEtrAn to00223631 31/05/2018 08:38 5185-1

LoE3778/to 25126938134   dEtrAn to00217155 30/05/2018 15:42 6599-2

nKL2500/to 19583648191   dEtrAn to00217070 30/05/2018 16:33 5185-1

LoE3778/to 25126938134   dEtrAn to00217153 30/05/2018 15:42 5185-1

MWQ8381/to 98404911134   dEtrAn to00217073 30/05/2018 15:15 5185-1

MVo8441/to 98584308172   dEtrAn to00217080 30/05/2018 11:13 5185-1

MVu9265/to 03567885120   dEtrAn to00217072 30/05/2018 18:00 5185-1

jGV0754/df 17907276187   dEtrAn to00217081 30/05/2018 13:54 5185-1

MVt3584/to 99337290120   dEtrAn to00217079 30/05/2018 10:16 5185-1

oLL0405/to 00555943000180 dEtrAn to00217082 30/05/2018 13:55 5185-1

AuL2498/Pr 05342368000151 dEtrAn to00217084 30/05/2018 14:02 5185-1

oLi1861/to 00123868122   dEtrAn to00217085 30/05/2018 14:03 5185-1

MXB6296/to 29544300449   dEtrAn to00217086 30/05/2018 14:04 5185-1

QKA8700/to 86802860872   dEtrAn to00217087 30/05/2018 14:04 5185-1

oLM8583/to 03585399193   dEtrAn to00217088 30/05/2018 14:04 5185-1

QKc9073/to 10815024000152 dEtrAn to00217083 30/05/2018 14:01 7633-2

MXG8823/to 01681764000152 dEtrAn to00217089 30/05/2018 14:10 5185-1

nKL2500/to 19583648191   dEtrAn to00217071 30/05/2018 16:33 7633-1

oEo1236/sE 06728881654   dEtrAn to00217076 30/05/2018 15:22 7633-1

LoE3778/to 25126938134   dEtrAn to00217154 30/05/2018 15:42 5010-0

MVr1862/to 89109384120   dEtrAn to00174473 17/05/2018 08:52 7633-1

PYc2074/MG 14117559000291 dEtrAn to00217152 30/05/2018 11:18 7625-1
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KKt5357/to 84363169400   dEtrAn to00217077 30/05/2018 16:24 6580-0

QKd9801/to 31972986830   dEtrAn to00174474 17/05/2018 10:30 5452-2

GXM5398/Go 69777314191   dEtrAn to00216870 22/05/2018 17:26 5185-1

MWX5860/to 59049189849   dEtrAn to00216869 22/05/2018 17:22 5185-1

onL7105/Go 88492125187   dEtrAn to00217078 30/05/2018 10:13 5819-4

QKM0209/to 21933486856   dEtrAn to00217028 30/05/2018 13:56 5185-1

QKB9765/to 09396242000110 dEtrAn to00217025 30/05/2018 13:55 5185-1

MWj7997/to 25053109000118 dEtrAn to00216868 22/05/2018 17:21 5185-1

oLh3012/to 90187296120   dEtrAn to00173696 14/05/2018 22:05 6912-0

nAo2428/to 85297160359   dEtrAn to00217029 30/05/2018 13:59 7633-2

MXB6677/to 69194327149   dEtrAn to00216867 22/05/2018 17:17 5185-1

oMn4133/to 16650280178   dEtrAn to00217026 30/05/2018 13:51 7633-2

oLh5525/to 45033099191   dEtrAn to00216866 22/05/2018 16:55 5185-1

KdG3661/Go 76516571872   dEtrAn to00216865 22/05/2018 08:35 5185-1

oBL1666/Pr 02499130113   dEtrAn to00217024 30/05/2018 19:30 7633-2

QKf0564/to 84186224587   dEtrAn to00217023 30/05/2018 19:39 7633-2

oLM0540/to 07961401000157 dEtrAn to00216864 22/05/2018 08:32 5185-1

QKE4117/to 05347047356   dEtrAn to00173698 14/05/2018 23:45 5010-0

MWo7281/to 76636119187   dEtrAn to00217022 30/05/2018 10:00 7633-2

onK8178/Go 33256888100   dEtrAn to00216863 22/05/2018 08:30 5185-1

MWP0128/to 02782964160   dEtrAn to00217020 30/05/2018 09:10 7633-2

QKG3213/to 13474604000111 dEtrAn to00216862 22/05/2018 08:26 5185-1

QKd9326/to 37225073168   dEtrAn to00217019 30/05/2018 08:30 7633-2

njX2409/Go 21096767104   dEtrAn to00216861 22/05/2018 08:24 5185-1

jXh0655/to 22180610000157 dEtrAn to00217018 28/05/2018 10:00 7633-2

QKK8574/to 82885702168   dEtrAn to00216987 21/05/2018 15:07 7366-2

MWn5337/to 01442979143   dEtrAn to00217150 28/05/2018 17:37 6580-0

MWo4953/to 40192903187   dEtrAn to00216977 21/05/2018 17:58 7633-1

MWt2458/to 43478735491   dEtrAn to00216871 22/05/2018 17:27 5185-1

QKj8317/to 09102041000244 dEtrAn to00216986 21/05/2018 15:06 7633-1

oLh7523/to 23050827000105 dEtrAn to00216872 22/05/2018 17:27 5185-1

MWr7629/to 64236820110   dEtrAn to00140012 21/05/2018 23:21 6912-0

QKc2969/to 25747541315   dEtrAn to00287222 24/05/2018 07:56 7633-1

MWr7629/to 64236820110   dEtrAn to00140011 21/05/2018 23:21 6670-0

MWt8197/to 04252868190   dEtrAn to00140009 19/05/2018 23:20 6599-2

cWj5911/to 28305817172   dEtrAn to00287226 24/05/2018 08:25 5541-4

onc7927/to 35342331315   dEtrAn to00287227 24/05/2018 15:27 5185-1

KEj5625/to 01230959130   dEtrAn to00140007 19/05/2018 23:20 6599-2

MXf5825/to 31173926100   dEtrAn to00287228 24/05/2018 15:31 5185-1

KEj5625/to 01230959130   dEtrAn to00140006 19/05/2018 23:20 5010-0

MVt0682/to 00695663135   dEtrAn to00287230 24/05/2018 15:31 5185-1

ojP0247/MA 04859937000178 dEtrAn to00751575 17/05/2018 23:55 5738-0

PEh9406/PE 24860654404   dEtrAn to00287229 24/05/2018 15:31 5185-1

ErE6616/MA 00202326322   dEtrAn to00217113 22/05/2018 09:44 7633-2

nLh8650/Go 02222289000119 dEtrAn to00287233 24/05/2018 15:34 5185-1

ojA4210/MA 04859937000178 dEtrAn to00751574 17/05/2018 23:55 5738-0

nsu9265/to 03030880109   dEtrAn to00217141 25/05/2018 10:51 7633-2

QKj8261/to 16275250178   dEtrAn to00287221 21/05/2018 16:14 7633-2

oLL9625/to 00268133190   dEtrAn to00217134 25/05/2018 10:26 7633-2

oBE0685/to 69219176149   dEtrAn to00217122 22/05/2018 17:25 7633-2

MXc1636/to 22584722372   dEtrAn to00287220 21/05/2018 16:11 7633-1

oGu2746/Go 64274845168   dEtrAn to00217115 22/05/2018 09:51 7633-1

QKE2103/to 10526455349   dEtrAn to00217123 22/05/2018 17:26 7633-1

QKj4440/to 11745614168   dEtrAn to00287219 21/05/2018 15:21 7633-1

MXd7043/to 03176176139   dEtrAn to00152351 12/05/2018 00:44 7048-1

QKc4555/to 66348854191   dEtrAn to00152372 26/05/2018 11:15 7030-1

oXG2106/to 77920570115   dEtrAn to00216765 19/05/2018 17:20 5819-2

dhG0491/to 03574414196   dEtrAn to00216766 19/05/2018 17:34 5819-2

Qii5328/sc 08088541000125 dEtrAn to00322702 20/05/2018 16:00 5169-1

QKh9656/to 49772279134   dEtrAn to00208492 31/05/2018 09:38 5819-2

hQd1858/to 87973464115   dEtrAn to00208491 31/05/2018 08:56 5525-0

oMX6155/to 01410926109   dEtrAn to00265360 13/05/2018 03:09 7579-0

nGY1379/to 28045106204   dEtrAn to00208490 31/05/2018 08:55 5550-0

ofM8437/to 04606458119   dEtrAn to00286756 19/05/2018 23:53 7579-0

jVM8138/to 73826707168   dEtrAn to00208489 31/05/2018 08:54 5550-0

QKA4032/to 03080810139   dEtrAn to00217126 22/05/2018 17:30 7633-1

MWV1218/to 00647371103   dEtrAn to00205303 31/05/2018 08:46 5991-0

QKG4015/to 01237839173   dEtrAn to00217127 22/05/2018 17:32 7633-1

MWc6028/to 05468686147   dEtrAn to00218219 16/05/2018 07:30 5010-0

MWZ7534/to 72587199204   dEtrAn to00205304 31/05/2018 10:00 5193-0

QKM1510/Go 26405180115   dEtrAn to00217128 22/05/2018 17:33 7633-1

QKi1810/to 04066844138   dEtrAn to00287240 24/05/2018 11:21 5550-0

oLM1174/to 08400695100   dEtrAn to00217131 22/05/2018 17:35 7633-2

nWG9542/Go 08320292115   dEtrAn to00218220 17/05/2018 10:09 5568-0

QKd4129/to 43951376104   dEtrAn to00217135 25/05/2018 10:29 5185-1

oLj5298/to 02688845101   dEtrAn to00140001 17/05/2018 02:05 5010-0

QKi9293/to 01419973000122 dEtrAn to00217112 22/05/2018 08:43 7366-2

oLj5298/to 02688845101   dEtrAn to00140002 17/05/2018 02:05 6653-2

QKA4724/to 05166583876   dEtrAn to00218221 17/05/2018 10:23 5568-0

MWM4343/to 02725065160   dEtrAn to00262433 23/05/2018 11:13 6599-2

dYd3875/sP 21960104802   dEtrAn to00223618 30/05/2018 10:50 7633-1

QKM0656/to 49929852700   dEtrAn to00223621 31/05/2018 08:11 7633-1

nGP7045/Go 43855229104   dEtrAn to00218222 17/05/2018 15:14 5568-0

dXP0169/sP 29780157808   dEtrAn to00223623 31/05/2018 08:18 5185-1

MWr9388/to 82731942134   dEtrAn to00223622 31/05/2018 08:12 5185-1

MWc7030/to 70600759253   dEtrAn to01099483 15/05/2018 10:22 5010-0

jfB4331/MG 41186524634   dEtrAn to00223624 31/05/2018 08:18 5185-1

MWc7030/to 70600759253   dEtrAn to01099484 15/05/2018 10:22 6599-2

dus8955/to 53465725115   dEtrAn to00217114 22/05/2018 09:46 6050-1

cMj2144/sP 70758662149   dEtrAn to00223614 30/05/2018 10:35 7633-1

oLj8693/to 59144033168   dEtrAn to01064228 18/05/2018 08:10 7366-2

MXd8645/to 04239289106   dEtrAn to00155931 16/05/2018 15:43 5193-0

MWM5249/to 01037744675   dEtrAn to00223632 31/05/2018 09:19 5185-1

QKc6726/to 85641847100   dEtrAn to00223629 31/05/2018 08:33 5185-1

oLi5123/to 70121818187   dEtrAn to00223630 31/05/2018 08:38 5185-1

PcK0249/PE 02990127437   dEtrAn to00155929 16/05/2018 22:18 5010-0

oYc7740/to 00906485100   dEtrAn to00223615 30/05/2018 10:40 7633-1

MVu2715/to 01550422111   dEtrAn to00155930 16/05/2018 08:00 7633-2

MXf5870/to 96074566968   dEtrAn to00217030 05/06/2018 15:00 7633-2

MWV2189/to 20264120817   dEtrAn to00205251 05/06/2018 08:15 7633-2

PjW5920/BA 20258062568   dEtrAn to00217050 05/06/2018 08:15 7633-2

nrj2753/to 03517796638   dEtrAn to00217049 05/06/2018 08:10 7633-2

QKB1936/to 64542424120   dEtrAn to00155928 16/05/2018 22:15 5010-0

hft8335/to 30212106864   dEtrAn to00217048 05/06/2018 08:10 7633-2

MWs2884/to 61887781153   dEtrAn to00217047 05/06/2018 08:06 7633-2

oLL4808/to 14931225000176 dEtrAn to00217045 05/06/2018 08:03 7633-2

KEE7515/to 02786828120   dEtrAn to00217034 05/06/2018 07:50 7633-2

csE9259/to 73098906120   dEtrAn to01103395 16/05/2018 20:20 5010-0

nfY9030/MG 17155302848   dEtrAn to00217039 05/06/2018 07:52 5185-1

osZ7235/to 15913457153   dEtrAn to01064229 18/05/2018 08:12 7366-2

APL2756/to 02473931186   dEtrAn to00217036 05/06/2018 07:52 5185-1

LVt1879/Go 04787922000141 dEtrAn to00957719 15/05/2018 10:10 6912-0

MWP2556/to 32806892104   dEtrAn to00217031 05/06/2018 07:00 5185-1

QKh7168/to 22905709000411 dEtrAn to00223605 15/05/2018 17:02 5185-1

oLn5338/to 72063742120   dEtrAn to00217203 15/05/2018 16:47 5185-1

KEZ1181/to 01136347143   dEtrAn to00174475 17/05/2018 18:32 6050-1

QKf9815/to 60793104904   dEtrAn to00217201 15/05/2018 11:11 7633-2

oLn1427/to 03797057881   dEtrAn to00217202 15/05/2018 16:25 7633-2

MXA2965/to 30263433153   dEtrAn to00174476 18/05/2018 08:29 5819-1

oLn5338/to 72063742120   dEtrAn to00217204 15/05/2018 16:47 7633-2

nhL2170/to 02114722120   dEtrAn to01064162 19/05/2018 02:20 6530-0

KEo2236/Go 06282698626   dEtrAn to00957949 15/05/2018 18:20 6556-1

MWh3871/to 56440073249   dEtrAn to00152364 19/05/2018 23:05 7030-1

MXc5246/to 06536779100   dEtrAn to00152361 19/05/2018 21:20 7030-1

QKE8498/to 04619249190   dEtrAn to01047830 16/05/2018 11:30 7056-1

otZ7789/to 02924311128   dEtrAn to00152454 16/05/2018 09:11 7030-1

jEA4040/to 01392821142   dEtrAn to00741395 13/05/2018 19:00 6912-0

MXd2493/to 42014263191   dEtrAn to00152358 18/05/2018 08:15 7030-1

ofV1456/to 00357852176   dEtrAn to00152357 15/05/2018 18:35 5274-1

MXd1371/to 84910780378   dEtrAn to00152352 12/05/2018 01:30 7030-1

MVY6959/to 23496789620   dEtrAn to00162023 18/05/2018 10:06 7030-1

oLi2779/to 03827600189   dEtrAn to00223284 04/06/2018 09:23 5185-1
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QKA7344/to 03447182121   dEtrAn to00223282 04/06/2018 07:52 7633-2

MXd9689/to 59504781934   dEtrAn to00223283 04/06/2018 08:32 7366-2

MWG8223/to 03561398162   dEtrAn to00173715 03/06/2018 23:20 5045-0

MWW5312/to 01179724100   dEtrAn to00308221 15/05/2018 10:50 5738-0

MWW5312/to 01179724100   dEtrAn to00308222 15/05/2018 10:50 5819-1

GPG7088/to 01006616101   dEtrAn to00957731 19/05/2018 10:00 5010-0

jEA4040/to 01392821142   dEtrAn to00741394 13/05/2018 19:00 5169-1

jiZ6363/df 02147231193   dEtrAn to01088288 17/05/2018 19:00 5460-0

MWB6116/to 04925720112   dEtrAn to01088287 17/05/2018 17:59 5010-0

MWB6116/to 04925720112   dEtrAn to01088286 17/05/2018 17:54 6599-2

MXA0631/to 06942389000170 dEtrAn to01088624 17/05/2018 14:18 6599-2

QKd1612/to 07195572000112 dEtrAn to01088720 17/05/2018 09:25 5541-1

MXd8882/to 28214188172   dEtrAn to00217161 05/06/2018 08:35 6599-2

MWZ6523/to 95341560191   dEtrAn to00959716 15/05/2018 21:40 6912-0

MWZ6523/to 95341560191   dEtrAn to00959717 15/05/2018 21:40 5010-0

MWG4105/to 00328379174   dEtrAn to01041475 19/05/2018 18:00 6912-0

jiP0869/to 03302505663   dEtrAn to00217209 21/05/2018 16:48 5185-1

QKf5244/to 00213939150   dEtrAn to00217205 18/05/2018 17:13 5193-0

oLM8985/to 63798490001105 dEtrAn to00208470 25/05/2018 10:42 7366-1

QKB2725/to 93788428104   dEtrAn to00217207 21/05/2018 10:50 7633-2

oYA7511/to 19951358000128 dEtrAn to00208475 25/05/2018 10:54 7633-2

Pjc1054/sP 00354306138   dEtrAn to00208473 25/05/2018 10:47 7633-2

oLK6968/to 01114790109   dEtrAn to00208467 25/05/2018 10:41 7633-2

MWQ1503/to 01732736103   dEtrAn to00208464 25/05/2018 10:37 7633-2

jos2366/BA 94605807500   dEtrAn to00208477 25/05/2018 10:58 5185-1

QKG6326/to 14610785000129 dEtrAn to00208476 24/05/2018 10:56 5185-1

hKA1199/Go 01508307180   dEtrAn to00223545 25/05/2018 09:32 7366-2

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE PENALIDADE
DE INFRAÇÃO DE TRÂNSITO Nº 000249/2018

o departamento Estadual de trânsito, com base nas 
competências elencadas nos arts. 21 e 281 da Lei 9.503/97 - ctB, e 
também nas disposições da Lei nº 9.873/99, resolve dar ciência da 
imposição de penalidade de multa constantes do edital, dispondo até 
12/07/2018 para efetuar o pagamento com desconto de 20% (vinte por 
cento) e/ou, interpor, até a mesma data, recurso, que será julgado pela 
jAri. os dados das infrações de trânsito estão na seguinte ordem: 
Placa/uf; cPf/cnPj; Órgão Autuador; nº Auto de infração; data do 
cometimento; hora cometimento e código/desdobramento. demais 
informações podem ser obtidas através do endereço eletrônico multas@
detran.to.gov.br.

PLAcA/uf cPf/cnPj orgão 
Autuador

nº Auto de 
infração

data do 
cometimento

hora do 
cometimento

código/
desdobramento

oYA3094/to 14944111134   sMts   Gu00019027 10/04/2018 15:35 5185-1

MWW9492/to 38880148168   sMts   Gu00019100 10/04/2018 16:15 5185-1

oYB1058/to 58886680104   sMts   Gu00019099 10/04/2018 16:21 6645-0

QKc2453/to 04062274116   sMts   Gu00019098 10/04/2018 17:31 6645-0

MWs3767/to 85439762191   sMts   Gu00019097 10/04/2018 17:37 5185-1

QKj0405/to 26933994000192 sMts   Gu00019579 10/04/2018 15:17 5541-5

MWf3341/to 05228263187   sMts   Gu00019096 11/04/2018 08:26 6050-1

QKB5935/to 01184738000119 sMts   Gu00019094 11/04/2018 08:46 6122-0

MWY6129/to 62628798115   sMts   Gu00019093 11/04/2018 15:29 6971-0

BXE8737/sP 00797614000146 AGEto  rE00277677 08/04/2018 10:20 6963-0

BBY5053/Pr 08359402000199 AGEto  rE00330295 08/04/2018 16:35 6823-1

iYj5711/rs 10209417000112 AGEto  rE00330294 08/04/2018 15:45 6823-1

iuM5517/rs 72466709000198 AGEto  rE00330293 08/04/2018 11:45 6823-1

nWA5067/Go 01781708000190 AGEto  rE00330292 08/04/2018 11:05 6823-1

MLM9324/sc 03005308000118 AGEto  rE00330993 08/04/2018 10:53 6971-0

MLM9324/sc 03005308000118 AGEto  rE00330994 08/04/2018 10:53 6980-0

htP9693/Mt 08230102104   AGEto  rE00330985 08/04/2018 10:55 6823-1

htP9693/Mt 08230102104   AGEto  rE00330986 08/04/2018 10:55 6980-0

htP9693/Mt 08230102104   AGEto  rE00330988 08/04/2018 10:55 6971-0

MXf7975/to 76296687320   AGEto  rE00330291 08/04/2018 09:03 6823-1

MiB2529/sc 03005308000118 AGEto  rE00330290 08/04/2018 07:14 6823-1

hQA5406/MA 00730515354   AGEto  rE00160151 08/04/2018 22:30 6912-0

MKP1544/sc 05971781000185 AGEto  rE00287530 08/04/2018 07:00 6068-2

MWd5316/to 00218039190   AGEto  rE00200843 08/04/2018 16:29 6599-2

MWd5326/to 01532455143   AGEto  rE00200844 08/04/2018 16:32 5010-0

MWE9901/to 21643911104   AGEto  rE00200846 08/04/2018 16:58 5274-2

MWd5316/to 00218039190   AGEto  rE00200842 08/04/2018 16:28 5010-0

MWE9901/to 21643911104   AGEto  rE00200847 08/04/2018 12:20 7048-1

QKE7289/to 00114819000180 AGEto  rE00264342 09/04/2018 20:50 6769-0

QKE7289/to 00114819000180 AGEto  rE00264341 09/04/2018 20:50 6599-2

MVQ4593/to 68592558204   AGEto  rE00269765 09/04/2018 12:00 6068-2

BhE3841/Go 60734434120   AGEto  rE00264334 09/04/2018 08:15 6963-0

QKK6452/to 11908026000159 AGEto  rE00264335 09/04/2018 09:15 6831-1

hXB1066/sP 26481943809   AGEto  rE00264336 09/04/2018 11:20 6831-1

nZK3272/BA 32607798000120 AGEto  rE00264337 09/04/2018 11:45 6823-1

cYB6667/sP 46504605149   AGEto  rE00264338 09/04/2018 14:40 6963-0

MWr0794/to 12382653000161 AGEto  rE00277681 09/04/2018 11:55 6963-0

hro6550/Go 33593807000134 AGEto  rE00261785 09/04/2018 22:59 6823-1

QKf6185/to 08497479000125 AGEto  rE00261783 09/04/2018 22:46 6831-1

otc8945/PA 10841640000188 AGEto  rE00261781 09/04/2018 17:19 6831-1

oLn7850/to 08497479000125 AGEto  rE00287701 09/04/2018 08:13 6831-1

nWj1804/Go 02096451000108 AGEto  rE00330951 09/04/2018 09:57 6823-1

iWi0480/rs 09310147000152 AGEto  rE00330296 09/04/2018 08:48 6823-1

EPh0907/Go 02851632000194 AGEto  rE00261784 09/04/2018 23:05 6823-1

oLf6707/BA 13472378000130 AGEto  rE00261779 09/04/2018 15:42 6831-1

iQt3792/rs 89738827000100 AGEto  rE00277680 09/04/2018 09:00 6823-1

MWY6129/to 62628798115   sMts   Gu00019092 11/04/2018 15:29 5738-0

jhM4500/df 51633949168   sMts   Gu00019050 11/04/2018 08:29 5185-1

KEu0511/Go 09069563000100 AGEto  rE00264339 09/04/2018 17:25 6831-1

QKf9262/to 07260168000185 AGEto  rE00264340 09/04/2018 18:35 6831-1

oMK1210/to 02291826158   sMts   Gu00019048 11/04/2018 08:14 7633-2

QKA3339/to 93022328168   AGEto  rE00264343 09/04/2018 22:15 6831-1

oMr4230/Go 59879378172   sMts   Gu00019061 11/04/2018 09:31 5991-0

jiQ9563/df 55656722104   AGEto  rE00264344 09/04/2018 23:00 6831-1

MWL4716/to 79824943153   sMts   Gu00019072 11/04/2018 11:10 7366-2

PAM1717/to 00757833128   sMts   Gu00019070 11/04/2018 10:51 6050-1

MWV1234/to 03854232179   sMts   Gu00019069 11/04/2018 10:45 7366-2

KEr4783/to 58675140134   sMts   Gu00019068 11/04/2018 17:10 5541-5

oYA8236/to 44228546315   sMts   Gu00019067 11/04/2018 16:51 5592-0

onL5674/Go 13284371000194 AGEto  rE00264345 09/04/2018 23:00 6831-1

MWM8301/to 05197916907   AGEto  rE00264347 10/04/2018 05:10 6831-1

oML2464/Go 03408738000180 AGEto  rE00264346 10/04/2018 04:30 6831-1

MWV7974/to 04982284000110 AGEto  rE00264348 10/04/2018 05:10 6831-1

ErY0194/to 03087358118   sMts   Gu00019060 12/04/2018 08:29 7366-2

MfZ5712/sP 18861140000110 AGEto  rE00264387 10/04/2018 14:50 6963-0

oLK1094/to 18546339000153 AGEto  rE00264385 10/04/2018 11:20 6840-1

PVB1837/MG 64476690000132 AGEto  rE00261786 10/04/2018 15:31 6980-0

MiM3253/Go 26348454134   AGEto  rE00330958 10/04/2018 18:59 6823-1

oEP6598/sE 07073736000139 AGEto  rE00330956 10/04/2018 17:34 6823-1

oEr4940/sE 07073736000139 AGEto  rE00330955 10/04/2018 17:28 6823-1

nWo7056/Go 02096451000108 AGEto  rE00330299 10/04/2018 13:58 6823-1

onY1060/Go 02096451000108 AGEto  rE00330953 10/04/2018 12:22 6823-1

KEf8410/to 57511543120   dEtrAn to01089029 14/04/2018 14:00 6912-0

oMn7016/Go 46768394134   sMts   Gu00019888 11/04/2018 09:52 5185-1

Ejf4280/Go 17578450972   sMts   Gu00019886 11/04/2018 10:02 7366-2

MWY1625/to 03986803106   dEtrAn to01087706 14/04/2018 13:10 6599-2

ndV9126/to 37994107168   dEtrAn to01115545 17/04/2018 11:00 5525-0

KBj1797/to 00770460135   dEtrAn to01115546 17/04/2018 11:10 5010-0

ont4767/Go 59836938168   sMts   Gu00019884 11/04/2018 09:42 5185-1

MWj7897/to 04312718105   dEtrAn to01088787 17/04/2018 15:28 5045-0

PQi2975/MG 04824993890   sMts   Gu00019882 11/04/2018 09:32 5185-1

MWX4892/to 08737290134   sMts   Gu00019846 11/04/2018 08:37 5185-1

MWB9302/to 01376925109   sMts   Gu00019109 11/04/2018 08:59 6050-1

KBt9314/to 89475119191   dEtrAn to01087355 18/04/2018 18:00 6912-0

jVE8151/to 00536430110   sMts   Gu00019108 11/04/2018 08:58 5185-1

MWX6366/to 99449803153   dEtrAn to01088788 18/04/2018 08:50 5460-0

oLK3784/to 62601962100   dEtrAn to01088789 18/04/2018 08:57 5460-0

nKf4654/Go 11761667000123 dEtrAn to01088791 20/04/2018 00:10 5010-0

QKd1856/to 03963901101   dEtrAn to01089031 20/04/2018 20:08 6076-0

QKf6653/to 87658127191   dEtrAn to01089030 20/04/2018 20:03 5738-0

KEQ8478/to 09151362104   dEtrAn to01088601 20/04/2018 11:15 5550-0

MWi6318/to 07217954126   dEtrAn to01088602 20/04/2018 16:40 5010-0



Ano XXX - EstAdo do tocAntins, tErçA-fEirA, 12 dE junho dE 20185.131DIÁRIO OFICIAL   No58

MVo2654/to 57511853153   dEtrAn to01088949 20/04/2018 10:07 7366-2

MVo2654/to 57511853153   dEtrAn to01088950 20/04/2018 10:07 5185-1

nLu1109/to 02429114127   dEtrAn to01118393 20/04/2018 22:40 5568-0

Ahd4702/Pr 79636390959   dEtrAn to01118394 20/04/2018 22:15 5568-0

idc1133/Pr 32740549920   dEtrAn to01118395 20/04/2018 22:20 5568-0

jhM3000/Go 11701285134   dEtrAn to01088792 21/04/2018 20:30 5347-0

oLM3922/to 01327421100   dEtrAn to01088604 21/04/2018 01:07 5010-0

nKQ4639/Go 82967296104   dEtrAn to01088793 22/04/2018 05:40 6599-2

QKG9488/to 97872318172   dEtrAn to01089033 22/04/2018 16:50 5010-0

QKG9488/to 97872318172   dEtrAn to01089034 22/04/2018 16:50 6912-0

onW0883/Go 23321964000137 dEtrAn to01088794 22/04/2018 20:04 5460-0

QnK2143/MG 16670085000155 dEtrAn to01088795 23/04/2018 08:55 5010-0

MWB3133/to 03078618137   dEtrAn to01089040 23/04/2018 08:38 7366-2

osX2831/PA 01010667246   dEtrAn to01088607 24/04/2018 11:15 7366-2

jKG5700/to 69039364591   dEtrAn to01088778 24/04/2018 10:15 7366-2

MWM5804/to 04663486142   dEtrAn to01088796 24/04/2018 20:38 5738-0

MWh2610/to 88780031153   dEtrAn to01088798 24/04/2018 20:40 5738-0

QKA9320/to 39791246220   dEtrAn to01088799 24/04/2018 20:42 5738-0

APt8717/to 00638815193   dEtrAn to01088800 24/04/2018 20:42 5738-0

QKA9416/to 02936284163   dEtrAn to01089042 24/04/2018 20:25 5738-0

MWL7682/to 64224953153   dEtrAn to01089043 24/04/2018 20:25 5738-0

oLn8922/to 05506124678   dEtrAn to01089044 24/04/2018 20:28 5738-0

nWA8259/Go 04341292161   dEtrAn to01089046 24/04/2018 20:31 5738-0

MXc9221/to 83630120172   dEtrAn to01089048 24/04/2018 20:33 5738-0

oLj0243/to 03043700104   dEtrAn to01089049 24/04/2018 20:35 5738-0

QKh7964/to 89444019187   dEtrAn to01089050 24/04/2018 20:37 5738-0

KdQ4668/Go 79434240182   dEtrAn to01116047 11/04/2018 13:53 6599-2

KEG1537/to 00935142126   dEtrAn to01093358 11/04/2018 23:20 6599-2

MrV9629/to 57651957172   dEtrAn to01088935 11/04/2018 07:50 5460-0

MVW8984/to 76105288115   dEtrAn to01088937 12/04/2018 07:20 6050-1

MVW8984/to 76105288115   dEtrAn to01088938 12/04/2018 07:20 7366-2

MWB6116/to 04925720112   dEtrAn to01088939 12/04/2018 08:15 5010-0

MWQ8792/to 79756972149   dEtrAn to01088786 12/04/2018 00:42 6599-2

jKd4041/to 03331248800   sMts   Gu00019304 11/04/2018 09:47 5185-1

jiP4702/Go 00283932104   sMts   Gu00019303 11/04/2018 09:48 5185-1

oLL2221/to 84904364104   sMts   Gu00019305 11/04/2018 08:40 5185-1

QKG1576/to 53473566187   sMts   Gu00019107 11/04/2018 08:52 5185-1

nhQ2811/to 03332230123   sMts   Gu00019106 11/04/2018 08:50 5185-1

QKE9918/to 03004581183   sMts   Gu00019157 11/04/2018 14:59 6645-0

oYA6718/to 86523848191   sMts   Gu00019156 11/04/2018 14:38 5185-1

oLh2816/to 09972625168   sMts   Gu00019155 11/04/2018 14:37 5193-0

MXG9106/to 35120371191   dEtrAn to00260455 28/04/2018 08:05 5185-1

MWi5222/to 04525415142   sMts   Gu00019154 11/04/2018 11:19 7366-1

MWs3083/to 73154466134   dEtrAn to00260456 28/04/2018 08:10 7366-2

oYA6247/to 04876413100   dEtrAn to00260457 28/04/2018 08:18 5185-1

QKB8352/to 00396603114   dEtrAn to00260458 28/04/2018 08:38 6050-1

MVZ0032/to 80470823100   dEtrAn to00260459 28/04/2018 09:11 7366-2

MWE1752/to 00364828110   dEtrAn to00260460 28/04/2018 09:25 5185-1

oLL9519/to 94510717172   dEtrAn to00260461 28/04/2018 09:37 5185-1

KLi1461/to 94401144104   dEtrAn to00260462 28/04/2018 09:40 5185-1

KKj9140/Pi 47430036368   dEtrAn to00260463 28/04/2018 10:17 5185-1

MWM4006/to 98553925153   dEtrAn to00260464 28/04/2018 10:18 7048-1

QKB2632/to 19697262000185 dEtrAn to00260465 28/04/2018 10:19 5185-1

GZi5586/to 76917738115   dEtrAn to00260466 28/04/2018 16:02 5452-5

MWs8757/to 09565049000166 dEtrAn to00260467 28/04/2018 16:12 5185-1

MXB9687/to 02291854100   dEtrAn to00260468 28/04/2018 16:24 5185-1

QKj0500/to 20072704000187 dEtrAn to01054987 26/04/2018 10:21 5185-1

oLi4978/to 16715594104   dEtrAn to01054986 26/04/2018 10:20 5185-1

MXc1721/to 82732841153   dEtrAn to01054989 27/04/2018 08:53 7366-2

GVQ9668/MG 04517963000118 AGEto  rE00330297 10/04/2018 10:15 6823-1

jhB0209/to 83607196168   sMts   Gu00019152 11/04/2018 11:11 7633-1

oMK4797/to 02731812389   dEtrAn to01054988 27/04/2018 08:53 7366-2

MVM5030/to 05211998162   dEtrAn to01054992 27/04/2018 09:04 5185-1

MWn5379/to 44947534168   dEtrAn to01054990 27/04/2018 09:42 5185-1

QKi8366/to 32097646115   dEtrAn to01054993 27/04/2018 09:02 5452-2

QKd2130/to 05136008172   dEtrAn to01054991 27/04/2018 09:43 5452-2

otE9815/to 01784166146   dEtrAn to01054998 28/04/2018 16:04 5452-5

QKE9232/to 73540021191   dEtrAn to01054997 28/04/2018 09:14 5541-1

nrL6690/to 49839217100   dEtrAn to01054996 28/04/2018 09:14 5541-1

Pss7521/MA 14092200000126 dEtrAn to01054994 28/04/2018 09:14 5541-1

QKd2110/to 07431155115   dEtrAn to01054995 28/04/2018 09:14 5541-1

MVV3807/to 43373941172   AGEto  rE00288899 11/04/2018 22:17 6599-2

LLh6920/Es 17483211000206 AGEto  rE00330952 10/04/2018 10:10 6823-1

KEX9871/to 28600835100   AGEto  rE00283020 11/04/2018 23:00 5193-0

PVB1837/MG 64476690000132 AGEto  rE00261787 10/04/2018 15:39 6971-0

oLi7710/MA 47518855372   AGEto  rE00288890 11/04/2018 10:40 6769-0

jQG0769/Go 42661420134   AGEto  rE00269767 10/04/2018 12:30 5835-0

nhr8931/MA 06007502000120 AGEto  rE00289449 11/04/2018 10:15 6769-0

jQG0769/Go 42661420134   AGEto  rE00269769 10/04/2018 12:30 6068-2

MWj8855/to 04467878173   AGEto  rE00283017 11/04/2018 16:30 6599-2

oMQ8930/Go 08262635000179 AGEto  rE00237480 09/04/2018 16:20 6599-2

MWo1392/to 02886555169   AGEto  rE00283019 11/04/2018 22:20 6599-2

cPn6785/sP 14750192899   AGEto  rE00237479 09/04/2018 13:20 6823-1

hGf2235/MG 87513919615   AGEto  rE00288896 11/04/2018 18:32 6599-2

oLj7226/to 15741543000137 AGEto  rE00237483 10/04/2018 13:56 6823-1

oYc1266/to 04249692116   sMts   Gu00019105 11/04/2018 08:45 5185-1

oLi7710/MA 47518855372   AGEto  rE00289450 11/04/2018 10:40 5045-0

EVo2015/Go 44359055900   AGEto  rE00242486 10/04/2018 14:20 6823-1

MWf2481/to 13205021304   sMts   Gu00019104 11/04/2018 08:44 5185-1

oLL9213/to 72288132515   AGEto  rE00288889 11/04/2018 10:18 5045-0

ojM1364/MA 08932905304   AGEto  rE00160152 09/04/2018 16:30 5991-0

MWL5804/to 01785516191   sMts   Gu00019103 11/04/2018 08:38 5185-1

MWt4533/to 00178613142   AGEto  rE00159999 10/04/2018 10:17 5010-0

onA9767/Go 02377728000162 sMts   Gu00019102 11/04/2018 08:35 5185-1

QKh1513/to 62262149372   AGEto  rE00289453 13/04/2018 17:55 5045-0

juX3183/to 83166971149   AGEto  rE00283034 13/04/2018 22:50 6769-0

oth4453/PA 52118991215   AGEto  rE00299487 12/04/2018 15:40 5010-0

PQf4844/Go 81323522115   sMts   Gu00019101 11/04/2018 08:29 7633-2

oth4453/PA 52118991215   AGEto  rE00299488 12/04/2018 15:40 6599-2

oLi3260/to 02101844184   AGEto  rE00283033 13/04/2018 22:20 6858-0

MVX4508/to 18546339000153 AGEto  rE00264386 10/04/2018 11:20 6840-1

odY3345/MA 36173231387   AGEto  rE00289564 14/04/2018 18:01 5185-2

MWL8851/to 02610870108   sMts   Gu00019110 11/04/2018 09:19 5185-1

MWj4686/to 04199607161   AGEto  rE00289557 14/04/2018 12:40 5452-1

onG4662/Go 06213874000103 AGEto  rE00264384 10/04/2018 08:40 6831-1

nKn5738/Go 00181221000103 AGEto  rE00264349 10/04/2018 05:15 5746-3

AuA8808/Pr 05588856910   AGEto  rE00270940 10/04/2018 10:52 6831-1

oLh7445/to 04694013386   AGEto  rE00289456 15/04/2018 17:35 5010-0

KdV4690/Go 06750311172   sMts   Gu00019111 11/04/2018 09:20 5185-1

Grr5709/sP 10364993839   AGEto  rE00264392 11/04/2018 19:25 6831-1

KEX8853/MA 42596971100   AGEto  rE00289505 17/04/2018 15:50 5185-1

AXL9633/Pr 95385290000145 AGEto  rE00265526 11/04/2018 18:30 6831-1

MWE1364/to 72993430106   AGEto  rE00289570 17/04/2018 17:30 5185-2

MXG5680/to 16469526853   sMts   Gu00019112 11/04/2018 09:24 5185-1

nWZ3794/MA 02065943130   AGEto  rE00289506 17/04/2018 16:33 5010-0

MWY8401/to 91172837104   sMts   Gu00019113 11/04/2018 09:25 5185-1

AKK3038/to 95332766149   AGEto  rE00283048 17/04/2018 11:35 5193-0

PKt1794/BA 13988235000185 AGEto  rE00287700 11/04/2018 13:00 6831-1

nhA4098/to 01770269100   AGEto  rE00283046 17/04/2018 11:00 6599-2

itG6360/BA 73044172500   AGEto  rE00265528 11/04/2018 17:30 6068-2

oYB0275/to 03648107000139 AGEto  rE00287699 11/04/2018 09:30 6823-1

oLj3882/to 02303366127   AGEto  rE00289503 17/04/2018 15:10 6599-2

PKs2253/BA 20686626000100 AGEto  rE00287695 11/04/2018 07:30 6823-1

oLj3882/to 02303366127   AGEto  rE00289504 17/04/2018 15:15 6912-0

MWV1491/to 04333212880   sMts   Gu00019114 11/04/2018 09:26 7633-2

nWE6794/Go 02096451000108 AGEto  rE00330989 11/04/2018 21:06 6823-1

MWA3293/to 04598459182   AGEto  rE00289461 18/04/2018 11:55 5010-0

MWu6623/to 01347407189   AGEto  rE00289516 18/04/2018 17:55 5010-0

oLi4125/to 02550208137   sMts   Gu00019115 11/04/2018 14:27 7633-2

nWY8263/MA 24814652100   AGEto  rE00289514 18/04/2018 17:33 6769-0

MWP9633/to 26894022000136 AGEto  rE00289512 18/04/2018 17:09 6769-0

onV7076/to 41393759149   sMts   Gu00019116 11/04/2018 14:27 5185-1
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nMs2835/to 18772650206   AGEto  rE00289509 18/04/2018 11:26 6580-0

QKd4516/to 04451891183   AGEto  rE00289508 18/04/2018 11:04 7340-0

jhK8016/to 26970095000321 dEtrAn to00260418 30/04/2018 10:49 7633-2

oXu3242/MA 04166685180   AGEto  rE00289511 18/04/2018 16:54 7340-0

MWo9201/MA 83383133000111 AGEto  rE00289573 18/04/2018 15:45 6599-2

MWW1597/to 79817440168   AGEto  rE00319494 18/04/2018 17:05 6599-2

MWW1597/to 79817440168   AGEto  rE00319493 18/04/2018 17:01 5010-0

MWd1713/to 85054615172   AGEto  rE00319492 18/04/2018 16:52 5010-0

MVs0743/to 81453167153   AGEto  rE00319489 18/04/2018 16:20 5010-0

nGK4433/to 05370023166   AGEto  rE00319717 18/04/2018 17:17 5010-0

MWo5473/to 06790652108   AGEto  rE00319716 18/04/2018 16:40 5010-0

MWQ5223/to 75992973168   AGEto  rE00319715 18/04/2018 16:23 7366-1

KEu5624/to 09379223153   AGEto  rE00273756 18/04/2018 10:55 6599-2

MWo0698/to 26892398000101 AGEto  rE00319714 18/04/2018 10:40 5045-0

MWG2407/to 03055240111   AGEto  rE00319486 18/04/2018 10:27 5010-0

oYA4678/to 04450659155   AGEto  rE00319487 18/04/2018 10:52 5010-0

McQ1711/Go 10334975000100 AGEto  rE00319964 18/04/2018 10:30 5010-0

McQ1711/Go 10334975000100 AGEto  rE00319965 18/04/2018 10:30 6599-2

cfc2734/to 00705409180   AGEto  rE00319966 18/04/2018 11:06 6599-2

MWV5779/to 73431150144   AGEto  rE00273759 18/04/2018 11:11 5010-0

MWV5779/to 73431150144   AGEto  rE00273760 18/04/2018 11:11 6599-2

oVP2973/to 24130020000145 dEtrAn to00260671 27/04/2018 09:55 7633-2

MVr0090/to 00693772190   sMts   Gu00019117 11/04/2018 14:37 5185-1

oGP3698/to 97980285115   dEtrAn to00260672 27/04/2018 10:02 7633-2

MXd9959/to 32393989153   dEtrAn to00260673 30/04/2018 10:02 7633-2

MWM4610/to 45168121187   AGEto  rE00273752 18/04/2018 10:20 6599-2

oYA6718/to 86523848191   sMts   Gu00019118 11/04/2018 14:38 5185-1

MWn9411/to 12657418000155 AGEto  rE00273753 18/04/2018 10:30 5010-0

MWn9411/to 12657418000155 AGEto  rE00273754 18/04/2018 10:32 6599-2

KEu5624/to 09379223153   AGEto  rE00273757 18/04/2018 10:55 6912-0

oLM1240/to 18886434120   dEtrAn to00260628 28/04/2018 08:10 5185-1

hti2304/to 03666414176   dEtrAn to00208593 28/04/2018 15:03 5819-2

PAG1329/df 78559588191   dEtrAn to00208594 28/04/2018 17:01 5819-2

jhf0516/Go 83435026120   dEtrAn to00208592 28/04/2018 10:43 5487-0

MWK8072/to 02467650464   dEtrAn to00208584 28/04/2018 09:00 7633-2

nfL1082/Go 26851709104   dEtrAn to00208591 28/04/2018 10:40 5550-0

nKL1602/Go 01165328151   dEtrAn to00223414 28/04/2018 08:48 7366-2

jjh9657/to 62058118553   dEtrAn to00223423 28/04/2018 09:04 6858-0

MWd4036/to 04777242137   dEtrAn to00223418 28/04/2018 08:55 6670-0

MWh8928/to 78801338104   dEtrAn to00223449 28/04/2018 10:32 5509-0

oYc3130/to 84450967100   dEtrAn to00249265 24/04/2018 15:41 5185-1

MWW2022/to 20199864772   dEtrAn to00249263 27/04/2018 09:26 5185-1

QKB4595/to 55615899620   dEtrAn to00249262 27/04/2018 09:20 5185-1

MWG5963/to 92219209091   dEtrAn to00249260 27/04/2018 09:05 5185-1

QKK7643/to 03397198186   dEtrAn to00249261 27/04/2018 09:12 5185-1

QKd9551/to 41377605191   dEtrAn to00321282 27/04/2018 11:40 5967-0

PQA6495/to 02077113138   dEtrAn to00321286 27/04/2018 17:32 7633-1

MVV9007/to 42368065172   dEtrAn to00321287 30/04/2018 08:38 5185-1

Asi9101/Pr 04218235937   dEtrAn to00295462 30/04/2018 10:30 6599-2

Asi9601/Pr 01677228911   dEtrAn to00295463 30/04/2018 10:30 5819-4

oMn9359/Go 00570446198   sMts   Gu00019119 11/04/2018 14:38 7633-2

MWP4714/to 03546620151   sMts   Gu00019120 11/04/2018 14:42 5185-1

nWr9760/Go 69491720104   sMts   Gu00019893 11/04/2018 09:05 7366-2

BAt0684/Pr 33306923915   sMts   Gu00019122 11/04/2018 14:48 5991-0

MWr5788/to 50799959120   sMts   Gu00019123 11/04/2018 15:04 5185-1

QKc8287/to 06196621319   dEtrAn to00223325 30/04/2018 11:16 6599-2

oLK8509/to 00886978000100 sMts   Gu00019125 11/04/2018 15:04 5185-1

Loo3144/to 49750445368   sMts   Gu00019126 11/04/2018 15:06 6050-1

MVQ8046/to 35228091149   dEtrAn to00223327 30/04/2018 08:49 5185-1

MWW0802/to 06071910153   sMts   Gu00019127 11/04/2018 15:10 6050-1

onA3270/to 01174105194   sMts   Gu00019128 11/04/2018 15:11 5185-1

QKc8287/to 06196621319   dEtrAn to00223326 30/04/2018 11:10 5819-2

MXB7119/to 64445879134   sMts   Gu00019130 11/04/2018 15:12 5185-1

QEA2170/PA 84081201668   dEtrAn to00223424 28/04/2018 09:05 5193-0

oLh7989/to 15558266104   sMts   Gu00019131 11/04/2018 15:15 5185-1

nGt0548/to 16950941153   dEtrAn to00321283 27/04/2018 16:40 5185-1

onM4389/to 11047984000182 dEtrAn to00223425 28/04/2018 09:05 5193-0

MWr3297/to 51295245191   dEtrAn to00223438 28/04/2018 11:30 5193-0

ouG8332/to 02285842139   dEtrAn to00223441 28/04/2018 11:35 5193-0

MWZ3366/to 04251733053   sMts   Gu00019132 11/04/2018 15:25 5185-1

PQr5856/to 10614328000151 dEtrAn to00223429 28/04/2018 11:08 6050-1

QEX5120/to 04724715000148 sMts   Gu00019133 11/04/2018 15:26 5991-0

njK8851/Mt 03009881177   sMts   Gu00019134 11/04/2018 15:30 7633-2

jff9136/df 79538380525   dEtrAn to00223450 28/04/2018 10:33 5185-1

oLM9317/to 41702425720   dEtrAn to00223445 28/04/2018 11:42 5185-1

MWZ1983/to 32849087149   dEtrAn to00223443 28/04/2018 11:38 5185-1

MWB3133/to 03078618137   sMts   Gu00019136 11/04/2018 15:33 5991-0

oLL4919/to 01489332979   sMts   Gu00019137 11/04/2018 16:15 5185-1

otG1480/sP 49855816153   dEtrAn to00223442 28/04/2018 11:36 5185-1

MWf8681/to 26982048187   dEtrAn to00223428 28/04/2018 10:32 5509-0

oLn4135/to 04993535104   dEtrAn to00223440 28/04/2018 11:34 5185-1

ojV2325/rn 21134600330   dEtrAn to00223447 28/04/2018 17:33 7633-2

oLj5876/to 00028397177   dEtrAn to00223439 28/04/2018 11:33 5185-1

MWW9616/to 89218256149   sMts   Gu00019138 11/04/2018 16:19 5185-1

oLL1264/to 63798490001105 dEtrAn to00223437 28/04/2018 11:29 5185-1

cZE3521/to 01611749140   dEtrAn to00223435 28/04/2018 11:26 5185-1

oYc9305/to 75080672153   dEtrAn to00223436 28/04/2018 11:27 7633-1

EQB3143/to 79439047100   dEtrAn to00223433 28/04/2018 11:21 5185-1

MXG8609/to 02997842158   dEtrAn to00223431 28/04/2018 11:21 5185-1

EQB3143/to 79439047100   dEtrAn to00223434 28/04/2018 11:21 7633-2

MXf5372/to 99297523153   dEtrAn to00223430 28/04/2018 11:19 5185-1

oLi2160/to 37119273191   dEtrAn to00223432 28/04/2018 11:21 7633-2

MXB9861/to 68132670272   dEtrAn to00223426 28/04/2018 09:06 5185-1

nKi2610/Go 52137422115   dEtrAn to00223422 28/04/2018 09:04 5185-1

oLn1342/to 81924186187   dEtrAn to00223419 28/04/2018 08:57 5185-1

KYh5001/rj 18383975821   dEtrAn to00223421 28/04/2018 09:00 5185-1

MWj4353/to 11315552000105 dEtrAn to00223427 28/04/2018 09:07 7633-1

MVW7343/to 01800275145   dEtrAn to00223417 28/04/2018 08:52 5185-1

MXf9107/to 07572060000128 dEtrAn to00223416 28/04/2018 08:52 5185-1

QKh1505/to 10309986000130 dEtrAn to00223415 28/04/2018 08:50 5185-1

QKi9750/to 04329976000163 dEtrAn to00223420 28/04/2018 08:59 7633-2

MVY4266/to 07787274751   dEtrAn to00223412 28/04/2018 08:42 5193-0

BQr5559/to 69578362153   dEtrAn to00223413 28/04/2018 08:43 5185-1

MWo7247/to 85016470120   dEtrAn to00223411 28/04/2018 09:39 5185-1

MWd2605/to 02211880100   dEtrAn to00223410 28/04/2018 08:28 5185-1

PQA6495/to 02077113138   dEtrAn to00223322 27/04/2018 09:48 5185-1

oYA4833/to 01451729103   dEtrAn to01059636 23/04/2018 21:36 7030-1

MWt0074/to 05313589172   dEtrAn to00223346 27/04/2018 09:45 5185-1

MXB0876/to 01723165107   dEtrAn to00223321 27/04/2018 09:41 5185-1

ood2424/to 09102041000163 dEtrAn to00223320 27/04/2018 09:36 5185-1

QKE8036/to 25084906000162 dEtrAn to00223318 27/04/2018 09:29 5185-1

MWt5784/to 48541958191   dEtrAn to00208545 25/04/2018 16:56 5185-1

MWY2144/to 01986905179   sMts   Gu00019139 11/04/2018 16:17 5185-1

MWZ6933/to 02841816176   dEtrAn to00208546 25/04/2018 16:59 5185-1

nEi2783/to 01449495125   dEtrAn to00208579 28/04/2018 08:44 5185-1

MWo3713/to 05045822160   dEtrAn to00208580 24/04/2018 08:50 5185-1

jVc3883/to 94559384134   dEtrAn to00208581 28/04/2018 08:53 5185-1

MVs0753/to 98621793172   dEtrAn to00208582 28/04/2018 08:55 5185-1

MXE6664/to 00379316102   dEtrAn to00208583 28/04/2018 08:57 5185-1

QKE1700/to 24384730000100 dEtrAn to00208585 28/04/2018 09:03 5185-1

nfo0666/to 64523110182   dEtrAn to00208586 28/04/2018 10:32 5185-1

oLM1704/to 85978175187   dEtrAn to00223501 25/04/2018 17:18 7633-2

hsj3595/to 64445569100   sMts   Gu00019140 11/04/2018 16:18 5185-1

nKu0790/to 00470842199   dEtrAn to00208587 28/04/2018 10:35 5185-1

MXf8939/to 01667041000107 dEtrAn to00223516 28/04/2018 11:32 7366-2

MVM2398/to 00056188196   dEtrAn to00208588 28/04/2018 10:33 5185-1

jht7111/to 01027142150   dEtrAn to00208589 28/04/2018 10:35 5185-1

oLL5624/to 03292751942   dEtrAn to00223519 28/04/2018 15:13 5568-0

oBf5119/Mt 19213492120   sMts   Gu00019847 11/04/2018 08:50 5185-1

MWK9741/to 17112966272   dEtrAn to00223510 28/04/2018 10:27 5568-0

QKc6187/to 09695966268   dEtrAn to00223518 28/04/2018 11:43 5185-1

MVP6340/to 01526809184   dEtrAn to00208590 28/04/2018 10:38 5185-1



Ano XXX - EstAdo do tocAntins, tErçA-fEirA, 12 dE junho dE 20185.131DIÁRIO OFICIAL   No60

jGP2667/to 09928197172   dEtrAn to00223311 27/04/2018 17:06 5185-1

QKA1657/to 02282379390   dEtrAn to00223517 28/04/2018 11:36 5185-1

QKc3788/to 50794027172   dEtrAn to00223515 28/04/2018 11:31 5185-1

MXf7755/to 02877195104   dEtrAn to00223514 28/04/2018 11:29 5185-1

Moj5092/to 02855075165   dEtrAn to00223513 28/04/2018 11:26 5185-1

nKL2500/to 19583648191   dEtrAn to00223512 28/04/2018 11:25 5185-2

Giu7376/sP 20729480000133 dEtrAn to00223511 28/04/2018 11:18 5185-1

MVY0402/to 05415147000166 dEtrAn to00223508 28/04/2018 09:05 5185-1

hBs4035/to 01231275138   dEtrAn to00223309 27/04/2018 16:53 5185-1

MWn3984/to 88496660125   dEtrAn to00223507 28/04/2018 08:55 5185-1

csn8995/to 12130782000162 dEtrAn to00223506 28/04/2018 08:49 5185-2

hnE6535/rj 40926745700   dEtrAn to00223308 27/04/2018 16:36 5185-1

oLn1243/to 88451380115   dEtrAn to00223505 28/04/2018 08:43 5185-1

oLi5330/to 91643350110   dEtrAn to00223504 28/04/2018 08:41 5185-1

oYc1307/to 16823850000120 dEtrAn to00223306 27/04/2018 16:28 5185-1

MWZ9858/to 29462834881   sMts   Gu00019583 12/04/2018 10:35 5185-1

MWE4075/to 52652106104   dEtrAn to00223305 27/04/2018 18:05 5185-1

MWL7202/to 13107789000126 dEtrAn to00223303 27/04/2018 17:52 5185-1

MVt4472/to 92879152100   dEtrAn to00223323 27/04/2018 10:53 6580-0

MWr8747/to 09476071000130 dEtrAn to00223317 27/04/2018 09:25 6580-0

MWP1737/to 42294207491   dEtrAn to00223302 27/04/2018 17:51 5193-0

oYB5223/to 25185322187   dEtrAn to00223301 27/04/2018 17:57 5193-0

hEs2170/to 57700125104   dEtrAn to00223503 28/04/2018 08:40 5185-1

AKj5784/Pr 86720279149   dEtrAn to00223324 27/04/2018 11:36 7633-1

QKj8080/to 84914963191   dEtrAn to00223319 27/04/2018 09:31 7633-2

otA3220/PA 59928042268   dEtrAn to00223502 28/04/2018 08:37 5185-2

hsY7155/to 34648593634   dEtrAn to00208550 25/04/2018 17:06 5185-1

hAr9536/to 51941538053   dEtrAn to00223316 27/04/2018 08:46 7633-1

oYB5104/to 17305812000148 dEtrAn to00208549 25/04/2018 17:05 5185-1

MWY1016/to 93910967191   dEtrAn to00223314 27/04/2018 08:29 7633-2

PrP9400/Go 00498155129   dEtrAn to00223310 27/04/2018 17:00 7633-2

MVZ5242/MA 06905528315   dEtrAn to00208547 25/04/2018 17:02 5185-1

oYc1307/to 16823850000120 dEtrAn to00223307 27/04/2018 16:28 7633-2

QKK5858/to 07361619000170 dEtrAn to00208537 25/04/2018 16:35 5185-1

QKd8880/to 06806556892   dEtrAn to00249269 27/04/2018 16:29 7633-1

MWt8968/to 97918954149   sMts   Gu00019600 11/04/2018 09:50 5185-1

jGP7369/to 93045492304   dEtrAn to00249271 27/04/2018 16:41 5185-1

dQY8098/to 00119633108   dEtrAn to00249270 27/04/2018 16:37 5185-1

MWZ3960/to 46800220604   dEtrAn to00249268 27/04/2018 16:27 5185-1

QKA6290/to 01863808876   dEtrAn to00249267 27/04/2018 16:25 5185-1

MXd3368/to 05529080000190 dEtrAn to00249266 27/04/2018 16:21 5185-1

oLn8694/to 92667171187   dEtrAn to00208538 25/04/2018 16:40 5185-1

jiX8568/to 22335587000122 dEtrAn to00208539 25/04/2018 16:43 5185-1

oLG6020/to 26850010182   dEtrAn to00208540 25/04/2018 16:44 5185-1

AYt1372/Pr 78839475915   dEtrAn to00208541 25/04/2018 16:47 5185-1

oLn9170/ro 00000000000   dEtrAn to00208542 25/04/2018 16:49 5185-1

cfc7793/to 21022780859   dEtrAn to00208543 25/04/2018 16:54 5185-1

jnr0750/to 05979365109   sMts   Gu00019162 12/04/2018 17:31 5991-0

MXc6086/to 18299202191   dEtrAn to00208544 25/04/2018 16:55 5185-1

MVt6764/to 04728974111   dEtrAn to00915036 11/04/2018 14:40 6912-0

PrL2501/Go 03222106150   dEtrAn to00795723 20/04/2018 14:05 5010-0

MXA5643/to 34859331800   sMts   Gu00019161 12/04/2018 17:24 5185-1

PrL2501/Go 03222106150   dEtrAn to00795724 20/04/2018 14:05 5061-0

nGQ9237/to 06010345111   dEtrAn to00915037 11/04/2018 14:50 7030-0

otE9840/PA 04347964170   dEtrAn to00915038 11/04/2018 15:00 6912-0

MVW6601/to 02480660133   dEtrAn to00915040 11/04/2018 15:50 7030-0

MVW6601/to 02480660133   dEtrAn to00915041 11/04/2018 15:50 6610-0

jLK5759/to 32669224172   dEtrAn to00915042 11/04/2018 16:19 5010-0

nfP2194/Go 74569740120   dEtrAn to00959712 16/04/2018 15:00 6599-2

jVW1488/to 86411349134   sMts   Gu00019160 12/04/2018 14:59 7366-2

MVV6925/to 02737502160   dEtrAn to00959713 27/04/2018 22:00 6556-1

MXG0745/to 14692985000178 dEtrAn to00959714 27/04/2018 23:20 5010-0

MXG0745/to 14692985000178 dEtrAn to00959715 27/04/2018 23:20 6912-0

oLn7609/to 01627047123   sMts   Gu00019159 12/04/2018 11:19 5991-0

QKG1912/to 22407946820   dEtrAn to01041870 09/04/2018 17:00 7030-1

Edo0724/sP 00604322000140 sMts   Gu00019158 12/04/2018 08:36 7366-2

jGV0686/BA 38032736000114 dEtrAn to00260629 28/04/2018 08:15 7366-2

Kds2578/to 40118029134   dEtrAn to01041723 24/04/2018 20:10 6912-0

oLL0735/to 84302151153   dEtrAn to00260630 28/04/2018 08:18 5185-1

Kds2578/to 40118029134   dEtrAn to01041722 24/04/2018 20:10 6599-2

fuh4339/sP 12501252861   dEtrAn to00260631 28/04/2018 09:16 5452-1

Kds2578/to 40118029134   dEtrAn to01041721 24/04/2018 20:10 5010-0

QKG3057/to 12779346000119 dEtrAn to00260632 28/04/2018 09:37 7366-2

MVo2501/to 48536733187   dEtrAn to00915044 18/04/2018 12:50 6599-2

QKf8997/to 70302185151   dEtrAn to00260633 28/04/2018 10:18 7340-0

MVo2501/to 48536733187   dEtrAn to00915045 18/04/2018 12:50 5010-0

QKA7064/to 03961200165   dEtrAn to00260634 28/04/2018 10:30 7340-0

nGd5703/to 40184072115   sMts   Gu00019845 12/04/2018 16:30 5410-0

MVo2501/to 48536733187   dEtrAn to00915046 18/04/2018 12:50 5541-1

nGM8275/to 59766611149   dEtrAn to00915047 24/04/2018 16:47 5010-0

QnV5835/MG 16670085000155 dEtrAn to00260635 28/04/2018 16:08 5452-5

nGM8275/to 59766611149   dEtrAn to00915048 24/04/2018 16:47 6912-0

MVQ2779/to 84344121104   dEtrAn to00915049 25/04/2018 01:37 5010-0

MVQ2779/to 84344121104   dEtrAn to00915050 25/04/2018 01:37 6912-0

jWE0608/PA 41254465120   dEtrAn to00260674 30/04/2018 10:12 7633-2

MWr9224/to 07111116000147 dEtrAn to01115541 12/04/2018 15:20 7048-1

nfK8822/to 02808708173   dEtrAn to00959711 10/04/2018 15:00 6408-0

oMW4310/Go 24361658153   sMts   Gu00019892 12/04/2018 09:05 5185-1

hjV8160/to 07437291100   dEtrAn to00922731 20/04/2018 11:00 5010-0

MXd6846/to 73104507104   dEtrAn to00152278 27/04/2018 19:26 7366-2

oLK6883/to 04950972170   dEtrAn to00152279 27/04/2018 19:31 5878-0

MXd6779/to 01391281152   dEtrAn to00152280 27/04/2018 20:28 7366-2

oYc8984/to 23476770397   dEtrAn to00152281 30/04/2018 07:26 7366-2

jKn7626/PA 01426164190   dEtrAn to00152282 30/04/2018 09:20 7366-2

FUNDAÇÃO RADIODIFUSÃO EDUCATIVA 
DO ESTADO DO TOCANTINS - REDESAT

PORTARIA/FUNDAÇÃO - REDESAT/GABPRES Nº 060/2018.

o PrEsidEntE dA fundAçÃo rAdiodifusÃo EducAtiVA 
do EstAdo do tocAntins - rEdEsAt, no uso de suas atribuições 
legais, em conformidade com o art. 24, incisos i, Vii, e Xii do Estatuto da 
fundação, c/c o art. 86 da Lei nº 1818/2007.

rEsoLVE:

Art. 1º susPEndEr, em razão da extrema necessidade de 
serviços o gozo das férias do servidor jAiro costA riBEiro, cPf: 
847.564.543-72, nº funcional: 1109472-2, requisitado/unitins para esta 
fundação, previstas para o período de 11/06/2018 a 10/07/2018 do período 
aquisitivo 16/04/2017 a 15/04/2018 e assegurando o direito de usufruí-las 
no período de 02/07/2018 a 31/07/2018 30 (trinta) dias.

Art. 2º A Presente Portaria entrará em vigor nesta data, após 
publicação.

GABinEtE do PrEsidEntE dA fundAçÃo rAdiodifusÃo 
EducAtiVA do EstAdo do tocAntins - rEdEsAt, em Palmas - to, 
aos 08 dias do mês de junho de 2018.

WAGnEr coELho dE souZA AMArAL MontEiro
Presidente
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NATURATINS

NOTIFICAÇÃO EXTRAjUDICIAL N° 60/2018

o instituto nAturEZA do tocAntins - nAturAtins, 
neste ato representado por seu Presidente, senhor jorge Kleber neiva 
Brito, brasileiro, casado, nomeado por meio do Ato n° 579 - nM, de 19 
de abril de 2018, publicado no Diário Oficial Estadual de mesma data;

considErAndo não haver mais recurso na esfera 
administrativa, atendendo ao disposto no art. 120 da instrução normativa 
nAturAtins nº 02/2017;

considErAndo a possibilidade de regularização ambiental 
por meio da mesma in 02/2017;

notificA os Autuados a seguir elencados para promover o 
pagamento do débito, com o desconto de 30% (trinta por cento), a fim de 
regularização ambiental, no PrAZo dE 10 (dEZ) diAs (art. 120 da in 
02/2017); decorrido o prazo da presente Notificação, sem manifestação, o 
débito existente será encaminhado para inscrição na dívida Ativa Estadual.

noME AutuAdo Auto dE infrAçÃo nº ProcEsso

ronaldo ribeiro Vieira 122168 2613-2015-f

jose Pereira dos santos 138013 3528-2015-f

jose Pereira dos santos 153097 3533-2015-f

direção tocantins inc. Ltda 137055 4284-2015-f

direção tocantins inc. Ltda 137100 4290-2015-f

Joaquim Faria Daflon 130352 3609-2015-f

sandro cezar de Marchi 152557 4017-2015-f

osmar Martins Vilela 121179 4085-2015-f

douglas rodrigues da silva 117656 2913-2015-f

raimundo nonato carneiro Alves 152829 3111-2015-f

jose Pereira de souza 127877 3530-2015-f

Eliene Pereira da costa Karajá 
donato 152940 3475-2015-f

raimundo ferreira da silva 155096 4470-2015-f

Leudimar Alves ferreira 137121 244-2016-f

jeberson da silva oliveira 140955 1929-2016-f

nicacio inocencio da costa 137954 3913-2015-f

Maria da conceição ribeiro de 
Almeida 130021 265-2016-f

Paviservice serv. Pav. Ltda 155083 3677-2015-f

Gildeon ribeiro Martins 152919 52-2016-f

Palmas/to, em 08 de junho de 2018.

jorge Kleber neiva Brito
Presidente do nAturAtins

EXTRATO DE ANUÊNCIA PRÉVIA Nº 2392/2018

AnuEntE: instituto nAturEZA do tocAntins - nAturAtins
AnuÊnciA: coMPAnhiA dE sAnEAMEnto do tocAntins/
sAnEAtins (odEBrEcht AMBiEntAL)
cnPj/cPf: 25.089.509/0001-83
ProcEsso:2841-2016-A
LocALiZAçÃo utM: 346.564 E 8.626.247 n, fuso 23L
VAZÃo ProjEtAdA: 2,70 M³/h
finALidAdE: sErViços
ViGÊnciA: 180 diAs

EXTRATO DE ANUÊNCIA PRÉVIA Nº 2609-2018

AnuEntE: instituto nAturEZA do tocAntins - nAturAtins
AnuÊnciA: coMPAnhiA sAnEAMEnto do tocAntins - sAnEAtins
cnPj/cPf:25.089.509/0001-83
ProcEsso:216-2018-A
LocALiZAçÃo Poço 01 utM: 713.149 E, 8.711.964 n, fuso 22L
VAZÃo ProjEtAdA: 15,00 M³/h
LocALiZAçÃo Poço 02 utM: 713.252 E, 8.711.951,77 n, fuso 22L
VAZÃo ProjEtAdA: 15,00 M³/h
finALidAdE: cAPtAçÃo PArA ABAstEciMEnto PÚBLico
ViGÊnciA: 180 diAs

EXTRATO DE ANUÊNCIA PRÉVIA Nº 2620-2018

AnuEntE: instituto nAturEZA do tocAntins - nAturAtins
AnuÊnciA: coMPAnhiA sAnEAMEnto do tocAntins - sAnEAtins
cnPj/cPf:25.089.509/0001-83
ProcEsso:871-2018-A
LocALiZAçÃo Poço utM: 698.698 E, 8.657319 n, fuso 22L
VAZÃo ProjEtAdA: 20,00 M³/h
finALidAdE: cAPtAçÃo PArA ABAstEciMEnto PÚBLico
ViGÊnciA: 180 diAs

EXTRATO DE DECLARAÇÃO DE
USO INSIGNIFICANTE Nº 2342/2018

outorGAntE: instituto nAturEZA do tocAntins - nAturAtins
outorGAdo: AMAndA KEruZA dA cunhA cAMArA AQuino
cnPj: 027.715.694-77
ProcEsso: 6673-2014-A
MunicÍPio: sAntA ritA do tocAntins
ModALidAdE: AutoriZAçÃo
tiPo: cAPtAçÃo suBtErrÂnEA
Poço-01: coordEnAdAs: utM 22L 649.794E/8.770.158n
VAZÃo MÁXiMA dE cAPtAçÃo: 10,00 M³/diA
rEGiME: 2,00 M³/h; 5,00 h/diA, 30 diAs/MÊs
PErÍodo: jAnEiro A dEZEMBro
finALidAdE: uso doMÉstico, consuMo huMAno E sErViços 
dE uso GErAL
tiPo: cAPtAçÃo suPErficiAL
MAnAnciAL: cAnAL 1 - rio duErÉ
VAZÃo MÁXiMA dE cAPtAçÃo: 10,00 M3/diA
rEGiME dE cAPtAçÃo: 2,00 M3/h; 5,00 h/diA, 30 diAs/MÊs
finALidAdE: dEssEdEntAçÃo AniMAL
VALidAdE: 5 (cinco) Anos

EXTRATO DE DECLARAÇÃO DE
USO INSIGNIFICANTE Nº 2560-2018

outorGAntE: instituto nAturEZA do tocAntins - nAturAtins
outorGAdo: MArLEnE MAscArEnhAs nEVEs
cPf: 773.648.211-04
ProcEsso: 4803-2017-A
MunicÍPio: BoM jEsus do tocAntins- to
ModALidAdE: AutoriZAçÃo
tiPo: cAPtAçÃo suBtErrÂnEA
PtP: coordEnAdA utM 23L 206.613 E/8.986.522 n
VAZÃo MÁXiMA dE cAPtAçÃo:10,00 M³/diA
rEGiME: 2,0 M³/h; 5,00 h/diA, 30 diAs MÊs.
PErÍodo: jAnEiro A dEZEMBro
finALidAdE: dEssEdEntAçÃo AniMAL E sErViços coM 
consuMo huMAno
VALidAdE: 5 (cinco) Anos

EXTRATO DE DECLARAÇÃO DE
USO INSIGNIFICANTE Nº 2663/2018

outorGAntE: instituto nAturEZA do tocAntins - nAturAtins
outorGAdo: cLÉBio rosA Lino
cnPj/cPf: 901.368.701-63
ProcEsso: 3884-2017-A
MunicÍPio: itAPorÃ do tocAntins - to
cAPtAçÃo: suPErficiAL
coordEnAdAs dA cAPtAçÃo: utM 22L 755.501E/9.061.858n
VAZÃo MÁXiMA dE cAPtAçÃo: 12,00 M³/diA
rEGiME: 0,5 M³/h; 24,00 h/diA, 30 diAs MÊs
PErÍodo: jAnEiro A dEZEMBro
finALidAdE: dEssEdEntAçÃo AniMAL
VALidAdE: AtÉ 24/05/2023

EXTRATO DE DECLARAÇÃO DE
USO INSIGNIFICANTE Nº 2767/2018

outorGAntE: instituto nAturEZA do tocAntins - nAturAtins
outorGAdo: rAiMundo souZA AGuiAr
cnPj/cPf: 292.288.321-34
ProcEsso: 4282-2017-A
MunicÍPio: sAntA ritA do tocAntins - to
cAPtAçÃo: suBtErrÂnEA
coordEnAdAs dA cAPtAçÃo: utM 22L 655.055E/8.766.909n
VAZÃo MÁXiMA dE cAPtAçÃo: 1,00 M³/diA
rEGiME: 0,5 M³/h; 2,00 h/diA, 30 diAs MÊs
PErÍodo: jAnEiro A dEZEMBro
finALidAdE: consuMo huMAno, LiMPEZA EM GErAL E 
dEssEdEntAçÃo AniMAL
VALidAdE: AtÉ 30/05/2023
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EXTRATO DE DECLARAÇÃO DE
USO INSIGNIFICANTE Nº 2949/2018

outorGAntE: instituto nAturEZA do tocAntins - nAturAtins
outorGAdo: MArco Antonio ottAno coPEtti
cnPj/cPf: 499.416.230-15
ProcEsso: 1787-2017-A
MunicÍPio: chAPAdA dA nAtiVidAdE - to
cAPtAçÃo: suBtErrÂnEA
coordEnAdAs dA cAPtAçÃo: utM 820.902 E/8.711.297 n, fuso 22L
VAZÃo MÁXiMA dE cAPtAçÃo: 16,00 M³/diA
rEGiME: 2,00 M³/h; 8,00 h/diA, 30 diAs MÊs
PErÍodo: jAnEiro A dEZEMBro
finALidAdE: Limpeza em geral sem contato primário e consumo humano
VALidAdE: 5 Anos

EXTRATO OUTORGA/NATURATINS Nº 2335-2018
republicado por incorreção

MAuro josÉ hEndGEs
cnPj: 310.114.970-34
outorGAntE: instituto nAturEZA do tocAntins - nAturAtins
outorGAdo: MAuro josÉ hEndGEs
cnPj: 310.114.970-34
ProcEsso: 75-2017-A
MunicÍPio: GuArAÍ - to
ModALidAdE: AutoriZAçÃo
cAPtAçÃo: suBtErrÂnEA
coordEnAdAs cAPtAçÃo: utM 775978E/9045232n, fuso 22L
VAZÃo MÁXiMA dE cAPtAçÃo: 20,00 M³/diA
PErÍodo: jAnEiro A dEZEMBro
finALidAdE: uso EM sErViços GErAis sEM consuMo huMAno
ModALidAdE: AutoriZAçÃo
oBrA: BArrAMEnto
coordEnAdAs utM: 775660 E/9045288 n, fuso 22L
MAnAnciAL: riBEirÃo ÁGuA friA
ÁrEA dE inundAçÃo (hA): 4,45
VoLuME ÚtiL (M³): 98.387,50
VoLuME totAL (M³): 115.750,00
LArGurA cristA (M): 3,65
coMPriMEnto (M): 325,00
ALturA (M): 3,78
dEscArGA MÍniMA A jusAntE (M³/h): jAnEiro: 11,12; fEVErEiro: 
11,37; MArço: 15,98; ABriL: 12,36; MAio: 7,61; junho: 5,38; juLho: 
3,90; AGosto: 3,09; sEtEMBro: 2,81; outuBro: 3,60; noVEMBro: 
5,33; dEZEMBro: 7,91.
finALidAdE: AcÚMuLo
ModALidAdE: AutoriZAçÃo
tiPo dE cAPtAçÃo: suPErficiAL
MAnAnciAL: riBEirÃo ÁGuA friA
coordEnAdAs dE cAPtAçÃo utM: 770908 E/9043674 n, fuso 22 L
VAZÃo outorGAdA E rEGiME:

MÊs M³/h h/diA M³/diA diAs/MÊs

jAn 430,00 8 3.440,00 12

MAi 430,00 15 6.450,00 19

jun 430,00 20 8.600,00 27

juL 430,00 20 8.600,00 28

AGo 430,00 22 9.460,00 31

sEt 430,00 20 8.600,00 20

out 430,00 8 3.440,00 5

noV 430,00 8 3.440,00 5

dEZ 430,00 8 3.440,00 7

finALidAdE: irriGAçÃo
ModALidAdE: AutoriZAçÃo
tiPo dE cAPtAçÃo: suPErficiAL
MAnAnciAL: riBEirÃo ÁGuA friA
coordEnAdAs dE cAPtAçÃo: 774100 E/9045805 n fuso 22 L
VAZÃo outorGAdA E rEGiME:

MÊs M³/h h/diA M³/diA diAs/MÊs

jAn 280,00 8 2.240,00 12

MAi 280,00 15 4.200,00 19

jun 280,00 20 5.600,00 26

juL 280,00 20 5.600,00 28

AGo 280,00 22 6.160,00 30

sEt 280,00 20 5.600,00 19

out 280,00 8 2.240,00 5

noV 280,00 8 2.240,00 5

dEZ 280,00 8 2.240,00 7

finALidAdE: irriGAçÃo
VEnciMEnto: 09/10/2019

EXTRATO OUTORGA/NATURATINS Nº 2339/2018

outorGAntE: instituto nAturEZA do tocAntins - nAturAtins
outorGAdo: AMAndA KEruZA dA cunhA cAMArA AQuino
cPf/cnPj: 027.715.694-77
ProcEsso: 6673-2014-A
ModALidAdE: AutoriZAçÃo
cAPtAçÃo A fio d’ÁGuA
MAnAnciAL: rio duErÉ
coordEnAdAs dA cAPtAçÃo: utM 22L 649.516E/8.770.146n
QuAntidAdE dE BoMBAs: 01 (uMA)
VAZÃo outorGAdA: 52.000,00 M³/diA
rEGiME dE trABALho: 4.000,00 M³/h; 13,00 h/diA; 18 diAs/MÊs
PErÍodo: dEZEMBro
coordEnAdAs dA cAPtAçÃo: utM 22L 649.530E/8.770.155n
QuAntidAdE dE BoMBAs: 02 (duAs)
VAZÃo outorGAdA: 84.240,00 M³/diA
rEGiME dE trABALho: 6.480,00 M³/h; 13,00 h/diA; 18 diAs/MÊs
PErÍodo: jAnEiro A MArço
coordEnAdAs dA cAPtAçÃo: utM 22L 649.907E/8.769.713n
QuAntidAdE dE BoMBAs: 01 (uMA)
VAZÃo outorGAdA: 16.380,00 M³/diA
rEGiME dE trABALho: 1.260,00 M³/h; 13,00 h/diA; 30 diAs/MÊs
PErÍodo: jAnEiro A MArço
coordEnAdAs dA cAPtAçÃo: utM 22L 649.907E/8.769.713n
QuAntidAdE dE BoMBAs: 1 (uMA)
VAZÃo outorGAdA: 26.460,00 M³/diA
rEGiME dE trABALho: 1.260,00 M³/h; 21,00 h/diA; 30 diAs/MÊs
PErÍodo: ABriL A MAio
coordEnAdAs dA cAPtAçÃo: utM 22L 649.516E/8.770.146n
QuAntidAdE dE BoMBAs: 2 (duAs)
VAZÃo outorGAdA: 136.080,00,00 M³/diA
rEGiME dE trABALho: 6.480,00 M³/h; 21,00 h/diA; 30 diAs/MÊs
PErÍodo: ABriL A MAio
coordEnAdAs dA cAPtAçÃo: utM 22L 649.516E/8.770.146n
QuAntidAdE dE BoMBAs: 1 (uMA)
VAZÃo outorGAdA: 84.000,00,00 M³/diA
rEGiME dE trABALho: 4.000,00 M³/h; 21,00 h/diA; 30 diAs/MÊs
PErÍodo: ABriL A MAio
oBrA ciViL nÃo L inEAr:  fuso 22L coordEnAdAs 
649.249E/8.769.965
MAnAnciAL: rio duErÉ
tiPo BArrAMEnto: dE nÍVEL (AutoGALGÁVEL)
ALturA: 4,20 (M)
LArGurA: 1,00 (M)
coMPriMEnto: 32,00 (M)
VoLuME totAL: 143.018,40 (M³)
VoLuME ÚtiL: 114.414,85 (M³)
ÁrEA totAL dE LÂMinA d’ÁGuA: 4,98 (hA)
VAZÃo MÍniMA PArA jusAntE MÊs
19.735,00 M³/h jAnEiro
30.631,00 M³/h fEVErEiro
63,27 M³/h MArço
37.775,00 M³/h ABriL
50.003,00 M³/h MAio
23.791,00 M³/h junho
6.296,00 M³/h juLho
1.126,00 M³/h AGosto
351,00 M³/h sEtEMBro
470,00 M³/h outuBro
1.332,00 M³/h noVEMBro
4.304,00 M³/h dEZEMBro
cAPtAçÃo coM oPErAçÃo nA BArrAGEM dE nÍVEL
MAnAnciAL: rio duErÉ
coordEnAdAs dA cAPtAçÃo: utM 22L 649.516E/8.770.146n
QuAntidAdE dE BoMBAs: 01 (uMA)
VAZÃo outorGAdA: 84.000,00,00 M³/diA
rEGiME dE trABALho: 4.000,00 M³/h; 21,00 h/diA; 30 diAs/MÊs
PErÍodo: junho
coordEnAdAs dA cAPtAçÃo: utM 22L 649.907E/8.769.713n
QuAntidAdE dE BoMBAs: 1 (uMA)
VAZÃo outorGAdA: 26.460,00,00 M³/diA
rEGiME dE trABALho: 1.260,00 M³/h; 21,00 h/diA; 30 diAs/MÊs
PErÍodo: juLho
coordEnAdAs dA cAPtAçÃo: utM 22L 649.516E/8.770.146n
QuAntidAdE dE BoMBAs: 2 (duAs)
VAZÃo outorGAdA: 136.080,00,00 M³/diA
rEGiME dE trABALho: 6.480,00 M³/h; 21,00 h/diA; 30 diAs/MÊs
PErÍodo: juLho
finALidAdE: irriGAçÃo dAs cuLturAs dE sojA, fEijÃo, MiLho 
E MELAnciA EM ÁrEA totAL dE 4.107,42 hEctArEs
VEnciMEnto: 03 (trÊs) Anos
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EXTRATO OUTORGA/NATURATINS Nº 2430/2018

outorGAntE: instituto nAturEZA do tocAntins - nAturAtins
outorGAdo: XAVAntE AGroindustriAL dE cErEAis LtdA
cPf/cnPj: 01.194.528/0001-01
ProcEsso: 2450-2016-A
ModALidAdE: AutoriZAçÃo
cAPtAçÃo A fio d’ÁGuA
MAnAnciAL: rio forMoso
coordEnAdAs dA cAPtAçÃo: utM 22L 644.158 E/8.741.471 n, 22L
QuAntidAdE dE BoMBAs: 02 (duAs)
finALidAdE: irriGAçÃo dE ArroZ, fEijÃo E sojA
PErÍodo: jAnEiro
rEGiME dE trABALho: 3.200,00 M³/h; 14,00 h/diA; 30 diAs/MÊs
VAZÃo outorGAdA: 44.800,00 M³/diA
PErÍodo: fEVErEiro
rEGiME dE trABALho: 3.200,00 M³/h; 12,00 h/diA; 28 diAs/MÊs
VAZÃo outorGAdA: 38.400,00 M³/diA
PErÍodo: MArço
rEGiME dE trABALho: 3.200,00 M³/h; 13,00 h/diA; 30 diAs/MÊs
VAZÃo outorGAdA: 41.600,00 M³/diA
PErÍodo: MAio
rEGiME dE trABALho: 7.200,00 M³/h; 19,00 h/diA; 30 diAs/MÊs
VAZÃo outorGAdA: 136.800,00 M³/diA
PErÍodo: junho
rEGiME dE trABALho: 10.400,00 M³/h; 20,00 h/diA; 30 diAs/MÊs
VAZÃo outorGAdA: 208.000,00 M³/diA
PErÍodo: juLho
rEGiME dE trABALho: 10.400,00 M³/h; 20,00 h/diA; 30 diAs/MÊs
VAZÃo outorGAdA: 208.000,00 M³/diA
PErÍodo: dEZEMBro
rEGiME dE trABALho: 3.200,00 M³/h; 14,00 h/diA; 30 diAs/MÊs
VAZÃo outorGAdA: 44.800,00 M³/diA
MAnAnciAL: rio XAVAntE
coordEnAdAs dA cAPtAçÃo: utM 22L 649.238 E/8.741.287 n, 22L
QuAntidAdE dE BoMBAs: 02 (duAs)
finALidAdE: irriGAçÃo dE ArroZ, fEijÃo E sojA
PErÍodo: jAnEiro
rEGiME dE trABALho: 7.200,00 M³/h; 14,00 h/diA; 30 diAs/MÊs
VAZÃo outorGAdA: 100.800,00 M³/diA
PErÍodo: fEVErEiro
rEGiME dE trABALho: 7.200,00 M³/h; 12,00 h/diA; 28 diAs/MÊs
VAZÃo outorGAdA: 86.400,00 M³/diA
PErÍodo: MArço
rEGiME dE trABALho: 7.200,00 M³/h; 13,00 h/diA; 30 diAs/MÊs
VAZÃo outorGAdA: 93.600,00 M³/diA
PErÍodo: MAio
rEGiME dE trABALho: 14.400,00 M³/h; 19,00 h/diA; 30 diAs/MÊs
VAZÃo outorGAdA: 273.600,00 M³/diA
PErÍodo: junho
rEGiME dE trABALho: 7.200,00 M³/h; 20,00 h/diA; 30 diAs/MÊs
VAZÃo outorGAdA: 144.000,00 M³/diA
PErÍodo: juLho
rEGiME dE trABALho: 3.300,00 M³/h; 20,00 h/diA; 30 diAs/MÊs
VAZÃo outorGAdA: 66.000,00 M³/diA
PErÍodo: dEZEMBro
rEGiME dE trABALho: 5.300,00 M³/h; 14,00 h/diA; 30 diAs/MÊs
VAZÃo outorGAdA: 74.200,00 M³/diA
oBrA ciViL nÃo LinEAr:
coordEnAdAs: 646.676 E/8.739.261 n - 646.640 E/8.739.309 E
MAnAnciAL: rio duErÉ
tiPo BArrAMEnto: dE nÍVEL (AutoGALGÁVEL)
ALturA: 3,40 (M)
LArGurA: 0,36 (M)
coMPriMEnto: 56,00 (M)
VoLuME totAL: 482.625,00 (M³)
VoLuME ÚtiL: 395.000,00 (M³)
ÁrEA totAL dE LÂMinA d’ÁGuA: 39,00 (hA)
VAZÃo MÍniMA PArA jusAntE MÊs
24.500,00 M³/h jAnEiro
38.000,00 M³/h fEVErEiro
47.000,00 M³/h MArço
62.000,00 M³/h ABriL
30.000,00 M³/h MAio
8.000,00 M³/h junho
3.500,00 M³/h juLho
1.500,00 M³/h AGosto
450,00 M³/h sEtEMBro
550,00 M³/h outuBro
1.500,00 M³/h noVEMBro
6.000,00 M³/h dEZEMBro
VEnciMEnto: 02 (dois) Anos

EXTRATO OUTORGA/NATURATINS Nº 2490-2018

outorGAntE: instituto nAturEZA do tocAntins - nAturAtins
outorGAdo: GELnEX indÚstriA E coMÉrcio LtdA
cnPj: 02.001.597/0003-86
ProcEsso: 1939-2008
MunicÍPio: ArAGuAÍnA - to 
ModALidAdE: AutoriZAçÃo
cAPtAçÃo: suBtErrÂnEA Poço 01
coordEnAdAs utM: 797854 E/9203259 n, fuso 22L
VAZÃo MÁXiMA dE cAPtAçÃo: 24,00 M³/diA
cAPtAçÃo: suBtErrÂnEA Poço 02
coordEnAdAs utM: 798066 E/9203225 n, fuso 22L
VAZÃo MÁXiMA dE cAPtAçÃo: 33,00 M³/diA
tiPo dE cAPtAçÃo: suPErficiAL
MAnAnciAL: rio LontrA
coordEnAdAs dE cAPtAçÃo: 798381 E/9203369 n fuso 22 L
VAZÃo outorGAdA: 2.772,96 M³/diA
finALidAdE: ABAstEciMEnto industriAL dE jAnEiro A 
dEZEMBro
LAnçAMEnto dE EfLuEntE trAtAdo:
MAnAnciAL: rio LontrA
coordEnAdAs do LAnçAMEnto: utM 798334 E/9203309 n, fuso 
22L
VAZÃo dE LAnçAMEnto EfLuEntE (M3/diA): 2.592,00
VAZÃo dE indisPoniBiLiZAçÃo do rio (M3/diA): 47.952,00
finALidAdE: diLuiçÃo dE EfLuEntE
VEnciMEnto 17/05/2018

EXTRATO OUTORGA/NATURATINS Nº 2608-2018

outorGAntE: instituto nAturEZA do tocAntins - nAturAtins
outorGAdo: PAuLo roBErto cAndido costA oLiVEirA
cnPj/cPf: 372.306.708-53
ProcEsso: 2179-2017
MunicÍPio: diVinÓPoLis do tocAntins - to 
ModALidAdE: AutoriZAçÃo
cAPtAçÃo: suBtErrÂnEA
coordEnAdAs utM: 673.154 E/8.933.203 n, fuso 22L
VAZÃo MÁXiMA dE cAPtAçÃo: 8,00 M³/diA
finALidAdE: uso EM sErViços GErAis
oBrA: BArrAMEnto 01
coordEnAdAs utM: 672.615 E/8.932.999 n, fuso 22L
MAnAnciAL: cÓrrEGo AtoLAdor
ÁrEA dE inundAçÃo (hA): 11,26
VoLuME ÚtiL (M³): 450.412,00
VoLuME totAL (M³): 675.618,00
LArGurA cristA (M): 270,00
coMPriMEnto (M): 500,00
ALturA (M): 6,00
dEscArGA MÍniMA A jusAntE (M³/h): jAnEiro: 158,49; fEVErEiro: 
181,81; MArço: 204,27; ABriL: 159,35; MAio: 84,21; junho: 15,98; 
juLho: 7,04; AGosto: 4,88; sEtEMBro: 4,79; outuBro: 9,41; 
noVEMBro: 24,96; dEZEMBro: 88,96.
finALidAdE: AcÚMuLo PArA dEssEdEntAçÃo AniMAL
oBrA: BArrAMEnto 02
coordEnAdAs utM: 672161 E/8933612 n, fuso 22L
MAnAnciAL: cÓrrEGo sEM dEnoMinAçÃo AfLuEntE do 
cÓrrEGo AtoLAdor
ÁrEA dE inundAçÃo (hA): 0,42
VoLuME ÚtiL (M³): 5.473,00
VoLuME totAL (M³): 16.840,00
LArGurA cristA (M): 74,00
coMPriMEnto (M): 90,00
ALturA (M): 4,00
dEscArGA MÍniMA A jusAntE (M³/h): jAnEiro: 32,52; fEVErEiro: 
37,31; MArço: 41,91; ABriL: 32,70; MAio: 17,28; junho: 3,28; juLho: 
1,44; AGosto: 1,00; sEtEMBro: 0,98; outuBro: 1,93; noVEMBro: 
5,03; dEZEMBro: 18,25.
finALidAdE: AcÚMuLo
oBrA: BArrAMEnto 03
coordEnAdAs utM: 671730 E/8930885 n, fuso 22L
MAnAnciAL: cÓrrEGo sEM dEnoMinAçÃo AfLuEntE do 
cÓrrEGo AtoLAdor
ÁrEA dE inundAçÃo (hA): 0,78
VoLuME ÚtiL (M³): 18.082,60
VoLuME totAL (M³): 35379,00
LArGurA cristA (M): 97,00
coMPriMEnto (M): 130,00
ALturA (M): 4,50
dEscArGA MÍniMA A jusAntE (M³/h): jAnEiro: 61,91; fEVErEiro: 
71,02; MArço: 79,79; ABriL: 62,24; MAio: 32,89; junho: 6,24; juLho: 
2,75; AGosto: 1,91; sEtEMBro: 1,87; outuBro: 3,68; noVEMBro: 
9,58; dEZEMBro: 34,75.
finALidAdE: AcÚMuLo
cAPtAçÃo: suPErficiAL no BArrAMEnto 01
coordEnAdAs cAPtAçÃo: utM 672615 E/8932999 n, fuso 22L
VAZÃo MÁXiMA dE cAPtAçÃo: 50,16 M³/diA
PErÍodo: jAnEiro A dEZEMBro
finALidAdE: uso PArA dEssEdEntAçÃo dE 1000 BoVinos
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EXTRATO OUTORGA/NATURATINS Nº 2669/2018

EstE Ato rEVoGA A PortAriA outorGA n° 994-2018 PuBLicAdA 
no diÁrio oficiAL do EstAdo n° 5.095, dE 19 dE ABriL dE 2018
outorGAntE: instituto nAturEZA do tocAntins - nAturAtins
outorGAdo: iLdo dALGALo
cPf/cnPj: 524.942.339-68
ProcEsso: 3360-2017-A
ModALidAdE: AutoriZAçÃo
cAPtAçÃo suPErficiAL
MAnAnciAL: rio uruBu
oBrA hidrÁuLicA cAnAL LinEAr: utM 22L 654.371E/8.798.358n; 
654.371E/8.797.999n
VAZÃo MÁXiMA (M3/s): 2,61
coordEnAdAs dA cAPtAçÃo: utM 22L 654.367E/8.798.002n
QuAntidAdE dE BoMBAs: 01 (uMA)
VAZÃo outorGAdA: 52.800,00 M³/diA
rEGiME dE trABALho: 3.300,00 M³/h; 16,00 h/diA; 20 diAs/MÊs
PErÍodo: dEZEMBro A MArço
finALidAdE: irriGAçÃo dE ArroZ EM ÁrEA totAL dE 450 
hEctArEs
VAZÃo outorGAdA: 52.800,00 M³/diA
rEGiME dE trABALho: 3.300,00 M³/h; 16,00 h/diA; 30 diAs/MÊs
PErÍodo: ABriL A junho
finALidAdE: irriGAçÃo dE sojA, fEijÃo, MiLho E MELAnciA EM 
ÁrEA totAL dE 450 hEctArEs
VAZÃo outorGAdA: 43.200,00 M³/diA
rEGiME dE trABALho: 2.700,00 M³/h; 16,00 h/diA; 30 diAs/MÊs
PErÍodo: juLho
finALidAdE: irriGAçÃo dE sojA, fEijÃo, MiLho E MELAnciA 
EM ÁrEA totAL dE 450 hEctArEs condicionAdA Ao AjustE dA 
VAZÃo do EQuiPAMEnto E AutoriZAçÃo do coMitÊ dE BAciA
VEnciMEnto: 03 (trÊs) Anos

EXTRATO OUTORGA/NATURATINS Nº 2782/2018

outorGAntE: instituto nAturEZA do tocAntins - nAturAtins
outorGAdo: rAiMundo souZA AGuiAr
cPf/cnPj: 292.288.321-34
ProcEsso: 4282-2017-A
ModALidAdE: AutoriZAçÃo
cAPtAçÃo suPErficiAL
MAnAnciAL: rio duErÉ
coordEnAdAs dA cAPtAçÃo: utM 22L 655.115E/8.766.863n
QuAntidAdE dE BoMBAs: 01 (uMA)
VAZÃo outorGAdA: 49.500,00 M³/diA
rEGiME dE trABALho: 5.500,00 M³/h; 9,00 h/diA; 18 diAs/MÊs
PErÍodo: jAnEiro,fEVErEiro E MArço
finALidAdE: irriGAçÃo EM 312 hEctArEs AtrAVÉs dE suB 
inundAçÃo E suBirriGAçÃo cuLturAs dE ArroZ, sojA, 
fEijÃo, MiLho E MELAnciA. condicionAdA Ao AjustE dA VAZÃo 
do EQuiPAMEnto E AutoriZAçÃo do coMitÊ dE BAciA
VAZÃo outorGAdA: 44.000,00 M³/diA
rEGiME dE trABALho: 5.500,00 M³/h; 8,00 h/diA; 30 diAs/MÊs
PErÍodo: ABriL A junho
finALidAdE: irriGAçÃo EM 312 hEctArEs AtrAVÉs dE suB 
inundAçÃo E suBirriGAçÃo cuLturAs dE ArroZ, sojA, 
fEijÃo, MiLho E MELAnciA. condicionAdA Ao AjustE dA VAZÃo 
do EQuiPAMEnto E AutoriZAçÃo do coMitÊ dE BAciA
VAZÃo outorGAdA: 20.000,00 M³/diA
rEGiME dE trABALho: 2.500,00 M³/h; 8,00 h/diA; 31 diAs/MÊs
PErÍodo: juLho
finALidAdE irriGAçÃo EM 312 hEctArEs AtrAVÉs dE suB 
inundAçÃo E suBirriGAçÃo cuLturAs dE ArroZ, sojA, 
fEijÃo, MiLho E MELAnciA. condicionAdA Ao AjustE dA VAZÃo 
do EQuiPAMEnto E AutoriZAçÃo do coMitÊ dE BAciA
VAZÃo outorGAdA: 36.000,00 M³/diA
rEGiME dE trABALho: 4.000,00 M³/h; 8,00 h/diA; 31 diAs/MÊs
PErÍodo: dEZEMBro
finALidAdE irriGAçÃo EM 312 hEctArEs AtrAVÉs dE suB 
inundAçÃo E suBirriGAçÃo cuLturAs dE ArroZ, sojA, 
fEijÃo, MiLho E MELAnciA. condicionAdA Ao AjustE dA VAZÃo 
do EQuiPAMEnto E AutoriZAçÃo do coMitÊ dE BAciA
VEnciMEnto: 02 (dois) Anos

EXTRATO OUTORGA/NATURATINS Nº 2781/2018

outorGAntE: instituto nAturEZA do tocAntins - nAturAtins
outorGAdo: sEcrEtAriA dA AGricuLturA, dA PEcuÁriA E do 
dEsEnVoLViMEnto AGrÁrio
cPf/cnPj: 25.089.137/0001-95
ProcEsso: 4196-2008
ModALidAdE: AutoriZAçÃo
Manancial: rio PiuM
finalidade da captação: BArrAMEntos PArA instALAçÃo dE 
ProjEto dE irriGAçÃo
fuso: 22 - coordenadas X (utM): 690682 - Y (utM): 8846704
fuso: 22 - coordenadas X (utM): 691159 - Y (utM): 8843983

tipo Barramento: AcuMuLAçÃo
nome do Barramento: P8
Altura: 30,00 (m)
Largura: 7,00 (m)
comprimento: 2.820,00 (m)
Volume total: 188.000,00 (m³)
Volume útil: 179.000,00 (m³)
Área total de lâmina d’água: 2.376,00 (ha)
Vazão mínima para jusante Mês
6.576,25 m³/h jAnEiro
8.043,98 m³/h fEVErEiro
9.148,60 m³/h MArço
9.008,64 m³/h ABriL
6.871,00 m³/h MAio
1.483,63 m³/h junho
640,53 m³/h juLho
265,34 m³/h AGosto
82,74 m³/h sEtEMBro
110,70 m³/h outuBro
313,84 m³/h noVEMBro
1.014,29 m³/h dEZEMBro
fuso: 22 - coordenadas X (utM): 653662 - Y (utM): 8838531
Manancial: rio Pium
tipo Barramento: fio dÁGuA
nome do Barramento: BE-P3
Altura: 8,32 (m)
Largura: 11,49 (m)
comprimento: 93,50 (m)
Vazão mínima para jusante Mês
18.146,86 m³/h jAnEiro
23.832,25 m³/h fEVErEiro
27.559,34 m³/h MArço
31.698,60 m³/h ABriL
18.022,09 m³/h MAio
8.893,89 m³/h junho
2.269,10 m³/h juLho
939,98 m³/h AGosto
293,12 m³/h sEtEMBro
392,16 m³/h outuBro
1.111,81 m³/h noVEMBro
3.593,17 m³/h dEZEMBro
fuso: 22 - coordenadas X (utM): 643929 - Y (utM): 8837806
Manancial: rio Pium
tipo Barramento: fio dÁGuA
nome do Barramento: BE-P2
Altura: 8,25 (m)
Largura: 11,49 (m)
comprimento: 112,50 (m)
Vazão mínima para jusante Mês
16.069,58 m³/h jAnEiro
22.450,93 m³/h fEVErEiro
26.634,26 m³/h MArço
33.646,79 m³/h ABriL
18.306,09 m³/h MAio
8.060,47 m³/h junho
2.546,86 m³/h juLho
1.055,06 m³/h AGosto
328,99 m³/h sEtEMBro
440,18 m³/h outuBro
1.247,90 m³/h noVEMBro
6.732,87 m³/h dEZEMBro
fuso: 22 - coordenadas X(utM): 632015 - Y(utM): 8868499
Manancial: rio Pium
tipo Barramento:
nome do Barramento: BE-P1
Altura: 10,51 (m)
Largura: 11,49 (m)
comprimento: 134,00 (m)
Vazão mínima para jusante Mês
18.771,41 m³/h jAnEiro
28.185,19 m³/h fEVErEiro
34.356,45 m³/h MArço
44.302,81 m³/h ABriL
21.657,43 m³/h MAio
6.543,08 m³/h junho
3.452,22 m³/h juLho
1.972,76 m³/h AGosto
303,33 m³/h sEtEMBro
405,84 m³/h outuBro
2.320,52 m³/h noVEMBro
5.440,44 m³/h dEZEMBro
fuso: 22 - coordenadas X(utM): 626202 - Y(utM): 8853634
Manancial: rio Pium
tipo Barramento:
nome do Barramento: BE-r1
Altura: 9,89 (m)
Largura: 11,49 (m)
comprimento: 171,50 (m)
Vazão mínima para jusante Mês
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64.680,83 m³/h jAnEiro
100.394,18 m³/h fEVErEiro
123.806,26 m³/h MArço
163.884,56 m³/h ABriL
77.974,13 m³/h MAio
20.634,38 m³/h junho
8.908,50 m³/h juLho
3.690,32 m³/h AGosto
1.150,77 m³/h sEtEMBro
1.539,65 m³/h outuBro
4.364,96 m³/h noVEMBro
14.106,77 m³/h dEZEMBro
Vencimento: 30/05/2021

EXTRATO OUTORGA/NATURATINS Nº 2879/2018

outorGAntE: instituto nAturEZA do tocAntins - nAturAtins
outorGAdo: AGÊnciA tocAntinEnsE dE sAnEAMEnto - Ats
cPf/cnPj: 11.996434/0001-00
ProcEsso: 664-2017-A
ModALidAdE: AutoriZAçÃo
cAPtAçÃo suBtErrÂnEA
MAnAnciAL: Poço tuBuLAr Profundo 
coordEnAdA: utM 22L 699.202/8.845.368
VAZÃo MÁXiMA dE cAPtAçÃo: 51,30 M³/diA
rEGiME: 2,85 M³/h; 18,00 h/diA 
PErÍodo: jAnEiro A dEZEMBro
finALidAdE: ABAstEciMEnto PÚBLico no MunicÍPio dE PiuM.
VALidAdE: 5 Anos

EXTRATO OUTORGA/NATURATINS Nº 2837/2018

outorGAntE: instituto nAturEZA do tocAntins - nAturAtins
outorGAdo: cLEidE huMBErto dE oLiVEirA
cPf/cnPj: 134.952.591-04
ProcEsso: 3130-2011
ModALidAdE: AutoriZAçÃo
cAPtAçÃo suBtErrÂnEA
Manancial: Poço tubular profundo 
coordenada: utM 22L 739.521/8.804.218
Vazão máxima de captação: 2,00 m³/dia
regime: 0,25 m³/h; 8,00 h/dia 
Período: janeiro a dezembro
finalidade: Abastecimento residencial com consumo humano.
Validade: 5 anos
Modalidade: Autorização
tipo: captação subterrânea
Manancial: Poço
coordenada: utM 22L 739.521/8.804.218
Vazão máxima de captação: 20,0 m³/dia
regime: 5,0 m³/h; 8,00 h/dia 
Período: janeiro a dezembro
finalidade: dessedentação animal de 80.000 aves.
Validade: 5 anos

EXTRATO OUTORGA/NATURATINS Nº 2890/2018

outorGAntE: instituto nAturEZA do tocAntins - nAturAtins
outorGAdo: LAErtE cArdoso dE ALMEidA
cPf/cnPj: 510.900.318-15
ProcEsso: 1010-2017-A
ModALidAdE: AutoriZAçÃo
oBrA: BArrAMEnto
coordEnAdAs utM: 791701 E/8877757 n, fuso 22L
MAnAnciAL: cÓrrEGo sEM dEnoMinAçÃo AfLuEntE do 
riBEirÃo ÁGuA friA
ÁrEA dE inundAçÃo (hA): 0,03
VoLuME ÚtiL (M³): 240.000
VoLuME totAL (M³): 240,00
LArGurA cristA (M): 2,20
coMPriMEnto (M): 12,00
ALturA (M): 1,80
dEscArGA MÍniMA A jusAntE (M³/h): jAnEiro: 3,59; fEVErEiro: 
3,37; MArço: 4,70; ABriL: 2,91; MAio: 2,36; dEZEMBro: 2,29.
finALidAdE: AcuMuLAçÃo PArA uso EM PiscicuLturA
cAPtAçÃo: suBtErrÂnEA
coordEnAdAs cAPtAçÃo: utM 791994 E/8877655 n, fuso 22L
VAZÃo MÁXiMA dE cAPtAçÃo: 20,00 M³/diA
rEGiME dE cAPtAçÃo: 10,00 M³/h; 2,00 h/diA, 30 diAs/MÊs
PErÍodo: jAnEiro A dEZEMBro
finALidAdE: uso EM PiscicuLturA E consuMo huMAno
cAPtAçÃo: suPErficiAL EM BArrAMEnto
coordEnAdAs cAPtAçÃo: utM 791701 E/8877757 n, fuso 22L
VAZÃo MÁXiMA dE cAPtAçÃo: 24,00 M³/diA
rEGiME dE cAPtAçÃo: 2,00 M³/h; 24,00 h/diA, 30 diAs/MÊs
PErÍodo: dEZEMBro A MAio
finALidAdE: uso EM PiscicuLturA
VALidAdE: 5 Anos

EXTRATO OUTORGA/NATURATINS Nº 2932/2018

outorGAntE: instituto nAturEZA do tocAntins - nAturAtins
outorGAdo: AjiLdon LuiZ BEnto
cPf/cnPj: 275.343.591-04
ProcEsso: 57-2017-A
ModALidAdE: AutoriZAçÃo
oBrA: BArrAMEnto
coordEnAdAs utM: 282846 E/8560332 n, fuso 23L
MAnAnciAL: cÓrrEGo sEM dEnoMinAçÃo AfLuEntE do 
cÓrrEGo fundo
ÁrEA dE inundAçÃo (hA): 0,0112
VoLuME ÚtiL (M³): 89,744
VoLuME totAL (M³): 123,398
LArGurA cristA (M): 1
coMPriMEnto (M): 8,65
ALturA (M): 1,2
dEscArGA MÍniMA A jusAntE (M³/h): jAnEiro: 256,77; fEVErEiro: 
371,44; MArço: 321,59; ABriL: 203,92; MAio: 137,61; junho: 93,23; 
juLho: 74,04; AGosto: 57,59; sEtEMBro: 58,83; outuBro: 78,53; 
noVEMBro: 106,45; dEZEMBro: 208,66.
finALidAdE: AcuMuLAçÃo PArA uso EM LAZEr E turisMo, sEM 
cAPtAçÃo
VALidAdE: 5 Anos

EXTRATO DE OUTORGA DE RECURSOS HíDRICOS Nº 2944/2018

outorGAntE: instituto nAturEZA do tocAntins - nAturAtins
outorGAdo: PLEnA ALiMEntos LtdA
cnPj/cPf: 10.198.974/0001-85
ProcEsso: 426-2016-A
MunicÍPio: PArAÍso do tocAntins - to
ModALidAdE: AutoriZAçÃo
cAPtAçÃo: suBtErrÂnEA
Poço 08
coordEnAdAs cAPtAçÃo: utM 732528 E/8865664n, fuso 22L
VAZÃo MÁXiMA dE cAPtAçÃo: 104,00 M³/diA
rEGiME dE cAPtAçÃo: 8,00 M³/h; 5,00 h/diA, 30 diAs/MÊs
PErÍodo: jAnEiro A dEZEMBro
finALidAdE: uso EM indÚstriA dE ALiMEntos (ABAtEdouro 
E uso sAnitÁrio)
ViGÊnciA: AtÉ 01/02/2023

EXTRATO DE OUTORGA DE RECURSOS HíDRICOS Nº 2948/2018

outorGAntE: instituto nAturEZA do tocAntins - nAturAtins
outorGAdo: MArco Antonio ottAno coPEtti
cnPj/cPf: 499.416.230-15
ProcEsso: 1787-2017-A
MunicÍPio: chAPAdA dA nAtiVidAdE - to
ModALidAdE: AutoriZAçÃo
cAPtAçÃo: suBtErrÂnEA
oBrA: BArrAMEnto
coordEnAdAs utM: 820.117 E/8.709.317 n, fuso 22L
MAnAnciAL: cÓrrEGo sEM dEnoMinAçÃo
ÁrEA dE inundAçÃo (hA): 0,90
VoLuME ÚtiL (M³): 24.494,40
VoLuME totAL (M³): 24.494,40
LArGurA (M): 88,00
coMPriMEnto (M): 120,00
ALturA (M): 4,60
dEscArGA MÍniMA A jusAntE (M³/h): jAnEiro: 15,75; fEVErEiro: 
22,78; MArço: 19,73; ABriL: 12,51; MAio: 8,44; junho: 5,76; juLho: 
4,54; AGosto: 3,53; sEtEMBro: 3,61; outuBro: 4,82; noVEMBro: 
6,53; dEZEMBro: 12,80.
finALidAdE: AcuMuLAçÃo PArA uso EM dEssEdEntAçÃo 
AniMAL 623 BoVinos
VALidAdE: 05 (cinco) Anos
cAPtAçÃo: suPErficiAL
coordEnAdAs dA cAPtAçÃo: utM 820.117 E/8.709.317 n,  
fuso 22L
VAZÃo MÁXiMA dE cAPtAçÃo: 16,00 M³/diA
rEGiME: 2,00 M³/h; 8,00 h/diA, 30 diAs MÊs
PErÍodo: jAnEiro A dEZEMBro
finALidAdE: LiMPEZA GErALsEM contAto PriMÁrio E sEM 
consuMo huMAno.
VALidAdE: 05 (cinco) Anos
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RURALTINS

PORTARIA Nº 185/2018 - RURALTINS

o PrEsidEntE do instituto dE dEsEnVoLViMEnto 
rurAL do EstAdo do tocAntins - rurALtins, no uso das suas 
atribuições que lhe confere o regimento interno aprovado pelo decreto 
nº 10.643, de 11 de julho de 1994, o Ato de nomeação nº 625 - nM, de 
24 de abril de 2018, publicado no doE nº 5098, página 08;

considerando que o sEMusA - serviço Municipal de 
saneamento de Araguatins possui o direito exclusivo dos serviços de 
capitação, e distribuição de água potável e tratamento de esgoto, para o 
município de Araguatins;

considerando a necessidade de fornecimento de água tratada 
e coleta de esgoto, para atender as necessidades do escritório regional 
no município de Araguatins.

considerando Parecer jurídico da Assessoria jurídica deste 
instituto nº 106/2017, favorável à contratação;

rEsoLVE:

Art. 1º inEXiGir a realização de licitação, com base no caput 
do art. 25, inciso i, da Lei federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e 
suas alterações, objetivando fornecimento de água potável e tratamento 
de esgoto, junto ao sEMusA - serviço Municipal de saneamento de 
Araguatins, inscrita no cnPj sob o nº 00.007.153/0001-60, no valor de 
r$ 420 (quatrocentos e vinte reais), tudo em conformidade com o disposto 
no processo 2017/34491/000223 do instituto de desenvolvimento rural 
do Estado do tocantins - rurALtins

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

GABinEtE dA PrEsidÊnciA do instituto dE 
dEsEnVoLViMEnto rurAL do EstAdo do tocAntins - 
rurALtins, em Palmas - to, aos 05 dias do mês junho de 2018.

sEBAstiÃo PELiZAri jÚnior
Presidente

PORTARIA Nº 186/2018 - RURALTINS

o PrEsidEntE do instituto dE dEsEnVoLViMEnto 
rurAL do EstAdo do tocAntins - rurALtins, no uso das 
atribuições que lhe confere o regimento interno aprovado pelo decreto 
nº 10.643, de 11 de julho de 1994, o Ato de nomeação nº 625 - nM, de 
24 de abril de 2018, publicado no doE nº 5.098, página 08.

CONSIDERANDO a necessidade de acompanhamento de fiscal 
para todos os contratos públicos;

CONSIDERANDO que os gastos devem sempre ser fiscalizados;

rEsoLVE:

Art. 1º designar os servidores abaixo relacionados para sem 
prejuízo de suas atribuições, exercerem o encargo de fiscal de contrato, 
bem como seu respectivo substituto, para os casos de impedimentos e 
afastamentos legais do titular do contrato elencado a seguir:

número do 
contrato

número do 
Processo

fiscal do 
contrato fiscal substituto contratado e objeto do contrato

014/2018
2017/34491/00223

daniel ferreira 
da silva

Matricula nº 
11155442-1

cristina castro de 
Araújo

Matricula nº 
897416-2

sEMusA - serviço Municipal de 
s a n e a m e n t o  d e  A r a g u a t i n s , 
referente a prestação de serviço com 
fornecimento de água potável para 
este instituto.

Art. 2º Estabelecer, como atribuições do fiscal, o seguinte:

I - acompanhar e fiscalizar o fiel cumprimento do Contrato das 
cláusulas avençadas;

ii - anotar em registro próprio em forma de relatório, as 
irregularidades encontradas, as providências que determinam os 
incidentes verificados e o resultado dessas medidas;

iii - opinar sobre a oportunidade e conveniência de aditamento 
contratual;

iV - responsabilizar-se pelas justificativas que se fizerem 
necessárias em respostas e eventuais diligências dos Órgãos de controle 
interno e Externo;

V - atestar o recebimento dos serviços nas condições 
estabelecidas no instrumento convocatório e contratual;

Vi - acompanhar os prazos de vigência do contrato, indicando 
a necessidade de prorrogações, acréscimos e supressões;

VII - certificar-se de que o serviço realizado atende integralmente 
as especificações contidas no instrumento convocatório, e correspondente 
ao contrato e proposta;

Viii - proceder à verificação de todas as condições pré-
estabelecidas pela contrAtAntE, podendo rejeitar, no todo ou em 
parte o fornecimento de produtos em desacordo com as mesmas, fazendo 
registrar as ocorrências nos autos da contratação;

iX - nos casos de prorrogação, acréscimos e supressões, as 
solicitações devem ser expedidas em, no mínimo, 60 dias antes do 
término do contrato.

Art. 3º O fiscal de que trata esta Portaria é responsável civil, 
penal e administrativamente pelos atos que praticar, aplicando-se-lhes as 
disposições das Leis 8.666/93, de 21 de junho de 1993 e suas alterações 
e 1.818/07, de 23 de agosto de 2007.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor a partir da sua publicação.

GABinEtE do PrEsidEntE do instituto dE 
dEsEnVoLViMEnto rurAL do EstAdo do tocAntins - 
rurALtins, em Palmas - to, aos 05 dias do mês de junho de 2018.

sEBAstiÃo PELiZAri jÚnior
Presidente

PORTARIA Nº 189/2018 - GABPRES

o PrEsidEntE do instituto dE dEsEnVoLViMEnto 
rurAL do EstAdo do tocAntins - rurALtins, no uso de suas 
atribuições legais, pela competência que lhe fora atribuída pelo Ato nº 
625 - nM, de 24 de abril de 2018, publicado no doE nº 5.098, de 24 de 
abril de 2018, aprovado pelo decreto nº 10.643, de 11 de julho de 1994, 
combinando com o art. 11, inciso iV-b da Lei nº 2.986, de 13 de julho de 
2015, e.

considErAndo o disposto da Lei acima mencionada, e 
conforme manifestação favorável ao servidor no Memorando 010/2018 
- unidade Local de Execução de serviços de Araguaçu, de 30 de maio 
de 2018;

rEsoLVE:

Art. 1º dEsiGnAr, renato da silva Moura, nº funcional 
979949/1, portador do cPf nº 865.435.981-15, Administrador, para 
responder pela função de supervisor de Escritório Local de Araguaçu, 
não ensejando ao vencimento qualquer adicional pecuniário, durante 
o período de 02 a 31 de julho de 2018, em substituição ao seu titular 
domingos Bandeira reis, nº funcional 476629/1, que se afastou por 
motivo de Gozo de férias.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
com efeitos a partir de 02.07.2018.

Palmas/to, 08 de junho de 2018.

sEBAstiÃo PELiZAri junior
Presidente

PORTARIA Nº 191/2018 - GABPRES

o PrEsidEntE do instituto dE dEsEnVoLViMEnto 
rurAL do EstAdo do tocAntins - rurALtins, no uso de suas 
atribuições legais, pela competência que lhe fora atribuída pelo Ato nº 625 - nM,  
de 24 de abril de 2018, publicado no doE nº 5.098, de 24 de abril de 
2018, com fulcro na Lei nº 1.818, de 23 de agosto de 2007, publicada no 
Diário Oficial nº 2.478, de 24 de agosto de 2007, em conformidade com 
as demais disposições legais vigentes e aplicáveis às espécies, e:

considErAndo que a Administração Pública deve observar o 
princípio da eficiência previsto no art. 37 da Constituição Federal;

considErAndo que a Administração Pública sempre que 
possível deve adotar procedimentos administrativos que permitam a 
gestão mais eficiente e efetiva dos contratos, convênios públicos e 
atividades desempenhadas pelos seus agentes;
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considErAndo, o poder-dever da Administração Pública de 
acompanhar, monitorar e fiscalizar a execução dos contratos vigentes, 
bem como a execução de obras e serviços de interesse público;

rEsoLVE:

Art. 1º constituir a comissão de recebimento de Materiais, 
do instituto de desenvolvimento rural do Estado do tocantins, que tem 
como objetivo receber e examinar, no que diz respeito à quantidade 
e a qualidade, os materiais ou bens permanentes adquiridos por esta 
Autarquia.

Art. 2º fica nomeada a comissão Permanente, pelos membros 
adiante elencados e que deverá funcionar sob a presidência do primeiro:

1. cleivon rodrigues de sousa;

2. jeovane ribeiro Maciel;

3. Luis santos Araujo;

Art. 3º compete à comissão Permanente:

i - coordenar e controlar as atividades de recebimento e 
devolução de materiais;

II - analisar a documentação recebida, verificando se a compra 
foi autorizada;

iii - comparar os volumes declarados, na nota fiscal e no 
Manifesto de transporte, com os volumes a serem efetivamente recebidos;

iV - proceder à conferência quantitativa e qualitativa dos 
materiais recebidos; considera-se conferência quantitativa a atividade 
que verifica se a quantidade declarada pelo fornecedor na Nota Fiscal 
corresponde efetivamente à recebida. A conferência qualitativa tem por 
objetivo garantir a adequação do material ao fim a que se destina. A análise 
de qualidade efetuada pela inspeção técnica visa garantir o recebimento 
adequado do material conforme descrições constantes no termo de 
referência da compra;

V - proceder à conferência visual, verificando as condições da 
embalagem quanto a possíveis avarias na carga transportada;

Vi - quando o material demandar inspeção ou análise qualitativa 
com conhecimento específico, o almoxarifado poderá receber o material 
condicionalmente até que possa ser atestada a sua qualidade pelo 
responsável técnico. O prazo para este ateste fica condicionado ao 
previsto em edital de aquisição;

Vii - decidir pela recusa, pelo aceite ou pela devolução, conforme 
o caso;

Viii - providenciar a regularização da recusa, devolução ou 
liberação de pagamento ao fornecedor;

iX - liberar o material recebido/regularizado para estoque no 
Almoxarifado ou Patrimônio.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

GABinEtE dA PrEsidÊnciA do instituto dE 
dEsEnVoLViMEnto rurAL do EstAdo do tocAntins - 
rurALtins, em Palmas - to, aos 11 dias do mês junho de 2018.

sEBAstiÃo PELiZAri junior
Presidente

EXTRATO DE TERMO ADITIVO DE LOCAÇÃO DE IMÓVEL

ProcEsso nº 2013/3449/000336
tErMo dE contrAto nº: 037/2013
tErMo AditiVo nº: 06/2018
LocAtÁrio: instituto de desenvolvimento rural do Estado do tocantins 
- ruraltins
LocAdor: ivonete carvalho Luz
oBjEto: Locação de imóvel destinado à instalação da uLEs deste 
instituto, no município de Araguacema.
VALor: r$ 747,92 (setecentos e quarenta e sete reais e noventa e 
dois centavos) mensal, perfazendo o total de r$ 8.975,04 (oito mil e 
novecentos e setenta e cinco reais e quatro centavos)
ViGÊnciA: Prorroga a vigência por mais 12 (doze) meses, a partir de 10 
de junho de 2018 a 10 de junho de 2019.
dotAçÃo orçAMEntÁriA: 3449.20.122.1100.4195.0000, Elemento 
de despesa: 33.90.36 e fontes: 0240888888 e 0240666666.
dA rAtificAçÃo: As demais cláusulas e disposições inalteradas pelo 
presente termo Aditivo permanecem em pleno vigor
dAtA dA AssinAturA: 08/06/2018
siGnAtÁrios: sEBAstiÃo PELiZAri jÚnior - Presidente do ruraltins 
- Locatário
iVonEtE cArVALho LuZ - Proprietária do imóvel - Locadora

EXTRATO DE TERMO ADITIVO DE LOCAÇÃO DE IMÓVEL

ProcEsso nº 2013/3449/00335
tErMo dE contrAto nº: 038/2013
tErMo AditiVo nº: 06/2018
LocAtÁrio: instituto de desenvolvimento rural do Estado do tocantins 
- ruraltins
LocAdor: osvaldo rodrigues neres
oBjEto: Locação de imóvel destinado à instalação da uLEs deste 
instituto, no município de silvanópolis.
VALor: r$ 706,37 (setecentos e seis reais e trinta e sete centavos) 
mensal, perfazendo o total de r$ 8.476,44 (oito mil e quatrocentos e 
setenta e seis reais e trinta e sete centavos)
ViGÊnciA: Prorroga a vigência por mais 12 (doze) meses, a partir de 10 
de junho de 2018 a 10 de junho de 2019.
dotAçÃo orçAMEntÁriA: 3449.20.122.1100.4195.0000, Elemento 
de despesa: 33.90.36 e fontes: 0240666666 e 0240888888
dA rAtificAçÃo: As demais cláusulas e disposições inalteradas pelo 
presente termo Aditivo permanecem em pleno vigor
dAtA dA AssinAturA: 08/06/2018
siGnAtÁrios: sEBAstiÃo PELiZAri jÚnior - Presidente do ruraltins 
- Locatário
osVALdo rodriGuEs nErEs - Proprietário do imóvel - Locador

EXTRATO DE TERMO CONTRATO

ProcEsso nº 2017/34491/00223
tErMo dE contrAto nº: 014/2018
contrAtAntE: instituto de desenvolvimento rural do Estado do 
tocantins - ruraltins
contrAtAdA: sEMusA - serviço Municipal de saneamento de 
Araguatins.
cnPj: 00.007.153/0001-60
oBjEto do contrAto: contratação de prestação de serviço com 
fornecimento de água potável e tratamento de esgoto para suprir as 
necessidades do escritório regional deste instituto no município de 
Araguatins.
dotAçÃo orçAMEntÁriA: 3449.20.122.1100.4195
nAturEZA dE dEsPEsA: 33.90.39
fontE: 0240666666
ViGÊnciA: o contrato terá sua vigência de 12 (doze) meses, contados a 
partir da assinatura do contrato, podendo ser prorrogado nas hipóteses 
do artigo 57 da Lei 8.666/93 e suas alterações.
dAtA dA AssinAturA: 05/06/2018
siGnAtÁrios: sEBAstiÃo PELiZAri jÚnior - Presidente do ruraltins 
- contratante
LuiZ fELiPE BEZErrA GALdioso - superintendente da semusa - 
contratada 

ITERTINS

PORTARIA Nº 130/2018

o Presidente do instituto de terras do Estado do tocantins- 
itErtins, no uso de suas atribuições legais, conforme requerimento 
- rd, do servidor e na conformidade do art. 86 da Lei nº 1.818, de 23 de 
agosto de 2007, resolve:

dEtErMinAr, a fruição de 30 (trinta) dias de férias, a partir 
de 02/07/2018 a 31/07/2018, do(a) servidor(a) niLson cArdoso 
dos sAntos, técnico em Agrimensura, matrícula nº 354275-2 e cPf 
nº 280.952.351-72, referente ao período aquisitivo de 19/12/2013 a 
18/12/2014, prevista para 06/07/2015 a 04/08/2015 e suspensa pela 
Portaria nº 0097/2015, publicada no doE nº 4.410, de 08 de julho de 2015.

Gabinete da Presidência do instituto de terras do Estado do 
tocantins - itErtins, aos 30 dias do mês de maio de 2018.

divino josé ribeiro
Presidente

PORTARIA Nº 133/2018, DE 07 DE jUNHO DE 2018.

o Presidente do instituto de terras do Estado do tocantins, 
usando a competência que lhe é atribuída pelo inciso iV, do §1º, do art. 42,  
da constituição Estadual, c/c o art. 16 do decreto nº 5.483, de 15 de 
agosto de 2016, em conformidade com o art. 20 da Lei nº 1.818, de 23 
de agosto de 2007, resolve:



Ano XXX - EstAdo do tocAntins, tErçA-fEirA, 12 dE junho dE 20185.131DIÁRIO OFICIAL   No68

hoMoLoGAr

o resultado da Avaliação Especial de desempenho, do(s) servidor(es) 
público(s) lotado(s) nesta Pasta, nos termos do art. 23 do decreto n° 
5.483, de 15 de agosto de 2016, publicado no Diário Oficial n° 4.691, de 
24 de agosto de 2016, conforme abaixo.

cPf nº funcional servidor(a) número da Etapa nota

779.768.606-82 873023-3 cEciLiA cristinA MorAis dE MEdEiros 
fiGuEirEdo 3 150

divino josé ribeiro
Presidente

PORTARIA Nº 134/2018

o Presidente do instituto de terras do Estado do tocantins- 
itErtins, no uso de suas atribuições legais, conforme requerimento 
- rd, do servidor e na conformidade do art. 86 da Lei nº 1.818, de 23 de 
agosto de 2007, resolve:

dEtErMinAr, a fruição de 15 (quinze) dias de férias, a partir 
de 11/06/2018 a 25/06/2018, do(a) servidor(a) VALdiVino MEndonçA 
dE sousA, Assistente Administrativo/fcA-4, matrícula nº 239887-1 e 
cPf nº 170.911.521-15, referente ao período aquisitivo de 05/12/2015 a 
04/12/2016, previstas para 02/01/2018 a 31/01/2018 e interrompidas pela 
Portaria nº 018/2018, publicado no doE nº 5.036, de 22 de janeiro de 2018.

Gabinete da Presidência do instituto de terras do Estado do 
tocantins - itErtins, aos 07 dias do mês de junho de 2018.

divino josé ribeiro
Presidente

jUCETINS

PORTARIA jUCETINS Nº 74, DE 04 DE jUNHO DE 2018.

A PrEsidEntE dA juntA coMErciAL do EstAdo do 
tocAntins - jucEtins, no uso de suas atribuições legais, pela 
competência que lhe fora atribuída pelo Ato nº 579, de 19 de abril de 2018, 
publicado no doE nº 5.095, de 19 de abril de 2018, e consoante o disposto 
na Lei nº 7/89, art. 7, inciso Vi do decreto nº 106/89 do regimento interno.

rEsoLVE:

Art. 1º Designar os servidores abaixo identificados para, sem 
prejuízo de suas atribuições normais, exercerem os encargos de fiscais 
de contratos, bem como, seus respectivos substitutos, para responderem 
nos casos de impedimento ou afastamento legal dos titulares dos contratos 
elencados a seguir:

número do 
contrato número do Processo fiscal do contrato 

titular fiscal substituto objeto do 
contrato

004/2018 2017/20570/0046
hELiVAn ArAujo 

LoPEs
MAt: 11129751-1

MArcos Antonio 
rodriGuEs fErnAndEs

MAt: 739653-1

renovação 
de Antivírus.

Art. 2º São atribuições do fiscal:

I - acompanhar e fiscalizar o fiel cumprimento do Contrato das 
cláusulas avençadas;

ii - anotar em registro próprio, em forma de relatório, as 
irregularidades encontradas, as providências que determinam os 
incidentes verificados e o resultado dessas medidas, bem como, informar 
por escrito à diretoria Administrativa e financeira sobre tais eventos;

III - determinar providências de retificação das irregularidades 
encontradas e incidentes e imediatamente comunicar através de relatório 
à diretoria Administrativa e financeira para ciência e apreciação das 
providências;

IV - relatar o resultado das medidas retificadoras, de forma 
conclusiva ao prosseguimento ou não do contrato;

V - opinar sobre a oportunidade e conveniência de prorrogação 
de vigência ou aditamento de objeto, com antecedência de 60 dias do 
final da vigência, logo após encaminhar para Diretoria Administrativa e 
financeira para as devidas providências;

Vi - responsabilizar-se pelas justificativas que se fizerem 
necessárias em respostas a eventuais diligências dos órgãos de controle 
interno e Externo;

Vii - atestar a realização dos serviços efetivamente prestados 
e/ou recebimentos dos materiais;

Viii - observar a execução do contrato, dentro dos limites dos 
créditos orçamentários para ele determinado;

iX - manifestar-se por escrito, mensalmente, em forma de 
relatório juntado aos autos acerca da exequibilidade do referido ajuste 
contratual;

X - exigir que o contratado repare, corrija, remova, construa ou 
substitua, às suas expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato 
em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da 
execução ou de materiais empregados, nos termos e no art. 69 da Lei 
federal nº 8.666/93.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Presidente da junta comercial do Estado do 
tocantins, em Palmas, aos 04 dias de junho de 2018.

VAnEssA ALEncAr Pinto
Presidente

PORTARIA jUCETINS Nº 79, DE 04 DE jUNHO DE 2018.

A PrEsidEntE dA juntA coMErciAL do EstAdo do 
tocAntins - jucEtins, no uso de suas atribuições legais, pela 
competência que lhe fora atribuída pelo Ato nº 579, de 19 de abril de 2018, 
publicado no doE nº 5.095, de 19 de abril de 2018, e consoante o disposto 
na Lei nº 7/89, art. 7, inciso Vi do decreto nº 106/89 do regimento interno.

rEsoLVE:

Art. 1º Designar os servidores abaixo identificados para, sem 
prejuízo de suas atribuições normais, exercerem os encargos de fiscais 
de contratos, bem como, seus respectivos substitutos, para responderem 
nos casos de impedimento ou afastamento legal dos titulares dos contratos 
elencados a seguir:

número do 
contrato

número do 
Processo fiscal do contrato titular fiscal substituto objeto do 

contrato

005/2018 2016/20570/0129
hELiVAn ArAujo 

LoPEs
MAt: 11129751-1

MArcos Antonio 
rodriGuEs fErnAndEs

MAt: 739653-1

renovação 
do sistema de 

firewall.

Art. 2º São atribuições do fiscal:

I - acompanhar e fiscalizar o fiel cumprimento do Contrato das 
cláusulas avençadas;

ii - anotar em registro próprio, em forma de relatório, as 
irregularidades encontradas, as providências que determinam os 
incidentes verificados e o resultado dessas medidas, bem como, informar 
por escrito à diretoria Administrativa e financeira sobre tais eventos;

III - determinar providências de retificação das irregularidades 
encontradas e incidentes e imediatamente comunicar através de relatório 
à diretoria Administrativa e financeira para ciência e apreciação das 
providências;

IV - relatar o resultado das medidas retificadoras, de forma 
conclusiva ao prosseguimento ou não do contrato;

V - opinar sobre a oportunidade e conveniência de prorrogação 
de vigência ou aditamento de objeto, com antecedência de 60 dias do 
final da vigência, logo após encaminhar para Diretoria Administrativa e 
financeira para as devidas providências;

Vi - responsabilizar-se pelas justificativas que se fizerem 
necessárias em respostas a eventuais diligências dos órgãos de controle 
interno e Externo;

Vii - atestar a realização dos serviços efetivamente prestados 
e/ou recebimentos dos materiais;

Viii - observar a execução do contrato, dentro dos limites dos 
créditos orçamentários para ele determinado;
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iX - manifestar-se por escrito, mensalmente, em forma de 
relatório juntado aos autos acerca da exequibilidade do referido ajuste 
contratual;

X - exigir que o contratado repare, corrija, remova, construa ou 
substitua, às suas expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato 
em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da 
execução ou de materiais empregados, nos termos e no art. 69 da Lei 
federal nº 8.666/93.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Presidente da junta comercial do Estado do 
tocantins, em Palmas, aos 04 dias de junho de 2018.

VAnEssA ALEncAr Pinto
Presidente

DEFENSORIA PÚBLICA

ATO Nº 143, DE 08 DE jUNHO DE 2018.

o dEfEnsor PÚBLico-GErAL do EstAdo do tocAntins, 
no uso das atribuições que lhe confere o art. 4º, inciso X, da Lei 
complementar Estadual nº 55, de 27 de maio de 2009,

considErAndo o poder de requisição atribuído à justiça 
Eleitoral, nos termos da Lei federal nº 6.999/82 e resolução tsE nº 
23.484/2016,

considErAndo a requisição emanada da 2ª Zona Eleitoral 
de Gurupi, em caráter excepcional, conforme permissivo contido no art. 
185, parágrafo único, da resolução trE/to n. 401/2018,

rEsoLVE:

Art. 1º Prorrogar a cessão, ao tribunal regional Eleitoral 
do tocantins, do Assistente de defensoria Pública, MArcos ALVEs 
LustosA riBEiro, integrante do quadro de servidores auxiliares da 
defensoria Pública do Estado do tocantins, com ônus para o órgão 
cedente, pelo período de 30 (trinta) dias, a contar de 07 de junho de 2018.

Art. 2º Este Ato entra em vigor na data de sua assinatura, 
retroagindo seus efeitos a 07 de junho de 2018.

GABinEtE do dEfEnsor PÚBLico-GErAL do EstAdo 
do tocAntins, aos 08 dias do mês de junho de 2018.

MuriLo dA costA MAchAdo
defensor Público-Geral

ATO Nº 144, DE 08 DE jUNHO DE 2018.

o dEfEnsor PÚBLico-GErAL do EstAdo do tocAntins, 
no uso das atribuições que lhe confere o art. 4º, incisos V e XVii, da Lei 
complementar Estadual nº 055, de 27 de maio de 2009,

rEsoLVE:

Art. 1º nomear juLiAnA dE souZA diAs, no cargo em 
comissão de Assessor técnico de defensor Público, da defensoria Pública 
do Estado do tocantins.

Art. 2º Este Ato entra em vigor na data de sua publicação, 
produzindo seus efeitos a partir de 11/06/2018.

Gabinete do defensor Público-Geral do Estado do tocantins, 
em Palmas-to, aos 08 dias do mês de junho de 2018.

MuriLo dA costA MAchAdo
defensor Público-Geral

PORTARIA Nº 627, DE 08 DE jUNHO DE 2018.

A suBdEfEnsorA PÚBLicA-GErAL do EstAdo do 
tocAntins, no uso das atribuições que lhe confere o Ato nº 095/2017, 
publicado no d.o.E. nº 4797, de 31 de janeiro de 2017;

considerando a necessidade de melhor instrumentalizar o 
funcionamento da defensoria Pública do Estado do tocantins,

rEsoLVE:

Art. 1° susPEndEr em razão de extrema necessidade de 
serviço, o período de 07/06/2018 a 14/06/2018, das férias da servidora 
dÉBorA cristinA fErrEirA, chefe de Gabinete do defensor Público-
Geral, matrícula nº 886440-3, relativas ao período aquisitivo 2016/2017, 
previstas para o período de 05/06/2018 a 14/06/2018, assegurando-lhe o 
direito de usufruí-la no período de 22/05/2019 a 29/05/2019.

Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data da sua assinatura, 
retroagindo seus efeitos a 07 de junho de 2018.

Gabinete da subdefensora Pública-Geral, em Palmas, aos 08 
dias do mês de junho de 2018.

EstELLAMAris PostAL
subdefensora Pública-Geral

PORTARIA Nº 628, DE 08 DE jUNHO DE 2018.

A suBdEfEnsorA PÚBLicA-GErAL do EstAdo do 
tocAntins, no uso das atribuições que lhe confere o Ato nº 095/2017, 
publicado no d.o.E. nº 4797, de 31 de janeiro de 2017;

considerando a necessidade de melhor instrumentalizar o 
funcionamento da defensoria Pública do Estado do tocantins,

rEsoLVE:

Art. 1º dEsiGnAr a servidora rÁfiLLA thAYssA cAstro E 
PEssoA, Assistente Administrativo - requisitado, matrícula nº 908414-2, 
para responder, no dia 06/06/2018, sem prejuízo de suas funções, pela 
Chefia de Gabinete do Defensor Público-Geral, em razão de férias da 
titular dÉBorA cristinA fErrEirA.

Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, 
retroagindo seus efeitos a 06/06/2018.

Gabinete da subdefensora Pública-Geral, em Palmas-to, aos 
08 dias do mês de junho de 2018.

EstELLAMAris PostAL
subdefensora Pública-Geral

PORTARIA Nº 630, DE 08 DE jUNHO DE 2018.

A suBdEfEnsorA PÚBLicA-GErAL do EstAdo do 
tocAntins, no uso das atribuições que lhe confere o Ato nº 095/2017, 
publicado no d.o.E. nº 4797, de 31 de janeiro de 2017;

considerando a necessidade de melhor instrumentalizar o 
funcionamento da defensoria Pública do Estado do tocantins,

rEsoLVE:

Art. 1° ALtErAr em razão de extrema necessidade de serviço, 
o período de 20/07/2018 a 30/07/2018, das férias do servidor sEBAstiÃo 
dA siLVA Pinto, Gerente de núcleo ii, matrícula nº 886560-4, relativas 
ao período aquisitivo 2013/2014, concedidas por meio da Portaria n° 
1726/2017, publicada no Diário Oficial n° 5.015, de 20 de dezembro de 
2017, assegurando-lhe o direito de usufruí-la no período de 16/07/2018 
a 26/07/2018.

Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data da sua assinatura.

Gabinete da subdefensora Pública-Geral, em Palmas, aos 08 
dias do mês de junho de 2018.

EstELLAMAris PostAL
subdefensora Pública-Geral
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4º APOSTILA AO TERMO DE CONTRATO Nº 044/2013

A suBdEfEnsorA PÚBLicA-GErAL do EstAdo do 
tocAntins, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com 
o Ato nº 213, de 02 de março de 2017, publicado no doE 4.818, de 03 
de março de 2017, e com o §8º do art. 65, da Lei 8.666/1993 APostiLA 
a cláusula terceira do termo de contrato nº 044/2013, referente à 
locação de imóvel em Brasília - to, decorrente do processo sEi nº 
15.0.000002381-4, para reajustar o valor mensal do aluguel de acordo com 
o índice iGP-M/fGV de 1, 8953 % (um vírgula oitenta e nove e cinquenta 
e três por cento), passando, após reajuste, de r$ 5.685,23 (cinco mil e 
seiscentos e oitenta e cinco reais e vinte e três centavos) mensais, para 
r$ 5.792,98 (cinco mil e setecentos e noventa e dois reais e noventa e 
oito centavos) mensais, a partir de 22 de maio de 2018.

Gabinete da subdefensora Pública-Geral do Estado do 
tocantins, aos 07 dias do mês de junho de 2018.

EstELLAMAris PostAL
subdefensora Pública-Geral

EXTRATO DE RESCISÃO DE TERMO DE VOLUNTARIADO

ProcEsso ELEtrÔnico nº: 17.0.000003029-5.
instituiçÃo BEnEficiÁriA: defensoria Pública do Estado do 
tocantins.
VoLuntÁriA: Maria Eduarda nazareno Aires.
oBjEto: rescisão do serviço voluntário, não remunerado, com objetivos 
cívicos, educacionais, culturais e científicos.
tiPo dE rEscisÃo: Amigável.
dAtA dA rEscisÃo: 29/05/2018.
siGnAtÁrios: - Murilo da costa Machado - defensor Público-Geral.
- Maria Eduarda nazareno Aires - Voluntária.

EXTRATO DE EMPENHO

notA dE EMPEnho nº: 2405/2018.
ProcEsso ELEtrÔnico sEi nº: 17.0.000000759-5.
ModALidAdE dE LicitAçÃo: Pregão Eletrônico nº 04/2017, Ata de 
registro de Preços nº 15/2017.
contrAtAntE: defensoria Pública do Estado do tocantins.
contrAtAdA: Brisa corp Eireli - ME.
oBjEto: Aquisição de copos descartáveis, para atender as demandas 
da defensoria Pública do Estado do tocantins.
ELEMEnto dE dEsPEsA/cLAssificAçÃo orçAMEntÁriA: 
33.90.30/03.122.1143.2188; suBitEns: 21; fontE: 0100666666.
VALor: r$ 1.244,00 (mil duzentos e quarenta e quatro reais).
dAtA dA EMissÃo: 06 de junho de 2018.

EXTRATO DE TERMO ADITIVO DE CONTRATO
republicado para correção

tErMo AditiVo: 001
contrAto nº: 001/2017
ProcEsso sEi nº: 16.0.000002660-7.
LocAtÁrio: defensoria Pública do Estado do tocantins.
LocAdorEs: Waldeir Gama de Lima e Angelica silva do Prado Lima
oBjEto: Alteração do §1º da cláusula terceira do contrato nº 
001/2017, e a inclusão da Sra. Angelica Silva do Prado Lima, qualificada 
preambularmente, para, conjuntamente com seu cônjuge, atuar como 
Locadora.
dAtA dA AssinAturA: 05 de junho de 2018.
siGnAtÁrios: - Estellamaris Postal - subdefensora Pública-Geral - 
Locatária
- Waldeir Gama de Lima - Locador
- Angelica silva do Prado Lima - Locadora

EXTRATO DE RESCISÃO DE TERMO DE VOLUNTARIADO

ProcEsso ELEtrÔnico nº: 18.0.000000406-1.
instituiçÃo BEnEficiÁriA: defensoria Pública do Estado do 
tocantins.
VoLuntÁriA: thaiany ramos Petereit Borges.
oBjEto: rescisão do serviço voluntário, não remunerado, com objetivos 
cívicos, educacionais, culturais e científicos.
tiPo dE rEscisÃo: Amigável.
dAtA dA rEscisÃo: 24/04/2018.
siGnAtÁrios: - Murilo da costa Machado - defensor Público-Geral.
- thaiany ramos Petereit Borges - Voluntária.

EXTRATO DE TERMO DE VOLUNTARIADO

Processo Eletrônico nº: 18.0.000000406-1.
Edital de credenciamento para Prestação de serviço Voluntário.
fundamentação Legal: Lei federal nº 9.608/98 e Ato nº 191/2014 do 
defensor Público-Geral do Estado do tocantins.
objeto: serviço voluntário, não remunerado, com objetivos cívicos, 
educacionais, culturais e científicos.
Voluntária: fernanda Maria Moraes Marques.
Vigência: o presente termo vigorará pelo prazo de 01 (um) ano a partir 
da assinatura.
data de Assinatura: 14/03/2018.
signatários: - Murilo da costa Machado - defensor Público-Geral.
- fernanda Maria Moraes Marques - Voluntária.

EXTRATO DE TERMO DE VOLUNTARIADO

Processo Eletrônico nº: 18.0.000000406-1.
Edital de credenciamento para Prestação de serviço Voluntário.
fundamentação Legal: Lei federal nº 9.608/98 e Ato nº 191/2014 do 
defensor Público-Geral do Estado do tocantins.
objeto: serviço voluntário, não remunerado, com objetivos cívicos, 
educacionais, culturais e científicos.
Voluntária: fernanda ribeiro de sousa.
Vigência: o presente termo vigorará pelo prazo de 01 (um) ano a partir 
da assinatura.
data de Assinatura: 14/03/2018.
signatários: - Murilo da costa Machado - defensor Público-Geral.
- fernanda ribeiro de sousa - Voluntária.

EXTRATO DE TERMO DE VOLUNTARIADO

Processo Eletrônico nº: 18.0.000000406-1.
Edital de credenciamento para Prestação de serviço Voluntário.
fundamentação Legal: Lei federal nº 9.608/98 e Ato nº 191/2014 do 
defensor Público-Geral do Estado do tocantins.
objeto: serviço voluntário, não remunerado, com objetivos cívicos, 
educacionais, culturais e científicos.
Voluntária: Luana Parente Moreno ramos.
Vigência: o presente termo vigorará pelo prazo de 01 (um) ano a partir 
da assinatura.
data de Assinatura: 14/03/2018.
signatários: - Murilo da costa Machado - defensor Público-Geral.
- Luana Parente Moreno ramos - Voluntária.

EXTRATO DE TERMO DE VOLUNTARIADO

Processo Eletrônico nº: 18.0.000000406-1.
Edital de credenciamento para Prestação de serviço Voluntário.
fundamentação Legal: Lei federal nº 9.608/98 e Ato nº 191/2014 do 
defensor Público-Geral do Estado do tocantins.
objeto: serviço voluntário, não remunerado, com objetivos cívicos, 
educacionais, culturais e científicos.
Voluntária: thaiany ramos Petereit Borges.
Vigência: o presente termo vigorará pelo prazo de 01 (um) ano a partir 
da assinatura.
data de Assinatura: 15/03/2018.
signatários: - Murilo da costa Machado - defensor Público-Geral.
- thaiany ramos Petereit Borges - Voluntária.

SUPERINTENDÊNCIA DE DEFENSORES PÚBLICOS

PORTARIA Nº 629, DE 08 DE jUNHO DE 2018.

o suPErintEndEntE dE dEfEnsorEs PÚBLicos dA 
dEfEnsoriA PÚBLicA do EstAdo do tocAntins, no uso das 
atribuições que lhe confere o Ato nº 084/2017, publicado no doE nº 4.797, 
de 31 de janeiro 2017;

considerando que lhe foi delegada a prática de atos de gestão 
administrativa, orçamentária e financeira;

considerando a resolução - csdP nº 126/2015, alterado pela 
resolução - csdP nº 137/2016, que institui, no âmbito da defensoria 
Pública do Estado do tocantins, o plantão para atendimento de medidas 
urgentes, na forma devida de compensação e cria Órgãos de Atuação 
específicos para tal fim;

considerando a regulamentação da concessão das indenizações 
consoante previsão contida no Ato nº 285, de 16 de setembro de 2014, 
bem como na Lei complementar nº 55/2009;
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considerando que os plantões serão realizados com apenas 01 
(um) defensor público por período, sendo que integram o plantão, os dias 
em que não há expediente: sábados, domingos, feriados, ponto facultativo 
e recesso, com início às 18 (dezoito) horas do último dia útil que antecede 
o período sem expediente e fim às 08 (oito) horas do primeiro dia útil após 
o citado período e, havendo necessidade do serviço público, por ato do 
defensor Público-Geral, poderá se implementar o plantão em dias úteis 
das 18h00 até as 08h00 do dia seguinte;

considerando a Portaria no 1.505, de 25 de novembro de 2016, 
que prorrogou sine die, a jornada diferenciada de trabalho no âmbito da 
defensoria Pública do Estado do tocantins, nos termos do art. 17 da 
Portaria no 439, de 10 de abril de 2015, publicada no Diário Oficial nº 4.353;

considerando a resolução-csdP nº 030, de 10 de novembro 
de 2008, que dispõe sobre os pontos facultativos no âmbito da defensoria 
Pública do Estado do tocantins.

considerando o art. 1º da Lei nº 2.190, de 30 de dezembro de 
2014, que institui o feriado municipal do padroeiro da cidade de Gurupi-to,  
no dia 13 de junho de cada ano.

considerando o art. 1º da Lei nº 929, de 1º de sEtEMBro de 
2014, que institui os feriado municipal dos festejos do divino na cidade 
de Paranã-to, no dia 26 de junho.

considerando o art. 1º da Lei nº 1508, de 07 de novembro 
de 1994, que institui os feriado municipal do padroeiro da cidade de 
Araguaína-to, no dia 15 de junho.

considerando os arts. 1º e 2º da Lei nº 057/2006, de 17 de 
maio de 2006, que institui o feriado municipal do dia de ação de graças 
da cidade de Miracema do tocantins-to, no dia 25 de junho.

considerando que a superintendência de defensores Públicos 
fará publicar a Escala de Plantão, mensalmente, no site institucional;

considerando a necessidade de melhor instrumentalizar o 
funcionamento da defensoria Pública do Estado do tocantins;

rEsoLVE:

Art. 1º dEsiGnAr os defensores Públicos relacionados para 
responderem cumulativamente, sem prejuízo de suas funções, pelo órgão 
de atuação, com atribuições previstas no art. 5º da resolução-csdP nº 
126/2015 (regime de Plantão), em sua respectiva diretoria regional, na 
defensoria Pública do Estado do tocantins, referente ao mês de junho.

1- núcleo regional da diretoria de Araguaína:

Plantonista: ALinE MEndEs dE QuEiroZ
Plantão: 08/06/2018 às 17 horas a 11/06/2018 às 08 horas
Plantão: 14/06/2018 às 17 horas a 15/06/2018 às 17 horas
Plantão: 15/06/2018 às 17 horas a 18/06/2018 às 08 horas

Plantonista: tÉssiA GoMEs cArnEiro
Plantão: 22/06/2018 às 17 horas a 25/06/2018 às 08 horas
Plantão: 29/06/2018 às 17 horas a 02/07/2018 às 08 horas

2- núcleo regional da diretoria de Araguatins:

Plantonista: LuiZ ALBErto MAGALhÃEs fEitosA
Plantão: 08/06/2018 às 17 horas a 11/06/2018 às 08 horas
Plantão: 15/06/2018 às 17 horas a 18/06/2018 às 08 horas
(compensado na forma da Lei complementar Estadual nº 55/2009)

Plantonista: cLÁudiA dE fÁtiMA PErEirA Brito
Plantão: 22/06/2018 às 17 horas a 25/06/2018 às 08 horas
Plantão: 29/06/2018 às 17 horas a 02/07/2018 às 08 horas
(compensado na forma da Lei complementar Estadual nº 55/2009)

3- núcleo regional da diretoria de dianópolis:

Plantonista: Edson PEriLo dE AZEVEdo jÚnior
Plantão: 08/06/2018 às 17 horas a 11/06/2018 às 08 horas
(compensado na forma da Lei complementar Estadual nº 55/2009)

Plantonista: sEBAstiAnA PAntojA dAL MoLin
Plantão: 15/06/2018 às 17 horas a 18/06/2018 às 08 horas
Plantão: 22/06/2018 às 17 horas a 25/06/2018 às 08 horas
Plantão: 29/06/2018 às 17 horas a 02/07/2018 às 08 horas
(compensado na forma da Lei complementar Estadual nº 55/2009)

4- núcleo regional da diretoria de Guaraí:

Plantonista: EVAndro soArEs dA siLVA
Plantão: 08/06/2018 às 17 horas a 11/06/2018 às 08 horas
Plantão: 15/06/2018 às 17 horas a 18/06/2018 às 08 horas
(compensado na forma da Lei complementar Estadual nº 55/2009)

Plantonista: GuiLhErME ViLELA iVo diAs
Plantão: 22/06/2018 às 17 horas a 25/06/2018 às 08 horas
Plantão: 29/06/2018 às 17 horas a 02/07/2018 às 08 horas

5- núcleo regional da diretoria de Gurupi:

Plantonista: iWAcE AntÔnio sAntAnA
Plantão: 08/06/2018 às 17 horas a 11/06/2018 às 08 horas
Plantão: 12/06/2018 às 17 horas a 14/06/2018 às 08 horas
(compensado na forma da Lei complementar Estadual nº 55/2009)

Plantonista: MAriA cristinA dA siLVA
Plantão: 15/06/2018 às 17 horas a 18/06/2018 às 08 horas
Plantão: 22/06/2018 às 17 horas a 25/06/2018 às 08 horas
Plantão: 29/06/2018 às 17 horas a 02/07/2018 às 08 horas
(compensado na forma da Lei complementar Estadual nº 55/2009)

6- núcleo regional da diretoria de Palmas:

Plantonista: VALdEtE cordEiro dA siLVA
Plantão: 08/06/2018 às 17 horas a 11/06/2018 às 08 horas
Plantão: 15/06/2018 às 17 horas a 18/06/2018 às 08 horas
(compensado na forma da Lei complementar Estadual nº 55/2009)

Plantonista: fABrÍcio siLVA Brito
Plantão: 22/06/2018 às 17 horas a 25/06/2018 às 08 horas
Plantão: 25/06/2018 às 08 horas a 26/06/2018 às 08 horas
Plantão: 29/06/2018 às 17 horas a 02/07/2018 às 08 horas
(compensado na forma da Lei complementar Estadual nº 55/2009)

7- núcleo regional da diretoria de Paraíso do tocantins:

Plantonista: isAKYAnA riBEiro dE Brito sousA
Plantão: 08/06/2018 às 17 horas a 11/06/2018 às 08 horas
Plantão: 15/06/2018 às 17 horas a 18/06/2018 às 08 horas
(compensado na forma da Lei complementar Estadual nº 55/2009)

Plantonista: ÍtALA GrAciELA LEAL dE oLiVEirA
Plantão: 22/06/2018 às 17 horas a 25/06/2018 às 08 horas
Plantão: 29/06/2018 às 17 horas a 02/07/2018 às 08 horas
(compensado na forma da Lei complementar Estadual nº 55/2009)

8- núcleo regional da diretoria de Porto nacional:

Plantonista: KÊniA MArtins PiMEntA fErnAndEs
Plantão: 08/06/2018 às 17 horas a 11/06/2018 às 08 horas
Plantão: 15/06/2018 às 17 horas a 18/06/2018 às 08 horas

Plantonista: WAnEssA rodriGuEs dE oLiVEirA
Plantão: 22/06/2018 às 17 horas a 25/06/2018 às 08 horas
Plantão: 25/06/2018 às 17 horas a 27/06/2018 às 08 horas
Plantão: 29/06/2018 às 17 horas a 02/07/2018 às 08 horas
(compensado na forma da Lei complementar Estadual nº 55/2009)

9- núcleo regional da diretoria de tocantinópolis:

Plantonista: LuiZ ALBErto MAGALhÃEs fEitosA
Plantão: 08/06/2018 às 17 horas a 11/06/2018 às 08 horas
Plantão: 15/06/2018 às 17 horas a 18/06/2018 às 08 horas
(compensado na forma da Lei complementar Estadual nº 55/2009)

Plantonista: cLÁudiA dE fÁtiMA PErEirA Brito
Plantão: 22/06/2018 às 17 horas a 25/06/2018 às 08 horas
Plantão: 29/06/2018 às 17 horas a 02/07/2018 às 08 horas
(compensado na forma da Lei complementar Estadual nº 55/2009)

Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura.
Gabinete do superintendente de defensores Públicos da 

defensoria Pública do Estado do tocantins, em Palmas, aos oito dias do 
mês de junho de 2018.

fÁBio MontEiro dos sAntos
superintendente de defensores Públicos

PORTARIA Nº 631, DE 08 DE jUNHO DE 2018.
o suPErintEndEntE dE dEfEnsorEs PÚBLicos dA 

dEfEnsoriA PÚBLicA do EstAdo do tocAntins, no uso das 
atribuições que lhe confere o art. 1º, inc. Viii, do Ato nº 084/2017, publicado 
no doE nº 4.797, de 31 de janeiro 2017;

considerando que lhe compete designar, por ato motivado, 
defensor Público para atuar em processos, juízos, tribunais ou ofícios 
diversos dos de sua lotação;

considerando a necessidade de melhor instrumentalizar o 
funcionamento da defensoria Pública do Estado do tocantins,

rEsoLVE:

Art. 1º dEsiGnAr o defensor Público de 1ª classe, Arthur 
LuiZ PÁduA MArQuEs, para atuar em favor da parte requerente na 
audiência referente aos autos nº 0025462-97.2017.827.2729, no dia 12 de 
junho de 2018, às 10h, na 3ª Vara dos feitos das fazendas e registros 
Públicos de Palmas-to.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura.

Gabinete do superintendente de defensores Públicos da 
defensoria Pública do Estado do tocantins, em Palmas, aos 08 dias de 
junho de 2018.

fÁBio MontEiro dos sAntos
superintendente de defensores Públicos
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PUBLICAÇÕES DOS MUNICíPIOS

ABREULÂNDIA

CÂMARA MUNICIPAL

Processo nº 3712/2014 - Parecer Prévio 026/2015 tcE-to 
- Entidade: Prefeitura Municipal de Abreulândia - to. responsável: 
Elieze Venâncio da silva. Assunto: Prestação de contas consolidadas - 
exercício financeiro de 2013. Em atenção ao disposto do artigo 5º, LV, da 
constituição federal, que assegura o contraditório e a ampla defesa, pelo 
presente Edital, citAdo o senhor ELiEZE VEÂncio dA siLVA, ex-gestor, 
a comparecer à câmara Municipal de Abreulândia - to até 29/06/2018, 
para apresentar sua defesa em relação aos autos acima mencionados, 
alertando que a ausência de manifestação implicará na emissão de 
parecer por parte comissões permanentes do Poder Legislativo, conforme 
constam dos autos, sujeitando-se o responsável às sanções previstas em 
Lei. Abreulândia, do Estado do tocantins, aos 08 dias de mês de junho 
de 2018. jAir GABino - Presidente da câmara Municipal

Processo nº 8587/2016 - resolução 068/2018 tcE-to - 
Entidade: Prefeitura Municipal de Abreulândia - to. responsável: 
Elieze Venâncio da silva. Assunto: Prestação de contas consolidadas 
- exercício financeiro de 2014. Em atenção ao disposto do artigo 5º, LV, 
da constituição federal, que assegura o contraditório e a ampla defesa, 
pelo presente Edital, citAdo o senhor ELiEZE VEÂncio dA siLVA, 
ex-gestor, a comparecer à câmara Municipal de Abreulândia - to até 
29/06/2018, considerando que a primeira citação ocorrida em 18/05/2018 
e publicada no Diário Oficial do Estado nº 5.117, concedendo prazo até 
04/06/2018 não fora cumprida para apresentação de sua defesa em 
relação aos autos acima mencionados, fica alertado de que a ausência 
de manifestação nesta nova citação implicará na emissão de parecer por 
parte comissões permanentes do Poder Legislativo, conforme constam 
dos autos, sujeitando-se o responsável às sanções previstas em Lei.

Abreulândia, do Estado do tocantins, aos 08 dias de mês de 
junho de 2018.

jAir GABino
Presidente da câmara Municipal

ALVORADA

FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

EXTRATO DO CONTRATO DE INEXIGIBILIDADE 002/2018/FMAS

oBjEto: contrAto PArA PrEstAçÃo dE sErViços 
tÉcnico ProfissionAis dE AssEssoriA E consuLtoriA 
jurÍdicA, dE nAturEZA sinGuLAr E EsPEciALiZAdA. 
contrAtAntE: fundo MuniciPAL dE AssistÊnciA sociAL dE 
ALVorAdA/to cnPj sob n° 13.022.718/0001-20 contrAtAdA: 
MArcELo cordEiro AdVoGAdos AssociAdos s/s, cnPj sob 
n° 11.092.299/0001-78, firMAdo: no diA 22/05/2018. ViGÊnciA: 
22/05/2018 ate 31/12/2018. VALor totAL do contrAto r$ 28.000,00 
(VintE E oito MiL).

Alvorada - to, 11 de junho de 2018.

AdriEnE GoMidE
GEstorA MuniciPAL dE AssistÊnciA sociAL

dEcrEto nº 028/2017

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

AVISO DE LICITAÇÃO

o fundo Municipal de saúde de Alvorada/to através da 
comissão Permanente de Licitação - cPL torna público que fará realizar 
na sala de reunião da mesma, situada na rua 07 de setembro, centro: 

PrEGÃo PrEsEnciAL - srP nº 009/2018/fMs, a realizar-se  
no dia 25 de junho de 2018 às 08hs30min, tipo MEnor PrEço 
Por itEM, visando o rEGistro dE PrEços PArA futurA, 
EVEntuAL E PArcELAdA AQuisiçÃo dE coMBustÍVEis 
PArA o ABAstEciMEnto dos VEÍcuLos do fMs E ÓrGÃos 
PArticiPAntEs. 

o edital deverá ser retirado junto à comissão Permanente de 
Licitação das 08h00min às 12h00min e das 14h00min às 18h00min, de 
segunda a sexta-feira. Mais informação através do fone: (63) 3353-2482 
ou através do e-mail: prefeituraalvoradacpl@gmail.com.

Alvorada - to, aos 11 dias do mês de junho de 2018.

BEAtriZ rodriGuEs chAVEs
PrEsidEntE dA coMissÃo dE LicitAçÃo

ARAGUANÃ

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

AVISO DE LICITAÇÃO

o fundo Municipal de saúde de Araguanã-to, torna público 
aos interessados, que realizará na sala de licitações da secretaria de 
saúde, as seguintes licitações:

Pregão Presencial 009/2018, dia 22 de junho de 2018, às 
09h00min de Brasília, com o objeto: Aquisição de Barco de Alumínio, 
tendas e Maquina de Lavar roupas para a secretaria e fundo Municipal 
de saúde de Araguanã-to.

Pregão Presencial no sistema de registro de Preços 010/2018, 
dia 22 de junho de 2018, às 14h00min de Brasília, com o objeto: registro 
de preços para contratação de Serviços de Serigrafia, Confecções de 
uniformes e aquisição de EPis, para a secretaria e fundo Municipal de 
saúde de Araguanã-to.

Pregão Presencial no sistema de registro de Preços nº 
011/2018, dia 25 de junho de 2018, às 09h00min de Brasília, com o objeto: 
registro de Preços para contratação de pessoa física ou jurídica para 
prestação de serviços de lava jato, para a secretaria e fundo Municipal 
de saúde de Araguanã-to.

Pregão Presencial no sistema de registro de Preços nº 
012/2018, dia 25 de junho de 2018, às 14h00min de Brasília, com o 
objeto: registro de Preços para Aquisição de material elétrico de baixa 
tensão, para a secretaria e fundo Municipal de saúde de Araguanã-to.

Pregão Presencial no sistema de registro de Preços nº 
013/2018, dia 26 de junho de 2018, às 09h00min de Brasília, com o objeto: 
registro de Preços para Aquisição de peças, acessórios e prestação de 
serviços mecânicos, para a secretaria e fundo Municipal de saúde de 
Araguanã-to.

Pregão Presencial 014/2018, dia 26 de junho de 2018, às 
14h00min de Brasília, com o objeto: aquisição de equipamento e 
material permanente conforme Proposta do Ministério da saúde nº 
12035302000/1170-01, para a secretaria e fundo Municipal de saúde 
de Araguanã-to.

Edital e maiores informações na secretaria de saúde, no horário 
comercial local das 08 às 12 e das 14 às 17 horas de segunda a sexta, 
no fone: (63) 3428-1124 e no e-mail: fmslicita@gmail.com.

Araguanã - to, 08 de junho de 2018.

EdiVAn PErEirA do nAsciMEnto
Pregoeiro

CACHOEIRINHA

EDITAL DE CONVOCAÇÃO PARA NOMEAÇÃO E POSSE
DO CONCURSO PÚBLICO MUNICIPAL DE CACHOEIRINHA-TO

EDITAL Nº 01/2018

o PrEfEito MuniciPAL dE cAchoEirinhA, EstAdo 
do tocAntins, no uso de suas atribuições legais e regimentais, e 
considerando a homologação do resultado do concurso PÚBLico 
PArA ProViMEnto dE VAGAs do QuAdro dE EfEtiVos dA 
PrEfEiturA MuniciPAL dE cAchoEirinhA/to - EditAL dE 
ABErturA nº 001/2017, conVocA os candidatos habilitados 
relacionados no Anexo i deste Edital, com vistas à nomeação e posse 
para os cargos efetivos, observadas as seguintes condições:

 AnEXo i

cArGo noME dos conVocAdos

fArMAcÊutico AntoniA MArYAnE oLiVEirA torrEs

odontÓLoGo rAfAEL MorAis cArrEiro

PsicÓLoGo EduArdo cEciLio VErGArA fABiAn
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dA EntrEGA dos docuMEntos

1. os candidatos relacionados no Anexo i do presente Edital 
deverão comparecer, pessoalmente entre os dias 04 de junho e 04 de 
julho, das 7h às 13h, no departamento de Pessoal da Prefeitura Municipal 
de cachoeirinha/to, sito na rua 21 de Abril, centro, cachoeirinha/to, 
para apresentação e entrega dos documentos constantes no Anexo ii, 
parte integrante da presente convocação, e na forma do Edital de Abertura 
do concurso Público Municipal.

1.1 o não comparecimento no prazo legal implicará a renúncia 
tácita do classificado convocado e, consequentemente, a perda do direito 
à nomeação ao cargo para o qual foi aprovado, podendo o Município 
de cachoeirinha-to convocar o candidato imediatamente posterior, 
obedecendo a ordem de classificação.

cachoeirinha - to, 04 de junho de 2018.

PAuLo MAcEdo dAMAcEnA
Prefeito Municipal

CARIRI DO TOCANTINS

FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

EXTRATO DO CONTRATO Nº 004/2018/FME
 PREGÃO PRESENCIAL Nº 003/2018

a) firmada em 23.05.2018, entre o fundo Municipal de Educação 
de cariri do tocantins e a empresa AssociAçÃo dos ProPriEtÁrios 
dE trAnsPortEs ALtErnAtiVos E EscoLArEs dE GuruPi E 
rEGiÃo - AtrAEGur, inscrita no cnPj sob o nº 17.786.961/0001-76,  
com sede na Avenida Goiás, nº 3278 - nossa senhora da Abadia - 
Gurupi - to; b) valor de r$ 64.000,00 (sessenta e quatro mil reais); 
c) objeto: contrAtAçÃo dE EMPrEsA PArA LocAçÃo dE uM 
ÔniBus coM cAPAcidAdE dE 32 PAssAGEiros, PArA AtEndEr 
As dEMAndAs E nEcEssidAdEs do fundo MuniciPAL dE 
EducAçÃo dE cAriri do tocAntins - to, conforME AnEXo i  
- tErMo dE rEfErÊnciA; d) fundamento Legal: Lei nº 8.666/1993. 
Lei nº 10.520/2002 e decreto 7.892/2013; e) Processo Administrativo nº 
075/2018; f) Vigência: será da data de 23.05.2018 até 31.12.2018; g) 
ordenador: sra. solange Assis santana. Gestora do fundo Municipal de 
Educação de cariri do tocantins.

DIVINÓPOLIS DO TOCANTINS

AVISO DE PREGÃO PRESENCIAL Nº 031/2018

A PrEfEiturA MuniciPAL dE diVinÓPoLis do tocAntins, 
atendendo ao principio da publicidade torna público que realizará a 
licitação abaixo discriminada, na modalidade Pregão Presencial, nas 
datas e horários a seguir, estando o edital disponível somente na sede 
da Prefeitura Municipal de divinópolis do tocantins, endereço Avenida 
sebastião Borba santos, n° 606, centro, divinópolis do tocantins - to.

PrEGÃo PrEsEnciAL 031/2018 - Abertura: 27 de junho 
de 2018 às 08:00hs, visando à  contratação de empresa especializada 
para aquisição Gás de cozinha - GLP, (botijão 13kg) e Água Mineral, 
destinado ao atendimento das necessidades do Gabinete do Prefeito, 
secretarias Municipais e fundo Municipal de saúde e fundo Municipal 
de Assistência social do Município de divinópolis do tocantins - to, para 
o exercício de 2018.

divinópolis do tocantins - to, 11 de junho de 2018.

Manoel de s. Lima
Pregoeiro

JUARINA

FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

AVISO DE LICITAÇÃO

o fundo Municipal de Assistência social de juarina - to torna 
público que fará realizar nas dependências da Prefeitura Municipal, rua 
castelo Branco, centro, juarina - to. 

PrEGÃo PrEsEnciAL 002/2018. Abertura dia 22/06/2018, 
às 08 horas, com o objetivo de contratação de empresa para realização 
de encontro cultural com o grupo de idosos do serviço de convivência e 
fortalecimento de vínculos do fundo Municipal de Assistência social de 
juarina - to.

o EditAL estarão disponíveis na sala da cPL, sede da Prefeitura 
Municipal desta cidade, no endereço acima mencionado. Maiores 
informações estarão disponíveis pelos telefones: 0XX63 3434-1240.

juarina - to, 11 de junho de 2018.

VErA LÚciA rodriGuEs dE sousA ALVEs
Pregoeira

LAGOA DA CONFUSÃO

PREGÃO PRESENCIAL Nº 018/2018

A PrEfEiturA MuniciPAL dE LAGoA dA confusÃo/to 
torna público que irá realizar licitação tipo Menor Preço Global, visando 
o contratação de Prestação de Serviço de Profissional Especializado na 
área de tecnologia da informação, na manutenção preventiva e corretiva 
em equipamentos de informática, de acordo com as condições constantes 
no Edital do Pregão Presencial nº 018/2018. ABErturA: 21 de junho de 
2018, às 8h. LEGisLAçÃo: Leis nºs 10.520, de 2002 e 8.666, de 1993 e 
atualizações. o Edital e Anexos poderão ser retirados junto ao Pregoeiro 
da Prefeitura Municipal de Lagoa da confusão, na rua firmino Lacerda, 
nº 25, centro, Lagoa da confusão-to.

dácio nardel dos santos Barbosa
Pregoeiro Oficial

PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 019/2018

A PrEfEiturA MuniciPAL dE LAGoA dA confusÃo-to 
torna público que irá realizar licitação tipo Menor Peço por item, visando 
o registro de preços para aquisição de Massa Asfáltica (cBuQ/PMP), de 
acordo com as condições constantes no Edital do Pregão Presencial nº 
019/2018. ABErturA: 21 de junho de 2018, às 9h30. LEGisLAçÃo: 
Leis nºs 10.520, de 2002 e 8.666, de 1993 e atualizações. o Edital e 
Anexos poderão ser retirados junto ao Pregoeiro da Prefeitura Municipal 
de Lagoa da confusão, na rua firmino Lacerda, nº 25, centro, Lagoa da 
confusão-to. Mais informações pelo telefone: (63) 3364-1623.

dácio nardel dos santos Barbosa
Pregoeiro Oficial

PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 021/2018

A PrEfEiturA MuniciPAL dE LAGoA dA confusÃo/to 
torna público que irá realizar licitação tipo Menor Preço por item, visando 
registro de preços para a contratação de empresa especializada na 
prestação de serviços de locação de estruturas temporárias (som, palco, 
arquibancadas, cadeiras, mesa, dentre outros), para atender aos eventos 
produzidos ou apoiados pela Prefeitura de Lagoa da confusão - to, de 
acordo com as condições constantes no Edital do Pregão Presencial nº 
021/2018. ABErturA: 21 de junho de 2018, às 16h. LEGisLAçÃo: 
Leis nºs 10.520, de 2002 e 8.666, de 1993 e atualizações. o Edital e 
Anexos poderão ser retirados junto ao Pregoeiro da Prefeitura Municipal 
de Lagoa da confusão, na rua firmino Lacerda, nº 25, centro, Lagoa 
da confusão-to.

dácio nardel dos santos Barbosa
Pregoeiro
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PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 022/2018

A PrEfEiturA MuniciPAL dE LAGoA dA confusÃo-to 
torna público que irá realizar licitação tipo Menor Peço por item, visando 
o registro de preços para a contratação de empresa especializada para 
o fornecimento de passagens terrestres, de acordo com as condições 
constantes no Edital do Pregão Presencial nº 022/2018. ABErturA: 25 
de junho de 2018, às 8h. LEGisLAçÃo: Leis nºs 10.520, de 2002 e 8.666, 
de 1993 e atualizações. o Edital e Anexos poderão ser retirados junto ao 
Pregoeiro da Prefeitura Municipal de Lagoa da confusão, na rua firmino 
Lacerda, nº 25, centro, Lagoa da confusão-to.

dácio nardel dos santos Barbosa
Pregoeiro Oficial

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 020/2018

o fundo MuniciPAL dE sAÚdE dE LAGoA dA confusÃo-to  
torna público que irá realizar licitação tipo Menor Peço Global, visando 
a para a contratação de empresa especializada em coleta transporte e 
tratamento de resíduos do serviço da saúde (lixo hospitalar), de acordo 
com as condições constantes no Edital do Pregão Presencial nº 020/2018. 
ABErturA: 21 de junho de 2018, às 14h. LEGisLAçÃo: Leis nºs 10.520, 
de 2002 e 8.666, de 1993 e atualizações. o Edital e Anexos poderão ser 
retirados junto ao Pregoeiro da Prefeitura Municipal de Lagoa da confusão, 
na rua firmino Lacerda, nº 25, centro, Lagoa da confusão-to.

dácio nardel dos santos Barbosa
Pregoeiro Oficial

MIRACEMA DO TOCANTINS

EXTRATOS DE RESULTADO

EXtrAto dE AtA
contrAtAntE: PrEfEiturA MuniciPAL dE MirAcEMA do 
tocAntins
contrAtAdA: ViA fortE distriBuidorA LtdA
oBjEto: registro de Preço para Aquisição de Gêneros Alimentícios 
Perecíveis e não Perecíveis.
BAsE LEGAL: Pregão Presencial srP nº 002/2018 Lei 10.520/2002, 
Lei 8.666/93
VALor totAL: r$ 8.163,00 (oito mil cento e sessenta três reais).
rEcursos: classi f icação funcional :  04.122.0052.2.047, 
23.695.0035.2.286, 18.541.0619.2.154, 04.123.0053.2.135, 
04.122.0052.2.288, 04.122.0052.2.283, 04.122.0052.2.284, 
04.122.0052.2.272, 04.122.0052.2.274, 27.812.1006.2.273, 
26.782.1202.2.285, 20.606.1203.2.027, 16.482.1203.2.280, 
27.813.0720.2.149 e 27.812.1006.2.148 natureza da despesa: 3.3.90.30 
fonte: 10
siGnAtÁrios: MoisEs costA dA siLVA e ViA fortE distriBuidorA 
LtdA

EXtrAto dE AtA
contrAtAntE: PrEfEiturA MuniciPAL dE MirAcEMA do 
tocAntins
contrAtAdA: L & r distriBuidorA LtdA - ME
oBjEto: registro de Preço para Aquisição de Gêneros Alimentícios 
Perecíveis e não Perecíveis.
BAsE LEGAL: Pregão Presencial srP nº 002/2018 Lei 10.520/2002, 
Lei 8.666/93
VALor totAL: r$ 115.365,09 (cento e quinze mil trezentos e sessenta 
e cinco reais e nove centavos).
rEcursos: classi f icação funcional :  04.122.0052.2.047, 
23.695.0035.2.286, 18.541.0619.2.154, 04.123.0053.2.135, 
04.122.0052.2.288, 04.122.0052.2.283, 04.122.0052.2.284, 
04.122.0052.2.272, 04.122.0052.2.274, 27.812.1006.2.273, 
26.782.1202.2.285, 20.606.1203.2.027, 16.482.1203.2.280, 
27.813.0720.2.149 e 27.812.1006.2.148 natureza da despesa: 3.3.90.30 
fonte: 10
siGnAtÁrios: MoisEs costA dA siLVA e L & r distriBuidorA 
LtdA - ME

EXtrAto dE AtA
contrAtAntE: PrEfEiturA MuniciPAL dE MirAcEMA do 
tocAntins
contrAtAdA: sinVAL sALEs dE oLiVEirA - ME
oBjEto: registro de Preço para Aquisição de Gêneros Alimentícios 
Perecíveis e não Perecíveis.
BAsE LEGAL: Pregão Presencial srP nº 002/2018 Lei 10.520/2002, 
Lei 8.666/93
VALor totAL: r$ 12.563,90 (doze mil quinhentos e sessenta e três 
reais e noventa centavos).
rEcursos: classi f icação funcional :  04.122.0052.2.047, 
23.695.0035.2.286, 18.541.0619.2.154, 04.123.0053.2.135, 
04.122.0052.2.288, 04.122.0052.2.283, 04.122.0052.2.284, 
04.122.0052.2.272, 04.122.0052.2.274, 27.812.1006.2.273, 
26.782.1202.2.285, 20.606.1203.2.027, 16.482.1203.2.280, 
27.813.0720.2.149 e 27.812.1006.2.148 natureza da despesa: 3.3.90.30 
fonte: 10
siGnAtÁrios: MoisEs costA dA siLVA e sinVAL sALEs dE 
oLiVEirA - ME

EXtrAto dE AtA
contrAtAntE: PrEfEiturA MuniciPAL dE MirAcEMA do 
tocAntins
contrAtAdA: BrisA corP EirELi - EPP
oBjEto: registro de Preço para Aquisição de recarga de Gás (GLP) e 
Água Mineral e recarga de Água Mineral Galão de 20 lts.
BAsE LEGAL: Pregão Presencial srP nº 005/2018 Lei 10.520/2002, 
Lei 8.666/93
VALor totAL: r$ 15.502.40 (quinze mil quinhentos e dois reais e 
quarenta centavos).
rEcursos: classi f icação funcional :  04.122.0052.2.047, 
23.695.0035.2.286, 18.541.0619.2.154, 04.123.0053.2.135, 
04.122.0052.2.288, 04.122.0052.2.283, 04.122.0052.2.284, 
04.122.0052.2.272, 04.122.0052.2.274, 27.812.1006.2.273, 
26.782.1202.2.285, 20.606.1203.2.027, 16.482.1203.2.280, 
27.813.0720.2.149 e 27.812.1006.2.148 natureza da despesa: 3.3.90.30 
fonte: 10
siGnAtÁrios: MoisEs costA dA siLVA e BrisA corP EirELi - EPP

AVISOS DE LICITAÇÃO

PrEGÃo PrEsEnciAL nº 015/2018 ProcEsso nº 
1.392/2018, abertura dia 26/06/2018, às 8h30. Visando a contratação de 
carro de som, para atender a Administração Municipal e fundos. 

PrEGÃo PrEsEnciAL nº 006/2018 ProcEsso nº 261/2018, 
abertura dia 26/06/2018, às 10h. Visando a contratação de empresa para 
prestação de serviços de fornecimento de refeições preparadas, tipo 
café da manhã e coffee break, para atender a Administração Municipal 
e fundos. 

PrEGÃo PrEsEnciAL nº 014/2018 ProcEsso nº 
1.545/2018, abertura dia 22/06/2018, às 9h. Visando a aquisição de 
material de expediente, para atender a Administração Municipal e fundos. 

PrEGÃo PrEsEnciAL nº 016/2018 ProcEsso nº 
1.449/2018, abertura dia 26/06/2018, às 14h. Visando a aquisição de 
recarga de gás (GLP) e botijão de gás, para atender a Administração 
Municipal e fundos. 

Edital e seus anexos estarão disponíveis a todos os 
interessados no site: www.miracema.to.gov.br ou na sala de licitações 
por meios magnéticos (cd roM, PEN DRIVE e iMPrEssos, no horário 
compreendido entre as 12h e 18h. Mais informações através do fone: (063) 
3366-1444, junto à comissão Permanente de Licitação.

Paulo Emilio s Maciel
Pregoeiro

AVISO DE INABILITAÇÃO

toMAdA dE PrEço nº 001/2018 ProcEsso 1.207/2018, 
realizada no dia 05/06/2018, às 9h, nos as empresas: A.s sErViços 
AdMinistrAtiVos EirELi - ME, foi inabilitada por não cumprir o a letra b 
do item 7.3 - Atestado(s) de capacidade técnica, fornecido(s) por pessoa 
jurídica de direito público ou privado, em favor de profissional pertencente 
ao quadro técnico do licitante, devidamente registrado(s) no crEA/cAu 
e acompanhado(s) da respectiva certidão de Acervo técnico - cAt, que 
comprove(m) a execução de serviços compatíveis em características 
com o objeto da licitação; ProPLAn construtorA EirELi - ME, foi 
inabilitada por não cumprir a letra a do item 7.4 - Balanço patrimonial 
e demonstrações contábeis do exercício de 2017, apresentados em 
conformidade a legislação vigente, vedada a sua substituição por 
balancetes ou balanços provisórios, que comprovem a boa situação 
financeira do licitante e RELUZ CONSTRUÇÕES LTDA - ME, foi inabilitada 
por não cumprir o item 7.4.1 do edital - A comprovação da boa situação 
financeira dos licitantes será verificada pela obtenção dos índices de 
Liquidez Geral (LG), solvência Geral (sG) e Liquidez corrente (Lc) iguais 
ou superiores a 1 (um), em qualquer dos índices.

PAuLo EMiLio s MAciEL
Presidente da comissão Permanente de Licitação
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NOVA OLINDA

AVISO DE LICITAÇÃO - REPUBLICAÇÃO

A comissão Permanente de Licitação do Município de nova 
olinda - to torna público, para conhecimento dos interessados, que fará 
realizar Licitação Pública na modalidade Pregão, tipo Menor Preço, em 
regime de Preço Global, regida pela Lei nº 10.520/02 e subsidiariamente 
a Lei nº 8.666/93, e alterações posteriores, nos termos do Edital e 
seus anexos, para atender a requerimento da secretaria Municipal de 
infraestrutura, Educação e de Administração:

Pregão Presencial para registro de Preço n° 20/2018, com 
abertura dia 27 de junho de 2018, às 9h, visando a perfuração de poço 
artesiano no Povoado campo Alegre, para atender requerimento da 
secretaria de infraestrutura.

os interessados poderão obter cópia do respectivo Edital em até 
02 (dois) dias úteis antes ao da abertura desta licitação PEssoALMEntE, 
munidos de pen drive ou cd para gravação da planilha da Proposta de 
Preço. Mais informações poderão ser dadas no seguinte endereço citado, 
pelo telefone: (63) 3452-1408, e-mail: cpl_pmno2016@hotmail.com ou 
ainda pelo site: www.novaolinda.to.gov.br, de segundas as sextas-feiras, 
no horário de 8h as 12h. nova olinda - to, 08 de junho de 2018. cícero 
henrique Guedes - diretor de departamento de Licitações.

AVISO DE LICITAÇÃO

A comissão Permanente de Licitação do Município de nova 
olinda - to torna público, para conhecimento dos interessados, que fará 
realizar, Licitação Pública na modalidade Pregão, tipo Menor Preço, em 
regime de Preço Global, regida pela Lei nº 10.520/02 e subsidiariamente 
a Lei nº 8.666/93, e alterações posteriores, nos termos do Edital e seus 
anexos, para atender o município de nova olinda - to:

Pregão Presencial para registro de Preço n° 23/2018, com 
abertura dia 27 de junho de 2018, às 10h, visando o fornecimento futuro 
e parcelado de peças e acessórios, para frota de veículos do município, 
por maior desconto em percentual, para atender as secretarias Municipais, 
fundo de saúde e fundo de Assistência social, nos termos constantes 
do termo de referência, por um período de 12 meses.

Pregão Presencial para registro de Preço n° 24/2018, com 
abertura dia 27 de junho de 2018, às 11h, visando a prestação futura 
e parcelada dos serviços de torno mecânico, solda elétrica e oxigênio, 
para frota de veículos do município, por maior desconto em percentual, 
para atender as secretarias Municipais, fundo de saúde e fundo de 
Assistência social, nos termos constantes do termo de referência, por 
um período de 12 meses.

Pregão Presencial para registro de Preço n° 25/2018, com 
abertura dia 27 de junho de 2018, às 13h, visando a prestação futura 
e parcelada dos serviços de manutenção preventiva e corretiva com 
substituição de peças e reparos em bomba e bico injetor, e unidade 
injetora, e serviços de diagnóstico computadorizado para frota de veículos 
do Município movida a óleo diesel, por maior desconto em percentual, 
para atender as secretarias Municipais, fundo de saúde e fundo de 
Assistência social, nos termos constantes do termo de referência, por 
um período de 12 meses.

Pregão Presencial para registro de Preço n° 26/2018, com 
abertura dia 27 de junho de 2018, às 14h, visando a prestação futura e 
parcelada dos serviços de remoção e transporte de veículos (guincho), 
para atender o Gabinete do Prefeito, as secretarias Municipais, fundo de 
saúde e fundo de Assistência social, nos termos constantes do termo 
de referência, por um período de 12 meses.

Pregão Presencial para registro de Preço n° 27/2018, com 
abertura dia 27 de junho de 2018, às 15h, visando a prestação futura 
e parcelada dos serviços de manutenção preventiva e corretiva com 
substituição de peças e reparos em ar condicionados, por maior desconto 
em percentual, para atender o Gabinete do Prefeito, as secretarias 
Municipais, fundo de saúde e fundo de Assistência social, nos termos 
constantes do termo de referência, por um período de 12 meses.

Pregão Presencial para registro de Preço n° 28/2018, com 
abertura dia 27 de junho de 2018, às 16h, visando a prestação futura 
e parcelada dos serviços de manutenção preventiva e corretiva com 
substituição de peças e reparos em bomba d’água, por maior desconto 
em percentual, para atender o Município, nos termos constantes do termo 
de referência, por um período de 12 meses.

os interessados poderão obter cópia do respectivo Edital em até 
02 (dois) dias úteis antes ao da abertura desta licitação PEssoALMEntE, 
munidos de pen drive ou cd para gravação da planilha da Proposta de 
Preço. Mais informações poderão ser dadas no seguinte endereço citado, 
pelo telefone: (63) 3452-1408, e-mail: cpl_pmno2016@hotmail.com ou 
ainda pelo site: www.novaolinda.to.gov.br, de segundas as sextas-feiras, 
no horário de 8h às 12h. 

nova olinda - to, 08 de junho de 2018.

cícero henrique Guedes
diretor de departamento de Licitações

PARAÍSO DO TOCANTINS

AVISO DE LICITAÇÃO

Pregão Presencial (srP) nº 005/2018: contratação de empresa 
do ramo de floricultura, fornecimento e reposição de flores e folhagens 
para manutenção dos vasos existente nos prédios e/ou que venham 
a ser adquirido, prestação de serviços de ornamentação nos eventos 
institucionais além de coroas de flores para ocasiões fúnebres. Data 
de abertura: 22/06/2018 - às 14:00 horas. retirada de Edital: site www.
paraiso.to.gov.br. horário de Expediente: 12:00 às 18:00 horas. telefone: 
(63) 3602-2780. Paraíso - to, 11/06/2018.

cristinA sArdinhA WAndErLEY
Presidente da cPL/Pregoeira

AVISO DE LICITAÇÃO

Pregão Presencial (srP) nº 008/2018: contrAtAçÃo dE 
EMPrEsA EsPEciALiZAdA nA PrEstAçÃo dE sErViços dE LiMPA 
fossA E tirA EntuLho. data de abertura: 26/06/2018 - às 14:00 horas. 
retirada do Edital: site www.paraiso.to.gov.br. horário de Expediente: 
12:00 às 18:00 horas. telefone: (63) 3602-2780. Paraíso - to, 11/06/2018.

cristinA sArdinhA WAndErLEY
Presidente da cPL/Pregoeira

AVISO DE LICITAÇÃO

Pregão Presencial (srP) nº 025/2018: Prestação de serviço 
de locação de Máquina Pesada, tipo trator de esteira, com operador, 
incluindo manutenção preventiva e corretiva, destinada a recuperar 
e manter Aterro sanitário de Paraíso do tocantins. data de abertura: 
25/06/2018 - às 14:00 horas. retirada de Edital: site www.paraiso.to.gov.br.  
horário de Expediente: 12:00 às 18:00 horas. telefone: (63) 3602-2780. 
Paraíso - to, 11/06/2018.

cristinA sArdinhA WAndErLEY
Presidente da cPL/Pregoeira

AVISO DE LICITAÇÃO

toMAdA dE PrEços nº 003/2018: contratação de empresa 
especializada para reforma do teatro e Palácio da cultura cora coralina. 
data de abertura: 28/06/2018 - às 14:00 horas. retirada do Edital: site 
www.paraiso.to.gov.br. horário de Expediente: 12:00 às 18:00 horas. 
telefone (63) 3602-2780. Paraíso - to, 11/06/2018.

cristinA sArdinhA WAndErLEY
Presidente da cPL/Pregoeira

PEDRO AFONSO

CÂMARA MUNICIPAL

RESULTADOS DAS SESSÕES DE LICITAÇÕES

PREGÃO PRESENCIAL Nº 006/2018

A cÂMArA MuniciPAL dE PEdro Afonso - to, torna 
público o resultado do processo licitatório Pregão Presencial nº 006/2018, 
tendo como objeto a contratação de empresa para o fornecimento de 
01 (um) Veículo leve, tipo camionete cabine dupla, capacidade para 05 
(cinco) pessoas, motor 4x4, diesel. o veículo deverá ter as seguintes 
especificações: Zero quilômetro; ano e modelo 2018/2018 ou superior; 
cor branca; Ar condicionado; direção hidráulica; vidros elétricos; câmbio 
de no mínimo 5 marchas à frente e 01 à ré; potência mínima 140cV todos 
os acessórios exigidos pelo código Brasileiro de trânsito, realizado às 
10hs30min, do dia 04 de junho de 2018, onde chegou-se ao seguinte 
resultado: MArcA Motors VEÍcuLos LtdA, pessoa jurídica de direito 
privado inscrito no cnPj n.º 04.724.715/0001-48, situada à Quadra 701 sul,  
Acsu-so 70, conjunto 01, na Avenida teotônio segurado, Lote 8 a 10. 
Plano diretor sul. Palmas-to, no valor global de r$ 142.000,00 (cento 
e quarenta e dois mil reais).
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PREGÃO PRESENCIAL Nº 005/2018

A cÂMArA MuniciPAL dE PEdro Afonso - to, torna 
público o resultado do processo licitatório Pregão Presencial nº 005/2018, 
tendo como objeto a contratação de empresa para o fornecimento 
combustíveis e afins, realizado às 10hs00min, do dia 04 de junho de 
2018, onde chegou-se ao seguinte resultado:  jAcoB & siLVA LtdA, 
pessoa jurídica de direito privado inscrito no cnPj n.º 04.395.792/0001-00,  
situada à Av. joão damasceno de sá, n.º 425 - setor Aeroporto. Pedro 
Afonso - to, vencedoras dos itens 01 e 02, no valor global de r$ 69.600,00 
(sessenta e nove mil e seiscentos reais).

PREGÃO PRESENCIAL Nº 007/2018

A cÂMArA MuniciPAL dE PEdro Afonso - to, torna 
público o resultado do processo licitatório Pregão Presencial nº 007/2018, 
tendo como objeto a contratação de empresa para prestação de serviços 
que tem por finalidade estabelecer os compromissos entre as partes 
signatárias com o objetivo de Prestação de serviços na publicação de 
matérias institucionais de interesse da câmara Municipal de Pedro 
Afonso - to, junto a rádio de circulação neste Município e região, 
bem como em jornal impresso de circulação neste município e região, 
realizado às 11hs30min, do dia 04 de junho de 2018, onde chegou-se ao 
seguinte resultado:  Vencedor do item 01 - rio sono coMunicAçÃo E 
MArKEtinK LtdA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no cnPj n.º 
10.546.626/0001-51, no valor global de r$ 11.200,00 (onze mil e duzentos 
reais); item 02 - EduArdo hEnriQuE dE cArVALho AZEVEdo - ME, 
pessoa jurídica de direito privado, inscrita no cnPj n.º 05.115.754/0001-00,  
no valor global de r$ 11.200,00 (onze mil e duzentos reais).

AVISO DE LICITAÇÃO

A cÂMArA MuniciPAL dE PEdro Afonso - to, torna 
público que está republicando  o PrEGÃo PrEsEnciAL nº 008/2018, 
tipo “MEnor PrEço Por itEM”, tendo em vista que o certame ocorrido 
no dia 04 de junho de 2018 às 11:30 horas deu-se por deserto, tendo 
o oBjEto: contratação de empresa para fornecimento materiais de 
limpeza, copa e cozinha (MAtEriAis dE consuMo). diante disso, 
publicamos novamente a referida licitação para ter as aberturas dos 
envelopes para o dia 26 de junho de 2018 às 10 horas. o Edital deverá 
ser retirado de segunda a sexta-feira das 08:00h às 12:00h. Maiores 
informações encontram-se a disposição nessa casa de Leis.

EXTRATOS DE CONTRATOS

contrAtAntE: cÂMArA MuniciPAL dE PEdro Afonso - to torna 
público o extrato do contrato, referente ao processo licitatório Pregão 
Presencial nº 006/2018.
oBjEto: contratação de empresa para o fornecimento de 01 (um) Veículo 
leve, tipo camionete cabine dupla, capacidade para 05 (cinco) pessoas, 
motor 4x4, diesel. O veículo deverá ter as seguintes especificações: 
Zero quilômetro; ano e modelo 2018/2018 ou superior; cor branca; Ar 
condicionado; direção hidráulica; vidros elétricos; câmbio de no mínimo 5 
marchas à frente e 01 à ré; potência mínima 140cV todos os acessórios 
exigidos pelo código Brasileiro de trânsito.
contrAtAdos: MArcA Motors VEÍcuLos LtdA, pessoa jurídica de 
direito privado inscrito no cnPj n.º 04.724.715/0001-48, situada à Quadra 
701 sul, Acsu-so 70, conjunto 01, na Avenida teotônio segurado, Lote 
8 a 10. Plano diretor sul. Palmas-to, no valor global de r$ 142.000,00 
(cento e quarenta e dois mil reais), ViGÊnciA: a partir de sua Publicação 
até 31 de dezembro de 2018. BAsE LEGAL: com base na Lei 10.520, de 
17 de julho de 2002; decreto nº 3.555, de 08 de Agosto de 2000.

contrAtAntE: cÂMArA MuniciPAL dE PEdro Afonso - to torna 
público o extrato do contrato, referente ao processo licitatório Pregão 
Presencial nº 005/2018.
oBjEto: contratação de empresa para o fornecimento de combustíveis 
e afins.
contrAtAdos: jAcoB & siLVA LtdA, pessoa jurídica de direito privado 
inscrito no cnPj n.º 04.395.792/0001-00, situada à Av. joão damasceno 
de sá, n.º 425 - setor Aeroporto. Pedro Afonso - to, vencedoras dos itens 
01 e 02, no valor global de r$ 69.600,00 (sessenta e nove mil e seiscentos 
reais), ViGÊnciA: a partir de sua Publicação até 31 de dezembro de 2018. 
BAsE LEGAL: com base na Lei 10.520, de 17 de julho de 2002; decreto 
nº 3.555, de 08 de Agosto de 2000.

contrAtAntE: cÂMArA MuniciPAL dE PEdro Afonso - to torna 
público o extrato do contrato, referente ao processo licitatório Pregão 
Presencial nº 005/2018.
oBjEto: contratação de empresa para o fornecimento de combustíveis 
e afins.
contrAtAdos: jAcoB & siLVA LtdA, pessoa jurídica de direito privado 
inscrito no cnPj n.º 04.395.792/0001-00, situada à Av. joão damasceno 
de sá, n.º 425 - setor Aeroporto. Pedro Afonso - to, vencedoras dos itens 
01 e 02, no valor global de r$ 69.600,00 (sessenta e nove mil e seiscentos 
reais), ViGÊnciA: a partir de sua Publicação até 31 de dezembro de 2018. 
BAsE LEGAL: com base na Lei 10.520, de 17 de julho de 2002; decreto 
nº 3.555, de 08 de Agosto de 2000.

contrAtAntE: cÂMArA MuniciPAL dE PEdro Afonso - to torna 
público o extrato do contrato, referente ao processo licitatório Pregão 
Presencial nº 007/2018.
oBjEto: contratação de empresa para prestação de serviços que tem 
por finalidade estabelecer os compromissos entre as partes signatárias 
com o objetivo de Prestação de serviços na publicação de matérias 
institucionais de interesse da câmara Municipal de Pedro Afonso - to, 
junto a rádio de circulação neste Município e região.
contrAtAdos: rio sono coMunicAçÃo E MArKEtinK LtdA, 
pessoa jurídica de direito privado, inscrita no cnPj n.º 10.546.626/0001-51,  
no valor global de r$ 11.200,00 (onze mil e duzentos reais), ViGÊnciA: 
a partir de sua Publicação até 31 de dezembro de 2018. BAsE LEGAL: 
com base na Lei 10.520, de 17 de julho de 2002; decreto nº 3.555, de 
08 de Agosto de 2000.

contrAtAntE: cÂMArA MuniciPAL dE PEdro Afonso - to torna 
público o extrato do contrato, referente ao processo licitatório Pregão 
Presencial nº 007/2018.
oBjEto: contratação de empresa para prestação de serviços que tem 
por finalidade estabelecer os compromissos entre as partes signatárias 
com o objetivo de Prestação de serviços na publicação de matérias 
institucionais de interesse da câmara Municipal de Pedro Afonso - to, 
junto a rádio de circulação neste Município e região.
contrAtAdos: EduArdo hEnriQuE dE cArVALho AZEVEdo 
- ME, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no cnPj n.º 
05.115.754/0001-00, no valor global de r$ 11.200,00 (onze mil e duzentos 
reais), ViGÊnciA: a partir de sua Publicação até 31 de dezembro de 2018. 
BAsE LEGAL: com base na Lei 10.520, de 17 de julho de 2002; decreto 
nº 3.555, de 08 de Agosto de 2000.

Pedro Afonso - to, 11 de junho de 2018.

sipriano Pereira soares
Vereador Presidente

SANDOLÂNDIA

AVISO DE LICITAÇÃO

o MunicÍPio dE sAndoLÂndiA - to, através da comissão de 
Licitação, torna público que fará realizar na sala de reunião da comissão 
Permanente de Licitação - cPL, na sede da Prefeitura Municipal de 
sandolândia - to, situada na Av. dr. ulisses Guimarães, s/nº, centro - 
sandolândia - to:

Pregão Presencial nº 020/2018: dia 22 de junho de 2018, às 
7h30, tipo Menor Preço por item. objeto: contratação de empresa para 
prestação de serviços de instalação, manutenção, peças de reposição em 
aparelhos de ar-condicionado para atender a necessidade do Município 
e fundo Municipal de saúde e a Assistência social.

Pregão Presencial nº 021/2018: dia 22 de junho de 2018, 
às 9h30, tipo Menor Preço por item. objeto: contratação de empresa 
destinada a assessoria e consultoria administrativa para o Município, 
fundo Municipal de saúde e Assistência social.

Pregão Presencial nº 022/2018: dia 22 de junho de 2018, às 
14h, tipo Menor Preço por item. objeto: Locação de tendas para eventos 
destinados ao fundo Municipal de saúde e Assistência social.

retirada do Edital junto à comissão de Licitações, pelo 
representante legal da empresa, das 7h às 11h e das 13h às 17h, de 
segunda a sexta-feira, e informação através do fone: (63) 3394-1418, 
e-mail: cpl.sandolandiato@gmail.com.

sandolândia - to, 11 de junho de 2018.

Laiane Peres Mello
Pregoeira 

AVISO DE LICITAÇÃO

o MunicÍPio dE sAndoLÂndiA - to, através da comissão de 
Licitação, torna público que fará realizar na sala de reunião da comissão 
Permanente de Licitação - cPL, na sede da Prefeitura Municipal de 
sandolândia - to, situada na Av. dr. ulisses Guimarães, s/nº, centro - 
sandolândia - to:

Pregão Presencial nº 023/2018: dia 22 de junho de 2018, às 
16h, tipo Menor Preço por item. objeto: contratação de Pessoa física 
para fornecimento de refeições no distrito de dorilândia, destinado ao 
Município, fundo Municipal de saúde e Assistência social.

retirada do Edital junto à comissão de Licitações, pelo 
representante legal da empresa, das 7h às 11h e das 13h às 17h, de 
segunda a sexta-feira, e informação através do fone: (63) 3394-1418, 
e-mail: cpl.sandolandiato@gmail.com.

sandolândia - to, 11 de junho de 2018.

Laiane Peres Mello
Pregoeira
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SANTA TEREZINHA DO TOCANTINS

AVISO DE LICITAÇÃO
rEPuBLicAçÃo

o Município de santa terezinha do tocantins, por intermédio 
da Prefeitura Municipal, e através de seu Pregoeiro com suas funções 
atribuídas por meio de portaria, comunica aos interessados que, fará 
realizar na sede deste Órgão, situado na rua nerina sousa santa, s/nº - 
centro - santa terezinha do tocantins - to - cEP: 77.885-000, Licitação 
Pública, na modalidade “Pregão Presencial”, visando a contratação e/ou 
compra, de acordo com as disposições contidas no Edital correspondente, 
na Lei 10.520/2002 e subsidiariamente a Lei federal nº 8.666/93.

objeto: Aquisição futura e Parcelada de gêneros alimentícios, 
para atender as secretarias municipais, fundo de saúde e de Assistência 
social de santa terezinha do tocantins - to, de acordo com as 
especificações e quantidades estabelecidas no Termo de Referência. 
Modalidade: Pregão Presencial para registro de preço n° 17/2018. tiPo: 
Menor preço. forMA E rEGiME dE EXEcuçÃo: Execução indireta, 
para registro de preço. Abertura: 28 de junho de 2018, às 8h, horário local;

objeto: Aquisição futura e Parcelada de lanches, para atender 
as secretarias municipais, fundo de saúde e de Assistência social de 
Santa Terezinha do Tocantins - TO, de acordo com as especificações e 
quantidades estabelecidas no termo de referência. Modalidade: Pregão 
Presencial para registro de preço n° 18/2018. tiPo: Menor preço. forMA 
E rEGiME dE EXEcuçÃo: Execução indireta, para registro de preço. 
Abertura: 28 de junho de 2018, às 10h, horário local;

objeto: Aquisição futura e Parcelada de utensílios domésticos, 
para atender as secretarias municipais, fundo de saúde e de Assistência 
social de santa terezinha do tocantins - to, de acordo com as 
especificações e quantidades estabelecidas no Termo de Referência. 
Modalidade: Pregão Presencial para registro de preço n° 19/2018. tiPo: 
Menor preço. forMA E rEGiME dE EXEcuçÃo: Execução indireta, 
para registro de preço. Abertura: 28 de junho de 2018, às 11h, horário local;

objeto: Aquisição futura e Parcelada de material de limpeza, 
para atender as secretarias municipais, fundo de saúde e de Assistência 
social de santa terezinha do tocantins - to, de acordo com as 
especificações e quantidades estabelecidas no Termo de Referência. 
Modalidade: Pregão Presencial para registro de preço n° 20/2018. tiPo: 
Menor preço. forMA E rEGiME dE EXEcuçÃo: Execução indireta, 
para registro de preço. Abertura: 28 de junho de 2018, às 13h, horário local;

objeto: Aquisição futura e Parcelada de material de construção, 
para atender as secretarias municipais, fundo de saúde e de Assistência 
social de santa terezinha do tocantins - to, de acordo com as 
especificações e quantidades estabelecidas no Termo de Referência. 
Modalidade: Pregão Presencial para registro de preço n° 21/2018. tiPo: 
Menor preço. forMA E rEGiME dE EXEcuçÃo: Execução indireta, 
para registro de preço. Abertura: 28 de junho de 2018, às 14h, horário local;

os interessados poderão obter cópia dos respectivos Pregões 
Presencial em até 02 (dois) dias úteis antes ao da abertura desta licitação 
PEssoALMEntE, munidos de pen drive ou cd para gravação da 
planilha da Proposta de Preço. Maiores informações poderão ser dadas 
no seguinte endereço citado, pelo telefone: (63) 3445-1183, e-mail: cpl@
santaterezinha.to.gov.br, ou ainda pelo site: www.santaterezinha.to.gov.br,  
de segunda a sexta-feira, no horário de 8h as 12h.

santa terezinha do tocantins - to, 08 de junho de 2018.

diego Araújo dos santos
 Pregoeiro Oficial

AVISO DE LICITAÇÃO

o Município de santa terezinha do tocantins, por intermédio 
da Prefeitura Municipal, e através de seu Pregoeiro com suas funções 
atribuídas por meio de portaria, comunica aos interessados que fará 
realizar na sede deste Órgão, situado na rua nerina sousa santa, s/nº - 
centro - santa terezinha do tocantins - to - cEP: 77.885-000, licitação 
Pública, na modalidade “Pregão Presencial”, visando a contratação e/ou 
compra, de acordo com as disposições contidas no Edital correspondente, 
na Lei 10.520/2002 e subsidiariamente a Lei federal nº 8.666/93.

objeto: Aquisição futura e Parcelada de material pedagógico, 
para atender a secretaria Municipal de Educação de santa terezinha 
do Tocantins - TO, de acordo com as especificações e quantidades 
estabelecidas no termo de referência. Modalidade: Pregão Presencial 
para registro de preço n° 22/2018. tiPo: Menor preço. forMA E rEGiME 
dE EXEcuçÃo: Execução indireta, para registro de preço. Abertura: 28 
de junho de 2018, às 15h, horário local;

objeto: Aquisição futura e Parcelada de camisetas, para atender 
as secretaria municipais, e fundo municipal de saúde e assistência sócia, 
de Santa Terezinha do Tocantins - TO, de acordo com as especificações e 
quantidades estabelecidas no termo de referência. Modalidade: Pregão 
Presencial para registro de preço n° 23/2018. tiPo: Menor preço. forMA 
E rEGiME dE EXEcuçÃo: Execução indireta, para registro de preço. 
Abertura: 28 de junho de 2018, às 17h, horário local;

os interessados poderão obter cópia dos respectivos Pregões 
Presencial em até 02 (dois) dias úteis antes ao da abertura desta licitação 
PEssoALMEntE, munidos de pen drive ou cd para gravação da 
planilha da Proposta de Preço. Maiores informações poderão ser dadas 
no seguinte endereço citado, pelo telefone: (63) 3445-1183, e-mail: cpl@
santaterezinha.to.gov.br, ou ainda pelo site: www.santaterezinha.to.gov.br,  
de segunda a sexta-feira, no horário de 8h as 12h.

santa terezinha do tocantins - to, 08 de junho de 2018.

diego Araújo dos santos
Pregoeiro Oficial

SILVANÓPOLIS

EXTRATO DE CONTRATO

a) Espécie: Extrato do contrato nº 010/2018, firmado em 
05.03.2018, entre a (o) Prefeitura Municipal de silvanópolis - to, e a 
empresa construtorA fABriL LtdA-ME cnPj nº 13.501.991/0001-98;  
b) objeto: contrAtAçÃo dE EMPrEsA EsPEciALiZAdA PArA 
dAr continuidAdE A construçÃo dE EscoLA coM 12 (doze) 
sALAs, soB intErEssE do fundo MuniciPAL dE EducAçÃo 
dE siLVAnÓPoLis - to, conforME PLAniLhAs EM AnEXo; c) 
fundamento Legal: Lei nº 8.666/1993, art. 61, inciso único; d) Vigência: 
será da data de assinatura do contrato por 24 (vinte e quatro) meses ou 
o termino de todo quantitativo dispensável permanecendo o que houver 
primeiro; f) dotação: orçamentaria 1.6.12.361.621.1.054 Elemento 
4.4.90.51; g) Valor: valor total: r$ 3.188.133,65 (três milhões cento e 
oitenta e oito mil cento e trinta e três reais e sessenta e cinco centavos); 
h) fundo Municipal de Educação de silvanópolis; i) signatários: pela 
contratante, Gestora do fundo Municipal de Educação Ediane Gonçalves 
reis de carvalho e pela contratada construtorA fABriL LtdA-ME

SUCUPIRA

EXTRATO DE ATAS DE REGISTRO DE PREÇOS
REFERENTE AO PREGÃO PRESENCIAL Nº 009/2018

contrAtAntE: MunicÍPio dE sucuPirA/to.
oBjEto: Aquisição de gêneros alimentícios em geral, materiais de 
limpeza, higiene, utensílios e outros, para atender as necessidades do 
Município, fundo de saúde e de Assistência social de sucupira - to, 
realizada em 28 de maio de 2018, às 10h30, hora local.
contrAtAdo: suPErMErcAdo sAMiLLA LtdA, inscrita no cnPj 
nº 10.484.811/0001-69, vencedor com um valor de r$ 918.964,08 
(novecentos e dezoito mil novecentos e sessenta e quatro reais e oito 
centavos).
BAsE LEGAL: Lei 8.666/1993, 10.520/2002, e Leis comp. 123/2006 e 
147/2014 e suas alterações e dec. fed. 7.892/2013.
ViGÊnciA: 12 meses/A partir Assinatura

Valdmir ribeiro de castro
Prefeito Municipal

EXTRATO DE ATAS DE REGISTRO DE PREÇOS
REFERENTE AO PREGÃO PRESENCIAL Nº 007/2018

contrAtAntE: MunicÍPio dE sucuPirA/to.
oBjEto: Aquisição de madeiras legais para restauração de pontes de 
madeira na zona rural, em atendimento às necessidades do município 
de sucupira-to, realizada em 28 de maio de 2018, às 8h30, hora local.
contrAtAdo: MAdEirEirA sÃo sEBAstiÃo EirELi - ME, inscrita no 
cnPj nº 27.299.112/0001-08, vencedor com um valor de r$ 131.870,00 
(cento e trinta e um mil oitocentos e setenta reais)
BAsE LEGAL: Lei 8.666/1993, 10.520/2002, e Leis comp. 123/2006 e 
147/2014 e suas alterações e dec. fed. 7.892/2013.
ViGÊnciA: 12 meses/A partir Assinatura

Valdmir ribeiro de castro
Prefeito Municipal
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PUBLICAÇÕES PARTICULARES

EDITAL DE COMUNICAÇÃO

A empresa A. r. dos sAntos EirELi - ME, cnPj: 
27.255.663/0001-03, com nome fantasia nortE MEtALÚrGicA, torna 
público que rEQuErEu à secretaria Municipal de desenvolvimento 
Econômico e Meio Ambiente do Município de Araguaína - to, as Licenças 
Prévia (LP), de instalação (Li) e de operação (Lo) para instalação desse 
empreendimento com atividades de fABricAçÃo dE tAnQuEs, 
rEsErVAtÓrios MEtÁLicos E cALdEirAs PArA AQuEciMEnto 
cEntrAL, localizado na Avenida Bernardo sayão, n° 38, Vila nova - 
Araguaína - to. o empreendimento se enquadra nas resoluções conama 
23797 e do coEMA 007/2005.

EDITAL DE COMUNICAÇÃO

Airon PErEirA dos sAntos, brasileiro, casado, operador 
de máquinas, cPf nº 933.478.981-68, residente na cidade de novo 
jardim - to, torna público que está requerendo junto ao nAturAtins, 
a dispensa de Licenciamento Ambiental para a atividade Aquicultura 
(Piscicultura) para imóvel denominado chácara Porteiras, município 
de novo jardim - to, objeto de propriedade de dEusdEtE ALVEs 
dE sousA, arrendado pelo solicitante da dispensa do Licenciamento 
Ambiental. E que, o empreendimento se enquadra nas resoluções do 
conAMA nº 237/1997, 357/05, 430/2011 e coEMA nº 07/2005 e 27/2011, 
que discorrem sobre licenciamentos ambientais.

EDITAL DE COMUNICAÇÃO

A Empresa Auto Posto de combustível serra do carmo Ltda, 
cnPj: 03.438.594/0005-39, torna público que requereu à fundação 
Municipal de Meio Ambiente, a renovação da licença Municipal de 
operação, para atividade de Posto de Abastecimento de combustível, 
sito na Av. tocantins em taquaralto. o empreendimento se enquadra 
na resolução do conAMA nº 273/00, que dispõe sobre licenciamento 
ambiental desta atividade.

EDITAL DE CONVOCAÇÃO
DE ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA

o conselho diretor da cooperativa de Produção e 
comercialização dos Agricultores familiares, Agroextrativistas e 
Pescadores Artesanais de Esperantina LtdA - cooAf Bico, através da 
presidência, no uso das atribuições que lhe confere o estatuto social (art. 36, 
alínea f), vem convocar todos os cooperados desta entidade para participar 
da Assembleia Geral Extraordinária que se realizará no dia 24 de junho 
de 2018, na sede do sttr de Esperantina, rua Padre josimo, nº 149,  
Vila tocantins, tendo início às 8h em primeira convocação, com 2/3 (dois 
terços) dos cooperados aptos a votar; 9h em segunda convocação, com 
metade mais um dos cooperados aptos a votar; 10h em terceira e última 
convocação, com 1/4 (um quarto) dos cooperados aptos a votar mais o 
conselho diretor), com a seguinte ordem do dia:

1 - Leitura do relatório da Administração do conselho diretor; 

2 - Apresentação do Balanço Patrimonial, demonstrativo 
de contas, sobras e Perdas, Parecer do conselho fiscal referente à 
Prestação de contas do exercício de 2017 encerrado em 31/12/2017; 

3 - destino das sobras e/ou rateios das perdas do exercício 
anterior;

4 - Eleição e posse do conselho fiscal.

Esperantina - to, 06 de junho de 2018.

Maria senhora carvalho da silva
Presidente cooAf Bico

EDITAL DE COMUNICAÇÃO

A empresa jEhoVAh WoLnEY ArAÚjo ciA LtdA, cnPj: 
01.455.872/0001-07, torna público que requereu ao instituto natureza 
do tocantins - nAturAtins, a emissão da Licença de operação - Lo, 
para atividade de comércio varejista de combustíveis, com sede localizada 
na Pc cEL Wolney, nº 16, centro, dianópolis - to. o empreendimento 
se enquadra na resolução conAMA 273/00, que dispõe sobre licença 
ambiental.

EDITAL DE COMUNICAÇÃO

Mineração capital Ltda, inscrita no cnPj/Mf sob nº 
04.785.364/0001-85, com sede no Loteamento Porto de Areia, Gleba iii,  
Lotes 02 e 03, Palmas - to, torna público que requereu ao instituto 
natureza do tocantins - nAturAtins a rEnoVAçÃo dA LicEnçA dE 
OPERAÇÃO para a atividade de extração e beneficiamento de cascalho 
(seixo) e areia para uso na construção civil, no Leito do reservatório 
da uhE Lajeado (rio tocantins), Município de Palmas - to, (dnPM: nº 
864.263/2001; 864.259/2001; 864.258/2001 e 864.080/2001 - concessão 
de Lavra). o empreendimento se enquadra nas resoluções conAMA nº 
09/90, 10/90 e coEMA-to nº 07/2005, que dispõem sobre Licenciamento 
Ambiental.

AVISO DE LICITAÇÃO

o serviço social do comércio - Administração regional no 
tocantins torna pública a licitação Modalidade concorrÊnciA nº 
18/0004-cc, tipo Menor Preço Lote, regida pelas resolução sEsc 
1252/06/12. informamos que a reunião acontecerá no dia 26/06/2018, 
às 15h, na sede do sEsc sito na 301 norte, conj. 1, Lt. 19, Av. teotônio 
segurado - setor norte de Palmas. A presente licitação tem por objeto a 
contratação de apólices de seguros para passeios e viagens nacionais 
e viagens internacionais para comerciários, conveniados, usuários e 
dependentes, como também contratação de apólices de seguros de vida 
para atletas de eventos diversos organizados pelo sEsc/to por empresa 
especializada, destinado a suprir as necessidades do sEsc/to. o edital 
está disponível em horário comercial no setor de Licitações e no site: 
www.sescto.com.br. Mais informações junto à comissão de Licitação no 
endereço acima ou nos telefones: (063) 3219-9113/9133.

Palmas - to, 11 de junho de 2018.

Patrícia de Paula Almeida oliveira
Presidente da cPL

EDITAL DE COMUNICAÇÃO

A trAnsPortAdorA tABocÃo LtdA , inscrita no cnPj: 
09.214.435/0001-03, torna público que requereu ao instituto natureza 
do tocantins - nAturAtins, a Autorização por transportes de cargas 
Perigosas - AtcP instalada no endereço rua jc 19, Qd 24, APM 8 e 9,  
sala 02, 871, residencial jardim canedo ii, no município de senador 
canedo - Go. o empreendimento se enquadra na resolução do conAMA 
nº 001/86 e resolução coEMA-to nº 007/05.

EDITAL DE COMUNICAÇÃO

o sr. Victor cEZAr Priori junior, cPf nº 697.606.161- 49,  
torna público que requereu ao instituto natureza do tocantins - 
nAturAtins, a Licença Prévia (LP), Licença de instalação (Li) e 
Licença de operação (Lo) para a atividade de Agropecuária (Agricultura e 
Bovinocultura), na fazenda rincão, situada no município de caseara - to. 
o empreendimento se enquadra na resolução conAMA nº 237/1997 e 
resolução coEMA/to nº 007/2005, que dispõem sobre o Licenciamento 
Ambiental desta atividade.

AVISO DE LICITAÇÃO

o consELho rEGionAL dE fArMÁciA do EstAdo do 
tocAntins - crf/to, Pessoa jurídica de direito Público, representado 
pelo Pregoeiro MArcus Vinicius cArVALho LirA, torna público para 
conhecimento dos interessados que realizará licitação, na modalidade 
Pregão, na forma presencial, do tipo Menor Preço com registro (srP) para 
a contratação de serviços gráficos. Esta licitação obedece ao previsto na 
Lei nº 8.666/93 e na Lei nº 10.520/2002. A sessão pública ocorrerá no dia 
25/06/2018, às 15h, na sede do conselho na Avenida teotônio segurado, 
Quadra 501 sul, Lote 19. o edital encontra-se disponível no sítio: www.
crfto.org.br, no link Portal da transparência.
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Demonstração dos Fluxos de Caixa
2017 2016

Prejuízo antes do IRPJ e da contribuição social (140.533) (39.063)
Ajustes
Depreciação e amortização 168 502
Reversão de provisão por opção de compra de ações – (6.256)
Provisão para contingências – (59)
Valor justo dos ativos biológicos 128.398 33.397
Juros sobre empréstimos e financiamentos 7.055 6.803
Provisão para perda com impostos (2) (874)
Exaustão de recursos florestais 15.641 –

10.727 (5.550)
Variações nos ativos e passivos
Estoques (143) 2.205
Adiantamento a fornecedores (7) (4)
Impostos a recuperar (247) (523)
Outros ativos (144) 61
Fornecedores (133) (950)
Terras a pagar (586) (1.718)
Salários e encargos sociais 212 (49)
Impostos a recolher 15 –
Adiantamento de clientes (11.514) 31.346
Caixa líquido (aplicado nas) atividades operacionais(1.820) 24.818
Fluxos de caixa das atividades de investimentos
Títulos e valores mobiliários (1.998) (3.380)
Aquisições de bens do ativo imobilizado (849) (687)
Gastos incorridos com ativos biológicos (11.441) (14.833)
Aquisições de bens do ativo intangível – (18)
Caixa líquido (aplicado nas) atividades de 
investimentos (14.288) (18.918)

Fluxos de caixa das atividades de financiamento
Captação de empréstimos e financiamentos 17.920 –
Amortização de empréstimos e financiamentos (1.398) (5.376)
Juros sobre empréstimos e financiamentos pagos (170) (486)
Caixa líquido (aplicado nas) atividades de 
financiamentos 16.352 (5.862)

Aumento líquido de caixa e equivalentes de caixa 244 38
Caixa e equivalentes de caixa no início do exercício 67 29

Eco Brasil Florestas S/A
CNPJ/MF nº 08.787.150/0001-07

Demonstrações Contábeis referentes aos exercícios sociais encerrados em 31/12/2017 e 2016 (Em milhares de reais)
Balanço Patrimonial

Ativo 2017 2016
Circulante 7.780 5.244
Caixa e equivalentes de caixa 311 67
Títulos e valores mobiliários 6.616 4.618
Estoques 594 451
Adiantamentos a fornecedores 24 17
Outros ativos 235 91
Não circulante 385.772 517.689
Realizável a longo prazo
Impostos a recuperar 12.827 12.578
Imobilizado 195.197 194.953
Ativo biológico 190.448 322.525
Intangível 127 211
Total do ativo 406.379 535.511

Passivo e patrimônio líquido 2017 2016
Circulante 22.464 34.401
Fornecedores 313 446
Empréstimos e financiamentos 1.277 1.208
Terras a pagar 76 662
Adiantamento de clientes 19.832 31.346
Salários e encargos sociais 917 705
Impostos a recolher 49 34
Não circulante 161.522 144.982
Empréstimos e financiamentos 161.275 137.936
Diferidos – 6.798
Provisão para contingências 247 248
Total do passivo 183.986 179.383
Patrimônio líquido 222.393 356.128
Capital social 344.034 344.034
Gastos com emissões de ações (4.579) (4.579)
Reservas de lucro – 16.673
Prejuízos acumulados (117.062) –
Total do passivo e patrimônio líquido 406.379 535.511

Demonstração do resultado
Receita Bruta 2017 2016
Venda de produto 19.402 –
Venda de resíduos/locação de pasto/Crédito de 
reposição florestal 636 675

Ganho (Perda) com valor justo de ativos biológicos (128.398) (33.397)
(108.360) (32.722)

(-) Deduções da Receita Bruta
Impostos e contribuições incidentes sobre vendas (553) –
Receita líquida (prejuízo) (108.913) (32.722)
Custo dos produtos vendidos (15.641) –
Lucro (prejuízo) bruto (124.554) (32.722)
Despesas gerais e administrativas (7.630) (869)
Despesas operacionais, líquidas 2 1.011
Lucro (prejuízo) operacional (132.182) (32.580)
Despesas financeiras (8.969) (8.422)
Receitas financeiras 618 1.939
Receitas (despesas) financeiras, líquidas (8.351) (6.483)
Prejuízo antes do imposto de renda e da 
contribuição social (140.533) (39.063)

Imposto de renda e contribuição social diferidos 6.798 15.396
Prejuízo do exercício (133.735) (23.667)
Ações em circulação no final do exercício 
(em milhares) 244.037 244.037

Lucro líquido (prejuízo) básico por lote de mil 
ações do capital social – R$ (0,5480) (0,0970)

Lucro líquido (prejuízo) diluído por lote de mil 
ações do capital social – R$ (0,5480) (0,0970)

Demonstração das Mutações do Patrimônio Líquido
Reserva de capital Reserva de lucros

Capital 
social

Gastos com emis-
sões de ações

Plano de opção de 
compra de ações

Reserva 
legal

Lucros a 
realizar

Prejuízos 
acumulados Total

Em 1º de janeiro de 2016 344.034 (4.579) 6.256 2.186 38.154 386.051
Prejuízo do exercício – – – – – (23.667) (23.667)
Plano de opção de compra de ações – – (6.256) – – – (6.256)
Absorção de prejuízo do exercício – – – – (23.667) 23.667 –
Em 31 de dezembro de 2016 344.034 (4.579) 2.186 14.487 – 356.128
Prejuízo do exercício – – – – – (133.735) (133.735)
Absorção de prejuízo do exercício – – – (2.186) (14.487) 16.673 –
Em 31 de dezembro de 2017 344.034 (4.579) – – – (117.062) 222.393

2017 2016
Caixa e equivalentes de caixa no final do exercício 311 67
Transações que não afetam o caixa
Depreciação de maquinário utilizado nas florestas 522 1.479

Marcos Stolf
Diretor Presidente (CEO)

Adalberto Plínio Silva
Diretor Florestal

Kassiene da Silva Sousa Brito
Contadora CRC nº TO 004.442/O-2
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